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RESUMO 

O Brasil firmou quatro diferentes acordos sobre salvaguardas tecnológicas para a 
cooperação espacial nos últimos 20 anos, três dos quais foram encaminhados à 
apreciação legislativa. O mais antigo e polêmico foi o “Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América sobre 
Salvaguardas Tecnológicas Relacionadas à Participação dos Estados Unidos nos 
Lançamentos a partir do Centro de Lançamento de Alcântara”, celebrado em Brasília, 
em 18 de abril de 2000. Um segundo AST foi firmado com a Ucrânia, em 2002, 
submetido à apreciação legislativa, aprovado com restrições e cláusulas interpretativas, 
pelas duas Casas do Congresso Nacional, ratificado e promulgado pelo Presidente da 
República, estando em vigor até o momento. Um terceiro AST foi firmado com a Rússia, 
em 14 de dezembro de 2006, tramitou no Congresso Nacional, foi aprovado e não foi 
promulgado pelo Presidente da República. Um quarto AST foi firmado com os Estados 
Unidos em março de 2019, com a finalidade de substituir o texto anterior, devendo ser 
submetido à avaliação legislativa. O exame legislativo desses atos internacionais pelas 
duas Casas do Congresso Nacional é compulsório, por determinação constitucional e 
constitui requisito preliminar à ratificação brasileira que deverá obedecer aos contornos 
e limites traçados pelo Poder Legislativo. Neste estudo, comparam-se esses quatro 
instrumentos e relatam-se aspectos da tramitação legislativa relativa aos três primeiros. 

Palavras-chave: Acordos de Salvaguardas Tecnológicas -AST. Cooperação pacífica. 
Uso comercial de bases de lançamento. Tecnologia espacial. Espaço exterior. 

ABSTRACT 

Brazil has signed four different treaty safeguard agreements in the last twenty years. The 
oldest and most polemic one was the “Technology Safeguards Agreement (TSA) to 
permit launches of U.S. satellite hardware from Alcantara Launching Center”, which was 
signed on April 18th, 2000, by the government of Brazil and the government of the United 
States of America. A second TSA was signed with Ukraine, in 2002, sent to the Brazilian 
National Congress for evaluation, approved with certain restrictions and interpretative 
clauses by both Houses of Congress and enacted by the Brazilian President, remaining 
in force so far. A third TSA was signed with Russia on December 14th , 2006, sent to 
Congress, approved and not enacted by the Brazilian President up to this date. A fourth 
TSA was signed with the USA on March 18th, 2019, aiming at substituting the previous 
text, signed in 2000. Due to constitutional requirements in Brazil, agreements as such 
need analysis and approval from both Houses of the Brazilian National Congress prior 
to ratification, which must strictly follow the legislative approval clauses. The aim of this 
paper is to compare these four TSAs and pinpoint some aspects of the legislative debate 
related to the three first ones. 

Key words: Technology Sageguard Agreements – TSAs. Peaceful cooperation. Outer 
space. Commercial use of lauching basis.  
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O CENTRO DE LANÇAMENTO DE ALCÂNTARA VERSUS OS ACORDOS 
SOBRE SALVAGUARDAS TECNOLÓGICAS (TSAs CELEBRADOS PELO 

BRASIL COM OS ESTADOS UNIDOS, UCRÂNIA E RÚSSIA)1 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

O Centro de Lançamento de Alcântara (CLA), localizado no 

Município de Alcântara, no Estado do Maranhão, é uma organização militar 

brasileira (OM) subordinada ao Comando da Aeronáutica do Ministério da 

Defesa da República Federativa do Brasil. 

Criada pelo Decreto nº 88.136, de 1º de março de 1983, “com a 

finalidade de executar e apoiar as atividades de lançamento e rastreamento de 

engenhos aeroespaciais, bem como executar testes e experimentos de interesse 

do Ministério da Aeronáutica, relacionados com a Política de Desenvolvimento 

Aeroespacial”2, conforme estava expresso no art. 1º do instrumento, é mais 

conhecida, no dia a dia da região maranhense onde está situada, como a “Base 

Militar de Alcântara”. 

O Decreto nº 88.136, de 1983, foi revogado, de forma expressa, 

pelo art. 7º do Decreto nº 5.196, de 26 de agosto de 20043, que aprovou a 

estrutura regimental e o quadro demonstrativo dos cargos em comissão do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores e das Funções Gratificadas do 

então Ministério da Aeronáutica e deu outras providências, também 

expressamente revogado, pelo Decreto nº 6.834, de 30 de abril de 20094, 

instrumento em vigor, com várias alterações posteriores, em abril de 2019. 

                                            
1  O objetivo deste trabalho foi relatar os debates sobre os acordos de salvaguardas tecnológicas (ASTs) 

já analisados pelo Congresso Nacional, indicar fontes e comparar os respectivos textos também com o 
AST mais recentemente celebrado pelo Brasil, em março passado, com os Estados Unidos da América. 
Os autores agradecem as críticas e sugestões recebidas dos colegas, colocam-se à disposição nos 
respectivos endereços eletrônicos e, desde já, agradecem observações que possam vir a complementar 
ou suprir eventuais lacunas ou falhas existentes na presente compilação: maria.camino@camara.leg.br; 
jose.menck@camara.leg.br e fernando.wanderley@camara.leg.br 

2  BRASIL. Câmara dos Deputados. Legislação. Decreto nº 88.136, de 1983 (revogado). Disponível em: 
<http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1980-1987/decreto-88136-1-marco-1983-438606-
publicacaooriginal-1-pe.html > Acesso em: 23 nov.16 

3  BRASIL. Presidência da República. Casa Civil. Subchefia para Assuntos Jurídicos Decreto nº 5.196, 
de 2004 (revogado). Disponível em: <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-
2006/2004/Decreto/D5196.htm> Acesso em: 23 nov. 2016 

4  ____, Decreto nº 6.834, de 30 de abril de 2009 Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6834.htm> Acesso em: 23 nov. 
2016 
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Nesse diploma legal fica expresso que, ao Departamento de 

Ciência e Tecnologia Aeroespacial (DCTA), compete planejar, gerenciar, realizar 

e controlar as atividades relacionadas com a ciência, tecnologia e inovação, no 

âmbito do Comando da Aeronáutica. A ele, nos termos do respectivo 

organograma, veiculado em sua página eletrônica5, subordinam-se os Centros 

de Lançamento que, atualmente, são o Centro de Lançamento de Alcântara e o 

da Barreira do Inferno.6  

O Centro de Lançamento de Alcântara é dirigido por coronel 

aviador da ativa7 e, por ser uma organização militar (OM) da administração direta 

federal, é regido pelas normas jurídicas pertinentes à administração direta militar, 

com as peculiaridades atinentes à gestão de pessoal e equipamento das nossas 

Forças Armadas, em face de sua destinação e missão específicas. 

                                            
5  BRASIL. Comando da Aeronáutica. Força Aérea Brasileira. Departamento de Ciência e Tecnologia 

Aeroespacial (DCTA). Organograma. Disponível em: <http://www.cta.br/index.php/organograma> 
Acesso em: 20 abr.2019. 

6  BRASIL. Legislação. Decreto nº 6.834, de 30 de abril de 2009 / Anexo I/ Estrutura Regimental Do 
Comando Da Aeronáutica / Capítulo I/ Da Natureza e Competência/ Seção I/Da Aeronáutica 

Art. 1º O Comando da Aeronáutica, instituição nacional permanente e regular, organizada com base na 
hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, destina-se à defesa 
da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer desses, da lei e da ordem. 

[...] § 3º Denominam-se organizações militares as organizações do Comando da Aeronáutica que 
possuem denominação oficial, regulamento, quadro de organização e quadro de cargos privativos, 
próprios. [...] 

Art. 4º O Comando da Aeronáutica tem a seguinte estrutura organizacional: [...] 

IV- órgãos de direção setorial: [...] 

g) Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial; 

[...]Art. 21. Ao Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial compete planejar, gerenciar, realizar 
e controlar as atividades relacionadas com a ciência, tecnologia e inovação, no âmbito do Comando da 
Aeronáutica. 

Esse dispositivo continha, originalmente, um parágrafo único (“São ainda subordinados ao 
Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial: os Centros de Lançamento, o Centro de 
Preparação de Oficiais da Reserva de São José dos Campos, o Grupo Especial de Ensaios em Voo, o 
Grupamento de Infra- Estrutura e Apoio e os seus Institutos”), que, todavia, foi expressamente revogado 
pelo Art. 9º, alínea ‘h’, do Decreto nº 9.077, de 8 de junho de 2017. O vínculo de subordinação da 
organização militar CLA ao DTCA, todavia, é expressamente previsto nos respectivos organogramas. 

Normas anteriores: Anexo I do Dec. 5.196, de 2004: “Art. 1º§ 3º Denominam-se organizações militares 
as organizações da Aeronáutica que possuem denominação oficial, regulamento, quadro de 
organização e quadro de cargos privativos, próprios. Art. 4º O Comando da Aeronáutica tem a seguinte 
estrutura organizacional: [...] Inciso IV - órgãos de direção setorial; [...] alínea g) Comando-Geral de 
Tecnologia Aeroespacial: (Redação dada pelo Decreto nº 5.657, de 2005); [...] 2. Centro de Lançamento 
da Barreira do Inferno; 3. Centro de Lançamento de Alcântara; (Redação dada pelo Decreto nº 5.657, 
de 2005). 

7  Em 7 de dezembro de 2018, o Coronel Aviador Marco Antônio Carnevale Coelho assumiu o comando 
da Guarnição da Aeronáutica de Alcântara (GUARNAE-AK), que inclui a direção do Centro de 
Lançamento de Alcântara (CLA) propriamente dito; o Grupamento de Apoio de Alcântara (GAP-AK); o 
Esquadrão de Saúde de Alcântara (ES-AK) e o Destacamento de Controle do Espaço Aéreo de São 
Luís (DTCEA-SL). 
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No que concerne aos aspectos operacionais do Centro de 

Lançamento de Alcântara, afirma-se, na página eletrônica daquela OM, que 

“poucos são os países que conseguem reunir, em uma só região, as 

características requeridas para um centro de lançamento de grande porte, onde 

se desenvolvem operações de considerável risco”, pois, nessa busca, por vezes 

ocorrem colisões entre as condições reais e as desejáveis, que podem ser 

contraditórias entre si, tais como os atributos mandatórios, do ponto de vista de 

segurança, e os desejáveis, pelas questões de logística. 8. 

Enfatiza-se, ainda, que “a posição geográfica, estratégica e 

privilegiada, do Centro de Lançamento de Alcântara - CLA, a 2º18' sul da linha 

do Equador, é um dos fatores preponderantes para a operação de veículos 

suborbitais (foguetes de sondagem) e satelitizadores”. 

Graças a esse aspecto, ressalta-se que é possível “...aproveitar, 

nos lançamentos em órbita de baixa inclinação (próximas à linha equatorial, 

como demanda a grande maioria dos satélites de comunicação), o ganho de 

energia relativo à velocidade tangencial proporcionada pela rotação da terra”.  

Demonstra-se que, “mesmo para outras órbitas inclinadas, a 

situação dos centros mais próximos ao Equador é mais favorável do que a dos 

situados mais ao norte, que levam a um maior dispêndio de energia para as 

necessárias manobras”.9 

Destacam-se, nessa mesma fonte, em relação ao CLA, os 

seguintes atributos vantajosos: 

1. Condições favoráveis de segurança para lançamentos no 
quadrante norte-leste, que abrange trajetórias rumo a órbitas 
polares, inclinadas e equatoriais. Isso porque, nos momentos 
mais críticos que compreendem as fases iniciais da trajetória, o 
veículo evolui sobre o mar, minimizando o uso de manobras para 
desviar de áreas habitadas. 

2. Condições climáticas favoráveis, com regime de chuvas 
bem definido e ventos toleráveis, permitindo amplo 

                                            
8  BRASIL. Força Aérea Brasileira. Centro de Lançamento de Alcântara. Departamento De Ciência E 

Tecnologia Aeroespacial Disponível em:< http://www2.fab.mil.br/cla/index.php/vantagens2 > Acesso 
em: 19 abr.2019. 

9  Id, ibidem. Último acesso em: 19 abr.2019 Disponível em: 
<http://www2.fab.mil.br/cla/index.php/vantagens2 >  
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aproveitamento do calendário anual, com registros de pequenas 
variações de temperatura. 

3. Estabilidade geológica. 

4. Baixa densidade demográfica da região, o que permite a 
implantação de diversos sítios de lançamento e, também, de 
áreas para infraestrutura de apoio logístico. 

5. Facilidades de suporte logístico, dada a relativa 
proximidade de uma cidade do porte de São Luís, à qual se pode 
acessar por via aérea, marítima ou terrestre, em condições de 
maior rapidez ou disponibilidade que em outros centros de 
grande porte.  

6. Eqüidistância de importantes centros de operações 
espaciais (CLBI - Natal - BR/ Kourou - Guiana - CSG).10 

Para o Tenente Brigadeiro do Ar Marco Mendes (2016)11, 

comparadas algumas bases de lançamento, ao redor do globo, em relação às 

respectivas vantagens e desvantagens, consideradas as respectivas posições 

geográficas, suas latitudes e as distâncias, medidas em graus, a partir da Linha 

do Equador “o Centro de Lançamento de Alcântara apresenta o melhor 

posicionamento, estando situado a apenas 2º ao Sul do Equador, enquanto a 

base de Kourou está a 5º ao Norte, o Centro de Espacial Kennedy a 28º ao Norte 

e a futura base da Ilha Terceira a 38º ao Norte”.  

Para ilustrar essa sinergia entre situação geográfica favorável e 

economia na propulsão, o autor utiliza o exemplo fictício de um lançamento que 

fosse feito próximo à cidade de São Paulo – na subida, naquele local, o foguete 

receberia um “empurrão” de 1.525 km/h, mas, se esse mesmo foguete fosse 

lançado perto da Linha do Equador, como no Centro de Lançamento de 

Alcântara, esse impulso adicional seria de 1.660 km/h, acarretando uma 

diferença de 135 km/h, em relação à outra hipótese, que multiplicada pelo 

número de lançamentos “geraria uma economia altamente significativa” 

                                            
10  ____, Disponível em: < http://www2.fab.mil.br/cla/index.php/localizacao >Acesso em: 6 dez. 2018. 
11  MENDES, Marco -Ten. Brig. do Ar. Vantagens comparativas da base aeroespacial de Alcântara, 

veiculado no site da Indústria de Defesa e Segurança, 22 jul.16 Acesso inicial em: 13 nov. 2016 
Estava disponível em <http://defesaeseguranca.com.br/vantagens-comparativas-da-base-
aeroespacial-de-alcantara/> Matéria recuperada no seguinte endereço eletrônico: 
<https://web.archive.org/web/20160916104950/http://defesaeseguranca.com.br/vanagens-
comparativas-da-base-aeroespacial-de-alcantara/ > Acesso em: 20 abr.2019 .. 
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Nessa linha, a estimativa do autor para a economia de 

combustível entre um lançamento efetuado no CLA, comparada com o mesmo 

lançamento a partir do Centro Espacial Kennedy, seria “...de 5,5% a favor da 

base brasileira, resultado de uma diferença de 200 km/h a mais aplicada aos 

projéteis lançados no Brasil, o que torna a opção brasileira muito atrativa do 

ponto de vista comercial”. 

A organização militar brasileira, subordinada ao Comando da 

Aeronáutica, que é o CLA, tem, portanto, um conjunto de atributos que a ela 

conferem “um diferencial competitivo que, se bem desenvolvido, pode torná-lo 

um dos melhores centros espaciais do mundo”. 12 

O Brasil, ciente desse seu capital e, ao mesmo tempo, 

desejando potencializar a utilização daquele centro de lançamentos – que é uma 

base militar – assim como aprimorar a tecnologia nacional – passou a buscar 

parcerias com outros países, de forma a estabelecer um intercâmbio que lhe 

possibilitasse o acesso à cooperação científica e tecnológica e o necessário 

aporte de recursos para o desenvolvimento da sua própria pesquisa interna, em 

direção a um projeto de veículo próprio para lançamento de satélite que 

resultasse em economia e autonomia nacionais. 

A contrapartida brasileira ao país interessado nessa parceria 

seria a possibilidade de utilização do CLA para os lançamentos próprios do país 

contraparte, nos termos do que viesse a ser acordado entre o Brasil e o outro 

país signatário, obedecidas tanto a legislação interna, quanto internacional, nos 

termos do intercâmbio que pactuado. 

Do ponto de vista jurídico, a cooperação entre Estados 

soberanos rege-se pelas normas pertinentes do ordenamento jurídico interno 

dos países parceiros, quanto à capacidade dos agentes negociadores, que o 

fazem segundo as balizas do Direito Internacional Público para a cooperação 

entre pessoas jurídicas de direito público externo, ou seja, “o direito dos tratados 

no quadro do direito internacional público, e o – às vezes mais controvertido – 

                                            
12  Id, ibidem. 
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direito dos tratados no contexto do direito constitucional” (Francisco Rezek, 

2016)13.  

Essa cooperação é usualmente estabelecida por meio de 

diferentes instrumentos e atos internacionais, nos quais são fixadas as 

condicionantes desse intercâmbio, delimitando-se tanto o campo dos direitos, 

quanto das obrigações, respeitadas as regras e princípios do Direito 

Internacional pertinentes à parceria desejada e considerando-se os limites das 

legislações dos Estados acordantes. 

As regras gerais em relação aos possíveis formatos 

colaborativos entre Estados contratantes estão postas na Convenção de Viena 

sobre Direito dos Tratados, de 196914.  

No Artigo 2º da Convenção, define-se tratado como “um acordo 

internacional concluído entre Estados sob a forma escrita e regido pelo Direito 

Internacional, quer consubstanciado em um único instrumento, quer em dois ou 

mais instrumentos relacionados e qualquer que seja a sua designação 

específica”. 

Para Malcolm Shaw (2010, p. 671) 15, “o princípio fundamental 

do direito dos tratados é sem dúvida a proposição de que são de cumprimento 

obrigatório para as Partes envolvidas e devem ser celebrados de boa-fé”. Esse, 

lembra o autor, é considerado o princípio mais antigo do Direito Internacional, 

tendo sido reafirmado na Convenção de Viena, de 196916  

Posta essa premissa, na busca por parcerias, foram firmados 

quatro acordos de cooperação aeroespacial e salvaguardas tecnológicas pelo 

Brasil: dois com os Estados Unidos da América; em 2000 e 2019; outro com a 

Ucrânia, em 2002; um com a Rússia, no final de 2006. 

                                            
13  REZEK, Francisco. Direito Internacional Público,16e. p.38 São Paulo: Forense, 2016 
14  BRASIL. Legislação. Decreto nº 7.030, de 14 de dezembro de 2009, que promulga a Convenção de 

Viena sobre o Direito dos Tratados, concluída em 23 de maio de 1969, com reserva aos Artigos 25 e 
6. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D7030.htm> 
Acesso em: 21 abr. 2019. 

15  SHAW, Malcolm N. Direito Internacional. São Paulo: Martins Fontes, 2010. 
16  Vide página 14 deste trabalho. 
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Esses atos internacionais foram celebrados pelo Poder 

Executivo, alicerçado no disposto no art. 84, VIII, da Constituição Federal, que 

atribui ao Presidente da República competência privativa para celebrar tratados, 

convenções e atos internacionais sujeitos a referendo do Congresso Nacional. 

Ao Congresso Nacional, por sua vez, nos termos do inciso I do 

art. 49 da Constituição Federal, de forma exclusiva, ficou adstrita a competência 

de dar a última e definitiva palavra sobre os compromissos assumidos – e a ele 

deve ser submetidos todo e qualquer ato internacional, principal ou subsidiário 

que acarrete encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional – ou 

seja, se obrigar o país e implicar dispêndio de recursos públicos, materiais, 

humanos, ambientais etc., a matéria deve obrigatoriamente ser submetida ao 

Parlamento, segundo a regra constitucional de freios e contrapesos entre os 

poderes de Estado aplicável. 

Nesse marco constitucional e normativo interno e internacional, 

está inserida a discussão referente aos atos internacionais celebrados para a 

utilização da organização militar brasileira subordinada ao Comando da 

Aeronáutica do Ministério da Defesa da República Federativa do Brasil que é o 

Centro de Lançamento de Alcântara. 

2. OS ACORDOS SOBRE SALVAGUARDAS TECNOLÓGICAS (ASTs) OU 
TREATY SAFEGUARD AGREEMENTS (TSAs): 

Preliminarmente, é necessário que se entenda o que é, do ponto 

de vista legal, uma salvaguarda. Para o clássico Black Law Dictionary, em sua 

versão eletrônica17, o instituto jurídico da salvaguarda (safeguard).  tem a sua 

origem no antigo Direito inglês: um privilégio ou licença especial, sob a forma de 

uma ordem, chancelada pelo “great seal” (o selo autenticador da coroa), que 

concedia aos estrangeiros que buscavam seus direitos por meios legais nos 

domínios do rei, imunidade contra violência ou lesão à sua pessoa ou 

propriedade por parte de terceiros, nos termos do Édito Real nº 26.  

                                            
17  The Law Dictionary, featuring Black's Law Dictionary Free Online Legal Dictionary, 2ª. Ed. Disponível 

em: <https://dictionary.thelaw.com/safeguard/ > Acesso em: 21 abr. 2019> Nossa a tradução do 
seguinte original: “In old English law. A special privilege or license, in the form of a writ, under the great 
seal, granted to strangers seeking their right by course of law within the king’s dominions, and 
apprehending violence or injury to their persons or property from others. Reg. Orig. 26” 
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Para o Dicionário Aurélio, uma salvaguarda é, em suas três 

primeiras acepções usuais, (1) proteção e garantia (de direito, de liberdade, de 

segurança) concedidas por autoridade ou instituição a um indivíduo, a uma 

coletividade, a um estatuto; (2). Salvo-conduto; (3) resguardo de um perigo; 

proteção, segurança, seguro, cautela18. Do ponto de vista jurídico, para Plácido 

e Silva (2008, p. 1256), a expressão, combinando salvar e guarda, possui a 

significação de custódia, ressalva ou segurança: “salvaguarda é o ato de pôr a 

salvo, ou de ter em custódia alguma coisa, com a intenção de que nada lhe possa 

acontecer de mal, ou para que nenhum dano possa prejudicá-la”. De outro lado, 

para o autor, salvaguarda, utilizada no sentido de garantia, 

...designa o ato por que, mediante sinal, ou certa promessa 
pecuniária, se obtém que outrem se comprometa a fazer, ou não 
fazer alguma coisa. E, assim, extensivamente, indica o próprio 
documento em que essa segurança se firma.19 

Nesse sentido, de uma forma genérica, pode-se entender que 

um acordo sobre salvaguardas é um contrato entre diferentes partes destinado 

a proteger e resguardar direitos e interesses.  

Quando essas partes forem pessoas jurídicas de Direito 

Internacional Público e fixarem um acerto internacional estabelecendo 

salvaguardas para determinadas ações ou negócios, no sentido de fixar e 

delimitar os termos e a forma de agir considerados indispensáveis à consecução 

de determinado objetivo, surgirá contrato de salvaguardas entre elas por meio 

de uma avença internacional, que poderá assumir diferentes formatos.  

Esses diferentes atos internacionais, para que validamente 

estabeleçam restrições entre diversas partes contratantes, com vistas a um fim 

de interesse comum, devem obedecer às regras e aos princípios que regem o 

Direito dos Tratados, no âmbito do Direito Internacional Público, respeitados os 

                                            
18  FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo Aurélio Século XXI: o dicionário da língua portuguesa. 

3 e. Positivo informática. Verbete salvaguarda: “[Do francês, sauvegarde.] Substantivo feminino. 
1.Proteção e garantia (de direito, de liberdade, de segurança) concedidas por autoridade ou instituição 
a um indivíduo, a uma coletividade, a um estatuto. 2.Fig. Salvo-conduto (2). 3.Resguardo de um perigo; 
proteção, segurança, seguro, cautela. 4.Defensor, protetor. 5.Preservação (2) (q. v.). 6. Encad. Cada 
uma das folhas de papel que se prendem provisoriamente ao princípio e ao fim do livro, para evitar que 
se sujem até certo estágio do trabalho de encadernação; falsa-guarda, guarda suja, resguardo falso. 
[Cf., nesta acepção, guarda (8)].  

19  PLÁCIDO e SILVA. Dicionário Jurídico: atualizadores Nagib Slaibi Filho e Gláucia Carvalho, 27ª e. São 
Paulo: Forense, 2008. 
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princípios pertinentes, inclusive o balanceamento razoável entre os diferentes 

interesses envolvidos, com equivalência entre direitos e deveres. 

Nesse sentido, nunca é demais serem relembradas as razões e 

a motivação para que a Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados viesse 

a lume. Estão elas expressas em seus sete consideranda: 

Considerando o papel fundamental dos tratados na história das 
relações internacionais,  
Reconhecendo a importância cada vez maior dos tratados 
como fonte do Direito Internacional e como meio de desenvolver 
a cooperação pacífica entre as nações, quaisquer que sejam 
seus sistemas constitucionais e sociais,  
Constatando que os princípios do livre consentimento e da boa-
fé e a regra pacta sunt servanda são universalmente 
reconhecidos,  
Afirmando que as controvérsias relativas aos tratados, tais 
como outras controvérsias internacionais, devem ser 
solucionadas por meios pacíficos e de conformidade com os 
princípios da Justiça e do Direito Internacional, 
Recordando a determinação dos povos das Nações Unidas de 
criar condições necessárias à manutenção da Justiça e do 
respeito às obrigações decorrentes dos tratados,  
Conscientes dos princípios de Direito Internacional 
incorporados na Carta das Nações Unidas, tais como os 
princípios da igualdade de direitos e da autodeterminação dos 
povos, da igualdade soberana e da independência de todos os 
Estados, da não-intervenção nos assuntos internos dos Estados, 
da proibição da ameaça ou do emprego da força e do respeito 
universal e observância dos direitos humanos e das liberdades 
fundamentais para todos,  
Acreditando que a codificação e o desenvolvimento 
progressivo do direito dos tratados alcançados na presente 
Convenção promoverão os propósitos das Nações Unidas 
enunciados na Carta, que são a manutenção da paz e da 
segurança internacionais, o desenvolvimento das relações 
amistosas e a consecução da cooperação entre as nações,  

Deve-se, assim, ter em mente, ao ser estabelecido um contrato 

internacional20 qualquer por pessoas jurídicas de Direito Internacional Público, 

                                            
20  “Tratado internacional e contrato internacional. A noção de tratado internacional corresponde, 

mutatis mutandis, à de contrato internacional. Aliás, em alemão, o vocábulo vertrag tanto a tratados 
internacionais, quanto a contratos. Contudo, devem ser notadas as profundas diferenças existentes 
entre esses dois institutos. Primeiro, as partes em um tratado são sempre sujeitos de Direito 
Internacional, enquanto em um contrato, em geral, as partes são particulares, embora existam contratos 
internacionais entre sujeitos de Direito Internacional Público e particulares. [...] Em segundo lugar, um 
tratado internacional será sempre regulado pelo Direito Internacional, enquanto um contrato estará 
sujeito a normas internas de determinado Estado ou à lex mercatória. Em terceiro lugar, o tratado 
internacional é fonte de Direito Internacional Público, o que não é o caso do contrato (nacional ou 
internacional.[...]”  CRETELLA NETO, José. Direito Internacional Público, p. 292. São Paulo: RT, 2019. 
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por meio de um tratado (em sua acepção técnico-jurídica genérica) entre 

pessoas jurídicas de Direito Internacional Público, que os marcos sob os quais 

serão interpretadas as suas cláusulas estão nessa Convenção: ou seja, o que 

quer que tenha sido convencionado é um pacto internacional firmado para ser 

obedecido, na medida exata do assentimento manifestado pelos respectivos 

Estados signatários, quando da entrega do instrumento de ratificação21, último 

ato referente ao processo de internalização de um tratado.  

A Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, de 1969, é 

bastante clara a respeito: 

PARTE III 
Observância, Aplicação e Interpretação de Tratados 

SEÇÃO 1 
Observância de Tratados 

Artigo 26 
Pacta sunt servanda 
Todo tratado em vigor obriga as partes e deve ser cumprido por 
elas de boa-fé. 

Artigo 27 
Direito Interno e Observância de Tratados  

Uma parte não pode invocar as disposições de seu direito 
interno para justificar o inadimplemento de um tratado. Esta 
regra não prejudica o artigo 46. 22 

A Convenção também prevê as balizas gerais a serem utilizadas 

para que quaisquer controvérsias relativas aos diferentes tratados (ou atos 

internacionais) firmados sejam dirimidas: 

SEÇÃO 3 
Interpretação de Tratados 

Artigo 31 
Regra Geral de Interpretação 

1. Um tratado deve ser interpretado de boa-fé segundo o sentido 
comum atribuível aos termos do tratado em seu contexto e à 
luz de seu objetivo e finalidade.  

                                            
21  Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, de 1969: 

“Artigo 2 –Expressões Empregadas – 
1. Para os fins da presente Convenção: [...] 
b)“ratificação”, “aceitação”, “aprovação” e “adesão” significam, conforme o caso, o ato internacional 
assim denominado pelo qual um Estado estabelece no plano internacional o seu consentimento em 
obrigar-se por um tratado;. [...]” 

22  Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D7030.htm> Acesso 
em: 21 abr. 2019. (g.n.). 
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2. Para os fins de interpretação de um tratado, o contexto 
compreenderá, além do texto, seu preâmbulo e anexos:  

a) qualquer acordo relativo ao tratado é feito entre 
todas as partes em conexão com a conclusão 
do tratado;  

b) qualquer instrumento estabelecido por uma ou 
várias partes em conexão com a conclusão do 
tratado e aceito pelas outras partes como 
instrumento relativo ao tratado. 

3. Serão levados em consideração, juntamente com o contexto:  

a) qualquer acordo posterior entre as partes 
relativo à interpretação do tratado ou à 
aplicação de suas disposições;  

b) qualquer prática seguida posteriormente na 
aplicação do tratado, pela qual se estabeleça 
o acordo das partes relativo à sua 
interpretação;  

c) quaisquer regras pertinentes de Direito 
Internacional aplicáveis às relações entre as 
partes.  

4 Um termo será entendido em sentido especial se estiver 
estabelecido que essa era a intenção das partes.23 

Se esses são os preceitos gerais a serem utilizados em qualquer 

ato internacional juridicamente vinculante, entre pessoas jurídicas de Direito 

Internacional Público, com razão redobrada devem sê-lo em relação às 

excepcionalidades usualmente contidas em acordos de salvaguardas, por 

conterem limitações e restrições a direitos rotineiros, que as Partes contratantes 

livre e espontaneamente decidem excepcionar e, portanto, deles abrir mão nas 

circunstâncias e condições acordadas. 

Nesse sentido, existem, nos diferentes países, as regras 

referentes à internalização dos tratados que preveem, usualmente, nos Estados 

democráticos, o balizamento dos respectivos Poderes Legislativos e o respeito 

ao respectivo balizamento constitucional. 

Esse o contexto geral para serem convencionadas e contratadas 

salvaguardas entre Estados soberanos. 

                                            
23  Id, ibidem. 
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Para a Agência Espacial Brasileira, um acordo sobre 

salvaguardas tecnológicas “...é um acordo recíproco de proteção de tecnologias, 

pelo qual os signatários estabelecem um ‘compromisso mútuo de proteger as 

tecnologias e patentes de outra parte contra uso ou cópia não autorizados” (2017 

“a”, apud Andrade, Cruz et alii 2018, p.23)24. Na óptica dos autores que fazem a 

citação à AEB, “acordos desse tipo são comuns no setor espacial e necessários 

para o andamento de negociações bilaterais na área”. 

A respeito, na Exposição de Motivos Interministerial MRE-MCT-

MD nº 68, de 2001 que encaminhou ao Congresso Nacional o primeiro dos 

acordos de salvaguardas tecnológicas para o uso comercial do Centro de 

Lançamento de Alcântara, afirma-se constituir praxe internacional “...que 

lançamentos de satélites em bases comerciais sejam amparados por acordos de 

salvaguardas tecnológicas”.  Aduz-se, a respeito, que “...quaisquer lançamentos 

comerciais no CLA exigirão salvaguardas semelhantes”.25 

São, usualmente, acordos bilaterais firmados entre dois Estados 

soberanos, nas línguas oficiais dos Estados signatários e considerados 

igualmente autênticos.  

Nesse caso, como nas demais hipóteses de acordos bilaterais 

entre pessoas jurídicas de Direito Internacional Público, os Estados signatários 

responsabilizam-se – representados pelos diplomatas plenipotenciários que têm 

o dever de negociar, firmar e conferir o instrumento – pela simetria, tanto de 

redação, quanto dos compromissos assumidos nas duas línguas convencionais, 

que devem ser fidedignos à real vontade dos Estados signatários. 

Diz-se, assim, que os acordos bilaterais são objeto de redação 

originária nos idiomas oficiais dos dois países convenentes. Há, também, a 

hipótese de ser escolhido um terceiro idioma convencional, quando um ou os 

dois idiomas dos Estados convenentes são menos conhecidos do país 

                                            
24  BRASIL. Instituto Econômico de Pesquisa Aplicada (IPEA) Texto para discussão 2423. ANDRADE, 

Israel; CRUZ, Rogério L. V; HILLEBRAND, Giovanni R. L e SOARES, Matheus A. O Centro de 
Lançamento de Alcântara: abertura para o mercado internacional de satélites e salvaguardas para a 
soberania nacional. Brasília: IPEA, 2018. 

25  BRASIL. Câmara dos Deputados. Sistema de Informações Legislativas Mensagem nº 296, de 2001. 
Inteiro teor. Exposição de Motivos Interministerial MRE-MCT-MD nº 68, de 2001: LAFER, Celso. 
SARDENBERG, Ronaldo (§ 9º). 
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contraparte ou considerados mais complexos (seja pela utilização de alfabeto ou 

sistema linguístico desconhecido no outro Estado). Nesses casos, surge uma 

terceira língua, usualmente o inglês, também escolhida para redação autêntica, 

com o objetivo de o texto firmado nesse terceiro idioma ser eleito para dirimir 

eventuais controvérsias de interpretação que possam surgir nas versões do texto 

firmado nas outras duas línguas. 

Não se há de falar, portanto, quando da celebração de atos 

internacionais bilaterais, em um texto original e em sua respectiva tradução, mas 

em dois (ou três) textos de idêntico teor, igualmente originais e autênticos, nos 

idiomas oficiais dos países signatários e, quando necessário, em uma terceira 

língua (que, metaforicamente, poderia ser considerada a língua curinga da 

negociação). 

Eventuais discrepâncias entre a versão em uma e em outra 

língua acarretam a responsabilidade tanto do Estado, do ponto de vista externo, 

em face do Direito Internacional, quanto no âmbito do ordenamento jurídico 

interno, cabendo os ônus aos agentes públicos e políticos responsáveis pela 

redação e conferência dos textos. 

Nesse marco constitucional e normativo interno e internacional, 

está inserida a discussão referente aos atos internacionais celebrados para a 

utilização da organização militar brasileira subordinada ao Comando da 

Aeronáutica do Ministério da Defesa da República Federativa do Brasil que é o 

Centro de Lançamento de Alcântara. 

3. SALVAGUARDAS TECNOLÓGICAS BRASIL-ESTADOS UNIDOS PARA A 
COOPERAÇÃO AEROESPACIAL 

Foram firmados dois atos internacionais entre a República 

Federativa do Brasil e os Estados Unidos da América para estabelecer 

salvaguardas tecnológicas no sentido de ser viabilizado o uso comercial do 

Centro de Lançamentos de Alcântara pela nação estadunidense: o primeiro 

deles no alvorecer do século XXI, em 2000, e, dezenove anos mais tarde, um 

segundo instrumento, em março de 2019. 
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Conquanto haja um hiato de 19 anos entre a assinatura de um e 

outro instrumento, pôde-se constatar, comparando os dois textos, que a redação 

dos dois instrumentos guarda profunda semelhança. Na realidade, a semelhança 

é tamanha que se poderia até supor que tenha saído da lavra de uma mesma 

equipe de redação, que se tenha proposto a manter, no novo texto, a mesma 

linha adotada no texto anterior, com algumas nuanças diferenciadas, 

caracterizadas por pequenas revisões de redação e adições.  

Para exemplificar, entre as modificações introduzidas consta a 

internalização automática do conteúdo da Categoria 1 do Regime de Controle de 

Mísseis (MTCR), prevista no segundo parágrafo do Artigo III do Acordo de 

201926, como baliza limitante para a utilização de recursos para a pesquisa 

aeroespacial brasileira (seja no Brasil ou em quaisquer outros países), a partir 

do momento da internalização desse instrumento (portanto, também com as 

variações que venham a ser futuramente adotadas, enquanto essa avença 

estiver em vigor). 

Conquanto o AST 2000 também fizesse menção ao MTCR 

(Artigo III, 1B), essa restrição não tinha a amplitude daquela que consta do novo 

texto, vez que inclusive abrange a possibilidade de pesquisa que o Brasil venha 

a fazer no exterior. 

Significa isso dizer que, ao ser internalizado o novo acordo, a 

Categoria 1 do MTCR passará a ser limite de pesquisa de adoção e cumprimento 

obrigatórios para o Brasil em qualquer lugar do mundo onde possa estar em 

curso parceria tecnológica e de pesquisa aeroespacial da qual o país esteja 

participando. Portanto, independentemente do que venha a estar contido nessa 

Categoria 1 do momento da internalização do acordo em diante, já que ela é 

                                            
26  BRASIL. Ministério das Relações Exteriores. Divisão de Atos Internacionais. Plataforma Concórdia. 

Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América 
sobre Salvaguardas Tecnológicas relacionadas à Participação dos Estados Unidos da América em 
lançamentos a partir do Centro Espacial de Alcântara.  

 Artigo III – Dispositivos gerais 
 2. O Governo da República Federativa do Brasil poderá utilizar os recursos financeiros obtidos por 

intermédio das Atividades de Lançamento para o desenvolvimento e aperfeiçoamento do Programa 
Espacial Brasileiro, mas não poderá usar tais recursos para a aquisição, desenvolvimento, 
produção, teste, emprego ou utilização de sistemas da Categoria I do MTCR (seja na República 
Federativa do Brasil ou em outros países). [g.n.] 
Acesso em: 28 abr.2019. Disponível em:<https://concordia.itamaraty.gov.br/detalhamento-
acordo/12270?tipoPesquisa=2&TituloAcordo=Acordo%20%20E%20salvaguardas%20%20E%20tecnol
%C3%B3gicas%20%20E%20Estados%20Unidos&TpData1=1&DataInicial1=18/03/2019>  
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adotada como preceito, na condição de limite e comando cogentes, sem 

qualquer especificação de conteúdo ou mediante a aposição de uma baliza 

temporal do tipo “neste momento”.  

3.1. Acordo de Salvaguardas Brasil–Estados Unidos 2000 

O primeiro ato internacional relativo a salvaguardas tecnológicas 

firmado pelo Brasil, referente à cooperação internacional com vistas à utilização 

do Centro de Lançamento de Alcântara, foi o Acordo entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América 

sobre Salvaguardas Tecnológicas Relacionadas à Participação dos Estados 

Unidos nos Lançamentos a partir do Centro de Lançamento de Alcântara, 

celebrado em Brasília, em 18 de abril de 2000. 

Esse acordo bilateral foi assinado pelos Estados Partes em duas 

versões igualmente autênticas e de conteúdo formalmente idêntico, nos idiomas 

inglês e português.  

Nesse caso, como nas demais hipóteses de acordos bilaterais, 

os Estados signatários – representados pelos diplomatas e negociadores 

plenipotenciários, que representam o país, têm o dever de firmar e conferir o 

instrumento – responsabilizam-se pela simetria da redação nas duas línguas 

convencionais, ou seja, os acordos bilaterais são objeto de redação originária 

nos idiomas dos dois países convenentes. 

Não se há de falar, portanto, quando da celebração de atos 

internacionais bilaterais, em um texto original e em sua respectiva tradução, mas 

em dois textos igualmente originais, de idêntico teor e igualmente autênticos, nos 

idiomas oficiais de ambos os países signatários. 

Eventuais discrepâncias entre a versão em uma e em outra 

língua poderiam acarretar a responsabilidade tanto do Estado, do ponto de vista 

externo, em face do Direito Internacional, quanto no âmbito do ordenamento 

jurídico interno, relativamente aos agentes públicos responsáveis pela 

conferência dos dois textos. 

Concluídas as negociações, firmaram essa avença, em Brasília, 

do lado americano, o embaixador americano lotado no Brasil e, do lado brasileiro, 
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o então Ministro da Ciência, Tecnologia e Inovação, Embaixador Ronaldo Mota 

Sardenberg, no governo do então Presidente da República Fernando Henrique 

Cardoso. 

O acordo foi encaminhado ao Congresso Nacional exatos doze 

meses após a sua assinatura, pelo Presidente da República, por meio da 

Mensagem nº 296, de 2 de abril de 2001, acompanhada da Exposição de Motivos 

Interministerial nº 68 MRE-MCT-MD, assinada em 23 de março, ou seja, dez dias 

antes do envio da matéria ao Parlamento pelos então Ministros Celso Lafer e 

Ronaldo Mota Sardenberg.27 

Nessa exposição de motivos, afirmam os dois signatários que: 

A assinatura do Acordo representa importante passo para tornar 
viável a comercialização dos serviços de lançamento a partir do 
Centro de Lançamento de Alcântara (CLA). A privilegiada 
localização geográfica do CLA, próxima à Linha do Equador, 
permite que lançamentos sejam efetuados com menos 
dispêndio de combustível e, conseqüentemente, tenham seus 
custos substancialmente reduzidos em relação a outros centros 
em latitudes mais altas. Ademais, a possibilidade de lançamento 
sobre o mar em azimutes de Norte a Leste facilita as operações 
de colocação de satélites em distintas órbitas, desde as polares 
até as equatoriais.28 

Enfatiza-se, ainda, no mesmo documento, que os demais 

centros de lançamento de satélites (Vanderberg e Kennedy, nos EUA; Baikonur, 

no Cazaquistão) estão mais distantes da Linha do Equador. Ademais, “...seu 

manifesto de lançamentos é normalmente ocupado pelas prioridades de 

programas governamentais. O Centro Especial (sic) da Guiana, próximo à Linha 

do Equador, está dedicado exclusivamente aos lançadores Ariane 4 e 5 da 

Agência Espacial Europeia” (op. cit., fl.2). 

Destacam-se, também, nos parágrafos 7 e 8 desse documento 

de 23 de maio de 2000, algumas das motivações para a referida avença: 

7.  A necessidade de um acordo que defina as salvaguardas 
tecnológicas primeiramente com os Estados Unidos nasce do 
fato de os satélites daquele país constituírem a maior parte da 

                                            
27  Acesso em: 22 abr.2019 Disponível em: 

<http://imagem.camara.gov.br/MostraIntegraImagem.asp?strSiglaProp=MSC&intProp=296&intAnoPro
p=2001&intParteProp=1#/ > 

28  Id, ibidem, p. 2. 
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demanda do mercado mundial de lançamentos comerciais. 
Assim, o Acordo em questão, ao criar ambiente no qual os 
Estados Unidos permitam, à semelhança do que aconteceu com 
a Rússia (Baikonur) e a China (Taiwan), o lançamento de seus 
artefatos a partir do CLA, tornará a inserção vantajosa do Brasil 
em mercado que poderá movimentar, nos próximos dez anos, 
cifras da ordem de trinta e três bilhões de dólares. 

8. O Acordo consolida a aliança pragmática entre dois 
imperativos: por um lado, criar condições para que o CLA possa 
ser um centro de lançamentos de satélites estrangeiros; por 
outro, proteger as informações e tecnologias de uso dual das 
empresas envolvidas nos lançamentos. Em vista do que 
precede, estabelece uma série de mecanismos que visam a 
atender as preocupações dos dois países no tocante à proteção 
da propriedade industrial e à proliferação de tecnologias 
sensíveis. Trata-se de procedimentos em área de grande 
sensibilidade, tendo precedentes em acordos de semelhante 
teor assinados pelos EUA com a China, a Rússia e a Ucrânia, 
por exemplo. (sic)29 

Assim instruído, o Acordo entre o Brasil e os Estados Unidos da 

América sobre Salvaguardas Tecnológicas Relacionadas à Participação dos 

Estados Unidos nos Lançamentos a partir do Centro de Lançamento de 

Alcântara foi apresentado à Câmara dos Deputados, em 3 de abril de 2001. 

No dia subsequente, a missiva presidencial ao Congresso 

Nacional transformou-se em proposição legislativa, enumerada como 

Mensagem nº 296, de 2001, e distribuída às Comissões de Relações Exteriores 

e de Defesa Nacional (CREDN), de Ciência, Tecnologia, Comunicação e 

Informática (CCTCI) e à então Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

(CCJR), nos termos do art. 54 do Regimento Interno.30 

3.1.1 Apreciação legislativa da Mensagem nº 296, de 2001, de 
autoria do Poder Executivo: 

O Acordo bilateral Brasil–Estados Unidos sobre Salvaguardas 

Tecnológicas Relacionadas à Participação dos Estados Unidos nos 

Lançamentos a partir do Centro de Lançamento de Alcântara foi recebido, na 

                                            
29  Id, ibidem. Sublinhado acrescentado. 
30  Ficha de tramitação legislativa. Acesso em: 1º dez. 2019. Disponível em: 

<http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=27258 > 
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Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em 08 de maio de 2001, 

data em que o então Deputado Waldir Pires (BA) foi designado relator da 

matéria, pelo então Presidente da CREDN, Dep. Hélio Costa (MG). 

Ao receber a proposição, o Dep. Hélio Costa (MG) adotou a 

seguinte metodologia de trabalho (conforme relato do próprio parlamentar, feito 

quando da deliberação final da proposição na CREDN, ocorrida em 31 de 

outubro de 2001, em apanhado geral e de avaliação em relação aos 

procedimentos adotados): 

“Desde o começo tivemos grande preocupação com o assunto, 
e fiz absoluta questão de convocar, já na primeira hora em que 
o tema surgiu, três ex-Presidentes da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional: os Deputados Luiz Carlos 
Hauly, Antonio Carlos Pannunzio e Neiva Moreira. O Deputado 
Waldir Pires representou o Partido dos Trabalhadores; os 
Deputados Luiz Carlos Hauly e Antonio Carlos Pannunzio, o 
PSDB; o Deputado Neiva Moreira, o PDT; e eu, o PMDB. 
Imaginei que, assim, estaríamos distribuindo entre os ex-
Presidentes desta Comissão a importante responsabilidade de 
chegar a bom termo, ao consenso que atenda aos interesses 
nacionais e não fira a soberania deste País. E vejo que 
conseguimos fazer isso.” 31 

Em 20 de agosto de 2001, o relator, Dep. Waldir Pires (BA), 

apresentou seu posicionamento inicial: voto contrário à concessão de aprovação 

legislativa ao acordo, conforme expresso na parte conclusiva de seu minucioso 

parecer32.  

Colocado o parecer em pauta, acaloraram-se os debates e, em 

29 de agosto, houve concessão conjunta de vistas aos Deputados Alberto 

Goldmann, Antônio Carlos Pannunzio, Francisco Rodrigues, Luiz Carlos Hauly e 

Milton Temer. 

O prazo comum encerrou-se em 15 de outubro de 2001, quando 

foram retomadas as discussões, momento em que indiferença alguma existiu na 

                                            
31  Manifestação do Dep. Hélio Costa (MG), a respeito do procedimento de análise adotado na CREDN –. 

Reunião deliberativa ordinária de 31 out.2001. Notas taquigráficas, p. 72 Acesso em: 1º dez.16 
Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-
permanentes/credn/documentos/notas-taquigraficas/notas-de-2001/NT31102001x.pdf > 

32  Acesso em: 1º dez.2016 Disponível em: 
<http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=8BD2631C10F049BDBA
61E00164B1C208.proposicoesWeb2?codteor=4660&filename=Tramitacao-MSC+296/2001> 
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Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, cenário que foi para 

opiniões fortes, mas, ao mesmo tempo, de busca parlamentar suprapartidária de 

um caminho factível, em consonância com o ordenamento jurídico pátrio. 

Assinale-se que, entre a entrada da proposição na CREDN e a 

sua deliberação final, houve uma sucessão de debates e de audiências públicas 

no âmbito da Comissão, para esclarecimentos, que estão devidamente 

registradas no Sistema de Informações Legislativas da Câmara dos Deputados, 

cujas notas taquigráficas constituem retrato histórico relevante relativo ao poder-

dever do Congresso Nacional de apreciar atos internacionais, em face do que 

dispõem os incisos I, X e XI do art. 49 da Constituição Federal.  

Do diálogo inicial suprapartidário, provocado pelo voto inicial do 

relator Waldir Pires – dos instigantes debates que se sucederam e do trabalho 

de equipe decorrente – surgiu o parecer da Comissão de Relações Exteriores e 

de Defesa Nacional, pela aprovação condicionada do acordo.  

O consenso possível a que se chegou, naquela ocasião, foi o de 

que, na impossibilidade de haver concordância para se rejeitar ou aprovar o 

acordo, a única saída exequível seria a aprovação parcial e condicionada do ato 

internacional celebrado com os Estados Unidos.  

Segundo esse entendimento, a aprovação legislativa poderia ser 

concedida, mas apenas e tão somente nos estritos termos do projeto de decreto 

legislativo então acordado33, caso contrário o aval legislativo seria impossível, 

em face das manifestas assimetrias e inconstitucionalidades encontradas no 

texto, afrontas essas à Carta Magna cujo exame mais acurado competiria, mais 

adiante, à então Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, hoje 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

                                            
33  “Este novo parecer, muito mais um complemento do que propriamente uma reformulação, apenas 

consubstancia os entendimentos que mantivemos com nossos pares, no que tange exclusivamente à 
melhor forma de o Congresso Nacional manifestar sua decisão de opor-se firme e conclusivamente às 
cláusulas do acordo em debate que são lesivas à soberania nacional e aos interesses maiores do País.” 
Dep. Waldir Pires, relatando o entendimento a que chegara a CREDN, em 31/10/2001.  

BRASIL. Câmara dos Deputados. Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. Reuniões. 
Data: 31 out. 2001. Notas taquigráficas. Disponível em:<http://www2.camara.leg.br/atividade-
legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/credn/documentos/notas-taquigraficas/notas-de-
2001/NT31102001x.pdf Acesso em: 10. abr. 2019 
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Então, em 24 de outubro de 2001, foi apresentado parecer 

reformulado pelo relator, Dep. Waldir Pires, fruto das negociações ocorridas na 

Comissão, de forma suprapartidária, posicionando-se ele, em nome do 

colegiado, pela aprovação parcial do Acordo, com as restrições pertinentes 

acordadas claramente especificadas no Projeto de Decreto Legislativo34.  

A votação final do parecer reformulado à Mensagem nº 296, de 

1991, com complementação de voto, ocorreu, na CREDN, em 31 de outubro de 

2001, quando – após debate, esclarecimentos e adendos – foi aprovado um 

projeto de decreto legislativo, contendo ressalvas, reservas e cláusulas 

interpretativas detalhadas, que, apresentado ao Plenário, recebeu o número de 

Projeto Legislativo nº 1.446, de 2001, de autoria da CREDN35. 

Nessa ocasião da deliberação final na CREDN, apresentaram 

votos em separado os Deputados Milton Temer (RJ) e Cláudio Cajado (BA), 

votando contra a aprovação, ainda que parcial do acordo proposto, o Dep. Jair 

Bolsonaro (RJ)36.  

Essa votação final, histórica, é peça indispensável a quem se 

queira debruçar e estudar a formação de consenso legislativo refletido vis a vis 

de uma matéria polêmica no campo das relações internacionais, com 

implicações concernentes à soberania nacional. 

Aquele momento foi assim registrado nas respectivas notas 

taquigráficas: 

O Sr. Presidente (Dep. Hélio Costa) – Os Srs. Deputados 
favoráveis ao parecer do Deputado Waldir Pires permaneçam 
como se encontram. (Pausa.) 

Aprovado, com o voto contrário do Dep. Jair Bolsonaro. 

O Sr. Dep. Jair Bolsonaro – Louvo a competência do Dep. Waldir 
Pires, mas por outras razões que, no momento, preservo-me de 
citar, voto contrariamente ao projeto. 

                                            
34  Disponível em: <http://imagem.camara.gov.br/Imagem/d/pdf/DCD24OUT2001.pdf#page=137 > Acesso 

em: 22 abr. 2019. 
35  BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Decreto Legislativo nº 1.446, de 2001. Avulso. Acesso 

em: 26 abr.2019 Disponível em: 
<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=80145915492A3AEA808
3B6B6FAB4AECF.proposicoesWeb1?codteor=1099427&filename=Avulso+-PDC+1446/2001> Acesso 
em: 26 abr.2019 

36  Disponível em: <http://imagem.camara.gov.br/Imagem/d/pdf/DCD24OUT2001.pdf#page=137> e 
<http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=8923&filename=VTS+11/2
001+CREDN+%3D%3E+MSC+296/2001> Acesso em: 12 dez.2016 
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O Sr. Presidente (Dep. Hélio Costa) – Muito obrigado, Dep. Jair 
Bolsonaro. 

O Sr. Dep. Neiva Moreira – Sr. Presidente, apenas para ressaltar 
uma questão gramatical. O nome Alcântara, daqui para frente, é 
sinônimo de soberania.37 

Logo após proclamar o resultado da votação, na condição de 

Presidente da CREDN, falando a respeito de necessidade de um melhor diálogo 

do Poder Executivo com o Congresso Nacional – previamente à assinatura de 

atos internacionais da relevância estratégica do Acordo de Alcântara – assim 

manifestou-se o Dep. Hélio Costa (MG): 

O Governo tomou a decisão, fez e assinou acordo sobre 
assunto seriíssimo, ou seja, a soberania do nosso País e as 
salvaguardas. Todos nós entendemos o que é a salvaguarda 
de tecnologias, mas também sabemos que nosso País não 
pode abrir mão de determinadas prerrogativas, até porque 
já chegou a estágio de desenvolvimento no lançamento de 
satélite que não pode abandonar.  

Não podemos abrir mão dessa extraordinária capacidade que 
adquirimos no decorrer dos anos, evidentemente, às custas de 
muitos recursos públicos. Só a implantação da base aérea 
custou 300 milhões de reais, fora os outros gastos feitos no 
decorrer do processo.38  

A Mensagem nº 296/2001 foi, então, transformada no Projeto de 

Decreto Legislativo nº 1.446, de 2001. 

A lembrança mais forte da interlocução parlamentar, na CREDN, 

naquele trimestre entre agosto e outubro de 2001, para os participantes do 

debate e observadores, foi o seu nítido caráter suprapartidário, voltado 

exclusivamente à procura de uma solução factível e à construção do consenso 

possível, voltado exclusivamente aos interesses maiores da nação. 

                                            
37  CREDN, reunião deliberativa de 31/10/2001. Notas taquigráficas, p. 68 Acesso em 16 dez. 2016  

Disponível em: < http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-
permanentes/credn/documentos/notas-taquigraficas/notas-de-2001/NT31102001x.pdf> 

38  Id, ibidem, p. 72 (grifamos). 
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3.1.2 Apreciação legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
1.446, de autoria da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 
(PDC 1446/2001) 

O PDC nº 1.446, de 2001, tramitou, na Câmara dos Deputados, 

encimado pela seguinte ementa: “Aprova, com ressalvas e emendas, o texto do 

Acordo entre Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos 

Estados Unidos da América sobre Salvaguardas Tecnológicas Relacionadas à 

Participação dos Estados Unidos da América nos Lançamentos a partir do 

Centro de Lançamento de Alcântara, celebrado em Brasília, em 18 de abril de 

2000, de autoria da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional”. 

Foi apresentado em Plenário, em 6 de novembro de 2001, no 

mesmo dia de sua aprovação à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 

Nacional, momento em que foi  distribuído à Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática e à então Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação. 

A proposição foi publicada no Diário da Câmara dos Deputados 

do dia seguinte, mesma data em que foi recebido nas duas comissões 

subsequentes, nas quais passou a tramitar simultaneamente, em face da 

previsão regimental de regime de urgência. 

Nesse sentido, esclareça-se que, ao serem recebidas na 

Câmara dos Deputados, as mensagens presidenciaisiniciam a sua tramitação 

legislativa em regime de prioridade, nos termos do inciso II, alínea ‘a’, do art. 151 

do Regimento Interno39. Após terem obtido aprovação em um primeiro colegiado 

de mérito, passam a tramitar em regime de urgência, nos termos do inciso I, 

alínea ‘j’ do mesmo art. 151 do RICD. 

                                            
39  BRASIL. Câmara dos Deputados. Regimento Interno. Capítulo Vi. Do Regime se Tramitação. 

Art. 151. Quanto à natureza de sua tramitação podem ser:  
I - urgentes as proposições: [...] 

j) oriundas de mensagens do Poder Executivo que versem sobre acordos, tratados, convenções, 
pactos, convênios, protocolos e demais instrumentos de política internacional, a partir de sua 
aprovação pelo órgão técnico específico, através de projeto de decreto legislativo, ou que sejam 
por outra forma apreciadas conclusivamente; [...] 

II - de tramitação com prioridade:  
a) os projetos de iniciativa do Poder Executivo, do Poder Judiciário, do Ministério Público, da 
Mesa,de Comissão Permanente ou Especial, do Senado Federal ou dos cidadãos; [...] 
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3.1.2.1.Tramitação do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.446, de 
2001, na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
(CCTCI) 

No dia 6 de novembro de 2001, a proposição foi recebida, 

simultaneamente, na CCTCI, e na CCJC. No dia 21 de novembro de 2001, o 

Dep. José Rocha (BA) foi designado relator da matéria na CCTCI. No dia 12 de 

dezembro seguinte, apresentou seu parecer inicial, com substitutivo ao parecer 

aprovado na CREDN. 

Desse parecer, faz parte o relatório, apresentado em três 

sucintos parágrafos. Neles, o relator, Dep. José Rocha, enumerou as restrições 

estabelecidas ao texto original na CREDN, lembrando que à CCTCI competia 

posicionar-se a respeito, nos termos do inciso II do art. 32 do Regimento 

Interno40. Fez, então, as seguintes considerações: 

Antes de nos pronunciarmos a respeito do Acordo de 
Salvaguardas Tecnológicas celebrado entre o Brasil e os 
Estados Unidos, queremos apontar que diversos Deputados 
desta Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática – CCTCI, visitaram o Centro de Lançamento de 
Alcântara, juntamente com nosso Presidente, Deputado Cesar 
Bandeira, onde, além da visita às instalações, realizaram duas 
audiências públicas, uma com as autoridades do CLA e do 
Governo, que contou com a presença do Ministro da Ciência e 
Tecnologia, e outra com a comunidade do município de 
Alcântara. 

A Subcomissão Especial para Analisar o Programa de 
Atividades Espaciais, constituída por esta Comissão, 
coordenada pela Deputada Luiza Erundina e composta, ainda, 
pela Deputada Ana Corso e pelos Deputados Bispo Wanderval, 
Gastão Vieira e Oliveira Filho, visitou novamente São Luiz e 
Alcântara, onde realizou diversas reuniões com entidades 
representativas e com comunidades de Alcântara. 

O relatório da Subcomissão apresentou as seguintes propostas: 

1. que sejam feitos o Estudo e o Relatório de Impacto 
Ambiental (EIA/RIMA), com a plena participação das 
comunidades locais; 

2.  que o Centro de Lançamento de Alcântara se limite a 
utilizar e explorar apenas as áreas que já ocupa, evitando 
a transferência de novas famílias;  

                                            
40  BRASIL. Câmara dos Deputados. PDC 1446, de 2001. Parecer do relator, Dep. José Rocha, 

apresentado à CCTCI, em 12 dez. 2001. Destaques acrescentados. Disponível em: 
<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=362178D016B5007D338
B5FC12336F876.proposicoesWeb1?codteor=13465&filename=Tramitacao-PDC+1446/2001> Acesso 
em: 22 abr. 2019. Grifamos. 
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3. as terras devolutas existentes no município de Alcântara 
sejam discriminadas e tituladas em nome de seus 
ocupantes, nos termos da Legislação Federal e da 
Constituição do Estado do Maranhão;  

4. que a Fundação Palmares conclua a identificação, a 
demarcação e a titulação de todas as áreas 
remanescentes de quilombos no município de Alcântara;  

5. que nas agrovilas criadas sejam expedidos títulos de 
propriedade das glebas rurais, dos lotes urbanos e das 
residências, nos termos do artigo 1º, § 2º do Decreto 
Federal nº 72.571, de 18 de abril de 1986;  

6. que as agrovilas tenham total autonomia, liberdade de 
decisão e de auto-organização;  

7. que se garanta terra, moradia e condições de trabalho 
para as novas famílias;  

8. que se faça uma avaliação completa das agrovilas, com 
vistas a solucionar os problemas existentes;  

9. que seja garantido à população o livre acesso às praias, 
rios e igarapés e o seu uso, independente de autorização 
individual. Se esta for indispensável, que seja expedida 
em caráter permanente;  

10. que seja criado um fundo de assistências às populações 
locais, cuja receita será um percentual das receitas do 
CLA. 

O Relatório da Subcomissão foi enviado ao Ministério da Ciência 
e Tecnologia, à Agência Espacial Brasileira, ao Centro de 
Lançamento de Alcântara, ao Comando da Aeronáutica, além de 
outros órgãos e autoridades do Governo. 

Nos contatos que mantivemos com o Senhor Ministro da Ciência 
e Tecnologia obtivemos a informação de que diversas propostas 
da Subcomissão já foram implementadas e as demais o seriam 
em curto espaço de tempo. 

Referindo-se ao texto do acordo propriamente dito, assim se 

manifestou o relator à CCTCI, na parte do seu parecer pertinente ao voto: 

A leitura atenta do Acordo vai mostrar que ele, na realidade, visa 
impedir que o Brasil, de alguma forma, possa se apossar da 
tecnologia alheia. É claro que isto nos interessaria. No entanto, 
a história e o momento atual mostrou e está mostrando que 
nenhum país cede ou vende tecnologia espacial a outro. Todos 
os países tiveram que desenvolver sua própria tecnologia, na 
base da tentativa e erro – às vezes na reprovável prática da 
espionagem. (sic) 

Isto nos leva a concluir que se quisermos desenvolver nosso 
programa espacial temos que investir e pesquisar, testar e 
tentar, na base de erros e acertos, até chegarmos aos 
resultados. 
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É compreensível o nosso desconforto ante um acordo como o 
que está em exame. Quem domina a tecnologia é a outra parte, 
que não quer repassá-la, e quer impedir que, por termos contato 
com ela, possamos, de alguma forma, apreendê-la. É claro que 
gostaríamos de dominá-la, mas entendemos as razões da outra 
parte para as suas reservas. 

Qual seria a melhor alternativa ante esta situação? 
Simplesmente nos recusarmos a qualquer forma de trabalho 
conjunto e, com isto, recusar aprender a respeito? Entendemos 
não ser esta a solução. Apesar de nossas diferenças com os 
Estados Unidos, trata-se de um país amigo, situado no mesmo 
continente americano, e a melhor forma de resolver nossas 
pendências é estreitando relações, negociando e fazendo 
acordos e não adotando uma política isolacionista, inaceitável 
nos tempos atuais. (Id, ibidem, g.n.) 

Logo a seguir, o relator afirmou: “É por estes motivos que, 

apesar do sentimento contrário a diversos dispositivos do Acordo, entendemos 

que ele deva ser aprovado” (Id, ibidem, g.n).  

O parlamentar fez, entretanto, a seguintes ressalva: “É 

necessário, porém, estabelecer alguns limites na sua interpretação” (id, ibidem). 

Arrolou, então, oito cláusulas interpretativas, constantes da 

proposta de substitutivo por ele inicialmente sugerida ao projeto de decreto 

legislativo antes aprovado pela CREDN: 

I – quando se tratar de não permitir lançamentos por parte de 
países que tenham dado apoio a atos terroristas, é necessário 
que isto seja provado de forma substancial; 

II – o Acordo deverá ser implementado à luz dos compromissos 
internacionais do Brasil na área de não proliferação de 
tecnologias sensíveis; 

III – de nenhuma forma o Acordo poderá impedir a execução do 
Programa Nacional de Atividades Espaciais – PNAE; 

IV – a assinatura de acordo de salvaguardas com terceiro país, 
conforme previsão do parágrafo 1-F do artigo III, será necessária 
apenas nos casos em que ocorra simultaneamente a 
participação norte-americana e daquele terceiro país nas 
operações do Centro de Lançamento de Alcântara –CLA; 

V – as licenças de exportação a que se refere o parágrafo 3 do 
artigo III dizem respeito, exclusivamente a material de origem 
norte-americana; 

VI – as autoridades brasileiras manterão controle permanente 
sobre o CLA, nos termos da legislação em vigor. Assim sendo, 
durante as operações de lançamento, todas as pessoas 
envolvidas, brasileiras ou estrangeiras, deverão portar 
identificações emitidas pelo Comando da Aeronáutica; 
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VII – as autoridades brasileiras exigirão, no ato da concessão de 
licenças e autorizações para lançamentos a partir do CLA ou em 
qualquer outro momento julgado adequado, a prestação de 
informações sobre a existência de material radioativo ou de 
quaisquer substâncias danosas ao meio ambiente ou à saúde 
humana, bem como dados relativos ao objetivo do lançamento e 
ao tipo e às órbitas dos satélites lançados; 

VIII – a implementação do Acordo obedecerá à legislação 
brasileira sobre meio-ambiente, saúde, segurança pública e 
controle alfandegário. 

Afirmou, ainda, o Dep. José Rocha, que essas cláusulas 

interpretativas, constantes do artigo 2º do substitutivo por ele apresentado ao 

PDC 1.446, de 2001, ao mesmo tempo em que permitiriam a aprovação do 

Acordo, fariam o necessário resguardo da soberania nacional.  

Os debates prosseguiram naquele colegiado e, no dia 24 de abril 

do ano seguinte, 2002, foi aprovado parecer reformulado pelo relator, adotando-

se um segundo substitutivo ao parecer aprovado na CREDN, contendo seis 

cláusulas interpretativas.  

Para que melhor se possam visualizar e comparar as diferenças 

entre as deliberações dos dois colegiados, CREDN e CCTCI, em relação ao PDC 

1446, de 2001, insere-se, a seguir, quadro comparativo entre ambos. Observe-

se que, na coluna pertinente ao substitutivo adotado pela Comissão de Ciência 

e Tecnologia, Comunicação e Informática, foi feita menção aos dispositivos 

constantes do primeiro substitutivo do relator José Rocha e não aprovados no 

debate final, grafando-se os mesmos de outra cor. 

Para facilitar a comparação entre os dois textos, na coluna 

pertinente ao texto da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, 

foram transcritos os dispositivos do acordo ressalvados por aquele colegiado. 

Quadro 1 – Comparação entre os conteúdos do PDC 1446/2001, de autoria da CREDN, 
do respectivo substitutivo, de autoria da CCTCI  

PDC 1446, de 2001, de autoria da CREDN 
(sessão deliberativa de 31/10/2001) 

Substitutivo, de autoria da CCTCI, ao PDC 
1446, de 2001 (sessão deliberativa de 24 

de abril de 2002) 

Aprova com ressalvas e emendas o texto 
do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do 
Brasil e o Governo dos 
Estados Unidos da América 

Aprova o texto de Acordo entre o 
Governo da República 
Federativa do Brasil e o 
Governo dos Estados Unidos 
da América sobre 
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PDC 1446, de 2001, de autoria da CREDN 
(sessão deliberativa de 31/10/2001) 

Substitutivo, de autoria da CCTCI, ao PDC 
1446, de 2001 (sessão deliberativa de 24 

de abril de 2002) 
nos lançamentos a partir do 
Centro de Lançamentos de 
Alcântara, celebrado em 
Brasília, em 18 de abril de 
2000. 

Salvaguardas Tecnológicas 
Relacionadas à Participação 
dos Estados Unidos da 
América nos Lançamentos a 
partir do Centro de Alcântara, 
celebrado em Brasília, em 18 
de abril de 2000. 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo 
entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo dos Estados Unidos da 
América sobre Salvaguardas Tecnológicas 
Relacionadas à Participação dos Estados 
Unidos da América nos Lançamentos a partir 
do Centro de Alcântara, celebrado em 
Brasília, em 18 de abril de 2000, 
ressalvados os parágrafos 1.A, 1.B, 1.E, 
1.F e 3 do artigo 3, com a redação 
assinalada nos artigos 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º 
do presente projeto de decreto legislativo. 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo 
entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo dos Estados Unidos da 
América sobre Salvaguardas Tecnológicas 
Relacionadas à Participação dos Estados 
Unidos da América nos Lançamentos a partir 
do Centro de Alcântara, celebrado em 
Brasília, em 18 de abril de 2000 

Parágrafo Único. Ficarão sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que alterem o referido texto, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do inciso I do art. 49 da Constituição 
Federal acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional. 

Parágrafo Único. Ficarão sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que alterem o referido texto, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do inciso I do art. 49 da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional. 

[conforme o caput desse dispositivo, 
“ressalvados os parágrafos 1.A, 1.B, 1.E, 1.F 
e 3 do artigo 3”]. 

Art. 2º A aprovação do Acordo está 
vinculada ao entendimento de que: 

 I– o Acordo será implementado à luz dos 
demais compromissos internacionais 
previamente assumidos pelo Brasil na área 
de não proliferação de tecnologias sensíveis; 

Item ressalvado:  
Artigo III – 1 A, do seguinte teor:  
1. A República Federativa do Brasil: 

[A. Não permitirá o lançamento, a partir do 
Centro de Lançamento de Alcântara, de 
Cargas Úteis ou Veículos de Lançamento 
Espacial de propriedade ou sob controle de 
países os quais, na ocasião do lançamento, 
estejam sujeitos a sanções estabelecidas 
pelo Conselho de Segurança das Nações 
Unidas ou cujos governos, a juízo de 
qualquer das Partes, tenham dado, 
repetidamente, apoio a atos de terrorismo 
internacional]. 

[O dispositivo abaixo transcrito em azul, constante 
do primeiro substitutivo do Dep. José Rocha 
apresentado à CCTCI, em 12/12/2001, não 
constou do substitutivo final adotado pela CCTCI:] 

I – para a aplicação das restrições 
estabelecidas no parágrafo I-A do artigo III, 
as provas de apoio a atos de terrorismo 
internacional deverão ser substanciais; Item ressalvado:  

Artigo III – 1 B, do seguinte teor:  

1. A República Federativa do Brasil: 
[B. Não permitirá o ingresso significativo, 
qualitativa ou quantitativamente, de. 
equipamentos, tecnologias, mão-de-obra, ou 
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Substitutivo, de autoria da CCTCI, ao PDC 
1446, de 2001 (sessão deliberativa de 24 

de abril de 2002) 
recursos financeiros, no Centro de 
Lançamento de Alcântara, provenientes de 
países que não sejam Parceiros (membros) 
do Regime de Controle de Tecnologia de 
Mísseis, exceto se de outro modo acordado 
entre as Partes.] 

Item ressalvado:  
Artigo III – 1 B, do seguinte teor:  

1. A República Federativa do Brasil: 
[E. Não utilizará recursos obtidos de 
Atividades de Lançamento em programas de 
aquisição, desenvolvimento, produção, teste, 
liberação, ou uso de foguetes ou de sistemas 
de veículos aéreos não tripulados (quer na 
República Federativa do Brasil quer em 
outros países). O disposto neste parágrafo 
não impede o uso de tais recursos para o 
desenvolvimento, aprimoramento ou 
manutenção de aeroportos, portos, linhas 
férreas, estradas, sistemas elétricos ou de 
comunicações no Centro de Lançamento de 
Alcântara, ou a este direcionados, que 
beneficiem diretamente os lançamentos de 
Veículos de Lançamento ou Veículos de 
Lançamento Espacial, a partir daguele 
Centro]. 

II – a implementação do Acordo não criará 
empecilhos à execução do Programa 
Nacional de Atividades Espaciais (PNAE); 

 

Item ressalvado:  
Artigo III – 1 F, do seguinte teor:  

1. A República Federativa do Brasil: 
[F. “Firmará acordos juridicamente 
mandatórios com outros governos que 
tenham jurisdição ou controle sobre 
entidades substancialmente envolvidas em 
Atividades de Lançamento. O objetivo 
principal e os dispositivos de tais acordos 
deverão ser equivalentes àqueles contidos 
neste Acordo, exceto no que se refere a este 
Artigo e se de outra forma acordado entre as 
Partes. Particularmente, esses acordos 
deverão obrigar tais outros governos a exigir 
de seus Licenciados que cumpram 
compromissos em sua essência equivalentes 
aos previstos nos Planos de Controle de 
Tecnologias, pelos quais o Governo dos 
Estados Unidos da América assegura que os 
Participantes Norte-americanos cumpram o 
estabelecido no parágrafo 4 do -Artigo IV 
deste Acordo.] 

[O dispositivo abaixo transcrito em azul, constante 
do primeiro substitutivo do Dep. José Rocha 
apresentado à CCTCI, em 12/12/2001, não 
constou do substitutivo final adotado pela CCTCI] 

IV – a assinatura de acordo de salvaguardas 
tecnológicas entre o Brasil e um terceiro 
país, prevista no parágrafo 1-F do artigo III, 
será devida apenas nos casos em que 
ocorra simultaneamente a participação norte-
americana e daquele país nas operações do 
Centro de Lançamento de Alcântara – CLA 

Item ressalvado:  
Artigo III – parágrafo 3, do seguinte teor:  

[3. Será intenção do Governo dos Estados 
Unidos da América, em consonância com as 
leis, regulamentos e políticas oficiais dos 
Estados Unidos da América bem. como os 

III – as licenças de exportação às quais faz 
referência o parágrafo 3 do Artigo III dizem 
respeito, exclusivamente, a material de 
origem norte-americana; 
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de abril de 2002) 
dispositivos deste Acordo, aprovar as 
licenças de exportação necessárias à 
execução de Atividades de Lançamento. 
Entretanto, nada neste Acordo 15 16 
restringirá a autoridade do Governo dos 
Estados Unidos da América para tomar 
qualquer ação com respeito ao licenciamento 
de exportação, de acordo com as leis, 
regulamentos e políticas dos Estados Unidos 
da América.] 

Dispositivo original do AST 2000: Artigo IV, parágrafo 3, objeto de emenda (CREDN) e 
cláusula interpretativa (CCTCI): 
[3. Em qualquer Atividade de Lançamento, as Partes tomarão todas as medidas necessárias 
para assegurar que os Participantes Norte-americanos mantenham o controle sobre os 
Veículos de Lançamento, Espaçonaves, Equipamentos Afins e Dados Técnicos, a menos 
que de outra forma autorizado pelo Governo dos Estados Unidos. da América. Para tal 
finalidade, o Governo da República Federativa do Brasil manterá disponível no Centro de 
Lançamento de Alcântara áreas restritas para o processamento, montagem, conexão e 
lançamento dos Veículos de Lançamento e Espaçonaves por Licenciados Norte-americanos 
e permitirá que pessoas autorizadas pelo Governo dos Estados Unidos da América 
controlem o acesso a essas áreas. Os limites dessas áreas deverão ser claramente 
definidos.] 

Art. 2º O artigo IV, parágrafo 3, terá a 
seguinte redação: 

“3. Em qualquer atividade de lançamento de 
foguetes e satélites norte-americanos, as 
Partes tomarão as medidas necessárias 
para assegurar que os Participantes 
Norte-americanos, em conjunto com 
autoridades brasileiras, mantenham o 
controle sobre os veículos de lançamento, 
espaçonaves, equipamentos afins e dados 
técnicos, a menos que de outra forma 
autorizado pelo Governo dos Estados 
Unidos da América. Para tal finalidade, o 
Governo da República Federativa do 
Brasil manterá disponível, no Centro de 
Lançamento de Alcântara áreas restritas 
para o processamento, montagem, 
conexão e lançamento dos Veículos de 
Lançamento e Espaçonaves por 
Licenciados Norte-americanos e permitirá 
que pessoas autorizadas pelo Governo 
dos Estados Unidos da América 
controlem, conjuntamente com pessoas 
autorizadas pelo Governo da República 
Federativa do Brasil, o acesso a essas 
áreas.” 

IV – as autoridades brasileiras manterão 
controle permanente sobre o CLA, nos 
termos da legislação em vigor. Durante as 
operações de lançamento, todas as pessoas 
envolvidas, brasileiras ou estrangeiras, 
deverão portar identificações emitidas pelo 
Comando da Aeronáutica; 

Art. 3º Inclua-se, no artigo V, um parágrafo 4, 
com a seguinte redação: 

“4. O Governo norte-americano autorizará os 
seus licenciados a divulgar informações 

V – as autoridades brasileiras exigirão, no 
ato da concessão de licenças e autorizações 
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referentes à presença, nas Cargas Úteis 
ou nos Veículos Lançadores e 
Espaçonaves, de material radioativo ou de 
quaisquer substâncias que possam ser 
danosas ao meio ambiente ou à saúde 
humana bem como dados relativos ao 
objeto de lançamento e ao tipo e às órbitas 
dos satélites lançados.” 

para lançamentos a partir do CLA ou em 
qualquer outro momento julgado adequado, 
a prestação de informações sobre a 
existência de material radioativo ou de 
quaisquer substâncias danosas ao meio-
ambiente ou à saúde humana, bem como 
dados relativos ao objetivo do lançamento e 
ao tipo e às órbitas dos satélites lançados; 

Dispositivo original do Acordo, Artigo VI (Controles de Acesso), parágrafo 2, objeto de 
emenda (CREDN) e cláusula interpretativa (CCTCI): 
[2. As Partes assegurarão que somente pessoas autorizadas pelo Governo dos Estados 
Unidos da América controlarão, vinte e quatro horas por dia, o acesso a Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, Equipamentos Afins, Dados Técnicos e às áreas restritas 
referidas no Artigo IV, parágrafo 3, bem como o transporte de equipamentos/componentes, 
construção/instalação, conexão/desconexão, teste e verificação, preparação para 
lançamento, lançamento de Veículos de Lançamento / Espaçonaves, e o retorno dos 
Equipamentos Afins e dos Dados Técnicos aos Estados Unidos da América ou a outro local 
aprovado pelo Governo dos Estados Unidos da América.] 

Art. 4º - O Artigo VI (Controles de Acesso), 
parágrafo 2, terá a seguinte redação: 

“2. As Partes assegurarão que pessoas 
autorizadas pelo Governo da República 
Federativa do Brasil, controlarão, vinte e 
quatro horas por dia, o acesso a Veículos 
de Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins, Dados Técnicos e 
às áreas restritas referidas no Artigo IV, 
parágrafo 3, bem como o transporte de 
equipamentos/componentes, 
construção/instalação, 
conexão/desconexão, teste e verificação, 
preparação para lançamento, 
lançamentos de Veículos de 
Lançamento/Espaçonaves, e o retorno 
dos Equipamentos Afins e dos Dados 
Técnicos aos Estados Unidos da América 
ou a outro local aprovado pelo Governo 
dos Estados Unidos da América.” 

[Cláusula interpretativa já transcrita acima, 
aplicável também a esse dispositivo]. 

IV – as autoridades brasileiras manterão 
controle permanente sobre o CLA, nos 
termos da legislação em vigor. Durante as 
operações de lançamento, todas as pessoas 
envolvidas, brasileiras ou estrangeiras, 
deverão portar identificações emitidas pelo 
Comando da Aeronáutica;  

Dispositivo original do Acordo, Artigo VI (Controles de Acesso), parágrafo 5, objeto de 
emenda (CREDN) e cláusula interpretativa (CCTCI): 
5. O Governo da República Federativa do Brasil assegurará que todos os Representantes 
Brasileiros portem, de forma visível, crachás de identificação enquanto estiverem cumprindo 
atribuições relacionadas com Atividades de Lançamento. O acesso às áreas restritas 
referidas no Artigo IV, parágrafo 3, e aos locais e áreas que tenham sido especificamente 
reservados exclusivamente para trabalhos com Veículos de Lançamento, Espaçonaves, e 
Equipamentos Afins será controlado pelo Governo dos Estados Unidos da América ou, como 
autorizado na(s) licença(s) de exportação, por Licenciados Norte-americanos, por meio de 
crachás que serão emitidos unicamente pelo Governo dos Estados Unidos da América ou 
por Licenciados Norte-americanos, se autorizados pelo Governo dos Estados Unidos da 
América, e incluirão o nome e a fotografia do portador. 

Art. 5º - O Artigo VI (Controles de Acesso), 
parágrafo 5, terá a seguinte redação: 

[Cláusula interpretativa já transcrita acima, 
aplicável também a esse dispositivo]. 
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“5. O Governo da República Federativa do 
Brasil assegurará que todos os 
Representantes Brasileiros portem, de 
forma visível, crachás de identificação 
enquanto estiverem cumprindo as 
atribuições relacionadas com Atividades 
de Lançamento. O acesso às áreas 
restritas referidas no Artigo IV, parágrafo 
3, e aos locais e áreas que tenham sido 
especificamente reservados 
exclusivamente para trabalhos com 
Veículos de Lançamento, Espaçonaves e 
Equipamentos Afins será controlado pelo 
Governo dos Estados Unidos da América, 
em conjunto com o Governo da República 
Federativa do Brasil, ou, como autorizado 
na(s) licença(s) de exportação, por 
Licenciados norte-americanos, por meio 
de crachás emitidos pelo Governo dos 
Estados Unidos da América ou por seus 
Licenciados, para o pessoal norte-
americano, e pelo Governo da República 
Federativa do Brasil, para o pessoal 
brasileiro, e incluirão o nome e a 
fotografia do portador.” 

IV – as autoridades brasileiras manterão 
controle permanente sobre o CLA, nos 
termos da legislação em vigor. Durante as 
operações de lançamento, todas as pessoas 
envolvidas, brasileiras ou estrangeiras, 
deverão portar identificações emitidas pelo 
Comando da Aeronáutica; 

Dispositivo original do Artigo VII, parágrafo 1.B do Acordo, objeto de emenda (CREDN) e 
cláusula interpretativa (CCTCI): 
Artigo VII - Procedimentos para Processamento  
1. Transporte de Veículos de Lançamento, Espaçonaves, Equipamentos Afins e de Dados 
Técnicos, incluindo procedimentos alfandegários [...] 
B. Quaisquer Veículos de Lançamento, Espaçonaves, Equipamentos Afins. e/ou Dados 
Técnicos transportados para ou a partir do território da República Federativa do Brasil e 
acondicionados apropriadamente em "containers" lacrados não serão abertos para inspeção 
enquanto estiverem no território da República Federativa do Brasil. O Governo dos Estados 
Unidos da América fornecerá às autoridades brasileiras competentes relação do conteúdo 
dos "containers" lacrados, acima referidos. 
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Art. 6º O artigo VII, parágrafo 1 B, terá a 
seguinte redação  
[Artigo VII - Procedimentos para 
Processamento: 1. Transporte de Veículos 
de Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e de Dados Técnicos, 
incluindo procedimentos alfandegários: [...] 

 “B. Quaisquer veículos de lançamento, 
espaçonaves, equipamentos afins, e/ou 
dados técnicos transportados para ou a 
partir do território da República Federativa 
do Brasil e acondicionados 
apropriadamente em ‘containers’ lacrados 
serão abertos para inspeção por 
autoridades brasileiras capacitadas 
tecnicamente para avaliar o material ali 
condito e devidamente autorizadas para 
tal pelo Governo da República Federativa 
do Brasil, na presença de autoridades 
norte-americanas, assim que adentrarem 
o Centro de Lançamento de Alcântara. 

VI – a implementação do Acordo obedecerá 
à legislação brasileira sobre meio-ambiente, 
saúde, segurança pública e controle 
alfandegário 

Dispositivo original do Artigo VIII, parágrafo 3.B do Acordo, objeto de emenda (CREDN) e 
cláusula interpretativa (CCTCI): 
[ Artigo VIII - Atraso, Cancelamento ou Falha de Lançamento - 3. Falha do Lançamento] 
B. O Governo da República Federativa do Brasil assegurará que uma "'área de recuperação 
de escombros", controlada por Participantes Norte-americanos, para armazenamento de 
componentes ou escombros identificados do Veículos de Lançamento, da Espaçonaves e/ou 
Equipamentos Afins seja reservada no Centro de Lançamento de Alcântara e/ou em outra 
localidade acordada pelas Partes. O acesso a esta(s) área(s) será controlado, no que 
couber, como estabelecido no Artigo VI deste Acordo. O Governo da República Federativa 
do Brasil assegurará a imediata restituição aos Participantes Norte-americanos de todos os 
componentes e ou escombros identificados dos Veículos de Lançamento, Espaçonaves, 
elou Equipamentos Afins recuperados por Representantes Brasileiros, sem que tais 
componentes ou escombros sejam estudados ou fotografados de qualquer maneira. 
Art. 7º O artigo VIII, parágrafo 3 B, terá a 
seguinte redação: 
“O Governo da República Federativa do 

Brasil assegurará que uma ‘área de 
recuperação de escombros’, controlada 
por participantes norte-americanos e por 
autoridades brasileiras, para 
armazenamento de componentes ou 
escombros identificados do veículo de 
lançamento, das espaçonaves e/ou 
equipamentos afins seja reservada no 
Centro de Lançamento de Alcântara e/ou 
em outra localidade acordada pelas 
Partes. O acesso a estas áreas será 
controlado, no que couber, como 
estabelecido no Artigo VI deste Acordo. O 
Governo da República Federativa do 
Brasil assegurará, em prazo condizente 
com o Acordo sobre o Salvamento de 
Astronautas e Restituição de Astronautas 
e de Objetos Lançados ao Espaço 
Cósmico, a restituição aos Participantes 

[cláusula interpretativa já transcrita acima, 
aplicável também a esse dispositivo]. 

VI – a implementação do Acordo obedecerá 
à legislação brasileira sobre meio-ambiente, 
saúde, segurança pública e controle 
alfandegário 
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PDC 1446, de 2001, de autoria da CREDN 
(sessão deliberativa de 31/10/2001) 

Substitutivo, de autoria da CCTCI, ao PDC 
1446, de 2001 (sessão deliberativa de 24 

de abril de 2002) 
norte-americanos de todos os 
componentes e/ou escombros 
recuperados pelos Representantes 
Brasileiros, sem que tais componentes e 
escombros sejam estudados e 
fotografados de qualquer maneira, 
excetuados os casos em que as 
autoridades brasileiras julguem por bem 
assim proceder no interesse da saúde e 
segurança pública e da preservação do 
meio ambiente.” 

 
Art. 8º. Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3º. Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Fonte: Comparação feita pelos autores, a partir dos textos do PDC 1446/2001, de autoria de CREDN, e 
do substitutivo da CCTCI. Avulso eletrônico, p.1-3 e 93-94. Sistema de Informações Legislativas (Sileg) 41: 
Acesso em: 30 abr. 2019 Disponível em: 
<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=80145915492A3AEA8083B6B6FAB4AEC
F.proposicoesWeb1?codteor=1099427&filename=Avulso+-PDC+1446/2001>  

3.1.2.2.Tramitação do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.446, de 
2001, na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação/Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania 

O debate pertinente ao Projeto de Decreto Legislativo nº 1.446, 

de 2001, de autoria da CREDN, na antiga Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação e na atual Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 

estendeu-se  entre 6 de novembro de 2001, quando deu entrada naquela 

comissão, e 8 de dezembro de 2016, quando foi aprovada, pelo Plenário da 

Câmara dos Deputados, a Mensagem nº 442, de 2016, contendo o pleito do 

então Presidente Michel Temer para que essa matéria fosse retirada de 

tramitação.42 

Em 12 de novembro de 2001, foi nomeado relator da matéria à 

CCJR o Dep. Zenaldo Coutinho (PA), que apresentou parecer inicial em 10 de 

                                            
41  Também disponível em: 

<http://imagem.camara.gov.br/MostraIntegraImagem.asp?strSiglaProp=PDC&intProp=1446&intAnoProp=2001&int
ParteProp=1#/>  > e 
<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=362178D016B5007D338B5FC12336F
876.proposicoesWeb1?codteor=13465&filename=Tramitacao-PDC+1446/2001> 

42  Nesse momento, a Mensagem nº 296, de 2001, do Presidente  Fernando Henrique Cardoso – origem 
do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.446, de 2001, de autoria da CREDN, e do respectivo substitutivo 
da CCTCI – teve a sua tramitação encerrada, prejudicando a proposição subsidiária (PDC 1.446/2001) 
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abril de 200243. Dessa manifestação inicial, destacam-se as seguintes 

observações, incluídas no corpo do voto do relator. 

Mas o principal obstáculo não está aí. Está, sim, no fato do 
tratado entregar áreas do Centro de Lançamento de Alcântara 
ao exclusivo controle dos EE.UU., tornando estas áreas 
inacessíveis a brasileiros. Está no fato do tratado permitir aos 
representantes dos EE.UU. a realizar inspeções sem qualquer 
aviso prévio ao governo brasileiro, tanto nas áreas restritas 
quanto nas demais áreas reservadas para lançamento de 
espaçonaves. Está no fato de que os crachás para adentrar nas 
áreas restritas serão emitidos unicamente pelo governo dos 
EE.UU. Está no fato da alfândega brasileira ficar proibida de 
inspecionar remessa de material estadunidense que ingresse no 
território nacional e esteja destinado à Alcântara. Está no fato de 
os EE.UU. proibirem que quaisquer participantes 
estadunidenses prestem qualquer assistência a brasileiros no 
sentido de cooperação tecnológica. Está, por fim e 
principalmente, na salvaguarda política instituída pelo Acordo, 
por meio da qual o governo dos EE.UU. poderá proibir que o 
Brasil possa, utilizando base instalada em território brasileiro e 
veículo de lançamento de sua propriedade, ou de propriedade 
de terceiros países, lançar satélites de nações desafetas aos 
EE.UU. 

Faz-se mister lembrar, como realçou em seu voto o Deputado 
Waldir Pires, que os EE.UU. utilizam critérios bastante elásticos 
e arbitrários para classificar nações como “terroristas”. É 
evidente que fere de morte a soberania nacional, prevista no 
inciso I do art. 1º da Carta de 1988, que nação estrangeira possa 
ter, institucionalmente, poder de veto sobre o uso do Centro de 
Lançamento de Alcântara, base brasileira, em solo brasileiro. 

Feitas as ponderações doutrinárias, o relator concluiu o seu 

parecer inicial da seguinte forma: 

Por conseguinte, o texto do presente acordo, aprovado com 
ressalvas e emendas será publicado com todas as modificações 
introduzidas em seu texto pelo Congresso Nacional e vigorará, 
na ordem jurídica brasileira, dessa forma. Evidentemente, isto 
implicará a renegociação do Acordo antes da promulgação, pois 
haverá grandes diferenças entre o texto negociado pelo Poder 

                                            
43  BRASIL. Câmara dos Deputados. Ficha de tramitação legislativa. Portal Atividade Legislativa/ 

Propostas Legislativas/. PDC 1446/2001.Histórico de pareceres e votos. Parecer do relator à CCJR, 
10 abr. de 2002, fl. 3. Disponível em: 
<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=602D0FDD89B782F479
481C30A42C441E.proposicoesWeb1?codteor=26239&filename=Tramitacao-PDC+1446/2001> 
Acesso em: 22 abr.2019  
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Executivo com o governo norte-americano e o texto aprovado 
pelo Congresso Nacional. Mas tal só poderá acontecer caso os 
governos brasileiro e norte-americano concordem em renegociá-
lo. Se essa renegociação não ocorrer, o Acordo, é evidente, não 
será promulgado e introduzido na ordem jurídica interna.  

Note-se, também, que se o resultado da renegociação for um 
texto diverso da literalidade das emendas aprovadas no 
Congresso Nacional, o Acordo deve voltar a ser apreciado pelo 
Poder Legislativo. Somente será lícito promulgar um Acordo 
emendado pelo Parlamento se a outra parte contratante aprovar, 
integralmente, o texto consagrado pelo Decreto Legislativo, sem 
quaisquer objeções.  

Dito isso podemos dizer que, com as ressalvas e emendas 
acrescidas ao texto original pela Comissão de Relações 
Internacionais e de Defesa Nacional, nada encontramos, no 
texto do Projeto de Decreto Legislativo em tela, que desobedeça 
às disposições constitucionais vigentes. A proposta respeita a 
boa técnica legislativa e contempla os requisitos essenciais de 
juridicidade. 

Dest’arte, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 
pela boa técnica legislativa do PDL no 1.446, de 2001.44 

Sem que a então CCJR se tivesse manifestado a respeito desse 

parecer, seis meses mais tarde, em 30 de setembro de 2002, esse mesmo relator 

apresentou pleito para que fossem ouvidas, em audiência pública, “...autoridades 

e representantes da sociedade civil, conforme relação anexa, a comparecer a 

esta Comissão, para prestar esclarecimentos que sirvam de subsídio à instrução 

do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.446, de 2001..”,  demanda acolhida pela 

CCJR, em 3 de dezembro de 2002, no último mês daquela legislatura.  

Antes, todavia, da deliberação concernente a essa audiência 

pública, o relator apresentou, em 28 de novembro de 2002, complementação de 

voto ao parecer firmado oito meses antes, do qual se assinalam, na parte final 

da sua manifestação, os seguintes parágrafos45: 

Contudo, devo enfatizar que há pelo menos dois obstáculos 
intransponíveis sob o ponto de vista constitucional e político de 
resguardo da soberania nacional. Refiro-me a possibilidade do 

                                            
44  Id, ibidem, fl. 6-7. 
45  _____, Complementação de voto do relator inicial à CCJR, Dep. Zenaldo Coutinho, apresentada 

em:28 nov. 2002, fl.2-3 Acesso em: 22 abr. 2019 Disponível em: 
<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=602D0FDD89B782F479
481C30A42C441E.proposicoesWeb1?codteor=121718&filename=Tramitacao-PDC+1446/2001> 
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veto político unilateral. Tal delegação de autoridade a outro país 
vicia gravemente a boa intenção do Acordo. Outra cláusula 
absolutamente inconstitucional que nos fragiliza enquanto nação 
é a proibição da inspeção aduaneira quando resta definido no 
texto do Acordo que os containers lacrados ao adentrarem no 
território pátrio não serão sequer abertos para mera averiguação 
alfandegária do que efetivamente está sendo trazido ao nosso 
território.  

É importante ressaltar que estas duas exigências não constam 
de Acordos firmados pelos próprios americanos com outras 
nações.  

Quanto à cláusula que veda a possibilidade de utilização dos 
recursos obtidos nas atividades de lançamentos nos programas 
de desenvolvimento de tecnologia de foguetes pelo Brasil, devo 
reconhecer que é absurda. Porém absurdez maior seria sua 
aplicação na prática. Esta cláusula é de eficácia nula, impossível 
de ser praticada e, portanto, “letra morta”. Basta constatarmos 
que recursos oriundos das mais diferentes fontes ao 
ingressarem no Tesouro Nacional perdem identidade. Ademais 
cabe ao Congresso Nacional discutir e votar o Orçamento 
considerando receitas totais.  

Quanto às restrições de acessibilidade, às áreas de lançamento 
utilizadas pelos participantes norte-americanos, vale enfatizar 
que são dispositivos comuns a todos os acordos de 
salvaguardas tecnológicas. Só para exemplificar os acordos 
firmados entre Estados Unidos e China, Estados Unidos e 
Rússia, Estados Unidos, Cazaquistão e Rússia, Estados Unidos 
e Ucrânia garantem o controle das áreas de lançamentos do 
acesso aos veículos, aos dados técnicos, pelos americanos. 

Portanto Senhores Deputados, reconhecendo a importância do 
Acordo no que tange às possibilidades bilionárias de contratos 
futuros é que voto pela constitucionalidade do substitutivo 
CCTCI acrescentando duas emendas ao texto do Acordo com o 
intuito de proteger a soberania nacional:[...]”  

Concluiu seu voto fazendo uma combinação entre os 

posicionamentos das duas comissões precedentes, preferindo, ao invés de ficar 

com o posicionamento da CREDN, aquele substitutivo da CCTCI, no qual, 

todavia, inseriu dois dispositivos advindos do posicionamento da CREDN, sem, 

contudo, apresentar um outro substitutivo. É o seguinte o fecho da 

complementação de voto, ao parecer inicial, do Dep. Zenaldo Coutinho: 

Com as emendas apresentadas ao texto do Acordo o mesmo 
torna-se jurídica e politicamente defensável. É importante, 
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todavia registrar que em nenhum momento discutiu-se a 
possibilidade da utilização militar da Base de Alcântara pelos 
americanos, o que seria absolutamente insuportável. Como 
também é digno de destaque que a participação democrática 
dos movimentos sociais e religiosos, em especial da CNBB 
despertou o Congresso Nacional para a defesa de nossos 
interesses nacionais. Devo reconhecer que meu convencimento 
das impropriedades constantes no Acordo decorreu dos 
diversos contatos mantidos com representantes da sociedade 
civil e eclesial. Assim, estou certo que a posição independente, 
responsável e serena que assumo há de refletir, se não 
totalmente pelo menos majoritariamente o pensamento jurídico 
pátrio.46 

Por se tratar de matéria em tramitação em regime de urgência, as duas 

comissões, CCTCI e CCJR, estavam deliberando simultaneamente a respeito. Nesse 

aspecto, deve-se lembrar que o parecer inicial do relator à CCJR foi apresentado antes 

da decisão da CCTCI, já a complementação de voto é posterior. 

As emendas por ele então apresentadas em sua manifestação final 

visavam a complementar o substitutivo da CCTCI, com o objetivo de atender a 

preocupações da CREDN que não haviam sido contempladas na CCTCI. Não houve 

deliberação final a respeito do parecer, da complementação de voto ou dessas 

emendas.  

Inserindo-se as sugestões da CCJR ao Substitutivo aprovado na 

CCTCI para o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.446, de 2001, de autoria da CREDN, 

tem-se o seguinte texto: 

Sugestões do primeiro relator à CCJR, inseridas em 2002 (e 
não–deliberadas) no Substitutivo da CCTCI, aprovado em 24 

de abril de 2002 na Comissão, ao Projeto de Decreto 
Legislativo nº 1.446, de autoria da CREDN  

Aprova o texto de Acordo entre o 
Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo dos Estados 
Unidos da América sobre 
Salvaguardas Tecnológicas 
Relacionadas à Participação dos 
Estados Unidos da América nos 
Lançamentos a partir do Centro de 
Alcântara, celebrado em Brasília, 

                                            
46  Acesso em: 26 abr. 2019 Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=602D0FDD89B782F479
481C30A42C441E.proposicoesWeb1?codteor=121718&filename=Tramitacao-PDC+1446/2001>  
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em 18 de abril de 2000, mediante 
as condições especificadas.  

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos 
da América sobre Salvaguardas Tecnológicas Relacionadas à 
Participação dos Estados Unidos da América nos Lançamentos 
a partir do Centro de Alcântara, celebrado em Brasília, em 18 de 
abril de 2000.  

Parágrafo Único. Ficarão sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que alterem o referido texto, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I 
do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 2º A aprovação do Acordo está vinculada ao entendimento 
de que:  

I– o Acordo será implementado à luz dos demais compromissos 
internacionais previamente assumidos pelo Brasil na área de 
não proliferação de tecnologias sensíveis;  

II – a implementação do Acordo não criará empecilhos à 
execução do Programa Nacional de Atividades Espaciais 
(PNAE);  

III – as licenças de exportação às quais faz referência o 
parágrafo 3 do Artigo III dizem respeito, exclusivamente, a 
material de origem norte-americana;  

IV – as autoridades brasileiras manterão controle permanente 
sobre o CLA, nos termos da legislação em vigor. Durante as 
operações de lançamento, todas as pessoas envolvidas, 
brasileiras ou estrangeiras, deverão portar identificações 
emitidas pelo Comando da Aeronáutica;  

V – as autoridades brasileiras exigirão, no ato da concessão de 
licenças e autorizações para lançamentos a partir do CLA ou em 
qualquer outro momento julgado adequado, a prestação de 
informações sobre a existência de material radioativo ou de 
quaisquer substâncias danosas ao meio-ambiente ou à saúde 
humana, bem como dados relativos ao objetivo do lançamento e 
ao tipo e às órbitas dos satélites lançados;  

VI – a implementação do Acordo obedecerá à legislação 
brasileira sobre meio-ambiente, saúde, segurança pública e 
controle alfandegário.  

§ 1º A alínea “A” do primeiro parágrafo do Artigo III do Acordo 
passará a ter a seguinte redação:  

“Artigo III – Dispositivos gerais: 
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1. A República Federativa do Brasil:  

“A. Não permitirá o lançamento, a partir do Centro 
de Lançamento de Alcântara, de Cargas Úteis ou 
Veículos de Lançamento Espacial de propriedade 
ou sob controle de países os quais, na ocasião do 
lançamento, estejam sujeitos a sanções 
estabelecidas pelo Conselho de Segurança das 
Nações Unidas ou cujos governos, a juízo de 
ambas as Partes conjuntamente, tenham dado, 
repetidamente, apoio a atos de terrorismo 
internacional”. (N.R.) 

§ 2º A alínea “B” do primeiro parágrafo do Artigo VII do Acordo, 
passará a ter a seguinte redação:  

“Artigo VII – Procedimentos para Processamento  

1. Transporte de Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins. e de Dados Técnicos, 
incluindo procedimentos alfandegários. 

“B. Quaisquer Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins, e/ou Dados 
Técnicos transportados para ou a partir do território 
da República Federativa do Brasil e 
acondicionados apropriadamente em “containers” 
lacrados serão abertos para inspeção aduaneira 
quando adentrarem no território da República 
Federativa do Brasil. O Governo dos Estados 
Unidos da América fornecerá às autoridades 
brasileiras competentes relação do conteúdo dos 
“containers” acima referidos”. (N.R.) 

Art. 3º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Deputado ZENALDO COUTINHO 
Relator 

Em 12 de junho de 2013, a matéria, assim instruída e pendente 

de deliberação da antiga CCJR foi avocada a Plenário. No dia seguinte, 13 de 

junho de 2013, foi retirada de pauta de ofício e retornou à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) para deliberação.  

Um ano mais tarde, no dia 11 de junho de 2014, o Dep. Marcos 

Rogério (RO) foi designado o novo relator para a matéria. Em 9 de abril de 2015, 

apresentou seu parecer, manifestando-se pela inconstitucionalidade e 

injuricidade do texto do acordo de salvaguardas firmado quinze anos antes, 
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ainda que sob os limites seja do PDC 1446, de 2001, da CREDN, seja do 

substitutivo da CCTCI ou das sugestões da antiga CCJR. Nesse sentido, em um 

outro contexto sociopolítico, retoma a manifestação inicial do relator à CREDN, 

em 2001, e a complementa com dados posteriores, em detalhado relatório. 

Desse instrumento, destacam-se os seguintes trechos (fls. 11-

12 do inteiro teor do parecer): 

“O Acordo bilateral Brasil-Estados Unidos caracteriza-se por 
conter cláusulas que criam “exclusivamente, ou quase que 
exclusivamente” obrigações apenas para o nosso País, o que 
não deixa de ser um atentado aos princípios do Direito 
Internacional Público, principalmente ao da igualdade jurídica 
entre os Estados e a conseqüente não hierarquização da 
sociedade internacional.  

Mas o principal obstáculo não está ai. Está nos seguintes pontos 
que passamos a elencar:  

A) Está no fato de o acordo entregar áreas do Centro de 
Lançamento de Alcântara, situado em uma base militar 
brasileira, ao exclusivo controle dos EUA, tornando essas áreas 
inacessíveis a brasileiros;  

B) Está no fato de o acordo permitir aos representantes dos 
EUA a realização de inspeções sem quaisquer avisos prévios ao 
governo brasileiro, tanto nas áreas restritas quanto nas demais 
áreas reservadas para lançamento de foguetes;  

C)  Está no fato de que os crachás para adentrar nas áreas 
restritas serão emitidos unicamente pelo governo dos EUA; 
(grifou-se)  

D) Está no fato de a alfândega brasileira ficar proibida de 
inspecionar remessa de material estadunidense que ingresse no 
território nacional e esteja destinado à Alcântara, assim como de 
material que sair do Centro de Lançamento de Alcântara para os 
EUA;  

E) Está na proibição expressa feita pelo governo dos EUA de 
que estadunidenses prestem qualquer tipo de cooperação 
tecnológica no sentido do desenvolvimento da tecnologia 
aeroespacial brasileira;  

F) Está na salvaguarda por meio da qual o governo dos EUA 
poderão proibir que o Brasil possa lançar satélites de nações 
desafetas aos EUA, ou seja, poderá vetar o uso da base ao seu 
bel-prazer, mesmo estando a base instalada em território 
brasileiro e o veículo de lançamento de sua propriedade, ou de 
terceiros; (grifou-se)  
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G) Está, por fim e principalmente, no fato de que o acordo, se 
ratificado, criará obrigações para o Brasil que não terão termo, 
ou seja, perdurarão ad infinitum, haja vista a literalidade do 
disposto no Artigo X, parágrafo 4 do texto pactuado: “As 
obrigações das Partes, estabelecidas neste Acordo, 
concernentes à segurança, à divulgação e ao uso da informação, 
e à restituição aos Estados Unidos da América, ou a outro local 
aprovado pelo Governo dos Estados Unidos da América, de 
Veículos de Lançamento, Espaçonaves, Equipamentos Afins ou 
Dados Técnicos decorrentes de lançamento atrasado ou 
cancelado, ou de componentes ou escombros dos Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, ou Equipamentos Afins, resultantes 
de falha em lançamento, continuarão a ser aplicadas após a 
expiração ou término deste Acordo”. Ou seja, a obrigação 
sobreviverá a quaisquer mudanças que ocorram na Constituição 
e no Estado brasileiro, enquanto existir um Estado brasileiro.  

Em suma, se concedida aprovação legislativa ao acordo 
celebrado, nos temos propostos, uma nação estrangeira 
passará a ter, institucionalmente, poder de veto sobre o uso do 
Centro de Lançamento de Alcântara, situado em base militar 
brasileira, sob o controle da Aeronáutica brasileira, em solo 
brasileiro. Afora o aspecto de o País passar a assumir 
obrigações eternas, a elas ficando vinculado o futuro da nação.  

É evidente que essas cláusulas ferem de morte a soberania 
nacional, prevista no inciso I do art. 1º da Carta Constitucional 
de 1988. Não podemos admitir que nação estrangeira alguma, 
por mais amiga e aliada que seja, possa ter semelhante poder 
sobre o Brasil.  

Certamente não com a nossa aquiescência.” 47 

Após essa manifestação, sem que a CCJC deliberasse a 

respeito ou a matéria fosse novamente avocada a Plenário, no dia 1º de agosto 

do ano seguinte,  foi apresentada à Câmara dos Deputados a Mensagem nº 442, 

de 2001. Nesse instrumento, o Presidente Michel Temer “Solicita a retirada de 

tramitação da Mensagem nº 296, de 2001, referente ao texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da 

América sobre Salvaguardas Tecnológicas Relacionadas à Participação dos 

Estados Unidos da América nos Lançamentos a partir do Centro de Lançamento 

                                            
47  _____, Voto derradeiro à CCJC, Relator Dep. Marcos Rogério, 9 abr. 2015. Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=602D0FDD89B782F479
481C30A42C441E.proposicoesWeb1?codteor=1319066&filename=Tramitacao-PDC+1446/2001> 
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de Alcântara, assinado em Brasília, em 18 de abril de 2000”, sob os seguintes 

arqumentos: 

“Certos aspectos do Acordo mereceram críticas de diversos 
setores do Congresso Nacional. Algumas de suas cláusulas não 
foram aprovadas pela Comissão de Relações Exteriores e de 
Defesa Nacional, nem pela Comissão de Ciência, Tecnologia e 
Informática da Câmara dos Deputados. Desde 2002, a matéria 
encontra-se sob análise da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania da Câmara, sem que tenha sido alcançada 
solução para as cláusulas questionadas.  

3. A retirada do referido texto permitirá promover a negociação 
de alternativas para posterior submissão ao Congresso 
Nacional, tendo em conta a importância da matéria de proteção 
de tecnologias para viabilizar o lançamento de objetos espaciais 
a partir do Centro de Lançamento de Alcântara.48 

No dia 8 de dezembro de 2016, por decisão soberana do 

Plenário da Casa, a fase legislativa de discussão dessa matéria foi encerrada e 

tanto a proposição originária (MSC 296, de 2001), quanto a derivada (PDC 1.446, 

de 2001), foram encaminhados ao arquivo legislativo, sendo enviada, em 14 de 

dezembro de 2016, a Mensagem nº 29, de 2016, da Câmara dos Deputados ao 

Presidente da República comunicando a retirada de tramitação e arquivamento 

da proposição. 

3.2. Acordo de Salvaguardas Brasil–Estados Unidos 2019 

Em 18 de março de 2019, Brasil e Estados Unidos firmaram uma 

versão revista de acordo de salvaguardas tecnológicas, a fim de possibilitar o 

uso do Centro de Lançamento de Alcântara pelos Estados Unidos. 

Trata-se do Acordo entre o Governo da República Federativa do 

Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América Sobre Salvaguardas 

Tecnológicas Relacionadas à Participação dos Estados Unidos da América em 

Lançamentos a Partir do Centro Espacial de Alcântara, assinado em 

Washington, em 18 de março de 2019. 

                                            
48  BRASIL. Câmara dos Deputados. Ficha de tramitação legislativa. Portal Atividade Legislativa/ 

Propostas Legislativas/. PDC 442/2016.Inteiro teor. Disponível em: 
<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1479300&filename=MSC+
442/2016+%3D%3E+MSC+296/2001 > Acesso em: 22 abr.2019. Grifamos. 
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Esse documento constou de publicação intitulada Conhecendo 

o Acordo sobre Salvaguardas Tecnológicas Brasil-Estados Unidos, de autoria 

dos Ministérios da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; da Defesa 

e de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, divulgada no Congresso 

Nacional pelo Ministro da Ciência, Tecnologia Inovações e Comunicações, 

Marcos Pontes, em audiência pública realizada na CCCTCI, em 10 de abril de 

2019. Verificou-se que o texto dessa publicação corresponde àquele oficial, 

veiculado pela Divisão de Atos Internacionais do Ministério das Relações 

Exteriores, na Plataforma Concórdia49. 

Recorde-se que negociar e firmar internacionais é competência 

privativa do Presidente da República, nos termos do incido VIII, do art. 84 da 

Constituição Federal. Todavia, é ao Congresso Nacional que compete, de forma 

exclusiva (portanto, indelegável e inderrogável) resolver definitivamente a 

respeito50. 

Qual é o contexto jurídico no qual essa nova avença está 

inserida? Ela, se e quando for internalizada, passará a compor o conjunto 

composto por dois outros acordos internacionais bilaterais sobre salvaguardas 

tecnológicas já aprovados pelo Congresso Nacional por meio de decretos 

legislativos, quais sejam:  

I. Acordo sobre Salvaguardas Tecnológicas 
Relacionadas à Participação da Ucrânia em 
Lançamentos a partir do Centro de Lançamento de 
Alcântara, concluído em Kiev, em 16 de janeiro de 2002, 
aprovado pelo Decreto Legislativo nº 766, de 2003 – que 
contém cláusulas e condições – e promulgado pelo 
Decreto nº 5.266, de 8 de novembro de 2004, do 
Presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva; 

II. Acordo entre Brasil e Rússia sobre Protecão Mútua 
de Tecnologia Associada à Cooperacão na 

                                            
49  BRASIL. Ministério das Relações Exteriores. Divisão de Atos Internacionais.  
50  BRASIL. Constituição (1988) Brasília: Câmara dos Deputados, 2028. 

Título IV Da Organização Dos Poderes Capítulo I - Do Poder Legislativo [...] 
Seção II Das Atribuições do Congresso Nacional 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I – resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional; [...] 
Capítulo II Do Poder Executivo [...] 
Seção II Das Atribuições do Presidente da República 
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:[...] 
VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional; 
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Exploracão e Uso do Espaço Exterior para Fins 
Pacíficos, celebrado em Brasília, em 14 de dezembro de 
2006, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 498, de 11 de 
setembro de 2009, ainda não promulgado pelo Presidente 
da República51  

Assim, o instrumento bilateral celebrado com os Estados Unidos 

da América é o quarto acordo de salvaguardas firmado pelo País – sucede o 

primeiro deles, firmado em 2000 que não foi aprovado nem rejeitado pelo 

Congresso Nacional, acabando por ser retirado pelo autor (Poder Executivo). 

É composto por dez diferentes artigos (Artigo I –Objetivo; Artigo 

II – Definições; Artigo III– Dispositivos Gerais; Artigo IV– Controle de Veículos de 

Lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos 

da América, Equipamentos Afins e Dados Técnicos; Artigo V – Dados Técnicos 

Autorizados para Divulgação; Artigo VI– Controles de Acesso; Artigo VII – 

Procedimentos Operacionais; Artigo VIII– Atraso, Cancelamento ou Falha de 

Lançamento; Artigo IX– Implementação; Artigo X – Entrada em Vigor, Emendas 

e Denúncia).  

Comparando-se os dois textos, foi possível constatar que a 

estrutura do instrumento celebrado em 2019 é idêntica àquela do instrumento 

celebrado em 2000. Constataram-se pequenas diferenças de estilo, correções 

de redação e variações de conteúdo que, ao nosso ver, não são de grande monta 

e mantêm a exatamente a mesma tônica e princípios do acordo anterior. 

Nos Quadros 3 e 4, inseridos em apêndice a este trabalho, os 

dispositivos dos dois textos atinentes a acordos de salvaguardas firmados com 

os Estados Unidos são comparados. No Quadro 3, eles estão apenas 

justapostos lado a lado, em duas colunas. No Quadro 4, utilizou-se a ferramenta 

“comparar dois textos”, do editor de texto “word”, para destacar as diferenças 

                                            
51  BRASIL. Ministério das Relações Exteriores. Divisão de Atos Internacionais. Plataforma Concórdia. 

Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Federação da Rússia 
sobre Proteção Mútua de Tecnologia Associada à Cooperação na Exploração e Uso do Espaço 
Exterior para Fins Pacíficos, assinado em 14 de dezembro de 2006 (vide maiores detalhes na p. 72 
deste estudo).  

Disponível em: < https://concordia.itamaraty.gov.br/detalhamento-
acordo/5736?tipoPesquisa=2&TpData1=1&DataInicial1=10/12/2006&DataFinal1=29/12/2006> 
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entre um e outro, com o intuito de facilitar ao leitor a visualização das 

modificações. 

Procurou-se, ainda, em um quadro adicional, pincelar as 

marchas e contramarchas do percurso de tramitação legislativa do acordo sobre 

salvaguardas tecnológicas celebrado com os Estados Unidos em 2000, 

colocando-se, entre as colunas contendo os dispositivos do texto firmado em 

2000 e em 2019, uma coluna central contendo observações feitas durante a 

tramitação legislativa do acordo de salvaguardas firmado em 2000. 

Relembre-se que, se acolhidas pelo Congresso Nacional as 

regras fixadas no novo documento, quando e se vierem a ser promulgadas pelo 

Presidente da República, deverão, necessária e obrigatoriamente, ser 

obedecidas, tal como estiverem escritas, e da forma exata como o Congresso 

Nacional as tiver aprovado e chancelado.  

Vigem, neste aspecto, conforme já mencionado, os princípios do 

Direito Internacional Público pertinentes, tais como o da boa-fé nas negociações 

internacionais, acolhido pela Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados 

de 1969, do qual decorre o preceito pacta sunt servanda. 

Em uma eventual hipótese de ser o Poder Judiciário chamado a 

opinar, na hipótese de haver decisão contrária à incidência de algum dispositivo 

de avença internacional firmada, essa poderia, em tese – se assim decidisse o 

Pretório Excelso - deixar de incidir no âmbito do território da República 

Federativa do Brasil que, entretanto, poderia, eventualmente, vir a responder 

pela quebra de contrato com o país contraparte, na ordem internacional,  se 

essas normas tiverem sido internalizadas segundo os ditames do direito positivo 

interno, obedecidas ainda, quando da elaboração do contrato entre os dois 

Estados, as normas incidentes de Direito Internacional Público. 

A discussão legislativa pertinente ao AST Brasil-Estados Unidos 

celebrado em 2000 encerrou-se em 2016, com o arquivamento das proposições 

pertinentes. 
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4. ACORDO DE SALVAGUARDAS BRASIL–UCRÂNIA 2002 

O Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e 

o Governo da Ucrânia sobre Salvaguardas Tecnológicas Relacionadas à 

Participação da Ucrânia em Lançamentos a partir do Centro de Lançamento de 

Alcântara, concluído em Kiev, em 16 de janeiro de 2002, foi objeto da Mensagem 

nº 250, de 10 de abril de 2002, instruída com a pertinente exposição de motivos 

interministerial dos Ministérios das Relações Exteriores, Ciência e Tecnologia e 

da Defesa ao Presidente da República (EMI MRE/MCT/MD nº 92, datada de 13 

de março de 2002)52. 

Nesse documento, afirma-se, de forma praticamente idêntica às 

assertivas da exposição de motivos interministerial que instruiu a Mensagem nº 

296, de 200153, referente ao Acordo de Salvaguardas celebrado com os Estados 

Unidos: 

“Como já é do conhecimento de Vossa Excelência, a privilegiada 
localização geográfica do CLA, próxima à linha do Equador, 
permite que lançamentos sejam efetuados com menos 
dispêndio de combustível e, consequentemente, tenham seus 
custos substancialmente reduzidos em relação a outros centros 
em latitudes mais altas. A possibilidade de lançamento sobre o 
mar em azimutes de Norte a Leste facilita as operações de 
colocação de satélites em distintas órbitas, desde as polares até 
as equatoriais.  

No mercado mundial de lançamentos comerciais de satélites, os 
centros de outros países estão mais distantes da Linha do 
Equador (Vanderberg e Kennedy, nos EUA, Baikonur, no 
Cazaquistão). O Centro Espacial da Guiana, mais próximo 
àquela Linha, está dedicado exclusivamente aos lançadores 
Ariane 4 e 5, da Agência Espacial Européia” 54. 

Essa proposição foi submetida, inicialmente, à CREDN, sendo 

seu relator o Dep. Werner Wanderer (PR), que apresentou um parecer inicial 

                                            
52  BRASIL. Câmara dos Deputados. Atividade Legislativa. Proposições. Mensagem nº 250, de 2002. 

Disponível em: 
<http://imagem.camara.gov.br/MostraIntegraImagem.asp?strSiglaProp=MSC&intProp=250&intAnoPro
p=2002&intParteProp=1#/> Acesso em: 25 abr.2019 

53  ____,EMI nº 68/MRE-MCT-MD, de 23 de março de 2001, disponível em: 
<http://imagem.camara.gov.br/MostraIntegraImagem.asp?strSiglaProp=MSC&intProp=296&intAnoPro
p=2001&intParteProp=1#/> Acesso em: 10 abr.2019 

54  Disponível em: 
<http://imagem.camara.gov.br/MostraIntegraImagem.asp?strSiglaProp=MSC&intProp=250&intAnoPro
p=2002&intParteProp=1#/> Acesso em:25 abr. fl 4. 2019   
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sucinto, em 25 de maio de 2002, sugerindo a aprovação do acordo sem 

restrições55. 

Logo a seguir, apresentou voto em separado, em 12 de junho de 

2002, o Dep. Waldir Pires. Desse voto, assinalam-se os seguintes parágrafos: 

Assim como o acordo congênere assinado entre Brasil e EUA, 
que tanta polêmica causou nesta Comissão e na opinião pública 
nacional, o diploma internacional em comento tem apenas um 
objetivo manifesto, definido em seu Artigo I da seguinte forma:  

Este Acordo tem como objetivo evitar o acesso não 
autorizado de tecnologias relacionadas com o lançamento 
de Veículos de Lançamento, de Espaçonaves, por meio de 
Veículos de Lançamento Espaciais ou Veículos de 
Lançamento, e Cargas Úteis por meio de Veículos de 
Lançamento a partir do Centro de Lançamento de 
Alcântara e a transferência não autorizada dessas 
tecnologias.  

Coerentemente com tal objetivo e ao contrário do Acordo 
Brasil/EUA, o ato internacional em apreciação não contém 
nenhuma salvaguarda política. Como bem destacou o nobre 
Relator, Deputado Werner Wanderer, em seu bem 
fundamentado parecer: Este é o propósito do Acordo e a ele se 
atêm todos os procedimentos previstos no texto do Acordo. 
Recorde-se que a presença de tal tipo de dispositivo 
(salvaguardas políticas) no acordo de salvaguardas tecnológicas 
firmado com os EUA é seu aspecto mais criticado e o que causa 
maior estranheza. 

Mais adiante nesse mesmo voto, alerta o Dep. Waldir Pires: 

No que tange às salvaguardas tecnológicas propriamente ditas 
do Acordo Brasil/Ucrânia, é preciso observar, preliminarmente, 
que elas foram redigidas, de um modo geral, de forma mais 
condizente com o Direito Internacional Público e com a 
soberania nacional de ambas as Partes Contratantes do que o 
constatado no Acordo Brasil/EUA.  

Contudo, uma análise mais acurada revela que subsistem 
problemas relativamente a alguns dispositivos do presente 
Acordo.  

Em primeiro lugar, o artigo V do Acordo, o qual dispõe sobre 
Dados Técnicos Autorizados para Repasse, não prevê que os 
Licenciados Ucranianos deverão fornecer informações sobre as 

                                            
55  ____, . Parecer inicial do relator disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=43200&filename=PRL+1+
CREDN+%3D>+MSC+250>  
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características das Cargas Úteis e dos Veículos Lançadores às 
autoridades da República Federativa do Brasil. Prevê-se apenas 
que os Participantes Ucranianos ficam proibidos de prestar 
qualquer assistência e aos Representantes Brasileiros. Neste 
ponto, o Acordo Brasil/Ucrânia é muito semelhante ao Acordo 
Brasil/EUA.  

Causa-nos espécie esta grave omissão, pois os outros dois 
acordos de salvaguardas tecnológicas firmados pela 
Ucrânia[...]56 prevêem uma série de informações que devem 
obrigatoriamente ser repassadas às autoridades do país de onde 
partem os lançamentos: 

Entre tais informações estão:  

1. órbitas e características dos satélites e cargas 
úteis;  

2. características dos combustíveis e propelentes;  
3. planos de segurança;  
4. salvaguardas sobre meio ambiente.  

Obviamente, muitas dessas informações são necessárias para 
se fazer a interface entre os veículos lançadores e suas 
correspondentes cargas úteis, o que não ocorrerá no âmbito do 
Acordo Brasil/Ucrânia. Porém, algumas delas dizem respeito às 
medidas de segurança que as autoridades do país de onde 
partem os lançamentos precisam tomar por motivos óbvios. 
Ademais, as informações que obrigatoriamente devem ser 
disponibilizadas permitem às autoridades do país onde está 
localizada a base inferir sobre os reais objetivos dos 
lançamentos. Em relação a este ponto, reafirmamos nossa 
posição que o Brasil deva ter controle sobre aquilo que será 
lançado de Alcântara. Considere-se que, no mercado 
internacional de lançamentos de satélites, a Ucrânia fornece 
normalmente apenas o Veículo Lançador, ficando a Carga Útil 
(o satélite) a cargo de outra nação.  

Mais uma vez, não conseguimos entender as razões que 
levaram nossos negociadores a não incluir, no texto do Acordo 
Brasil/Ucrânia, a obrigatoriedade de disponibilizar esse tipo de 
informação. 

A seguir, em 26 de junho de 2002, o relator apresenta novo 

parecer, com complementação de voto, acolhendo as ponderações feitas pelo 

                                            
56  (1) Agreement Between the Government of the United States of America and the Government of 

Ukraine on Technology Safeguards Asssociated with the Launch By Ukraine of U.S.-Licensed 
Commercial Spacecraft  

e  

(2) Agreement Between the Government of the United States of America and the Government of 
Ukraine on Technology Safeguards Asssociated with Ukranian Launch Vehicles, Missile 
Equipment and Technical Data for the “Sea Launch” Program. 
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Dep. Waldir Pires, em seu voto em separado. Nesse mesmo dia, a proposição 

foi submetida à votação. Desse documento, destacam-se os seguintes pontos 

Da mesma forma como é feito em todo o mundo, ao ceder 
comercialmente o uso do Centro de Lançamento para outro 
País, o Governo brasileiro assume o compromisso de preservar 
o acesso à tecnologia desenvolvida pela outra Parte, evitando 
também a proliferação de tecnologias sensíveis, conforme 
compromisso que assumiram tanto o Brasil quanto a Ucrânia ao 
aderirem ao Regime de Controle de Tecnologia de Mísseis. 
Assim sendo, para promover o uso comercial do Centro de 
Lançamento de Alcântara, o Governo brasileiro firmou Acordo 
com a Ucrânia pelo qual estabelece procedimentos de 
segurança para garantir que a tecnologia ucraniana seja 
salvaguardada durante todo o processo de lançamento de 
veículos. Este é o propósito do Acordo e a ele se atêm todos os 
procedimentos previstos no texto do Acordo. Em 10 artigos, 
Brasil e Ucrânia estabelecem medidas a serem adotadas desde 
o ingresso de equipamentos, materiais e dados no território 
nacional, envolvendo a utilização de instalações no Centro de 
Lançamento de Alcântara e o retorno de equipamentos para 
Ucrânia, até à recuperação de destroços em caso de falha no 
lançamento. 

[...]A conclusão do presente Acordo pelo Brasil abre nova 
parceria comercial importante com um país do Leste Europeu 
que conta com invejável desenvolvimento tecnológico espacial e 
com o qual já temos um Acordo sobre Cooperação nos Usos 
Pacíficos do Espaço Exterior.  

Contudo para conclusão e ratificação do Acordo em tela faz-se 
necessário que se aparem algumas arestas. Oportunamente, 
com relação a esse tema, o nobre Deputado Waldir Pires evoca 
aspectos essenciais do acordo em questão, cuja análise não se 
pode prescindir. Destaca inicialmente que, segundo a exposição 
de motivos enviada pelo Poder Executivo, a cooperação entre 
Brasil e Ucrânia no campo espacial. 57 

O relator passa, então, a elencar e citar os pontos levantados no 

voto em separado apresentado e, ao concluir, acolhe as ponderações feitas: 

“...haja vista que consideramos suas ponderações e acolhemos as sugestões, 

houvemos por bem apresentar a presente complementação ao nosso Parecer 

                                            
57  ____, Complementação de voto disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=66640&filename=CVO+1+
CREDN+%3D%3E+MSC+250/2002> Acesso em: 20 abr. 2019 
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original, incorporando os argumentos por ele apontados e, inclusive, 

reformulando o projeto de decreto legislativo...”. 

Propôs, então, o seguinte texto, que se transformaria no Projeto 

de Decreto Legislativo nº 2.226, de 2002: 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA 
NACIONAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° ____DE 2002 
(Mensagem n° 250, de 2002) 

Aprova, com emendas, o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da Ucrânia sobre Salvaguardas 
Tecnológicas relacionadas à Participação da 
Ucrânia à Lançamentos a partir do Centro de 
Lançamentos de Alcântara, celebrado em Kiev, 
em 16 de janeiro de 2002. O Congresso Nacional 
decreta:  

Art. 1 ° Fica aprovado o texto do Acordo entre o Go verno da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Ucrânia sobre 
Salvaguardas Tecnológicas relacionadas à Participação da 
Ucrânia em Lançamentos a partir do Centro de Lançamento de 
Alcântara, celebrado em Kiev, em 16 de janeiro = de 2002, com 
a redação assinalada nos artigos 2°, 3°, 4°, 5°, 6° e 7° do 
presente projeto de decreto legislativo.  

Parágrafo único: Ficarão sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que alterem o referido texto, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I 
do Art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 2° O artigo IV, parágrafo 3, é aprovado com a seguinte 
redação:  

3. Para quaisquer Atividades de Lançamento, as 
Partes envidarão seus melhores esforços para assegurar 
que os Participantes Ucranianos, em conjunto com 
autoridades brasileiras, mantenham o controle sobre os 
Veículos de Lançamento, Equipamentos da Plataforma de 
Lançamentos, Espaçonaves, Equipamentos Afins e Dados 
Técnicos, a menos que venha a ser autorizado de outra 
maneira pelo Governo da Ucrânia. Para tal fim, o Governo 
da República Federativa do Brasil disponibilizará, no 
Centro de Lançamento de Alcântara, áreas para o 
processamento, montagem, conexão e lançamento dos 
Veículos de Lançamento e Espaçonaves pelos 
Licenciados Ucranianos e permitirá que pessoas 
autorizadas pelo Governo da Ucrânia controlem, 
conjuntamente com pessoas autorizadas pelo Governo da 
República Federativa do Brasil, o acesso a essas áreas. 
Os limites dessas áreas deverão ser claramente definidos.  
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Art. 3° Inclua-se, no artigo V, um parágrafo 4, com a seguinte 
redação:  

O Governo ucraniano autorizará os seus Licenciados 
a divulgar informações referentes à presença, nas Cargas 
úteis ou nos Veículos Lançadores e Espaçonaves, de 
material radioativo ou de quaisquer substâncias que 
possam ser danosas ao meio ambiente ou à saúde 
humana, bem como dados relativos ao objetivo do 
lançamento e ao tipo e às órbitas dos satélites lançados. 

Art. 4° O artigo VI, parágrafo 2, terá a seguinte redação:  

As Partes assegurarão que Participantes Ucranianos, 
cujos procedimentos de segurança tenham sido aprovados 
pelo Governo da Ucrânia, controlarão, conjuntamente com 
pessoas autorizadas pelo Governo da República 
Federativa do Brasil, o acesso a Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins e Dados Técnicos 
Ucranianos. Apenas aos mencionados Participantes 
Ucranianos, auxiliados, no que couber, por pessoas 
autorizadas pelo Governo da República Federativa do 
Brasil, será permitido controlar o acesso durante a 
preparação dos lançamentos, transportes de um Veículo 
de Lançamento, Equipamentos da Plataforma de 
Lançamento, Espaçonaves, e Equipamentos Afins, 
conexão/desconexão da Espaçonave com o Veículo de 
Lançamento e o retorno dos Equipamentos da Plataforma 
de Lançamentos e dos Equipamentos Afins, bem como 
dos Dados Técnicos ucranianos à Ucrânia.  

Art. 5° O artigo VI, parágrafo 5, é aprovado com a seguinte 
redação:  

Será solicitado a todas as pessoas portarem, de 
forma visível, crachás de identificação enquanto estiverem 
cumprindo atribuições relacionadas com Atividades de 
Lançamento. O acesso às instalações e às áreas que 
tenham sido especialmente reservadas para o trabalho 
com Veículos de Lançamento e Espaçonaves, previsto 
neste Acordo, será controlado pelo Governo da Ucrânia ou 
pelos Licenciados Ucranianos, devidamente autorizados 
pela(s) licença(s) de exportação, em conjunto com o 
Governo da República Federativa do Brasil. Tais crachás, 
que exibirão, nos idiomas português e inglês, o nome e a 
fotografia do portador e a autorização para adentrar nas 
instalações, serão emitidos pelo Governo da Ucrânia ou 
pelo Licenciado Ucraniano, para o pessoal ucraniano, e 
pelo Governo da República Federativa do Brasil, para o 
pessoal brasileiro.  

Art. 6° O artigo VII, parágrafo 1.B, terá a seguinte redação: 

 Quaisquer Veículos de Lançamento, Equipamentos 
de Plataforma, Espaçonaves, Equipamentos Afins, e/ou 
Dados Técnicos transportados para o território da 
República Federativa do Brasil, ou dele provenientes, 
relacionados a atividades de lançamento, serão 
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acondicionados em containers devidamente lacrados, 
transportados de maneira expedita, através do território 
brasileiro, e deverão ser abertos para inspeção por 
autoridades brasileiras capacitadas tecnicamente para 
avaliar o material ali contido e devidamente autorizadas 
para tal pelo governo da República Federativa do Brasil, 
na presença de autoridades ucranianas e em áreas 
apropriadas, definidas para tal no Centro de Lançamento 
de Alcântara. As autoridades brasileiras competentes 
receberão do Governo da Ucrânia uma declaração por 
escrito do conteúdo dos referidos containers lacrados.  

Art. 7° O artigo VIII, parágrafo 3, alínea "a", é aprovado com a 
seguinte redação:  

Na eventualidade de falha de lançamento, o Governo 
da República Federativa do Brasil permitirá que 
Participantes Ucranianos auxiliem na busca e recuperação 
de qualquer ou de todos os componentes e/u escombros 
de Veículos de Lançamento, Equipamentos da Plataforma 
de Lançamentos, Espaçonaves e/ou Equipamentos Afins, 
em todos os sítios dos acidentes em localidades sujeitas à 
jurisdição ou controle da República Federativa do Brasil. O 
Governo da República Federativa do Brasil assegurará 
que agentes de investigação do Governo da Ucrânia 
tenham acesso ao local do acidente. Um sítio de 
recuperação de destroços, sob controle da Ucrânia e do 
Brasil, deverá ser estabelecido no Centro de Lançamento 
de Alcântara e/ou em outra localidade definida pelas 
Partes. O acesso a estas áreas será controlado, no que 
couber, como estabelecido no Artigo VI deste Acordo. O 
governo da República Federativa do Brasil assegurará, em 
prazo condizente com o Acordo sobre o Salvamento de 
Astronautas e Restituição de Astronautas e de Objetos 
Lançados ao Espaço Cósmico, de 22 de abril de 1968, a 
restituição aos Participantes Ucranianos de todos os itens 
associados ao Veículo de Lançamento ou Espaçonaves 
recuperados pelos Representantes Brasileiros, sem 
examiná-los ou fotografá-los de nenhuma maneira, 
excetuados os casos em que as autoridades brasileiras 
julguem por bem assim proceder no interesse da saúde e 
segurança públicas e da preservação do meio ambiente. 
Se houver razão para crer que a busca e recuperação de 
componentes e/u destroços de Veículo de Lançamento, 
Espaçonaves e/ou Equipamentos Afins afetarão 
interesses de um terceiro Estado, no que concerne à 
coordenação de procedimentos para realizar as operações 
de busca, as Partes consultarão imediatamente o governo 
daquele Estado, sem prejuízo dos direitos e obrigações de 
todos os Estados envolvidos, de conformidade com o 
Direito Internacional, inclusive com o disposto no Acordo 
sobre o Salvamento de Astronautas e Restituição de 
Astronautas e de Objetos Lançados ao Espaço Cósmico, 
datado de 22 de abril de 1969.  
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Art. 8° Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. Sala da Comissão, em de 26 de junho 
de 2002.  

Deputado WERNER WANDERER  

Relator 

Esse posicionamento foi acolhido, por unanimidade, na CREDN, 

na mesma data58: 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
aprovação da Mensagem nº 250/2002, com complementação de 
voto, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que 
apresenta, acatando o Parecer do relator, Deputado Werner 
Wanderer. O Deputado Waldir Pires apresentou voto em 
separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Aldo 
Rebelo, Presidente; Neiva Moreira e Elcione Barbalho, Vice-
presidentes; Aloizio Mercadante, Aroldo Cedraz, Átila Lins, 
Claudio Cajado, Cunha Bueno, Eduardo Campos, Feu Rosa, 
Hélio Costa, Heráclito Fortes, Jaques Wagner, José Thomaz 
Nonô, Luiz Carlos Hauly, Paulo Delgado, Pedro Valadares, 
Rubens Bueno, Tadeu Filippelli, Waldir Pires, Airton Dipp, Celso 
Russomanno, Edison Andrino, Fernando Gabeira, Igor Avelino, 
Itamar Serpa, José Genoíno, Renato Vianna, Vicente Arruda, 
Vicente Caropreso e Zulaiê Cobra. 

Plenário Franco Montoro, em 26 de junho de 2002. 

Deputado ALDO REBELO 

Presidente  

Apresentado em Plenário, em 1º de agosto de 2002, o PDC nº 

2.226, de 2002, foi recebido, em 7 de agosto seguinte, na CCTCI e CCJR, sendo 

designados relatores, respectivamente, os Deps. Jorge Bittar e Aloysio Nunes 

Ferreira. Esse último, em 15 de abril de 2003, apresentou seu parecer à CCJR, 

pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da proposição que, 

todavia, não chegou a ser objeto de deliberação no âmbito do colegiado, muito 

embora tenha chegado a ser incluído e retirado de pauta.  

                                            
58  BRASIL. Câmara dos Deputados. Atividade Legislativa. Propostas Legislativas. Mensagem nº 250, de 

2002 Disponível em: <https://www.camara.leg.br/internet/ordemdodia/integras/63624.htm> Acesso em: 
25 abr. 2019 
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Em 3 de junho de 2003, a matéria foi avocada a Plenário. Foi, 

então, objeto de apresentação de parecer de Plenário por esses mesmos dois 

relatores, em nome das respectivas comissões, CCTCI e CCJR.  

Em seu voto, o Dep. Jorge Bittar, relator designado para proferir 

parecer em nome da CCTCI, apresentou substitutivo ao PDC 2226, de 2002, de 

autoria da CREDN. Desse voto em Plenário, destaca-se inicialmente, o seu 

posicionamento em relação à apresentação de emendas ao acordo pela 

CREDN59:  

O que motivou a elaboração das emendas foi a constatação de 
que, embora o acordo com a Ucrânia fosse consideravelmente 
mais adequado ao princípio da soberania nacional do que o 
acordo firmado entre o Brasil e os Estados Unidos da América, 
ele ainda continha algumas cláusulas que poderiam dar margem 
a práticas potencialmente ofensivas à soberania brasileira[3] 

De fato, nenhum outro acordo de salvaguardas tecnológicas, 
inclusive todos aqueles assinados pelos EUA com países que 
não o Brasil, tem as seguintes cláusulas: 

i) proibição de usar o dinheiro dos lançamentos no 
desenvolvimento de veículos lançadores (Artigo III, parágrafo E, 
do Acordo Brasil/EUA); 

ii) proibição de cooperar com países que não sejam membros do 
MTCR — Acordo de Mísseis Balísticos — (Altigo III, parágrafo B, 
do Acordo Brasil/EUA); 

iii) possibilidade de veto político unilateral de lançamentos 
(Artigo III, parágrafo A, do Acordo Brasil/EUA); 

iv) obrigatoriedade de assinar novos acordos de salvaguardas 
com outros países, de modo a obstaculizar a cooperação 
tecnológica (Artigo 111, parágrafo F, do Acordo Brasil/EUA).  

O fato de que o Acordo de Salvaguardas celebrado entre Brasil 
e Ucrânia não contenha também este tipo de cláusula reforça o 
nosso entendimento de que o Acordo Brasil/EUA constitui-se 
claro desvio, em relação ao padrão costumeiro dos acordos de 
salvaguardas tecnológicas". 

                                            
59  ____, Projeto de Decreto Legislativo nº 2.226, de 2002.Parecer de Plenário do Dep. Jorge Bittar, em 

nome da CCTCI, com substitutivo. Substitutivo oferecido pela Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Comunicação e Informática (excluído o art. 3º da cópia distribuída em Plenário). Notas taquigráficas da 
sessão deliberativa do dia 22/7/2003, sem revisão do orador.  

Disponível em: <https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=813571> 
Acesso em: 27 abr. 2019 
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Não obstante essa notória diferença entre ambos os acordos, 
subsistiam, como já salientamos, alguns dispositivos 
merecedores de críticas. Em primeiro lugar, o artigo V do Acordo 
não prevê que os licenciados ucranianos deverão fornecer 
informações sobre as características das cargas úteis e dos 
veículos lançadores às autoridades da República Federativa do 
Brasil. [...] 

Ora, é necessário que o Brasil tenha acesso a tais informações, 
não só por motivos de segurança ambiental e sanitária, mas 
também por razões políticas e estratégicas. Como bem 
assinalou o ex-Deputado Waldir Pires: 

"Ademais, as informações que obrigatoriamente devem 
ser disponibilizadas permitem às autoridades do país onde 
está localizada a base inferir sobre os reais objetivos dos 
lançamentos. Em relação a este ponto, reafirmamos nossa   
posição que o Brasil deva ter controle sobre aquilo que 
será lançado de Alcântara. Considere-se que, no mercado 
internacional de lançamentos de satélites, a Ucrânia 
fornece normalmente apenas o Veículo Lançador, ficando 
a Carga Útil (o satélite) a cargo de outra nação". 

Em terceiro, o Acordo Brasil/Ucrânia, tal como o Acordo 
Brasil/EUA, estipula, em seu artigo VIII, que, quando houver 
lançamentos fracassados, os escombros deverão ser devolvidos 
imediatamente às autoridades ucranianas e que eles não 
deverão ser estudados ou fotografados. Como foi bem 
ressaltado no parecer votado na Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional: 

(...) tal cláusula colide com 'Acordo sobre o Salvamento de 
Astronautas e Restituição de Astronautas e de Objetos 
Lançados ao Espaço Cósmico', datado de 22 de abril de 
1968. Ademais, as autoridades brasileiras devem ter a 
prerrogativa de estudar os escombros caso isto seja 
necessário por motivos de saúde pública ou para a 
proteção do meio ambiente". 

[...] Por esses motivos, a Comissão de Relações Exteriores 
aprovou o texto do Acordo Brasil/Ucrânia com as referidas 
emendas. [...] 

Passa, então, a manifestar-se a respeito dos desdobramentos 

que ocorreram desde a apresentação do voto em separado do Dep. Waldir Pires 

à CREDN sobre essa matéria:  

Contudo, de lá para cá houve consideráveis mudanças nas 
negociações sobre a cooperação tecnológica entre Brasil e 
Ucrânia, em parte ensejadas pela mudança de governo no 
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Brasil. Com efeito, as consultas realizadas pelo Governo 
brasileiro ao Governo ucraniano demonstraram que a Ucrânia 
tem imensa vontade de viabilizar a cooperação tecnológica com 
o Brasil, inclusive mediante a renegociação, via protocolos 
adicionais ao presente acordo, das cláusulas que mereceram 
reparos na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional. A "Declaração Conjunta sobre a Visita à Ucrânia do 
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia do Brasil, Doutor 
Roberto Amaral", que anexo a este parecer, assinada pelo citado 
Ministro e pelo Diretor-Geral da Agência Nacional Espacial da 
Ucrânia, comprova e materializa esse entendimento atingido 
pelas partes. Evidentemente, tal negociação poderia ser feita de 
forma imediata pelos Poderes Executivos de ambas as nações. 
Porém, como o texto do presente acordo já foi aprovado pela 
Duma ucraniana, a renegociação do seu texto seria 
demasiadamente complicada e levaria à estaca zero uma 
cooperação de vital importância estratégica para o País. 

Assim sendo, resolvemos apresentar, em nome da Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, e com pleno 
aval do Ministério da Ciência e Tecnologia e da Controladoria-
Geral da União, um substitutivo ao Projeto de Decreto Legislativo 
no 2.226, de 2002, no qual as emendas propostas na 
Comissão de Relações Exteriores são transformadas em 
declarações que, se bem não alteram o próprio texto do 
Acordo, consubstanciam, na ordem jurídica interna e no 
processo legislativo, o entendimento político alcançado 
entre Brasil e Ucrânia na aplicação diferenciada dos poucos 
dispositivos potencialmente ofensivos à soberania nacional 
do ato internacional em comento. Dessa maneira, a 
soberania nacional ficaria inteiramente preservada, ao 
mesmo tempo em que as atividades de cooperação 
poderiam prosseguir sem obstáculos e atrasos 
desnecessários.  

Sr. Presidente, gostaria apenas de ressaltar que estou retirando, 
por inconveniência, o art. 3º deste substitutivo, que é 
absolutamente acessório nessa questão, porque no art. 2º estão 
ressaltadas todas as interpretações que esta Casa tem dos 
termos de como as salvaguardas tecnológicas devem ser 
aplicadas neste acordo. 

Peço, dessa forma, seja suprimido o art. 3º do substitutivo. Esse 
é o nosso voto. 

ANEXOS ENCAMINHADOS À MESA”60 

                                            
60  Id, ibidem. Destaques acrescentados. 
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Manifestando-se, pela CCJR, o Dep. Aloysio Nunes Ferreira 

Filho, que havia apresentado parecer à CCJR, sem que tivesse havido 

deliberação do colegiado a respeito, assim se posicionou “Sou favorável ao texto 

do acordo e também aos acréscimos feitos pela Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional, os quais constam do parecer do Dep. Werner 

Wanderer” 61: 

Encerrada a discussão, foi a matéria colocada em pauta e 

aprovada, com a seguinte redação final: 

 “REDAÇÃO FINAL 

Projeto de Decreto Legislativo N° 2.226-A, de 2002 

Aprova, o texto do Acordo entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da 
Ucrânia sobre Salvaguardas Tecnológicas 
relacionadas à Participação da Ucrânia em 
lançamentos a partir do Centro de Lançamento de 
Alcântara, celebrado em Kiev, em 16 de janeiro 
de 2002. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Ucrânia sobre 
Salvaguardas Tecnológicas relacionadas à Participação da 
Ucrânia em Lançamentos a partir do Centro de Lançamento de 
Alcântara, celebrado em Kiev, em 16 de janeiro de 2002. 

Parágrafo único: Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que alterem o referido texto, 
bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do Art. 49 da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° De forma consentânea ao ajuste entre as Partes 
Contratantes, explícito na "Declaração Conjunta sobre a visita à 
Ucrânia do Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia do Brasil, 
Doutor Roberto Amaral", firmada por este e pelo Sr. Olexander 
Negoda, Diretor-Geral da Agência Espacial da Ucrânia, o 
Congresso Nacional aprova o texto do Acordo, no entendimento 
de que: 

I- em relação ao disposto no artigo IV, parágrafo 3, o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 

                                            
61  BRASIL. Câmara dos Deputados. Atividade Legislativa. Propostas Legislativas. Projeto de Decreto 

Legislativo nº 2226-A, de 2002. Disponível em: 
<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=798803B33BF100C9EE
F4C864655F3219.proposicoesWeb2?codteor=813563&filename=Tramitacao-PDC+2226/2002> 
Acesso em: 25 abr. 2019 Destaques acrescentados. 
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Ucrânia envidarão seus melhores esforços para assegurar que 
autoridades brasileiras participem também do controle das áreas 
restritas, respeitada a proteção da tecnologia de origem 
ucraniana; 

II- no que tange ao estabelecido no artigo V, o Governo 
da República da Ucrânia envidará seus melhores esforços para 
autorizar os seus Licenciados a divulgar informações referentes 
à presença, nas Cargas Úteis ou nos Veículos Lançadores e 
Espaçonaves, de material radioativo ou de quaisquer 
substâncias que possam ser danosas ao meio ambiente ou à 
saúde humana, bem como dados relativos ao objetivo do 
lançamento e ao tipo e às órbitas dos satélites lançados, 
respeitada a proteção da tecnologia de origem ucraniana; 

III- em referência ao estipulado no artigo VI, parágrafo 2, 
as Partes envidarão seus melhores esforços para assegurar que 
pessoas autorizadas pelo Governo da República Federativa do 
Brasil participem também, no que couber, do controle do acesso 
a Veículos de Lançamento, Espaçonaves e Equipamentos Afins, 
respeitada a proteção da tecnologia de origem ucraniana; 

IV- em relação ao disposto no artigo VI, parágrafo 5, as 
Partes envidarão seus melhores esforços para assegurar que os 
crachás de identificação a serem utilizados pelos indivíduos que 
controlarão as áreas restritas serão emitidos pelo Governo da 
Ucrânia ou pelo Licenciado Ucraniano, para o pessoal 
ucraniano, e pelo Governo da República Federativa do Brasil, 
para o pessoal brasileiro, respeitada a proteção da tecnologia de 
origem ucraniana; 

V- em referência ao determinado no artigo VII, parágrafo 
I.B, as Partes envidarão seus melhores esforços para assegurar 
que os "containers" lacrados poderão ser abertos para inspeção 
por autoridades brasileiras devidamente autorizadas para tal 
pelo Governo da República Federativa do Brasil, na presença de 
autoridades ucranianas e em áreas apropriadas, sem que isto 
implique estudo técnico indevido do material ali contido e 
preservada inteiramente a proteção da tecnologia de origem 
ucraniana. 

VI- no que tange ao estipulado no artigo VIII, parágrafo 3, 
alínea "a", o Governo da República Federativa do Brasil 
assegurará, em prazo condizente com o Acordo sobre o 
Salvamento de Astronautas e Restituição de Astronautas e de 
Objetos Lançados ao Espaço Cósmico, de 22 de abril de 1968, 
a restituição aos Participantes Ucranianos de todos os itens 
associados ao Veículo de Lançamento ou Espaçonaves 
recuperados pelos Representantes Brasileiros, sem examiná-los 
ou fotografá-los de nenhuma maneira, excetuados os casos em 
que as autoridades brasileiras julguem por bem assim proceder 
no interesse da saúde e segurança públicas e da preservação 
do meio ambiente, respeitada a proteção da tecnologia de 
origem ucraniana. 

Art. 4° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Sessões, em 22 de julho de 2003” 
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Deputado Professor Luizinho 
Relator62 

Encaminhada ao Senado Federal, a proposição passou a 

tramitar como o Projeto de Decreto Legislativo (SF) n° 393, de 2003. Foi objeto 

do Parecer nº 1.298, de 2003, da Sen. Roseana Sarney, também lido em 

Plenário, em 23 de setembro de 2003.  

Sobrestada durante algumas sessões, a matéria foi à votação 

em 15 de outubro de 2003, sendo aprovada sem debates, originando o Decreto 

Legislativo nº 766, de 2003, promulgado em 17 de outubro de 200363, sem 

quaisquer alterações ao texto antes aprovado na Câmara dos Deputados, que 

foi promulgado pelo Presidente da República por meio do Decreto nº 5.266, de 

8 de novembro de 200464.  

Esse acordo, assim acolhido, continua em vigor nesta data, 30 

de abril de 2019, tanto no ordenamento jurídico interno, quanto na ordem interna 

internacional. 

O Decreto nº 8.494, de 24 de julho de 2015, contudo, tornou 

pública a denúncia, pela nosso país, do Tratado entre a República Federativa do 

Brasil e a Ucrânia sobre Cooperação de Longo Prazo na Utilização do Veículo 

de Lançamentos Cyclone-4 no Centro de Lançamento de Alcântara, firmado em 

Brasília, em 21 de outubro de 2003.  

A denúncia desse acordo operacional e subsidiário ao anterior, 

todavia, não inviabilizou o acordo sobre salvaguardas tecnológicas para 

lançamentos a partir do Centro de Lançamento de Alcântara que continua 

vigente, sob o manto de aprovação a ele concedido pelo Congresso Nacional, 

nos seus estritos termos – que são, diga-se de passagem, exatamente aqueles 

que constam da promulgação presidencial. 

                                            
62  ____, Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=813565&filename=Tramita
cao-PDC+2226/2002> Acesso em: 26 abr.2019 

63  ____, Disponível em: <https://legis.senado.leg.br/norma/566867/publicacao/15760666> Acesso em: 25 
abr.2019  

64  BRASIL. Presidência da República. Casa Civil. Subchefia para Assuntos Jurídicos. Legislação. Decreto 
nº 5.266, de 8 de novembro de 2004. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-
2006/2004/Decreto/D5266.htm> Acesso em: 25 abr.2019  
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Portanto, a atual situação do acordo de salvaguardas celebrado 

com a Ucrânia é a seguinte: trata-se de ato internacional bilateral em vigor nesta 

data, com vistas a estabelecer salvaguardas tecnológicas para a utilização do 

Centro de Lançamentos de Alcântara, nos termos da aprovação legislativa e da 

promulgação presidencial respectiva.  

Não há mais, todavia, um acordo operacional em andamento 

para a aplicação dessas salvaguardas, uma vez que está em dissolução o 

acordo anterior, inclusive estando sob a apreciação legislativa a extinção da 

Alcântara Cyclone Space, empresa binacional constituída com o fito de 

operacionalizar o acordo de salvaguardas firmado. 

Normas supervenientes sobre salvaguardas tecnológicas que 

venham a ser celebradas com outras nações, ao serem inseridas no 

ordenamento jurídico brasileiro, terão a mesma hierarquia.  

Conquanto a norma superveniente tenha prioridade sobre a 

anterior, derrogando o que constar na norma mais antiga e lhe for contrária, o 

princípio da boa-fé nas negociações internacionais, previsto na Convenção de 

Viena sobre o Direito dos Tratados, exige que negociações comerciais ou sobre 

salvaguardas posteriores respeitem os preceitos negociados anteriormente e 

que estejam em vigor, a menos que haja renúncia expressa à avença mais 

antiga, de acordo com a sistemática para denúncia acordada entre os Estados 

partes. 

5. ACORDO DE SALVAGUARDAS BRASIL–RÚSSIA 2007  

O Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e 

o Governo da Federação Russa sobre Proteção Mútua de Tecnologia Associada 

à Cooperação na Exploração e Uso do Espaço Exterior para Fins Pacíficos foi 

celebrado em Brasília, em 14 de dezembro de 2006. Encaminhado ao Congresso 

Nacional pela Mensagem nº 292, de 2 de maio de 2007, do Presidente Luíz 

Inácio Lula da Silva, foi apresentado à Câmara dos Deputados em 4 de maio de 

2007. 
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A matéria foi distribuída à CREDN, CCTCI e CCJC, da mesma 

forma como ocorreu com os acordos sobre salvaguardas tecnológicas 

celebrados em 2000 e 2002, com os Estados Unidos e a Ucrânia.  

Trata-se de um texto composto por dezenove artigos, que 

também tem “...a finalidade de estabelecer relações de cooperação no que tange 

à proteção de tecnologia relacionada com a implementação de programas e 

projetos conjuntos no campo da exploração e uso do espaço exterior para fins 

pacíficos”. Dessa forma, deverão os Estados signatários adotar “medidas com 

vistas a que quaisquer dessas atividades estejam de acordo com as finalidades 

de assegurar a proteção de itens protegidos, inclusive sua segurança e 

integridade”.  

Nesse sentido, os dois Estados “empregarão todos os meios à 

sua disposição” a fim de criar, de acordo com as normas e regulamentos 

aplicáveis, condições legais e organizacionais no sentido de colimar os objetivos 

pretendidos, quais sejam: 

1.1.a prevenção de qualquer acesso não autorizado a itens 
protegidos, de qualquer transferência não autorizada dos 
mesmos e do risco de exportação de itens protegidos que não 
seja para o uso pretendido ou seu uso impróprio pelo exportador 
ou importador (usuário final); e  

1.2. a implementação por representantes brasileiros e 
representantes russos de medidas apropriadas para proteger 
itens protegidos, a fim de estabelecer um regime para seu 
controle e manuseio efetivos e tomar medidas específicas a 
todos os assuntos sob sua competência no âmbito deste Acordo. 
65 

Na Exposição de Motivos nº 73 do então Ministro das Relações 

Exteriores, Embaixador Celso Nunes Amorim, datada de 30 de março de 2007, 

ao Presidente da República, que instrui a proposição (EM DMAE/DAI/MRE-

MESP-BRAS-RUSS)66, são feitas os seguintes esclarecimentos e ponderações: 

1. O instrumento resultou de processo negociador durante o 
qual ambas as Partes contaram com representantes dos 
mais diversos segmentos dos seus respectivos governos. Do 

                                            
65  BRASIL. Câmara dos Deputados. Atividade Legislativa. Mensagem nº 292, de 2007. Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=457346&filename=MSC+2
92/2007> Acesso em: 25 abr. 2019 

66  _____, Avulso do Projeto de Decreto Legislativo nº  
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lado brasileiro, sob coordenação do Ministério das Relações 
Exteriores, participaram representantes do Ministério da 
Defesa (MD), da Ciência e Tecnologia (MCT), da 
Coordenação Geral de Bens Sensíveis do MCT, da Agência 
Espacial Brasileira (AEB), da Agência Brasileira de 
Informação (ABIN) e do Comando-Geral de Tecnologia 
Aerospacial da Força Aérea Brasileira, do Instituto Nacional 
de Propriedade Intelectual (INPI) e da Receita Federal. 

A par disso, desvela-se, no documento, a ótica que precedeu as 

negociações e foi adotada durante o processo de interlocução entre ambos: 

2. O Congresso Nacional, ao analisar textos de acordos 
análogos firmados pelo Brasil com outros parceiros na área 
espacial, em particular aqueles com os Estados Unidos e a 
Ucrânia, fizera comentários e, no caso do acordo com a 
Ucrânia, emendas interpretativas, no sentido de que as 
obrigações e prerrogativas no âmbito desses instrumentos 
devem ser equilibradas e não criarem compromissos 
unilaterais. O parâmetro primordial da posição brasileira nas 
negociações refletiu, pois, essa preocupação do 
Congresso.67 

Nessa detalhada exposição de motivos, são discutidos e 

explicados os dispositivos eleitos para a avença firmada que foi redigida sob 

formato inteiramente diverso daquele adotado nos dois acordos de salvaguardas 

tecnológicas anteriores: aqueles e esse são instrumentos que têm estilos de 

redação e texto completamente distintos.  

No caso dessa avença firmada com a Rússia, houve uma nítida 

preocupação de ser adotado um tom de negociação entre Estados colocados em 

um mesmo patamar, diferentes, porém igualmente soberanos. 

Esses instrumentos, aliás, mereceriam detida análise acadêmica 

comparativa, no que concerne às obrigações que um e outro originam para o 

País.  

Reitera-se que, no caso do texto celebrado com a Ucrânia, esse 

acordo foi objeto de cláusulas interpretativas do Parlamento, no sentido de poder 

adequá-lo ao ordenamento constitucional e jurídico interno.  

                                            
67  Id, ibidem, p. 2/24. Sublinhamos. 
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Anota-se, assim, que, comparado o texto do acordo de 

salvaguardas tecnológicas firmado com os Estados Unidos, em 2000, com o 

seguinte, pactuado com a Ucrânia, em 2002, contrapostos a esse terceiro texto, 

firmado com a Rússia, esse último é mais genérico, não contém limitações ao 

desenvolvimento tecnológico de nenhum dos Estados signatários, contém as 

salvaguardas necessárias e restrições bem menores do que os dois textos antes 

firmados com Estados Unidos e Ucrânia. 

Na CREDN, em 29 de maio de 2007, o Dep. Átila Lins foi 

incumbido da relatoria da matéria, apresentando parecer em 27 de agosto 

seguinte. Houve concessão de vistas ao Dep. Cláudio Cajado, que não 

apresentou voto em separado.  

Encerrados os prazos pertinentes, em 12 de novembro de 2008, 

a matéria foi à deliberação da comissão, sendo aprovada, com o seguinte 

parecer do colegiado: 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA 
NACIONAL 

MENSAGEM Nº 292, DE 2007 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação, com 
ressalvas, da Mensagem nº 292/2007, contra o voto do 
Deputado Antonio Carlos Pannunzio, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Átila Lins. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Marcondes Gadelha - Presidente, Takayama e Íris de Araújo - 
Vice-Presidentes, Aldo Rebelo, Antonio Carlos Pannunzio, Átila 
Lins, Claudio Cajado, Dr. Rosinha, Edio Lopes, Eduardo Lopes, 
Fernando Gabeira, Francisco Rodrigues, George Hilton, Ibsen 
Pinheiro, Jair Bolsonaro, João Almeida, Luiz Sérgio, Márcio 
Reinaldo Moreira, Nilson Mourão, Professor Ruy Pauletti, Raul 
Jungmann, Renato Amary, Arnaldo Madeira, Carlito Merss, 
Leonardo Monteiro, Luiz Carlos Hauly, Regis de Oliveira, Walter 
Ihoshi e William Woo. 

Plenário Franco Montoro, em 12 de novembro de 2008. 
Deputado MARCONDES GADELHA  

Presidente68 

                                            
68  BRASIL. Câmara dos Deputados. Atividade Legislativa. Mensagem nº 292, de 2007. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/internet/ordemdodia/integras/63624.htm> Acesso em: 26 abr.2019 
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A partir desse momento, a proposição continuou a tramitar, sob 

a forma do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.143, de 2008 (“Aprova o texto do 

Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 

Federação da Rússia sobre Proteção Mútua de Tecnologia Associada à 

Cooperação na Exploração e Uso do Espaço Exterior para Fins Pacíficos, 

celebrado em Brasília, em 14 de dezembro de 2006”)69, que foi apresentado em 

Plenário, em 19 de novembro de 2009, sendo logo a seguir distribuído à CCTCI 

e CCJC, onde deu entrada, respectivamente, em 25 e 26 de novembro de 2008. 

Relatou-a, na CCTCI, o então Dep. Rodrigo Rollemberg, que, 

em 10 de dezembro de 2008, apresentou seu parecer, acolhido naquela 

comissão no mesmo dia. Desse texto, destacam-se os seguintes parágrafos: 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 
ressaltou, em seu parecer, a necessidade de preservar a 
autonomia do Poder Legislativo em apreciar quaisquer 
modificações do acordo em exame, bem assim os ajustes 
complementares relativos à utilização de facilidades e 
instalações aeroespaciais e militares. Tal ressalva, que é objeto 
do parágrafo único do art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo 
daquela douta Comissão, faz-se necessária, em vista dos 
termos genéricos com que foi redigido o instrumento.  

Cabe ressaltar que a Exposição de Motivos que acompanha a 
Mensagem destaca a importância do Acordo para nosso País, 
apontando que este terá aplicação em projetos conjuntos de 
tecnologia espacial, sendo o primeiro destes a revisão técnica e 
a modernização do Veículo Lançador de Satélites brasileiro 
(VLS-I).70 

Na CCJC, foi designado relator da matéria o Dep. Flávio Dino 

que apresentou o seu parecer em 17 de março de 2009, acolhido por 

unanimidade por aquele colegiado no dia 24 seguinte71. Assinalamos, do texto 

do parecer do relator, os parágrafos seguintes: 

                                            
69  ____, Ficha de tramitação legislativa: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=416611&ord=1 
70  ____, Parecer do relator Rodrigo Rollemberg à CCTCI ao Projeto de Decreto Legislativo nº 1.143, de 

2008   Disponível em: 
<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=624143&filename=PRL+1+
CCTCI+%3D%3E+PDC+1143/2008> Acesso em: 26 abr.2019 

71  ____, Parecer do relator Flávio Dino à CCJC ao Projeto de Decreto Legislativo nº 1.143, de 2008   
Disponível em:< https://www.camara.leg.br/internet/ordemdodia/integras/640752.htm> Acesso em: 26 
abr.2019 
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A proposição atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência exclusiva do Congresso Nacional de 
“resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos 
internacionais que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional”, nos termos do art. 49, inciso 
I, da nossa Lei Maior. Por essa razão, a via do Projeto de Decreto 
Legislativo é a correta, conforme preceitua o art. 109 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados.  

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, podemos 
constatar que o projeto em exame não contraria preceitos da 
Constituição em vigor, nada havendo, pois, a objetar no tocante 
à sua constitucionalidade material.72 

Submetido ao Plenário da Casa em 4 de abril de 2009, foi 

acolhido por consenso, sendo, na mesma ocasião, aprovada a redação final para 

o projeto de decreto legislativo, subscrita pelo Dep. Flávio Dino, que havia sido 

relator da matéria na CCJC. Foi, então, enumerado como o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 1.143-B, de 2008, com o seguinte conteúdo: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.143-B DE 2008  

Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da Federação da 

                                            
72  “COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.143, DE 2008 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 1.143/2008, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Flávio Dino. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Tadeu Filippelli - Presidente, Eliseu Padilha e Mainha - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, Arolde 
de Oliveira, Bruno Araújo, Carlos Bezerra, Ciro Gomes, Ciro Nogueira, Eduardo Cunha, Efraim Filho, 
Felipe Maia, Flávio Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, Gonzaga Patriota, Jefferson 
Campos, João Almeida, João Campos, João Paulo Cunha, José Carlos Aleluia, José Eduardo Cardozo, 
Jutahy Junior, Magela, Marcelo Itagiba, Maurício Quintella Lessa, Mauro Benevides, Mendes Ribeiro 
Filho, Mendonça Prado, Nelson Pellegrino, Paes Landim, Pastor Manoel Ferreira, Paulo Magalhães, 
Regis de Oliveira, Roberto Magalhães, Rubens Otoni, Sandra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Sérgio 
Brito, Vicente Arruda, Vilson Covatti, Vital do Rêgo Filho, Wolney Queiroz, Zenaldo Coutinho, Arnaldo 
Faria de Sá, Chico Lopes, Edson Aparecido, Eduardo Amorim, George Hilton, João Magalhães, José 
Guimarães, Luciano Pizzatto, Luiz Couto, Mauro Lopes, Odílio Balbinotti, Osmar Júnior, Pastor Pedro 
Ribeiro e Renato Amary. 

Sala da Comissão, em 24 de março de 2009. 

Deputado TADEU FILIPPELLI/ Presidente “ 

Disponível em: 
<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=638711&filename=PRL+1+
CCJC+%3D%3E+PDC+1143/2008> Acesso em: 26 abr. 2019 
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Rússia sobre Proteção Mútua de 
Tecnologia Associada à Cooperação na 
Exploração e Uso do Espaço Exterior 
para Fins Pacíficos, celebrado em 
Brasília, em 14 de dezembro de 2006. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Federação da 
Rússia sobre Proteção Mútua de Tecnologia Associada à 
Cooperação na Exploração e Uso do Espaço Exterior para Fins 
Pacíficos, celebrado em Brasília, em 14 de dezembro de 2006.  

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Acordo, inclusive quaisquer ajustes 
complementares destinados à utilização dos centros brasileiros 
de lançamento de satélites, ou de quaisquer bases militares, 
bem como quaisquer ajustes complementares, acordos 
executivos ou quaisquer outros acertos que, nos termos dos 
incisos I e X do art. 49 da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional ou 
impliquem a utilização de áreas destinadas à defesa nacional.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. Sala das Sessões, em 4 de junho de 2009.  

Deputado FLÁVIO DINO 
Relator73 

No Senado Federal, a matéria tramitou como o Projeto de 

Decreto Legislativo nº498, de 2009, do Senado Federal (PDS 498/2009). Foi 

objeto do Parecer nº 1.079, de 2009, do Sen. Geraldo Mesquita Júnior, acolhido 

pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional do Senado Federal 

(CRE/SF), em 9 de julho de 2009. Desse documento, assinalam-se os seguintes 

parágrafos, da parte conclusiva do parecer:  

II- ANÁLISE [...] 

O Acordo ora em análise é, portanto, o coroamento da profícua 
cooperação bilateral e sua complementação necessária, haja 
vista já ter alcançado tal densidade de resultados que inspira a 
mútua proteção da tecnologia gestada no âmbito da cooperação 
na exploração e uso do espaço exterior para fins pacíficos.  

                                            
73  ____, Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=664916&filename=Tramita
cao-PDC+1143/2008> Acesso em: 26 abr.2019 



71 
 

   

Maria Ester Mena Barreto Camino, Fernando Carlos Wanderley Rocha e José Theodoro Mascarenhas Menck 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

Seus termos conscienciosos são decorrentes da experiência 
acumulada no Brasil no âmbito de outros projetos de 
cooperação, cujas contestadas cláusulas de proteção, reserva e 
sigilo de informações e tecnologia geraram controvérsias, e 
mesmo a inviabilidade de alguns importantes acordos. Citamos, 
nominalmente, o Acordo entre o Brasil e os Estados Unidos 
sobre Salvaguardas Tecnológicas Relacionadas à Participação 
dos Estados Unidos da América nos Lançamentos a partir do 
Centro de Lançamento de Alcântara, firmado em 2000, cujas 
condições controversas levaram a supressões e emendas ao 
texto do Projeto de Decreto Legislativo e, por fim, à sua 
inviabilidade. 

III- VOTO 

Por todo exposto, somos pela aprovação do presente Projeto de 
Decreto Legislativo nº 498, de 2009.74 

Assinaram o parecer, além do Presidente e Relator, dez outros 

senadores, conforme pode ser verificado na respectiva ficha de assinaturas, na 

qual, inclusive, pôde-se verificar a pluralidade partidária que convergiu para a 

formação desse consenso.75 

Aprovada, no Plenário do Senado Federal em 15 de julho de 

2009, na condição de Casa revisora, a proposição transformou-se no Decreto 

Legislativo nº 498, de 17 de julho de 2009 (mesmo número, aliás, do que o 

Projeto de Decreto Legislativo do Senado Federal).76 

Não se encontrou, até a data da conclusão deste estudo, decreto 

presidencial de promulgação desse acordo. Verificaram-se, contudo, na 

Plataforma Concórdia da Divisão de Atos Internacionais do Ministério das 

Relações Exteriores, os seguintes dados a respeito da vigência desse 

instrumento: 

Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da Federação da Rússia sobre Proteção Mútua de 
Tecnologia Associada à Cooperação na Exploração e Uso do 

                                            
74  BRASIL. Senado Federal. Atividade Legislativa. Projeto de Decreto Legislativo do Senado Federal nº 

498, de 2009. Disponível em: <https://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento?dm=4100765&ts=1547881615775&disposition=inline> Acesso em: 25 abr. 2019 

75  ____, Disponível em: <https://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento?dm=4100765&ts=1547881615775&disposition=inline> Acesso em: 25 abr. 2019.  

76  BRASIL. Diário Oficial da União.  Decreto Legislativo nº 498, de 17 de julho de 2009. Publicação:  
20/07/2009, p. 6, col. 2. Disponível em: 
<https://legis.senado.leg.br/norma/539501/publicacao/15815551> Acesso em: 25 abr.2019 
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Espaço Exterior para Fins Pacíficos, assinado em 14 de 
dezembro de 2006.  

Ratificação / Brasil___________________________________  
Forma de Comunicação: Nota Verbal  

Número do documento: 167 Data do documento: 22 /07/2019 
Local:  Embaixada em Moscou. Data do recebimento: 
24/07/2009 

Ratificação/ Outra parte______________________________  

Forma de Comunicação: Nota Verbal  

Número do documento: 5802 lad,  

Data do documento: 29/06/2009  

Local: Ministério dos Negócios Estrangeiros  

Data do recebimento:29/06/2009 

Vigência___________________________________________ 

Situação especial.  

Data de entrada em vigor internacional: 24/07/2009. 77 

Como, nessa fonte, informa-se “Situação especial”, em 

relação à vigência desse acordo, depreende-se que seja em virtude de esse 

instrumento estar em vigor, há mais de dez anos, na ordem internacional, 

conquanto, até a presente data, ainda não tenha sido promulgado pelo Poder 

Executivo.  

Dessa forma, entende-se que o Brasil responde, na ordem 

internacional, por algo que não ingressou no seu ordenamento jurídico interno, 

por falta de promulgação presidencial. Não se têm dados a respeito das razões 

de Estado pertinentes a essa não–publicação. 

Significa isso dizer que o acordo firmado com a Rússia para a 

cooperação aeroespacial e comercial entre os dois Estados e a utilização 

comercial do Centro de Lançamento de Alcântara desde 2009, está, há dez anos, 

pendente de inserção no ordenamento jurídico interno, por falta de conclusão do 

processo de internalização [promulgação pela Presidência da República, 

promulgação e respectiva publicação no Diário Oficial da União.  

                                            
77  BRASIL. Ministério das Relações Exteriores. Divisão de Atos Internacionais. Plataforma Concórdia. 

Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Federação da Rússia sobre 
Proteção Mútua de Tecnologia Associada à Cooperação na Exploração e Uso do Espaço Exterior para 
Fins Pacíficos, assinado em 14 de dezembro de 2006  (g.n.). 

Disponível em: <https://concordia.itamaraty.gov.br/detalhamento-
acordo/5736?tipoPesquisa=2&TpData1=1&DataInicial1=10/12/2006&DataFinal1=29/12/2006 > 
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Sem que esses dois passos tenham sido trilhados, o Acordo 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Federação 

da Rússia sobre Proteção Mútua de Tecnologia Associada à Cooperação na 

Exploração e Uso do Espaço Exterior para Fins Pacíficos, assinado em 14 de 

dezembro de 2006, não ingressou no ordenamento jurídico brasileiro enquanto 

norma jurídica existente, válida e eficaz.  

Em outras palavras, para o direito brasileiro positivo, o referido 

acordo ainda “não nasceu”, vez que a “certidão de nascimento” dos atos 

internacionais, para o ordenamento jurídico interno, é a sua promulgação 

seguida da correspondente e necessária publicação no Diário Oficial da União. 
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6. APANHADO GERAL E CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O foco escolhido para este trabalho foi comparar quatro acordos 

sobre salvaguardas tecnológicas firmados pelo Brasil, com três outros países, 

em matéria de cooperação aeroespacial, com o fito de estabelecer contornos 

que possibilitassem, inclusive, cooperação e utilização comercial do Centro de 

Lançamento de Alcântara, situado no município de Alcântara, no Estado do 

Maranhão. 

Relataram-se, portanto, as trajetórias legislativas de três 

mensagens presidenciais encaminhadas ao Congresso Nacional – as 

Mensagens nos. 296, de 2001; 250, de 2002, e 292, de 2007, contendo acordos 

de salvaguardas tecnológicas celebrados, respectivamente, com os Estados 

Unidos da América, em 2000, com a República da Ucrânia, em 2002, e com a 

Federação Russa, em 2006. 

Um quarto instrumento foi firmado pelo Brasil em março 

passado, fruto de renegociação do acordo anterior com os Estados Unidos, mas, 

em abril de 2019, data da conclusão deste estudo, ainda não estava sob 

apreciação legislativa. 

Conforme mencionado anteriormente, o texto desse acordo foi 

inicialmente divulgado no Congresso Nacional por meio da publicação 

Conhecendo o Acordo sobre Salvaguardas Tecnológicas Brasil-Estados Unidos, 

de autoria dos Ministérios da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

da Defesa e de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, quando de audiência 

pública realizada no dia 10 de abril do corrente ano, na Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, com o 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, Ten. 

Cel. Marcos Pontes. O conteúdo da publicação, conforme verificado, confere 

com o respectivo conteúdo oficial, publicado pela Divisão de Atos Internacionais 

do Ministério das Relações Exteriores78. 

                                            
78  BRASIL. Ministério das Relações Exteriores. Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil 

e o Governo dos Estados Unidos da América sobre Salvaguardas Tecnológicas relacionadas à 
Participação dos Estados Unidos da América em lançamentos a partir do Centro Espacial de Alcântara, 
celebrado em 18 de março de 2019. Plataforma Concórdia. 
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Não se encontrou, contudo, na página eletrônica daquela Pasta 

instrumento subsidiário pertinente a esse acordo79, qual seja a  Orientação 

Operacional relacionada a Órgãos de Polícia e de Prestação de Socorro 

Emergencial entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos 

Estados Unidos da América relativa ao Acordo entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América sobre 

Salvaguardas Tecnológicas Relacionadas à Participação dos Estados Unidos da 

América em Lançamentos a partir do Centro Espacial de Alcântara. 

Essa orientação foi divulgada para o Congresso Nacional na 

mesma publicação “Conhecendo o Acordo de Salvaguardas Tecnológicas Brasil-

Estados Unidos”, de autoria da Agência Espacial Brasileira e dos Ministérios da 

Defesa, da Ciência, Tecnologia, Comunicações e Inovações e das Relações 

Exteriores no mesmo momento, em reuniões de audiência pública realizadas na 

Câmara dos Deputados e no Senado Federal, mas não recebeu a mesma 

publicidade oficial do instrumento principal. 

Constata-se, analisando os dois textos, que tanto o instrumento 

principal, quanto o subsidiário, implicam obrigações a serem assumidas pelo 

País e que são complementares (haja vista as expressões “tomarão”; 

“controlarão”; “assegurarão”; “destruirão” etc., presentes no instrumento 

subsidiário, que são características de normas jurídicas cogentes).   

Verifica-se, entretanto, que esse segundo documento é um 

acordo subsidiário e complementar ao acordo principal, assinado na mesma data 

(presumivelmente, no mesmo momento) pelos mesmos representantes 

plenipotenciários dos dois Estados Partes que, tanto quanto o texto principal, 

                                            
Disponível em: <https://concordia.itamaraty.gov.br/detalhamento-
acordo/12270?tipoPesquisa=2&TituloAcordo=Acordo%20%20E%20salvaguardas%20%20E%20tecnol
%C3%B3gicas%20%20E%20Estados%20Unidos&TpData1=1&DataInicial1=18/03/2019> 

79  BRASIL. Ministério das Relações Exteriores. Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo dos Estados Unidos da América sobre Salvaguardas Tecnológicas relacionadas à 
Participação dos Estados Unidos da América em lançamentos a partir do Centro Espacial de Alcântara, 
celebrado em 18 de março de 2019. Plataforma Concórdia. 

Disponível em: <https://concordia.itamaraty.gov.br/detalhamento-
acordo/12270?tipoPesquisa=2&TituloAcordo=Acordo%20%20E%20salvaguardas%20%20E%20tecnol
%C3%B3gicas%20%20E%20Estados%20Unidos&TpData1=1&DataInicial1=18/03/2019>  



76 
 

   

Maria Ester Mena Barreto Camino, Fernando Carlos Wanderley Rocha e José Theodoro Mascarenhas Menck 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

deve obedecer ao mesmo rito de internalização, segundo os mesmos preceitos 

constitucionais, inclusive o da publicidade. 

Neste trabalho, entretanto, que tem por base a comparação dos 

conteúdos dos quatro instrumentos principais propriamente ditos, destinados a 

estabelecer salvaguardas tecnológicas, assim como oferecer dados a respeito 

da tramitação legislativa referente aos três primeiros, já apreciados pelo 

Parlamento, optou-se por não analisar o instrumento subsidiário. 

À guisa de apanhado final, em relação aos três primeiros 

acordos sobre salvaguardas, cumpre relembrar que o primeiro e mais antigo 

entre eles foi firmado há mais de dezoito anos e enviado ao Congresso Nacional 

por meio da Mensagem nº 296, de 2001, conforme vimos.  

Esse acordo, firmado com os Estados Unidos, em 2000, que se 

transformou no Projeto de Decreto Legislativo nº 1.446, de 2001, de autoria da 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, foi objeto de substitutivo 

da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática e de três 

pareceres no colegiado de Constituição e Justiça: (1) parecer e (2) 

complementação de voto na antiga Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação (CCJR), em 2002, de um mesmo relator e, em 2014, (3) outro parecer, 

de um segundo relator, à atual Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania (CCJC).  

Esse primeiro acordo bilateral de salvaguardas tecnológicas, 

conforme antes explicitado, não chegou a ser aprovado ou rejeitado nem na 

CCJC e nem no Plenário da Câmara dos Deputados, pois, antes que um e outro 

deliberassem a respeito, foi acolhido o pleito encaminhado pelo Poder Executivo, 

na condição de autor, em sessão extraordinária do dia 8 de dezembro de 2016, 

conforme expresso na Mensagem nº 442, de 2016, para, segundo então 

afirmado, “renegociação do texto”.  

Conquanto o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.446, de 2001, 

tenha estado sob deliberação da CCJR/CCJC entre 2002 e 2016, é relevante 

ressaltar que esse não foi um tempo de inércia, mas um tempo de marchas e 

contramarchas, espaço precioso de fala e de escuta, na tentativa de se construir 
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e alcançar algum consenso parlamentar, quer para aprovar ou rejeitar a 

proposição.  

Esse processo é visível, ao serem verificados os 

pronunciamentos, indicações e depoimentos parlamentares. Percebe-se, na 

consulta a essas fontes, que, definitivamente, esse não foi um tempo em que a 

matéria tenha quedado silente e inerte, muito antes pelo contrário: foi um período 

dinâmico, dedicado à busca de um consenso parlamentar que não logrou ser 

plasmado, tamanha a controvérsia envolvida, quer para acolher, quer para 

rechaçar aquela proposição.  

Essa – e nenhuma outra – é a razão pela qual o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 1.446, de 2001, permaneceu em debate tanto tempo na 

Câmara dos Deputados. Foi, aliás, um eloquente debate. 

A segunda proposição pertinente a ato internacional bilateral de 

salvaguardas tecnológicas para a utilização do Centro de Lançamento de 

Alcântara, objeto de análise neste trabalho, foi a Mensagem nº 250, de 2002, 

que encaminhou ao Congresso Nacional acordo firmado com a Ucrânia. 

Transformada no Projeto de Decreto Legislativo nº 2.226, de 2002, apreciada 

pelas duas Casas do Parlamento, que concedeu aprovação legislativa à avença, 

nos estritos termos do Decreto Legislativo nº 766, de 2003, no qual foi fixado um 

rol de condicionantes à aprovação do texto, semelhantes às restrições que 

haviam sido levantadas quando da elaboração do Projeto de Decreto Legislativo 

nº 1.446, de 2016, da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, 

para o acordo de salvaguardas firmado com os Estados Unidos. 

Acolhidas as determinações do Congresso Nacional pelas 

Partes, o texto foi promulgado pelo Decreto nº 5266 de 8 de novembro de 2004, 

do Presidente da República, entrando em vigor também no ordenamento jurídico 

interno. 

Da assinatura, em Kiev, em 16 de janeiro de 2002, à 

promulgação presidencial, em 8 de novembro de 2004, transcorreram 1027 dias, 

555 dos quais no âmbito do Poder Legislativo e 472 dias no âmbito do Poder 

Executivo, não contabilizada a fase de negociação internacional para a 
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elaboração do texto. Esse é um dos raros casos em que, após a assinatura, mais 

tempo de análise foi necessário no âmbito do Poder Legislativo para a 

internalização de um ato internacional, do que aquele despendido pelo Poder 

Executivo.80  

Dos quatro acordos firmados, esse segundo foi o único que 

percorreu todas as fases necessárias à domesticação: negociação, assinatura, 

submissão ao Parlamento, aprovação legislativa – mediante condicionantes 

definidas – e promulgação pelo Presidente da República.  

Até o final de abril de 2019, não se encontrou notícia de denúncia 

dessa avença quer no Sistema de Informações Legislativas da Câmara dos 

Deputados, quer na página eletrônica da Plataforma Concórdia da Divisão de 

Atos Internacionais do Ministério das Relações Exteriores. Tudo indica, portanto, 

que não tenha havido alteração à sua plena vigência. 

O terceiro ato internacional pertinente à matéria firmado pelo 

Poder Executivo foi o Acordo Brasil-Rússia sobre Proteção Mútua de Tecnologia 

associada à Cooperação na Exploração e Uso do Espaço Exterior para Fins 

Pacíficos. Assinado em Brasília, em 14 de dezembro de 2006, foi enviado ao 

Congresso Nacional por mensagem presidencial, apresentada à Câmara dos 

Deputados em 4 de maio de 2007 e aprovada pelo Decreto Legislativo nº 498, 

de 17 de agosto de 2009. Esteve, portanto, em tramitação legislativa, durante 

836 dias.  

Redigido de forma muito diferente dos dois anteriores, sob outra 

perspectiva, sua aprovação legislativa não apresentou maiores dificuldades, 

conquanto tenha originado debates. Também não houve necessidade de 

ressalvas, apenas a indicação de que quaisquer atos subsidiários e 

complementares deveriam ser submetidos ao Congresso Nacional.  

                                            
80  Computadas as 1526 mensagens presidenciais contendo atos internacionais, firmados entre 1988 e 

2018 e encaminhadas ao Congresso Nacional até este mês, verificou-se que, em média, para cada dia 
de análise no Poder Legislativo, foram necessários pelo menos 7 dias no Poder Executivo, excluído 
desse cálculo a fase de negociação internacional, de competência privativa do Poder Executivo que, se 
contabilizada, certamente diminuiria infinitamente o tempo utilizado pelo Legislativo em comparação 
àquele do Poder Executivo. 
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Consultando as manifestações parlamentares expressas em 

pareceres e votos, ocorridas durante a tramitação legislativa dessa última 

proposição, é possível verificar que o debate referente à Mensagem 292/2007 

(PDC 1.143/2008) levou em consideração o conhecimento acumulado durante a 

tramitação das duas outras proposições submetidas ao Parlamento 

anteriormente (PDC 1.446, de 2001, e PDC 2.226, de 2002). Verificou-se, 

também, que se tratava de um texto redigido em linguagem diplomática 

respeitadora da soberania dos dois Estados Partes, conquanto estabelecesse 

salvaguardas recíprocas para a proteção de tecnologia de um e de outro Estado 

signatário. 

O último dos quatro instrumentos utilizados na presente análise 

comparativa é o Acordo de Salvaguardas Tecnológicas firmado entre Brasil e 

Estados Unidos em 18 de março deste ano, que será apreciado pelas duas 

Casas do Congresso Nacional. 

Nesse sentido, a comparação feita neste estudo teve o intuito de 

colocar, lado a lado, a trajetória dos acordos sobre salvaguardas tecnológicas 

firmados pelo Brasil para a cooperação aeroespacial e que já tiveram a sua 

tramitação legislativa concluída.  

Nosso objetivo, portanto, foi resgatar a história dos acordos 

sobre salvaguardas tecnológicas anteriores e fornecer subsídios para a nova 

interlocução legislativa.  

Nesse sentido, no apêndice a este trabalho, anexamos quatro 

quadros comparativos.  

No primeiro deles (Quadro nº 2), comparamos os textos dos 

quatro acordos firmados pelo Brasil com o objetivo de estabelecer salvaguardas 

tecnológicas para a cooperação aeroespacial. 

No segundo quadro do apêndice (Quadro nº 3), fizemos, em 

duas colunas, linha a linha, uma justaposição dos textos dos acordos de 

salvaguardas tecnológicas firmados entre o Brasil e os Estados Unidos da 

América em 2000 e em 2019. No terceiro (Quadro nº 4), inserimos uma última 
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coluna na qual, mediante a utilização de ferramenta para a comparação de 

textos, destacamos as diferenças existentes no acordo de salvaguardas firmado 

em 2019, em relação àquele de 2000.  

No último quadro do apêndice (Quadro nº 5), inserimos, entre as 

duas colunas do texto comparado, constante do Quadro nº 3, uma coluna central 

em que arrolamos várias das observações feitas por parlamentares de diferentes 

partidos em relação à tramitação legislativa do acordo de salvaguardas 

tecnológicas firmado em 2000 com os Estados Unidos da América. 

Cabe, por fim, mencionar que as fontes de pesquisa e 

referências bibliográficas utilizadas neste estudo estão relacionadas em notas 

de rodapé. 

Nosso intuito, em síntese, foi estudar o processo ocorrido até 

este momento, levantar fontes de pesquisa e elementos que possam ser úteis à 

reflexão e ao debate desta matéria. Afinal, como já dizia Cícero, historia magistra 

vitae est. 
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APÊNDICE81 

Quadro2– Comparação entre os acordos sobre salvaguardas tecnológicas (AASTs ou TSAs) celebrados pela República Federativa 
do Brasil com os Estados Unidos da América; a República da Ucrânia e a Federação Russa82 

Quadro 3 – Comparação entre os textos dos ASTs Brasil – Estados Unidos 2000 e 2019 

Quadro 4 – Comparação entre os textos dos ASTs Brasil – Estados Unidos 2000 e 2019, inserindo comparação efetuada pelo 
instrumento “revisão” do editor de texto em uma terceira coluna. 

Quadro 5 – ASTs 2000 E 2019 Brasil–Estados Unidos para a utilização do CLA versus manifestações de parlamentares relativas ao 
AST 2000 

 
 

                                            
81  Os autores esclarecem que a utilização de cores, grifos e marca-textos neste apêndice foi aleatória e obedeceu à necessidade que os autores sentiram de destacar partes 

dos textos para facilitar a visualização ou a comparação, em face dos debates que puderam observar ao longo da tramitação dessas matérias. 
82  Fontes dos textos dos acordos: 

(1) TSA Brasil-EUA 2000, disponível em: <http://imagem.camara.gov.br/MostraIntegraImagem.asp?strSiglaProp=MSC&intProp=296&intAnoProp=2001&intParteProp=1#/>  

(2) TSA Brasil-EUA 2019, texto inicialmente veiculado no Congresso Nacional por meio da publicação Conhecendo o Acordo de Salvaguardas Tecnológicas Brasil-Estados 
Unidos, de autoria da Agência Espacial Brasileira, dos Ministérios da Defesa, Relações Exteriores e Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, disponível 
em:<https://issuu.com/mctic/docs/folder_ast> 
Texto oficial veiculado na Plataforma Concórdia do Ministério das Relações Exteriores. Disponível em: <https://concordia.itamaraty.gov.br/detalhamento-
acordo/12270?tipoPesquisa=2&TituloAcordo=Acordo%20%20E%20salvaguardas%20%20E%20tecnol%C3%B3gicas%20%20E%20Estados%20Unidos&TpData1=1&DataIn
icial1=18/03/2019>.  

(3) TSA Brasil-Ucrânia 2002, disponível em: <https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5266-8-novembro-2004-534554-publicacaooriginal-20460-pe.html>;  

(4) TSA Brasil-Rússia 2006, disponível em: <https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decleg/2009/decretolegislativo-498-17-julho-2009-589663-acordo-114588-pl.html> e 
<https://concordia.itamaraty.gov.br/detalhamento-
acordo/5736?tipoPesquisa=2&TituloAcordo=Acordo%20%20E%20PROTE%C3%87%C3%83O%20M%C3%9ATUA%20%20E%20TECNOLOGIA%20ASSOCIADA%20%20
E%20COOPERAC%C3%83O%20%20E%20EXPLORAC%C3%83O%20%20%20E%20USO%20%20%20%20%20%20%20E%20ESPA%C3%87O%20EXTERIOR&TpData
1=1&DataInicial1=09/09/2006&DataFinal1=20/12/2019> 

Último acesso em: 29 abr.2019 
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Quadro 2 – Comparação entre os acordos sobre salvaguardas tecnológicas (ASTs ou TSAs) celebrados pela República Federativa do Brasil 
com os Estados Unidos da América; a República da Ucrânia e a Federação Russa 

Acordo Brasil-EUA 2000 Acordo Brasil-EUA 2019 Acordo Brasil-Ucrânia 2002 Acordo Brasil-Rússia 2007 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL E O GOVERNO DOS 
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 
SOBRE SALVAGUARDAS 
TECNOLÓGICAS RELACIONADAS 
À PARTICIPACÃO DOS ESTADOS 
UNIDOS DA AMÉRICA NOS 
LANÇAMENTOS A PARTIR DO 
CENTRO DE LANÇAMENTO DE 
ALCÂNTARA, CELEBRADO EM 
BRASÍLIA, EM 18 DE ABRIL DE 
2000 
(Mensagem nº 296, de 2001=> Projeto 
de Decreto Legislativo nº 1446, de 
2001<= retirado do Congresso Nacional 
pela Mensagem nº 442, de 1º de agosto 
de 2016, aprovada em 14 de dezembro 
de 2016). 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL E O GOVER- NO DOS 
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 
SOBRE SALVAGUARDAS 
TECNOLÓGICAS RELACIONADAS 
À PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS 
UNIDOS DA AMÉRICA EM 
LANÇAMENTOS A PARTIR DO 
CENTRO ESPACIAL DE 
ALCÂNTARA, ASSINADO EM 
WASHINGTON, EM 18 DE MARÇO 
DE 2019  

(Texto desse acordo extraído da 
publicação: Conhecendo o Acordo sobre 
Salvaguardas Tecnológicas Brasil-Estados 
Unidos, de autoria dos Ministérios da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; da Defesa e de Relações 
Exteriores. Conteúdo dessa proposição 
principal idêntico ao da versão veiculada 
pelo Ministério das Relações Exteriores, na 
Plataforma Concórdia, link acima 
mencionado. Instrumento subsidiário não 
será objeto desta análise comparativa). 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E O GOVERNO DA 
UCRÂNIA SOBRE 
SALVAGUARDAS TECNOLÓGICAS 
RELACIONADAS À PARTICIPAÇÃO 
DA UCRÂNIA EM LANÇAMENTOS 
A PARTIR DO CENTRO DE 
LANÇAMENTO DE ALCÂNTARA, 
CONCLUÍDO EM KIEV, EM 16 DE 
JANEIRO DE 2002  
(Aprovado pelo Decreto Legislativo nº 
766, de 16 de outubro de 2003, advindo 
da Mensagem nº 250, de 2002, assinada 
em 10 de abril de 2002 =>Projeto de 
Decreto Legislativo 2.226, de 2002. 
Promulgado pelo Decreto presidencial nº 
5.266, de 8 de novembro de 2004 =>que 
continua em vigor, tanto na ordem 
interna quanto internacional, conquanto 
o Decreto nº 8.494, de 24 de julho de 
2015, tenha tornado pública a denúncia, 
pela República Federativa do Brasil, do 
Tratado entre a República Federativa do 
Brasil e a Ucrânia sobre Cooperação de 
Longo Prazo na Utilização do Veículo de 
Lançamentos Cyclone-4 no Centro de 
Lançamento de Alcântara, firmado em 
Brasília, em 21 de outubro de 2003). 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL E O GOVERNO DA 
FEDERACÃO DA RÚSSIA SOBRE 
PROTECÃO MÚTUA DE 
TECNOLOGIA ASSOCIADA Â 
COOPERACÃONA EXPLORACÃO E 
USO DO ESPACO EXTERIOR PARA 
FINS PACÍFICOS CELEBRADO EM 
BRASÍLIA, EM 14 DE DEZEMBRO 
DE 2006  
(Aprovado pelo Decreto Legislativo nº 
498, de 11 de setembro de 2009, advindo 
da Mensagem nº 292, de 2007, assinada 
em 2 de maio de 2007 => Projeto de 
Decreto Legislativo nº 1.143, de 2008 => 
=> Segundo a Plataforma Concórdia, do 
Ministério das Relações Exteriores, a 
ratificação brasileira a esse acordo 
ocorreu em 22 de julho de 2009, por meio 
da Nota Verbal nº 167, enquanto a 
ratificação russa ao Acordo foi 
comunicada ao Brasil em 29 de junho de 
2009, por meio da Nota Verbal nº 5802 
lad. O acordo entrou em vigor na ordem 
internacional em 24/7/2009. Contudo não 
se encontrou decreto de promulgação 
presidencial desse acordo, até a data da 
conclusão deste estudo). 
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Acordo Brasil-EUA 2000 Acordo Brasil-EUA 2019 Acordo Brasil-Ucrânia 2002 Acordo Brasil-Rússia 2007 

O Governo da República Federativa 
do Brasil, 

O Governo da República Federativa do 
Brasil e 

O Governo da República Federativa 
do Brasil e 

Governo da República Federativa do 
Brasil  

O Governo dos Estados Unidos da 
América  

o Governo dos Estados Unidos da 
América  

O Governo da Ucrânia  O Governo da Federação da Rússia  

(doravante denominados “as Partes”), (doravante denominados “as Partes”), (doravante denominados "as Partes"): (doravante denominados as "Partes"), 
Desejando expandir a bem-sucedida 
cooperação realizada sob a égide do 
Acordo-Quadro entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o 
Governo dos Estados Unidos da 
América sobre a Cooperação nos 
Usos Pacíficos do Espaço Exterior, 
assinado em 1º de março de 1996, 

Acordaram o seguinte:  Considerando o desenvolvimento das 
relações entre a República Federativa 
do Brasil e a Federação da Rússia com 
base na confiança e cooperação; 

   Considerando o desenvolvimento das 
relações entre a República Federativa 
do Brasil e a Federação da Rússia 
com base na confiança e cooperação; 

Desejando expandir a bem-sucedida 
cooperação realizada sob a égide do 
Acordo-Quadro entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o 
Governo dos Estados Unidos da 
América sobre a Cooperação nos 
Usos Pacíficos do Espaço Exterior, 
assinado em 1º de março de 1996, 

 Tendo presentes os termos do 
Acordo-Quadro entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o 
Governo da Ucrânia sobre 
Cooperação nos Usos Pacíficos do 
Espaço Exterior, assinado em 18 de 
novembro de 1999; 

Reafirmando seu compromisso com o 
Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da 
Federação da Rússia sobre a 
Cooperação na Pesquisa e nos Usos 
do Espaço Exterior para Fins Pacíficos, 
de 21 de novembro de 1997 (doravante 
denominado "Acordo sobre 
Cooperação"); 

   Agindo no espírito da Declaração 
Conjunta do Presidente da República 
Federativa do Brasil e do Presidente da 
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Federação da Rússia, feita em Brasília, 
em 22 de novembro de 2004; 

   Tendo presente o Memorandum de 
Entendimento a respeito do Programa 
de Cooperação sobre Atividades 
Espaciais, assinado em Brasília, em 22 
de novembro de 2004; 

   Assinalando a importância da 
cooperação no campo de tecnologias 
avançadas para o desenvolvimento da 
parceria bilateral na exploração e uso 
de espaço exterior para fins pacíficos; 

   Expressando o desejo comum de 
desenvolver ainda mais a estrutura 
institucional para a cooperação entre a 
República Federativa do Brasil e a 
Federação da Rússia; 

   Valendo-se da oportunidade para 
intensificar o potencial criativo das 
indústrias espaciais da República 
Federativa do Brasil e da Federação da 
Rússia e a cooperação em 
investimentos nesse campo; 

   Considerando a necessidade de 
regular a exportação de bens e 
serviços associados ao 
desenvolvimento da cooperação na 
exploração e uso do espaço exterior 
para fins pacíficos; 
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   Guiados pela necessidade de prover o 
estabelecimento e a aplicação de 
normas e princípios pertinentes para a 
proteção de itens protegidos no 
contexto das atividades conjuntas na 
exploração e uso do espaço exterior e 
na aplicação de tecnologias espaciais; 

   Agindo no espírito. da Declaração 
Conjunta do Presidente da República 
Federativa do Brasil e do Presidente da 
Federação da Rússia, feita em Brasília, 
em  22 de novembro de 2004;  

   Tendo presente o Memorandum de 
Entendimento a respeito do Programa 
de Cooperação sobre Atividades 
Espaciais, assinado em Brasília, em 22 
de novembro de 2004; 

   Assinalando a importância da 
cooperação no campo de tecnologias 
avançadas para o desenvolvimento da 
parceria bilateral na exploração e uso 
de espaço exterior para fins pacíficos 

   Expressando o desejo comum de 
desenvolver ainda mais a estrutura 
institucional para a cooperação entre a 
República Federativa do Brasil e a 
Federação da Rússia; 

   Valendo-se da oportunidade para 
intensificar o potencial criativo das 
indústrias espaciais da República 
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Federativa do Brasil e da Federação da 
Rússia e a cooperação em 
investimentos. nesse campo; 

   Considerando a necessidade de 
regular a exportação de bens e 
serviços associados ao 
desenvolvimento da cooperação na 
exploração e uso do espaço exterior 
para fins pacíficos; 

   Guiados pela necessidade de prover o 
estabelecimento e a aplicação de 
normas e princípios pertinentes para a 
proteção de itens protegidos no 
contexto das atividades conjuntas na 
exploração e uso do espaço exterior e 
na aplicação de tecnologias espaciais; 

Levando em conta a política 
estabelecida pelo Governo da 
República Federativa do Brasil de 
promover o uso comercial do Centro 
de Lançamento de Alcântara, 

 Levando em conta a política 
estabelecida pelo Governo da 
República Federativa do Brasil de 
promover o uso comercial do Centro 
de Lançamento de Alcântara; 

 

Comprometidos com os objetivos da 
não–proliferação e controle de 
exportação, como contemplado nas 
Diretrizes do Regime de Controle de 
Tecnologia de Mísseis, e 

 Comprometidos com os objetivos da 
não-proliferação e do controle de 
exportações, como previsto nas 
Diretrizes do Regime de Controle de 
Tecnologia de Mísseis (MTCR); e 

Comprometidos com os objetivos de 
não-proliferação e controle de 
exportações, tal como estabelecido nas 
diretrizes do Regime de Controle de 
Tecnologia de Mísseis, 

Acreditando que a colaboração 
continuada na promoção de seus 
interesses mútuos concernentes à 
proteção de tecnologias avançadas 

 Confiantes em que a colaboração 
continuada na promoção de seus 
interesses mútuos concernentes à 
proteção de tecnologias avançadas 
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poderia servir como uma 
reafirmação ao desejo comum de 
desenvolver ainda mais a 
cooperação científica e tecnológica e 
a cooperação entre suas respectivas 
empresas afins do setor privado. 

poderia servir como uma reafirmação 
do desejo comum de desenvolver 
ainda mais a cooperação científica e 
tecnológica e das suas respectivas 
empresas do setor. 

Acordam o seguinte: Acordaram o seguinte: Acordam o seguinte: Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 
Objetivo 

ARTIGO I 
Objetivo 

ARTIGO I  
Objetivo 

ARTIGO 3 
Finalidade e Princípios 

Este Acordo tem como objetivo 
evitar o acesso ou a transferência 
não autorizados de tecnologias 
relacionadas com o lançamento de 
Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves por meio de Veículos 
de Lançamento Espacial ou Veículos 
de Lançamento e Cargas Úteis por 
meio de Veículos de Lançamento a 
partir do Centro de Lançamento de 
Alcântara. 

Este Acordo tem como objetivo evitar 
o acesso ou a transferência não 
autorizados de tecnologias 
relacionadas com o lançamento, a 
partir do Centro Espacial de Alcântara, 
de Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América e de 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, da República Federativa do 
Brasil ou Estrangeiras, por meio de 
Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América ou de 
Veículos de Lançamento Estrangeiros 
que incluam ou transportem qualquer 
equipamento que tenha sido 
autorizado para exportação pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América 

Este Acordo tem como objetivo evitar 
o acesso não autorizado de 
tecnologias relacionadas com o 
lançamento de Veículos de 
Lançamento, de Espaçonaves, por 
meio de Veículos de Lançamento 
Espaciais ou Veículos de 
Lançamento, e Cargas Úteis por meio 
de Veículos de Lançamento a partir 
do Centro de Lançamento de 
Alcântara e a transferência não 
autorizada dessas tecnologias. 

1. Este Acordo foi concluído com a 
finalidade de estabelecer relações de 
cooperação no que tange à proteção 
de tecnologia relacionada com a 
implementação de programas e 
projetos conjuntos no campo da 
exploração e uso do espaço exterior 
para fins pacíficos. As Partes adotarão 
medidas com vistas a que quaisquer 
dessas atividades estejam de acordo 
com as finalidades de assegurar a 
proteção de itens protegidos, inclusive 
sua segurança e integridade. (...) 

ARTIGO II 
Definições 

ARTIGO II 
Definições 

ARTIGO II  
Definições 
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Para fins deste Acordo se aplicarão 
as seguintes definições: 

Para fins deste Acordo, aplicar-se-ão 
as seguintes definições: 

Para fins deste Acordo se aplicarão 
as seguintes definições: 

1Para fins deste Acordo, aplicar-se-ão as 
seguintes definições: 

1.“Espaçonaves” – quaisquer 
espaçonaves, grupos de 
espaçonaves, sistemas ou 
subsistemas de espaçonaves, 
componentes de espaçonaves 
(incluindo satélites, grupos de 
satélites, sistemas ou subsistemas de 
satélites e/ou componentes de 
satélites), e/ou motores de 
transferência orbital autorizados para 
exportação pelo Governo dos Estados 
Unidos da América e utilizados para 
executar Atividades de Lançamento 

2. “Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América” – quaisquer  
cargas úteis, espaçonaves,  grupos   de   
espaçonaves, sistemas ou subsistemas 
de espaçonaves, componentes de 
espaçonaves (incluindo satélites, 
grupos de satélites, sistemas ou 
subsistemas de satélites e/ou 
componentes de satélites), e/ou 
motores de transferência orbital, que 
tenham sidos autorizados para 
exportação para a República 
Federativa do Brasil pelo Governo dos 
Estados Unidos da América e utilizados 
para realizar Atividades de 
Lançamento. 
3.“Espaçonaves da República 
Federativa do Brasil” – quaisquer  
cargas úteis, espaçonaves,  grupos   de   
espaçonaves, sistemas ou subsistemas 
de espaçonaves, componentes de 
espaçonaves (incluindo satélites, 
grupos de satélites, sistemas ou 
subsistemas de satélites e/ou 
componentes de satélites), e/ou 
motores de transferência orbital 
utilizados para realizar Atividades de 
Lançamento e não importados para a 
República Federativa do Brasil. 

1. "Espaçonaves" - quaisquer 
espaçonaves, grupos de 
espaçonaves, sistemas ou 
subsistemas de espaçonaves, 
componentes de espaçonaves 
(inclusive satélites, grupos de 
satélites, sistemas ou subsistemas de 
satélites e/ou componentes de 
satélites) e/ou motores de 
transferência orbital autorizados para 
exportação que tenha sido autorizada 
pelo Governo da Ucrânia e sejam 
utilizados para executar Atividades de 
Lançamento. 

1.1 "itens protegidos" - quaisquer 
bens, tais como objetos, materiais, 
produtos fornecidos ou manufaturados, 
incluindo equipamentos para fins 
diversos, quaisquer tecnologias, 
informação (outras que informações 
disponíveis publicamente) em qualquer 
forma, em particular, informação oral, 
plantas, desenhos, fotografias, 
materiais de vídeo, planos, instruções, 
programas de computador e 
documentação necessários para o 
projeto, engenharia, desenvolvimento, 
produção, processamento, manufatura, 
uso; operação, revisão, reparo, 
manutenção, modificação, melhoria; ou 
modernização de itens protegidos sob 
a forma de dados técnicos ou 
assistência técnica, com relação aos 
quais qualquer das Partes emita 
licenças de exportação e/ou outras 
autorizações para exportação para a 
República Federativa do Brasil e para a 
Federação da Rússia e exerça controle 
de acordo com a legislação vigente em 
seus respectivos Estados e com base 
neste Acordo; 

1.2 "controle" - qualquer requisito ou 
condição relativa à exportação ou 
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5.“Espaçonaves Estrangeiras” – 
quaisquer cargas úteis, espaçonaves, 
grupos de espaçonaves, sistemas ou 
subsistemas de espaçonaves, 
componentes de espaçonaves 
(incluindo satélites, grupos de satélites, 
sistemas ou subsistemas de satélites 
e/ou componentes de satélites), e/ou 
motores de transferência orbital, que 
tenham sido autorizados para 
exportação para a República 
Federativa do Brasil por outro governo 
que não o Governo dos Estados 
Unidos da América, para lançamento 
em Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América ou 
Veículos de Lançamento Estrangeiros 
a partir do Centro Espacial de 
Alcântara. 

reexportação de itens protegidos, 
incluindo licenças, outras autorizações, 
requisitos de prestar contas e relatar 
que correspondam aos fins da 
implementação efetiva de controle de 
exportação;  

1.3 "atividades conjuntas" - todas as 
ações pertinentes ao tratamento de 
itens protegidos, relacionadas com o 
projeto técnico, desenvolvimento, uso, 
operação, bem como o transporte de 
itens protegidos, inclusive provisão de 
orientação técnica e de serviços de 
operação e de promoção comercial. 

2. “Veículos de Lançamento” - 
quaisquer veículos lançadores, 
propulsores, adaptadores com 
sistemas de separação, coifas para 
carga útil e/ou respectivos 
componentes que tenham sido 
autorizados para exportação pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América e utilizados para realizar 
Atividades de Lançamento. 

1. “Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América” –
quaisquer veículos lançadores, 
propulsores, adaptadores com 
sistemas de separação, coifas para 
carga útil e/ou respectivos 
componentes que tenham sido 
autorizados para exportação para a 
República Federativa do Brasil pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América e utilizados para realizar 
Atividades de Lançamento. 

4. "Veículos de Lançamento 
Espacial" – quaisquer Veículos de 
Lançamento, propulsores, 
adaptadores com sistemas de 
separação, coifas para carga útil e/ou 
respectivos componentes que tenham 
sido autorizados para exportação 
para a República Federativa do Brasil 
por um governo que não o Governo 
da Ucrânia para lançamentos a partir 
do Centro de Lançamento de 
Alcântara. 
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4. “Veículos de Lançamento 
Espacial” - quaisquer veículos 
lançadores. propulsores, adaptadores 
com sistemas de separação, coifas 
para carga útil e/ou respectivos 
componentes que tenham sido 
autorizados para exportação para a 
República Federativa do Brasil por um 
governo que não o Governo dos 
Estados Unidos da América para 
lançamentos a partir do Centro de 
Lançamento de Alcântara. 

4. “Veículos de Lançamento 
Estrangeiros” – quaisquer veículos 
lançadores, propulsores, adaptadores 
com sistemas de separação, coifas 
para carga útil e/ou respectivos 
componentes que tenham sido 
autorizados para exportação para a 
República Federativa do Brasil por 
outro governo que não o Governo dos 
Estados Unidos da América para 
lançamento a partir do Centro Espacial 
de Alcântara. 

  

 Observação: inexiste, no texto, a 
hipótese de veículos de lançamento 
brasileiros. 

  

3.“Cargas Úteis” – quaisquer grupos 
de espaçonaves .sistemas ou 
subsistemas de espaçonaves, 
componentes de espaçonaves 
(incluindo satélites, grupos de 
satélites, sistemas ou subsistemas de 
satélites, e/ou componentes de 
satélite), e/ou motores de 
transferência orbital autorizados a 
serem exportados para a República 
Federativa do Brasil por outro 
governo que não o Governo dos 
Estados Unidos da América, para 
lançamento em Veículos de 
Lançamento ou Veículos de 

Observação: para “cargas úteis”, 
consultar “espaçonaves”, no texto 
celebrado em 2019. 

3. "Cargas Úteis" - quaisquer 
espaçonaves, grupos de 
espaçonaves, sistemas ou 
subsistemas de espaçonaves, 
componentes de espaçonaves 
(inclusive satélites, grupos de 
satélites, sistemas ou subsistemas de 
satélites e/ou componentes de 
satélite) e/ou motores de 
transferência orbital autorizados a 
serem exportados para a República 
Federativa do Brasil por outro 
governo que não o Governo da 
Ucrânia, para lançamento em 
Veículos de Lançamento a partir do 
Centro de Lançamento de Alcântara. 
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Lançamento Espacial a partir do 
Centro de Lançamento de Alcântara. 
  5. "Equipamentos da Plataforma de 

Lançamentos" – equipamentos de 
uma plataforma de lançamentos e do 
complexo de lançamento, licenciados 
para exportação da Ucrânia, 
utilizados para lançamentos a partir 
do Centro de Lançamento de 
Alcântara. 

 

5. “ Equipamentos Afins” - 
equipamentos de apoio, itens 
subsidiários e respectivos 
componentes e peças sobressalentes 
que tenham sido autorizados para 
exportação pelo Governo dos Estados 
Unidos da América e necessários 
para realizar Atividades de 
Lançamento 

6. "Equipamentos Afins" - 
equipamentos de apoio, itens 
acessórios e respectivos componentes 
e peças sobressalentes, que tenham 
sido autorizados para exportação para 
a República Federativa do Brasil pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América e utilizados para realizar 
Atividades de Lançamento. 

6. "Equipamentos Afins" - 
equipamentos de apoio, itens 
subsidiários, respectivos componentes 
e peças sobressalentes que tenham 
sido autorizados para exportação pelo 
Governo da Ucrânia e que sejam 
necessários para realizar Atividades 
de Lançamento.  

 

6. “Dados Técnicos” - informação, 
sob qualquer forma, incluindo a oral, 
que não seja publicamente disponível, 
necessária para o projeto, a 
engenharia, o desenvolvimento, a 
produção, o processamento, a 
manufatura, o uso, a operação, a 
revisão, o reparo, a manutenção, a 
modificação, o aprimoramento ou a 
modernização de Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves e/ou 
Equipamentos Afins. Tal informação 

7. "Dados Técnicos" - informações, 
sob qualquer forma, incluindo a oral, 
que não sejam de domínio público e 
que sejam necessárias para projeto, 
engenharia, desenvolvimento, 
produção, processamento, manufatura, 
uso, operação, revisão, reparo, 
manutenção, modificação, 
aprimoramento ou modernização de 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América e/ou 

7. "Dados Técnicos" - informação, 
sob qualquer forma, a verbal, 
inclusive, que não esteja 
publicamente disponível e que seja 
exigida para o projeto, a engenharia, 
o desenvolvimento, a produção, o 
processamento, a fabricação, o uso, a 
operação, a vistoria, o reparo, a 
manutenção, a modificação, o 
aprimoramento ou a modernização de 
Veículos de Lançamento, 
Equipamentos da Plataforma de 

(Artigo 1 – Definições...) 
1.1 "itens protegidos" - quaisquer 
bens, tais como objetos, materiais, 
produtos fornecidos ou manufaturados, 
incluindo equipamentos para fins 
diversos, quaisquer tecnologias, 
informação (outras que informações 
disponíveis publicamente) em qualquer 
forma, em particular, informação oral, 
plantas, desenhos, fotografias, 
materiais de vídeo, planos, instruções, 
programas de computador e 



92 
 

   

Maria Ester Mena Barreto Camino, Fernando Carlos Wanderley Rocha e José Theodoro Mascarenhas Menck 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

Acordo Brasil-EUA 2000 Acordo Brasil-EUA 2019 Acordo Brasil-Ucrânia 2002 Acordo Brasil-Rússia 2007 

inclui, dentre outras, informação no 
formato de plantas, desenhos, 
fotografias, materiais de vídeo, 
planos, instruções, programas de 
computador e documentação. 

Equipamentos Afins. Tais informações 
incluem, entre outras, informações sob 
a forma de plantas, desenhos, 
fotografias, materiais de vídeo, planos, 
instruções, programas de computador e 
documentação. 

Lançamentos, Espaçonaves, Cargas 
Úteis e/ou Equipamentos Afins. Tal 
informação inclui, entre outras, 
informação no formato de plantas, 
desenhos, fotografias, materiais de 
vídeo, planos, instruções, programas 
de computador e documentação. 

documentação necessários para o 
projeto, engenharia, desenvolvimento, 
produção, processamento, manufatura, 
uso; operação, revisão, reparo, 
manutenção, modificação, melhoria; ou 
modernização de itens protegidos sob 
a forma de dados técnicos ou 
assistência técnica, com relação aos 
quais qualquer das Partes emita 
licenças de exportação e/ou outras 
autorizações para exportação para a 
República Federativa do Brasil e para a 
Federação da Rússia e exerça controle 
de acordo com a legislação vigente em 
seus respectivos Estados e com base 
neste Acordo; 

7.“Atividades de Lançamento” - 
todas as ações relacionadas com o 
lançamento de Espaçonaves por meio 
de Veículos de Lançamento ou 
Veículos de Lançamento Espacial e o 
lançamento de Cargas Úteis por meio 
de Veículos de Lançamento, desde as 
discussões técnicas iniciais até o 
lançamento e retorno dos 
Equipamentos Afins e dos Dados 
Técnicos da República Federativa do 
Brasil para os Estados Unidos da 
América, ou para outro local aprovado 
pelo Governo dos Estados Unidos da 
América e, na eventualidade de o 

8."Atividades de Lançamento"- todas 
as ações relacionadas ao: 
(1) lançamento de Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América por meio 
de Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América ou de 
Veículos de Lançamento Estrangeiros 
e/ou  
(2) lançamento de Espaçonaves da 
República Federativa do Brasil e/ou de 
Espaçonaves Estrangeiras por meio de 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, desde as 
discussões técnicas iniciais até o 
lançamento e o retorno dos 

8. "Atividades de Lançamento" 
todas as ações relacionadas com o 
lançamento de Espaçonaves por meio 
de Veículos de Lançamento ou 
Veículos de Lançamento Espacial e o 
lançamento de Cargas Úteis por meio 
de Veículos de Lançamento, desde as 
discussões técnicas iniciais até a 
montagem, o teste e lançamento ou 
retorno dos Equipamentos Afins e dos 
Dados Técnicos, da República 
Federativa do Brasil para a Ucrânia 
ou para outro local aprovado pelo 
Governo da Ucrânia e, na 
eventualidade de cancelamento ou 
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lançamento ter sido cancelado ou 
falhado, até o retorno dos Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins, Dados Técnicos 
e/ou quaisquer Componentes e/ou 
Escombros, recuperados e 
identificados, de Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves e/ou 
Equipamentos Afins para os Estados 
Unidos da América ou para outro local 
aprovado pelo Governo dos Estados 
Unidos da América. 

Equipamentos Afins e/ou dos Dados 
Técnicos da República Federativa do 
Brasil para os Estados Unidos da 
América, ou para outro local aprovado 
pelo Governo dos Estados Unidos da 
América e, na eventualidade de 
cancelamento ou de falha de 
lançamento, até o retorno de Veículos 
de Lançamento dos Estados Unidos da  
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos 
Afins, Dados Técnicos e/ou quaisquer 
componentes e/ou destroços 
recuperados e identificados de 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América e/ou 
Equipamentos Afins, para os Estados 
Unidos da América ou para outro local 
aprovado pelo Governo dos Estados 
Unidos da América. 

falha do lançamento, o retorno dos 
Veículos de Lançamento, dos 
Equipamentos da Plataforma de 
Lançamentos, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins, Dados Técnicos, 
componentes e/ou destroços, 
recuperados e identificados, do 
Veículo de Lançamento, dos 
Equipamentos da Plataforma de 
Lançamentos, Espaçonave e/ou 
Equipamentos Afins para a Ucrânia 
ou para outro local aprovado pelo 
Governo da Ucrânia. 

8.“Planos de Controle de 
Tecnologias” - quaisquer planos 
desenvolvidos por Licenciados pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América, em consulta com 
Licenciados pelo Governo da 
República Federativa do Brasil, os 
quais são aprovados pela agência ou 
agências competentes das Partes, 
antes da entrega de Veículos de 

9. "Planos de Controle de 
Transferência de Tecnologia" - 
quaisquer planos desenvolvidos por 
aqueles licenciados pelo Governo dos 
Estados Unidos da América, em 
consulta com aqueles licenciados pelo 
Governo da República Federativa do 
Brasil, que tenham sido aprovados pela 
agência ou agências competentes das 
Partes, antes da entrega de Veículos de 

9. "Plano de Controle de 
Tecnologias" - qualquer plano 
aprovado pelos órgãos competentes 
do Governo da República Federativa 
do Brasil e do Governo da Ucrânia, 
antes da entrega de Veículos de 
Lançamento, Equipamentos da 
Plataforma de Lançamentos, 
Espaçonaves ou Equipamentos Afins 
no território da República Federativa 

1.10 ''planos de proteção de 
tecnologia” - planos contendo, na 
forma de instruções escritas ou de 
outros dispositivos obrigatórios um 
relatório detalhado de medidas 
específicas para resguardar requisitos, 
de proteção para itens protegidos de 
forma permanente, inclusive condições 
especiais e limitações concebidas para 
emergências; a descrição de 
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Lançamento, Espaçonaves, ou 
Equipamentos Afins no território da 
República Federativa do Brasil, e que 
delineiem as medidas de segurança a 
serem implementadas durante as 
Atividades de Lançamento, inclusive 
em situações de emergência. 

Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos no território da 
República Federativa do Brasil, e que 
especifiquem as medidas de segurança 
a serem implementadas durante 
Atividades de Lançamento, inclusive em 
situações de emergência. 

do Brasil, e que estabeleçam as 
medidas de segurança a serem 
implementadas durante as Atividades 
de Lançamento, inclusive em 
situações de emergência. 

operações para cada local onde se 
encontrem itens protegidos, com a 
identificação dos procedimentos de 
segurança e de acesso a 
dependências, locais" veículos de 
transporte ou áreas designadas onde 
os itens protegidos estejam situados; o 
procedimento para operações relativas 
a seu carregamento/ descarregamento; 
requisitos para o acesso de pessoal a 
áreas de trabalho, métodos e sistemas 
de controle e registro técnicos; horário, 
local e procedimentos para 
transferência de responsabilidade 
durante o transporte procedimentos 
para a proteção e uso dos direitos de 
propriedade intelectual associados aos 
itens protegidos, bem como para o 
desenvolvimento e implementação de 
planos para avaliação e uso da 
tecnologia associada aos itens 
protegidos; e 

9. “Participantes Norte-
americanos” – quaisquer 
Licenciados pelo Governo dos 
Estados Unidos da América, seus 
contratados, subcontratados, 
empregados, ou agentes, quer sejam 
cidadãos dos Estados Unidos da 
América quer de outros países, ou 
quaisquer servidores do Governo dos 

11."Participantes Norte-
americanos"- quaisquer pessoas 
licenciadas  pelo Governo dos Estados 
Unidos da América, seus contratados, 
subcontratados, empregados ou 
agentes, quer sejam cidadãos dos 
Estados Unidos da América ou de 
outros países, ou quaisquer servidores 
do Governo dos Estados Unidos da 

10. "Participante Ucraniano" - 
qualquer contratado ucraniano, 
subcontratado, empregado, ou 
agente, quer seja nacional da 
Ucrânia, funcionário, empregado ou 
qualquer representante do Governo 
da Ucrânia que, em função da 
expedição de uma licença de 
exportação ucraniana, participe de 

1.4 "representantes russos" - 
pessoas jurídicas e/ou naturais, 
empregadas a serviço do Estado na 
Federação da Rússia e/ou autorizadas 
pelo .Governo da Federação da Rússia 
para efetuar atividades conjuntas e 
medidas na implementação deste 
Acordo, incluindo quaisquer 
representantes, con1ratados ou 
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Estados Unidos da América ou 
contratados, subcontratados, 
empregados, ou agentes, quer sejam 
cidadãos dos Estados Unidos da 
América quer de outros países que, 
em função de uma licença de 
exportação emitida pelos Estados 
Unidos da América, participem de 
Atividades de Lançamento, e que 
estejam sujeitos à jurisdição e/ou ao 
controle dos Estados Unidos da 
América. 

América ou seus contratados, 
subcontratados, empregados ou 
agentes, quer sejam cidadãos dos 
Estados Unidos da América ou de 
outros países, os quais, em 
decorrência de uma licença de 
exportação emitida pelos Estados 
Unidos da América, participem de 
Atividades de Lançamento e estejam 
sujeitos à jurisdição e/ou ao controle 
dos Estados Unidos da América. 

Atividades de Lançamento, e que 
esteja sujeito à jurisdição e/ou ao 
controle da Ucrânia. 

subcontratados do Governo da 
Federação da Rússia e/ou de órgãos 
russos autorizados, consignatários 
russos, seus empregados, 
representantes, contratados ou 
subcontratados que, em conexão com 
a emissão pelo Governo da Federação 
da Rússia de licenças de 
exportação/importação e/ou outras 
autorizações, participem de atividades 
conjuntas e/ou tenham acesso a itens 
protegidos e estejam sob a jurisdição 
e/ou controle da Federação da Rússia; 

10. “Representantes Brasileiros” – 
quaisquer pessoas, que não 
Participantes Norte-americanos, quer 
cidadãos da República Federativa do 
Brasil quer de outros países, que 
tenham ou possam ter acesso a 
Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos, e que estejam 
sujeitos à jurisdição e/ou ao controle 
da República Federativa do Brasil. 

10."Representantes Brasileiros" - 
quaisquer pessoas que não se 
enquadrem na categoria de 
Participantes Norte-americanos, sejam 
elas cidadãs da República Federativa 
do Brasil ou de outros países, que 
tenham ou possam ter acesso a 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos. 

11. "Representante Brasileiro" - 
qualquer pessoa, que não um 
Participante Ucraniano, seja nacional 
da República Federativa do Brasil, 
seja uma outra pessoa que tenha ou 
possa ter acesso ao Veículo de 
Lançamento, Equipamentos da 
Plataforma de Lançamentos, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos e que esteja 
sujeito à jurisdição e/ou ao controle 
da República Federativa do Brasil. 

1.5 "representantes brasileiros" - 
pessoas jurídicas e/ou naturais; 
empregadas a serviço do Estado na 
República Federativa do Brasil e/ou 
autorizadas pelo Governo da República 
Federativa do Brasil para efetuar 
atividades conjuntas e medidas na 
implementação deste Acordo, incluindo 
quaisquer representantes, contratados 
ou subcontratados do Governo da 
República: Federativa do Brasil e/ou de 
órgãos brasileiros autorizados, 
consignatários brasileiros, seus 
empregados, representantes;: 
contratados ou subcontratados que, em 
conexão com a emissão  pelo Governo 
da República Federativa do Brasil de 
licenças de exportação/importação e/ou 
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outras autorizações, participem de 
atividades conjuntas e/ou tenha acesso 
a itens protegidos e estejam sob a 
jurisdição e/ou controle da República 
Federativa do Brasil; 

11. “Licenciados Norte-americanos” 
– quaisquer pessoas para as quais 
for(em) emitida(s) licença(s) de 
exportação, de acordo com as leis e 
regulamentos norte-americanos, para 
exportação de Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins, e/ou Dados 
Técnicos. 

10."Licenciados Norte-americanos"- 
quaisquer pessoas para as quais 
for(em) emitida(s) licença(s) de 
exportação, de acordo com as leis e 
regulamentos norte-americanos, para 
exportação de Veículos de Lançamento 
dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins, e/ou 
Dados Técnicos para a República 
Federativa do Brasil e que estejam 
sujeitos à jurisdição e/ou ao controle 
dos Estados Unidos da América. 

 

12. "Licenciado Ucraniano" - 
qualquer pessoa em favor da qual 
tenha(m) sido emitida(s) licença(s) de 
exportação, de acordo com a 
legislação nacional da Ucrânia para 
exportar Veículos de Lançamento, 
Equipamentos da Plataforma de 
Lançamentos, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos. 

1.6 ''representantes da Parte 
exportadora/Parte importadora" 
representantes brasileiros ou 
representantes russos; 
1.7 "participantes" e "participantes 
em atividades conjuntas" 
consignatários, quaisquer pessoas 
jurídicas e/ou naturais, que, de acordo 
com à legislação em vigor na República 
Federativa do Brasil e na Federação da 
Rússia, tenham licenças para a 
importação e/ou exportação' de itens 
protegidos, sejam autorizados pelas 
Partes para realizar atividades 
conjuntas e sejam identificadas nas 
licenças pertinentes emitidas nos 
Estados das Partes; de acordo com a 
legislação vigente em seus Estados, as 
quais possam relacionar-se a 
atividades conjuntas; 
1.8 "funcionários autorizados da 
Parte exportadora/Parte 
importadora" representantes da Parte 
exportadora/Parte importadora e/ou 
outros funcionários que obtenham 
autorizações especiais das Partes e/ou 

12. “Licenciados Brasileiros” – 
quaisquer pessoas que sejam 
identificadas nas licenças de 
exportação pertinentes emitidas pelos 
Estados Unidos da América e que 
sejam autorizadas, em conformidade 
com as leis e regulamentos da 
República Federativa do Brasil, a 
executar Atividades de Lançamento 

12. "Licenciados Brasileiros" - 
quaisquer pessoas que sejam 
identificadas na(s) licença(s) de 
exportação pertinente(s) emitida(s) 
pelos Estados Unidos da América e 
que seja(m) autorizada(s), em 
conformidade com as leis e 
regulamentos da República Federativa 
do Brasil, a realizar Atividades de 
Lançamento. 

13. "Licenciado Brasileiro" - 
qualquer pessoa que seja identificada 
nas pertinentes licenças de 
exportação emitidas pela Ucrânia e 
que seja licenciada, de conformidade 
com as leis e regulamentos da 
República Federativa do Brasil, a 
levar a cabo Atividades de 
Lançamento. 
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seus órgãos autorizados para realizar 
funções específicas na implementação 
deste Acordo; 
1.9. “pessoas legalmente 
autorizadas" - funcionários dos órgãos 
dos órgãos de assuntos internos, 
alfândega, serviço de quarentena, 
funcionários do Poder Judiciário, 
pessoal de emergência e. outros 
funcionários competentes, brasileiros e 
russos, legalmente autorizados, que, 
tenham autorizações especiais 
emitidas pelo Governo da Federação 
da Rússia, respectivamente, indicando 
que tais funcionários realizam  funções 
específicas no território e de acordo 
com a legislação vigente em seus 
Estados, as quais possam relacionar-
se a atividades conjuntas; 

Vide correspondências nos artigos 3 e 
4. 

14."Áreas Restritas" - áreas dentro da 
jurisdição territorial da República 
Federativa do Brasil, designadas 
conjuntamente pelas Partes, às quais o 
Governo da República Federativa do 
Brasil somente permitirá acesso a 
pessoas autorizadas pelo Governo dos 
Estados Unidos da América, a fim de 
assegurar que, de maneira ininterrupta, 
possam monitorar, inspecionar, 
acessar e controlar o acesso a 
Veículos de Lançamento dos Estados 
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Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos, para  
fins de realizar Atividades de 
Lançamento . 

Vide correspondência no Artigo IV, 6. 15 “Áreas Controladas" - áreas dentro 
da jurisdição territorial da República 
Federativa do Brasil, designadas pelo 
Governo da República Federativa do 
Brasil, nas quais o Governo da 
República Federativa do Brasil 
permitirá acesso apenas a pessoas 
autorizadas pelo Governo da República 
Federativa do Brasil, pelo Governo dos 
Estados Unidos da América ou por 
governos de ' outros países envolvidos 
em Atividades de Lançamento, e onde 
o Governo da República Federativa do 
Brasil assegurará que pessoas 
autorizadas pelo Governo dos Estados 
Unidos da América possam, de 
maneira ininterrupta, monitorar, 
inspecionar, acessar, acompanhar e 
controlar o acesso a Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos 
Afins e/ou Dados Técnicos, para fins de 
realizar Atividades de Lançamento. 
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 6. “Equipamentos Afins" - 
equipamentos de apoio, itens 
acessórios e respectivos componentes 
e peças sobressalentes, que tenham 
sido autorizados para exportação para 
a República Federativa do Brasil pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América e utilizados para realizar 
Atividades de Lançamento. 

  

 7."Dados Técnicos" - informações, 
sob qualquer forma, incluindo a oral, 
que não sejam de domínio público e 
que sejam necessárias para projeto, 
engenharia, desenvolvimento, 
produção, processamento, manufatura, 
uso, operação, revisão, reparo, 
manutenção, modificação, 
aprimoramento ou modernização de 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América e/ou 
Equipamentos Afins. Tais informações 
incluem, entre outras, informações sob 
a forma de plantas, desenhos, 
fotografias, materiais de vídeo, planos, 
instruções, programas de computador e 
documentação 

  

  14. "Licença de Exportação" - 
licença para exportar bens sujeitos ao 
controle de exportação estatal. 
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    Para fins deste Acordo, os termos 
"propriedade intelectual" e 
"informação confidencial" terão o 
significado estabelecido no Acordo 
sobre Cooperação. 

   ARTIGO 2 
Órgãos Autorizados e suas Funções 

   1. O Governo da República Federativa 
do. Brasil designa o Ministério da 
Ciência e Tecnologia, a Agência 
Espacial Brasileira e o Ministério da 
Defesa, e o Governo da Federação da 
Rússia designa a Agência Espacial 
Federal e o Ministério da Defesa da 
Federação da Rússia, como os órgãos 
autorizados para os fins de 
imp1ementação deste Acordo. 

   2. Cada Parte poderá notificar, por via 
diplomática, sobre a indicação de 
outros órgãos para realizar atividades 
no âmbito deste Acordo. 

   3. Os órgãos autorizados de ambas as 
Partes definirão e acordarão uma lista 
específica de itens protegidos para 
cada tipo de atividade conjunta no 
âmbito deste Acordo. 

   4. As Partes adotarão, por meio de 
seus órgãos autorizados, medidas 
cabíveis no âmbito da legislação 
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vigente em seus Estados para os fins 
de: 'estabelecer e assegurar o 
mecanismo apropriado para interação 
com base neste Acordo e 
desenvolverão e colocarão em prática 
todos os procedimentos administrativos 
e operacionais necessários para esse 
fim. 

   5. As Partes, mediante consulta por via' 
diplomática, estabelecerão um 
mecanismo para examinar a 
implementação deste Acordo. 

Artigo III 
Dispositivos Gerais 

Artigo III 
Dispositivos Gerais 

Artigo III 
Dispositivos Gerais 

ARTIGO 3 
Finalidade e Princípios 

1. A República Federativa do Brasil: 1. A República Federativa do Brasil 
compromete-se a: 

1. A República Federativa do Brasil 
deverá: 

1. (...) Para esse fim, as Partes 
empregarão todos os meios à sua 
disposição a fim de criar, de acordo 
com as normas e regulamentos 
aplicáveis, condições legais e 
organizacionais para: 

A. Não permitirá o lançamento, a 
partir do Centro de Lançamento de 
Alcântara, de Cargas Úteis ou 
Veículos de Lançamento Espacial de 
propriedade ou sob controle de 
países os quais, na ocasião do 
lançamento, estejam sujeitos a 
sanções estabelecidas pelo Conselho 
de Segurança das Nações Unidas ou 
cujos governos, a juízo de qualquer 

A. Em conformidade com obrigações e 
compromissos assumidos pelo Brasil 
no que tange a programas de mísseis 
balísticos com capacidade de 
transportar armas de destruição em 
massa que ameacem a paz e a 
segurança internacionais, não permitir 
o lançamento, a partir do Centro 
Espacial de Alcântara, de Espaçonaves  

A. Em seguimento à notificação 
encaminhada por escrito pelo 
Governo da Ucrânia ao Governo da 
República Federativa do Brasil sobre 
transferências a um Licenciado 
Brasileiro no contexto das Atividades 
de Lançamento, de Veículos de 
Lançamento, Equipamentos da 
Plataforma de Lançamentos, 

1.1. a prevenção de qualquer acesso 
não autorizado a itens protegidos, de 
qualquer transferência não autorizada 
dos mesmos e do risco de exportação 
de itens protegidos que não seja para 
uso pretendido ou seu uso impróprio 
pelo exportador ou importador (usuário-
final); e 
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das Partes, tenham dado, 
repetidamente, apoio a atos de 
terrorismo internacional. 

Estrangeiras ou Veículos de 
Lançamento Estrangeiros de 
propriedade ou sob controle de países 
os quais, na ocasião do lançamento:  

Espaçonaves, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos e após o 
momento da sua chegada à 
República Federativa do Brasil, tomar 
as medidas apropriadas para 
assegurar que: 

 i. estejam sujeitos a sanções 
estabelecidas pelo Conselho de 
Segurança das Nações Unidas; 
ou 

  

 ii. tenham governos designados 
por uma das Partes como 
havendo repetidamente provido 
apoio a atos de terrorismo 
internacional.  

  

 Caso uma das Partes notifique a outra 
Parte dúvidas sobre designação 
relativa ao item; as Partes deverão 
entrar em consultas e buscar solução 
mutuamente aceitável 

  

B. Não permitirá o ingresso 
significativo, qualitativa ou 
quantitativamente, de equipamentos, 
tecnologias, mão-de-obra, ou 
recursos financeiros, no Centro de 
Lançamento de Alcântara, 
provenientes de países que não 
sejam Parceiros (membros) do 
Regime de Controle de Tecnologia de 
Mísseis, excetos se de outro modo 
acordado entre as Partes 

B. Em conformidade com a 
participação do Brasil no Regime de 
Controle de Tecnologia de Mísseis 
(MTCR, na sigla em inglês) e outros 
arranjos e acordos internacionais e 
multilaterais sobre não-proliferação dos 
quais a República Federativa do Brasil 
seja parte, não permitir o ingresso 
significativo, quantitativa ou 
qualitativamente, de equipamentos, 
tecnologias, mão-de-obra ou  recursos 

a)Os Veículos de Lançamento, 
Equipamentos da Plataforma de 
Lançamentos, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos serão usados apenas no 
âmbito das Atividades de 
Lançamento, a menos que o Governo 
da Ucrânia manifeste, por escrito, seu 
prévio consentimento para a 
utilização dos referidos Veículos de 
Lançamento, Equipamentos da 

1.2. a implementação por 
representantes brasileiros e 
representantes russos de medidas 
apropriadas para proteger itens 
protegidos, a: fim de estabelecer um 
regime para seu controle e manuseio' 
efetivos e tomar medidas específicas 
relativas a todos os assuntos sob sua 
competência no âmbito deste Acordo. 
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financeiros no Centro Espacial de 
Alcântara, oriundos de países que  não 
sejam Parceiros (membros) do MTCR, 
exceto se de outro modo acordado 
entre as Partes. 

Plataforma de Lançamentos, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos para outros 
propósitos (que serão identificados 
pelo Governo da Ucrânia com o 
propósito de preparar e conduzir os 
lançamentos); 

C. Assegurará que nenhum 
Representante Brasileiro se apodere 
de quaisquer equipamento ou 
tecnologia que tenham sido 
importados para apoiar Atividades de 
Lançamento, exceto se especificado 
de outra maneira pelo governo do 
país exportador.(sic) 

C. Assegurar que nenhum 
Representante Brasileiro se aproprie de 
quaisquer equipamentos ou tecnologias 
sendo importados para dar suporte a 
Atividades de Lançamento, exceto se 
especificado de maneira contrária pelo 
governo do país exportador, ou, em se 
tratando de equipamentos ou 
tecnologias para Espaçonaves da 
República Federativa do Brasil 
relacionadas a Atividades de 
Lançamento, se assim autorizado pelo 
Governo da República Federativa do 
Brasil. 

d) Assegurar que nenhum 
Representante Brasileiro se apodere 
de qualquer equipamento ou 
tecnologia importados para dar 
suporte às Atividades de Lançamento, 
com exceção daqueles especificados 
pelo Governo da Ucrânia. 

2. As Partes examinarão 
periodicamente, por meio de seus 
órgãos autorizados e com o 
envolvimento de outros órgãos 
interessados, como os dispositivos 
deste Acordo estão sendo 
implementados na prática, e a este 
respeito: 

  a) Veículos de Lançamento, 
Equipamentos da Plataforma de 
Lançamentos, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos não serão modificados ou 
reproduzidos sem um prévio 
consentimento por escrito do Governo 
da Ucrânia. 

2.1. assegurarão, considerando 
métodos e critérios mutuamente 
acordados, o monitoramento" para o 
fim de identificação, avaliação e análise 
em base regular do potencial de risco 
de' violação dos procedimentos de 
manuseio de itens protegidos, e 
assegurarão a natureza apropriada das 
medidas preventivas e sua 
implementação; 
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  c)Toda e qualquer reprodução de 
Veículos de Lançamento, 
Equipamentos da Plataforma de 
Lançamentos, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos, ou materiais originados de 
tais reproduções, não serão 
repassados a terceiros sem o prévio 
consentimento por escrito do Governo 
da Ucrânia; 

2.2. manterão consultas, mediante 
pedido de qualquer uma das Partes, 
para tratar de circunstâncias que 
causem apreensão, bem como da ; 
implementação efetiva de dispositivos 
específicos deste Acordo, incluindo 
condições e procedimentos para a 
proteção de itens protegidos, e 

D. Tomará todas as medidas 
necessárias para assegurar que 
projetos relacionados às Atividades 
de Lançamento, ou itens importados 
para utilização em tais projetos, não 
sejam empregados para outros 
propósitos, exceto se acordado entre 
o Governo da República Federativa 
do Brasil e o governo do pais 
exportador. 

D. Tomar todas as medidas 
necessárias para assegurar que 
projetos relacionados a Atividades de 
Lançamento, ou itens importados para 
utilização em  tais projetos não sejam 
utilizados para outros propósitos, 
exceto se acordado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o 
governo do país exportador. 

 2.3. fornecerão, se solicitadas e de 
forma tempestiva, esclarecimentos e 
informações relevantes sobre assuntos 
técnicos, organizacionais, políticos e 
legais relacionados à implementação 
deste Acordo. 

E. Não utilizará recursos obtidos de 
Atividades de Lançamento em 
programas de aquisição, 
desenvolvimento, produção, teste, 
liberação, ou uso de foguetes ou de 
sistemas de veículos aéreos não 
tripulados (quer na República 
Federativa do Brasil quer em outros 
países). O disposto neste parágrafo 
não impede o uso de tais recursos 
para o desenvolvimento, 

2. O Governo da República Federativa 
do Brasil poderá utilizar os recursos 
financeiros obtidos por intermédio das 
Atividades de Lançamento para o 
desenvolvimento e aperfeiçoamento do 
Programa Espacial Brasileiro, mas não 
poderá usar tais recursos para a 
aquisição, desenvolvimento, produção, 
teste, emprego ou utilização de 
sistemas da Categoria I do MTCR (seja 
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aprimoramento ou manutenção de 
aeroportos, portos, linhas férreas, 
estradas, sistemas elétricos ou de 
comunicações no Centro de 
Lançamento de Alcântara, ou a este 
direcionados, que beneficiem 
diretamente os lançamentos de 
Veículos de Lançamento ou Veículos 
de Lançamento Espacial, a partir 
daquele Centro. 

na República Federativa do Brasil ou 
em outros países). 

F. Firmará acordos juridicamente 
mandatários com outros governos 
que tentam jurisdição ou controles 
sobre entidades substancialmente 
envolvidas em Atividades de 
Lançamento. O objetivo principal e os 
dispositivos de tais acordos deverão 
ser equivalentes àqueles contidos 
neste Acordo, exceto no que se refere 
a este Artigo e se de outra forma 
acordado entre as Partes. 
Particularmente, esses acordos 
deverão obrigar tais outros governos 
a exigir de seus Licenciados que 
cumpram compromissos em sua 
essência equivalentes aos previstos 
nos Planos de Controle de 
Tecnologias, pelos quais o Governo 
dos Estados Unidos da América 
assegura que os Participantes Norte-
americanos cumpram o estabelecido 

E. Firmar acordos juridicamente 
vinculantes com os outros governos 
que tenham jurisdição ou controle 
sobre entidades substancialmente 
envolvidas em Atividades de 
Lançamento. O escopo substantivo e 
os dispositivos de tais acordos deverão 
ser equivalentes àqueles contidos 
neste Acordo, exceto no que se refere 
a esta alínea e se de outra forma for 
acordado entre as Partes. Em 
particular, tais acordos deverão obrigar 
os outros governos em questão a exigir 
de seus licenciados que cumpram 
compromissos substancialmente 
equivalentes aos previstos nos Planos 
de Controle de Transferência de 
Tecnologia, os quais o Governo dos 
Estados Unidos da América deverá 
assegurar sejam cumpridos pelos 
Participantes Norte-americanos, de 

  



106 
 

   

Maria Ester Mena Barreto Camino, Fernando Carlos Wanderley Rocha e José Theodoro Mascarenhas Menck 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

Acordo Brasil-EUA 2000 Acordo Brasil-EUA 2019 Acordo Brasil-Ucrânia 2002 Acordo Brasil-Rússia 2007 

no parágrafo 4 do Artigo IV deste 
Acordo. 

acordo com o estabelecido no 
parágrafo 4 do Artigo IV deste Acordo. 

2.Para cada Atividade de 
Lançamento, as Partes deverão 
nomear uma entidade para 
supervisionar o intercâmbio de Dados 
Técnicos entre as autoridades 
operacionais brasileiras do Centro de 
Lançamento de Alcântara e entidades 
não-brasileiras envolvidas naquela 
Atividade de Lançamento. 

3. Para cada Atividade de Lançamento, 
as Partes deverão nomear uma 
entidade para supervisionar o 
intercâmbio de Dados Técnicos entre 
Representantes Brasileiros e entidades 
não brasileiras envolvidas naquela 
Atividade de Lançamento. 

2. Será a intenção do Governo da 
Ucrânia, atuando em consonância 
com as leis e os dispositivos deste 
Acordo, aprovar as licenças de 
exportação necessárias à condução 
das Atividades de Lançamento. 
Entretanto, nada neste Acordo 
restringirá a autoridade do Governo 
da Ucrânia para tomar qualquer 
iniciativa em relação ao licenciamento 
de exportação que esteja em 
conformidade com a legislação 
nacional da Ucrânia. 

 

   3. Para fins de implementação deste 
Acordo as Partes, por intermédio de 
seus órgãos autorizados: 

3.Será intenção do Governo dos 
Estados Unidos da América, em 
consonância com as leis, 
regulamentos e políticas oficiais dos 
Estados Unidos da América, bem 
como os dispositivos deste Acordo, 
aprovar as licenças de exportação 
necessárias à execução de Atividades 
de Lançamento. Entretanto, nada 
neste Acordo restringirá a autoridade 
do Governo dos Estados Unidos da 
América para tomar qualquer ação 
com respeito ao licenciamento de 

4. É intenção do Governo dos Estados 
Unidos da América aprovar as licenças 
de exportação e importação 
necessárias à execução de Atividades 
de Lançamento, desde que tal 
aprovação esteja em consonância com 
as leis, regulamentos e políticas norte-
americanas, bem como com os 
dispositivos deste Acordo. Entretanto, 
nada neste Acordo restringirá a 
autoridade do Governo dos Estados 
Unidos da América para tomar 

 3.1. cooperarão na criação de 
condições favoráveis para se 
concluírem arranjos entre pessoas 
jurídicas dentre os participantes, em 
termos compatíveis com este Acordo, e 
3.2. assegurarão que todos os contratos 
relativos às atividades conjuntas, 
celebrados por pessoas jurídicas e/ou 
naturais sob a; jurisdição e/ou controle 
de seus Estados, sejam consistentes 
com este Acordo 
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exportação, de acordo com as leis, 
regulamentos e políticas dos Estados 
Unidos da América 

qualquer ação com respeito ao 
licenciamento, em conformidade com 
as leis regulamentos e políticas norte-
americanas. 

 5.É intenção do Governo da República 
Federativa do Brasil aprovar as 
licenças de exportação e importação 
necessárias à execução de Atividades 
de Lançamento, desde que tal 
aprovação esteja em consonância com 
as leis, regulamentos e políticas 
brasileiras, bem como com os 
dispositivos deste Acordo. Entretanto, 
nada neste Acordo restringirá a 
autoridade do Governo da República 
Federativa do Brasil para tomar 
qualquer ação com respeito ao 
licenciamento, em conformidade com 
as leis, regulamentos e políticas da 
República Federativa do Brasil. 

  

   ARTIGO 4 
Relação com outros Acordos 

   A cooperação no âmbito deste Acordo 
far-se-á sem prejuízo do cumprimento 
pelas Partes das obrigações 
decorrentes de outros acordos 
internacionais em que participem a 
República Federativa do Brasil e a 
Federação da Rússia. 
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ARTIGO IV 
Controle de Veículos de 

Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e Dados 

Técnicos 

Artigo IV 
Controle de Veículos de Lançamento 

dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos 
da América, Equipamentos Afins e 

Dados Técnicos 

ARTIGO IV  
Controle de Veículos de 

Lançamento, Equipamentos da 
Plataforma de Lançamentos, 

Espaçonaves, Equipamentos Afins 
e Dados Técnicos 

ARTIGO 5 
Planos de Proteção de Tecnologia 

1. Este Acordo estabelece os 
procedimentos de salvaguarda de 
tecnologias a serem seguidos para 
Atividades de Lançamento, incluindo 
os procedimentos para controlar o 
acesso a Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins, 
Dados Técnicos, e às áreas onde 
estejam tais itens no Centro de 
Lançamento de Alcântara. Este 
Acordo se aplicará a todas as fases 
das Atividades de Lançamento, 
incluindo as atividades em todas as 
instalações dos Licenciados Norte-
americanos, as atividades em todas 
as instalações sob jurisdição e/ou 
controle da República Federativa do 
Brasil, bem como as atividades dos 
Representantes Brasileiros e dos 
Participantes Norte-americanos. Este 
Acordo também se aplicará a todas 
as fases do transporte dos Veículos 
de Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins, e/ou Dados 
Técnicos. 

1. Este Acordo especifica os 
procedimentos de salvaguardas 
tecnológicas a serem seguidos para 
Atividades de Lançamento, incluindo os 
procedimentos de controle de acesso a 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins, Dados Técnicos e 
às áreas onde estejam tais itens no 
Centro Espacial de Alcântara. Este 
Acordo deverá ser aplicado a todas as 
fases de Atividades de Lançamento, 
incluindo as atividades em todas as 
instalações dos Licenciados Norte-
americanos, as atividades em todas as 
instalações sob jurisdição e/ou controle 
da República Federativa do Brasil, e 
atividades dos Representantes 
Brasileiros e dos Participantes Norte-
americanos. Este Acordo também 
deverá ser aplicado a todas as fases do 
transporte dos Veículos de Lançamento 
dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 

1. Este Acordo especifica os 
procedimentos de salvaguardas 
tecnológicas a serem seguidos para 
Atividades de Lançamento, inclusive 
os procedimentos para controlar o 
acesso a Veículos de Lançamento, 
Equipamentos da Plataforma de 
Lançamentos, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins, Dados Técnicos 
e às áreas em que se encontrem tais 
itens no Centro de Lançamento de 
Alcântara. Este Acordo se aplicará a 
todas as fases das Atividades de 
Lançamento, inclusive as atividades 
desenvolvidas em todas as 
instalações de qualquer Licenciado 
Ucraniano, as atividades em todas as 
instalações sob jurisdição e/ou 
controle da República Federativa do 
Brasil, bem como as atividades dos 
Representantes Brasileiros e de 
qualquer Participante Ucraniano. Este 
Acordo também se aplicará a todas 
as fases de transporte de Veículos de 
Lançamento, Equipamentos da 

1. Planos de proteção de tecnologia 
serão elaborados por participantes de 
ambas as Partes em total conformidade 
com este Acordo e estarão sujeitos à 
aprovação pelos órgãos autorizados 
competentes de ambas as Partes 
anteriormente à exportação de itens 
protegidos. 

2. O Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da Federação da 
Rússia assegurarão que os 
representantes brasileiros e os 
representantes russos, 
respectivamente, cumpram as 
obrigações estabelecidas nos planos 
de proteção de tecnologia. 
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América, Equipamentos Afins, e/ou 
Dados Técnicos. 

Plataforma de Lançamentos, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins e 
Dados Técnicos. 

2.Com exceção do previsto no Artigo 
VI e no Artigo VIII (3) deste Acordo, 
ou do que tenha sido autorizado 
antecipadamente por meio de 
licenças de exportação emitidas pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América, ou de outra maneira 
autorizado antecipadamente pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América, o Governo da República 
Federativa do Brasil tomará todas as 
providências necessárias para 
prevenir o acesso desacompanhado 
ou não monitorando, inclusive por 
qualquer meio técnico, de 
Representantes Brasileiros a Veículos 
de Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins, Dados Técnicos 
e/ou às áreas restritas, referidas no 
parágrafo 3 deste Artigo. 

2. Com exceção do previsto no Artigo 
VI e no parágrafo 3 do Artigo VIII deste 
Acordo, ou daquilo que tenha sido 
previamente autorizado por meio de 
licenças de exportação emitidas pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América, ou de outra maneira 
previamente autorizada pelo Governo 
dos Estados Unidos da América, o 
Governo da República Federativa do 
Brasil deverá tomar todas as medidas 
necessárias para impedir o acesso 
desacompanhado ou não monitorado, 
inclusive por quaisquer meios técnicos, 
de pessoas não autorizadas a Veículos 
de Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos 
Afins, Dados Técnicos e/ou às Áreas 
Restritas . 

2. Com exceção do previsto no Artigo 
VI e no Artigo VIII (3) deste Acordo, 
ou do que de outro modo venha a ser 
autorizado por meio de licenças de 
exportação emitidas pelo Governo da 
Ucrânia, o Governo da República 
Federativa do Brasil envidará seus 
melhores esforços para evitar 
qualquer acesso desacompanhado ou 
não monitorado – inclusive o uso de 
quaisquer instrumentos técnicos - de 
Representantes Brasileiros a Veículos 
de Lançamento, Equipamentos da 
Plataforma de Lançamentos, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins, 
Dados Técnicos e/ou às áreas 
reservadas, mencionadas no 
parágrafo 3 deste Artigo. 

3. As Partes monitorarão e cooperarão, 
por intermédio de seus órgãos 
autorizados, na verificação. da 
implementação dos planos de proteção 
de tecnologia. 

ARTIGO 6 
Controle de Exportação e Questões 

de Licenciamento 
1. As Partes orientar-se-ão pela 
legislação vigente em seus Estados no 
campo de controle de exportação 
relacionados àqueles bens e serviços 
que estiverem incluídos nas listas 
nacionais e registros de controle de 
exportação da República Federativa do 
Brasil e da Federação da Rússia. 
Quaisquer transferências de itens 
protegidos, em qualquer forma, pelas 
Partes entre si ou pelos participantes 
entre si, no âmbito de atividades 
conjuntas e proteção de direitos de 
propriedade intelectual, no território do 
Estado da Parte exportadora e no 
território do Estado da Parte 
importadora, ou de qualquer terceiro 
Estado, serão conduzidas de acordo 
com a legislação no campo de controle 
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de exportação e de propriedade 
intelectual em vigor na República 
Federativa do Brasil e na Federação da 
Rússia, respectivamente. 

3.Em qualquer Atividade de 
Lançamento, as Partes tomarão todas 
as medidas necessárias para 
assegurar que os Participantes Norte-
americanos mantenham o controle 
sobre os Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins e 
Dados Técnicos, a menos que de 
outra forma autorizado pelo Governo 
dos Estados Unidos da América. Para 
tal finalidade, o Governo da República 
Federativa do Brasil manterá 
disponível no Centro de Lançamento 
de Alcântara áreas restritas para o 
processamento, montagem, conexão 
e lançamento dos Veículos de 
Lançamento e Espaçonaves por 
Licenciados Norte-americanos e 
permitirá que pessoas autorizadas 
pelo Governo dos Estados Unidos da 
América controlem o acesso a essas 
áreas. Os limites dessas áreas 
deverão ser claramente definidos 

3.Para quaisquer Atividades de 
Lançamento, as Partes deverão tomar 
todas as medidas necessárias para 
assegurar que os Participantes Norte-
americanos possam acessar, e 
controlar o acesso a Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos 
Afins e/ou Dados Técnicos, a menos 
que de outra forma autorizado pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América. Para esse fim, o Governo da 
República Federativa do Brasil deverá 
deixar disponíveis Áreas Restritas e 
Áreas Controladas, cujos limites 
deverão ser claramente definidos. 

3. Para quaisquer Atividades de 
Lançamento, as Partes envidarão 
seus melhores esforços para 
assegurar que os Participantes 
Ucranianos mantenham o controle 
sobre os Veículos de Lançamento, 
Equipamentos da Plataforma de 
Lançamentos, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e Dados 
Técnicos, a menos que venha a ser 
autorizado de outra maneira pelo 
Governo da Ucrânia. Para tal fim, o 
Governo da República Federativa do 
Brasil disponibilizará, no Centro de 
Lançamento de Alcântara, áreas para 
o processamento, montagem, 
conexão e lançamento de Veículos de 
Lançamento e Espaçonaves pelos 
Licenciados Ucranianos e permitirá 
que pessoas autorizadas pelo 
Governo da Ucrânia controlem o 
acesso a essas áreas. Os limites 
dessas áreas deverão ser claramente 
definidos. 

ARTIGO 10 
Marcação preventiva de itens 

protegidos 

1. As Partes exigirão que todos os itens 
protegidos sejam marcados e 
acompanhados por notificações ou, se 
cabível, sejam identificados de 
qualquer outra maneira especial. Tais 
marcas ou notificações indicarão 
condições específicas, para o uso de 
tais itens no âmbito da atividade 
conjunta e conterão um aviso sobre a 
inadmissibilidade de quaisquer ações 
não autorizadas referentes aos 
mesmos, nos termos deste Acordo. 

2. As Partes tomarão todas as medidas 
necessárias para assegurar que todas, 
as pessoas naturais e/ou jurídicas sob 
sua jurisdição e/ou controle de seu 
Estado manuseiem itens protegidos de 
acordo com os dispositivos e condições 
das notificações e marcas preventivas. 

3. As Partes tomarão todas as medidas 
necessárias para assegurar que todas 
as pessoas naturais e/ou jurídicas que 
tiverem acesso a tais itens protegidos 
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em bases legais, empregarão todos os 
meios razoaveImente necessários, 
inclusive por meio da estipulação de 
condições apropriadas em contratos e 
subcontratos, e forma a evitar seu uso 
não autorizado, a divulgação de dados 
técnicos e a subseqüente transferência 
não autorizada de itens protegidos, 
inclusive acesso técnico ou não 
autorizado aos mesmos, e assegurarão 
um nível de proteção correspondente 
ao nível que 1hes foi estabelecido nos 
planos de proteção de tecnologia. 

4. Cada Parte assegurará que todas 
as pessoas sob a jurisdição e/ou 
controle do respectivo Estado que 
participem ou de outra maneira 
tenham acesso às Atividades de 
Lançamento acatado os 
procedimentos especificados neste 
Acordo. O Governo dos Estados 
Unidos da América exigirá que os 
Licenciados Norte-americanos 
envolvidos nas Atividades de 
Lançamento no Centro de 
Lançamento de Alcântara elaborem 
um Plano de Controle de Tecnologias, 
que reflita e inclua os elementos 
pertinentes a este Acordo. O Governo 
da República Federativa do Brasil 
assegurará que os Representantes 

4. Cada Parte deverá assegurar que 
todas as pessoas sob a jurisdição e/ou 
controle da respectiva Parte que 
participem ou que de outra maneira 
tenham acesso a Atividades de 
Lançamento observem os 
procedimentos especificados neste 
Acordo. O Governo dos Estados 
Unidos da América deverá exigir aos 
Licenciados Norte-americanos 
envolvidos em Atividades de 
Lançamento no Centro de Espacial de 
Alcântara que firmem, em consulta com 
Licenciados Brasileiros, um Plano de 
Controle de Transferência de 
Tecnologia que reflita e inclua os 
dispositivos relevantes deste Acordo e 
sua(s) respectiva(s) licença(s) de 

4. Cada Parte assegurará que todas 
as pessoas sob a sua jurisdição e/ou 
controle, que participem das 
Atividades de Lançamento ou de 
outra maneira tenham acesso a elas, 
observarão os procedimentos 
especificados neste Acordo. 

2. A Parte exportadora garantirá a 
observância dos requisitos de proteção 
de tecnologia e, se cabível, de não-
proliferação, por meio da concessão de 
licenças de exportação e/ou outras 
autorizações previstas pela legislação 
vigente em seu Estado, as quais a 
mesma deverá emitir com relação a 
itens protegidos, e por meio das 
medidas e procedimentos adequados 
previstos neste Acordo. A Parte 
exportadora informará, por meio de 
seus órgãos autorizados, à outra Parte, 
sobre os dispositivos de tais licenças 
de exportação e/ou outras 
autorizações. 

3. A Parte importadora garantirá a 
observância dos requisitos de proteção 



112 
 

   

Maria Ester Mena Barreto Camino, Fernando Carlos Wanderley Rocha e José Theodoro Mascarenhas Menck 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

Acordo Brasil-EUA 2000 Acordo Brasil-EUA 2019 Acordo Brasil-Ucrânia 2002 Acordo Brasil-Rússia 2007 

Brasileiros cumprirão com as 
obrigações estabelecidas nos Planos 
de Controle de Tecnologias. O 
Governo dos Estados Unidos da 
América assegurará que os 
Participantes Norte-americanos 
cumprirão com as obrigações 
estabelecidas nos Planos de Controle 
de Tecnologias. Em caso de conflito 
entre os dispositivos deste Acordo e 
os dispositivos de qualquer Plano de 
Controle de Tecnologias, 
prevalecerão os dispositivos deste 
Acordo. 

exportação e/ou importação. O 
Governo da República Federativa do 
Brasil deverá assegurar que os 
Representantes Brasileiros cumpram 
suas obrigações conforme 
estabelecidas nos Planos de Controle 
de Transferência de Tecnologias. Da 
mesma forma, o Governo dos Estados 
Unidos da América deverá assegurar 
que os Participantes Norte-americanos 
cumpram com suas obrigações 
conforme estabelecidas nos Planos de 
Controle de Transferência de 
Tecnologia. Em caso de conflito entre 
os dispositivos deste Acordo e os 
dispositivos de qualquer dos Planos de 
Controle de Transferência de 
Tecnologia, prevalecerão os 
dispositivos deste Acordo. 

de tecnologia e, se cabível, de não-
proliferação, por meio de certificados 
de uso-final/usuário-final e outras 
autorizações previstas pela legislação 
vigente em seu Estado, os quais a 
mesma deverá emitir com relação a 
itens protegidos, e por meio das 
medidas e procedimentos adequados 
previstos neste Acordo; e informará, 
por. meio de seus órgãos autorizados, 
à outra Parte, sobre os dispositivos 
desses certificados de uso-final/ 
usuário-final.e outras autorizações. 
4. O texto dos documentos referidos no 
parágrafo 3 deste Artigo será formulado 
de maneira a assegurar que os itens 
protegidos sejam utilizados somente 
para os fins declarados e que não sejam 
reexportados sem o consentimento por 
escrito da Parte exportadora. 

5. O Governo dos Estados Unidos da 
América envidará seus melhores 
esforços para assegurar a 
continuidade da(s) licença(s) norte-
americanas com vistas ao término das 
Atividades de Lançamento. Se o 
Governo dos Estados Unidos da 
América concluir que qualquer 
dispositivo deste Acordo ou dos 
Planos de Controle de Tecnologias 
para quaisquer Atividades de 

5. O Governo dos Estados Unidos da 
América deverá envidar seus melhores 
esforços para assegurar a continuidade 
da(s) licença(s) norte-americana(s) 
com vistas  à conclusão de Atividades 
de Lançamento. Se o Governo dos 
Estados Unidos da América concluir 
que qualquer dispositivo deste Acordo 
ou dos Planos de Controle de 
Transferência de Tecnologia para 
qualquer Atividade de Lançamento 

5. O Governo da Ucrânia exigirá que 
os Licenciados Ucranianos, 
envolvidos com as Atividades de 
Lançamento no Centro de 
Lançamento de Alcântara, elaborem 
um Plano de Controle de Tecnologias, 
que inclua elementos pertinentes 
deste Acordo. O Governo da 
República Federativa do Brasil 
assegurará que os Representantes 
Brasileiros cumpram com as suas 

5. A Parte importadora informará sem 
demora à Parte exportadora sobre 
qualquer alteração de fatos ou 
intenções estabelecidos nos 
documentos referidos no parágrafo 3 
deste Artigo, incluindo alterações 
relativas ao uso-final, modificações 
cópia, reprodução, engenharia reversa, 
reengenharia e/ou modernização de 
itens protegidos ou a produção de 
quaisquer derivativos dos mesmos na 
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Lançamento tenha sido violado, 
poderá suspender ou revogar 
qualquer (quaisquer) licença(s) de 
exportação relacionadas(s) a tais 
lançamentos. 

possa ter sido descumprido, poderá 
suspender ou revogar quaisquer 
licenças de exportação relacionadas a 
tais lançamentos. 

obrigações, conforme venha a ser 
estabelecido nos Planos de Controle 
de Tecnologias. O Governo da 
Ucrânia assegurará que os 
Participantes Ucranianos cumpram 
também com as suas obrigações, 
conforme venha a ser estabelecido 
nos Planos de Controle de 
Tecnologias. Em caso de conflito 
entre os dispositivos deste Acordo e 
os dispositivos de qualquer Plano de 
Controle de Tecnologias, 
prevalecerão os dispositivos deste 
Acordo. 

ausência de consentimento por escrito 
a este respeito da Parte exportadora. 

  6. As Partes envidarão seus melhores 
esforços para assegurar o 
recebimento tempestivo da(s) sua(s) 
respectiva(s) licença(s) para a 
conclusão das Atividades de 
Lançamento. Caso o Governo da 
Ucrânia chegue à conclusão de que 
qualquer dos dispositivos deste 
Acordo ou dos Planos de Controle de 
Tecnologias para quaisquer 
Atividades de Lançamento tenha sido 
infringido, poderá suspender ou 
revogar qualquer (quaisquer) 
licença(s) de exportação 
relacionada(s) aos referidos 
lançamentos. Caso o Governo da 
República Federativa do Brasil 

ARTIGO 8 
Funções de Controle e 

Acompanhamento 
1. Para assegurar a observância 
permanente dos termos das licenças 
de exportação e/ou outras autorizações 
emitidas com relação a itens protegidos 
e/ou tipos específicos de atividades, as 
Partes fornecerão, em bases 
recíprocas, a oportunidade para a 
condução de inspeções sujeitas à 
observância de confidencialidade, cujas 
diretrizes e procedimentos detalhados 
para sua condução eficiente serão 
acordados, por intermédio de seus 
órgãos autorizados conjuntamente com 
participantes competentes. 



114 
 

   

Maria Ester Mena Barreto Camino, Fernando Carlos Wanderley Rocha e José Theodoro Mascarenhas Menck 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

Acordo Brasil-EUA 2000 Acordo Brasil-EUA 2019 Acordo Brasil-Ucrânia 2002 Acordo Brasil-Rússia 2007 

chegue à conclusão de que qualquer 
dos dispositivos deste Acordo ou dos 
Planos de Controle de Tecnologias 
para quaisquer Atividades de 
Lançamento tenha sido infringido, 
poderá suspender ou revogar 
qualquer (quaisquer) licença(s) de 
exportação relacionada(s) aos 
referidos lançamentos: 

2. Os representantes brasileiros e os 
representantes russos estarão 
autorizados a acompanhar, em base 
permanente, itens protegidos 
brasileiros e itens protegidos russos, 
respectivamente, durante sua 
permanência no território do Estado da 
Parte importadora e implementarão 
medidas de controle, monitoramento e 
supervisão do manuseio de tais itens 
protegidos nos termos deste Acordo. 
3. Sem prejuízo das disposições do 
Artigo 11 do Acordo sobre Cooperação, 
a Parte importadora facilitará, em base 
recíproca e de acordo com a legislação 
vigente em seu Estado, o ingresso e a 
permanência no território de seu 
Estado dos representantes da Parte 
exportadora para os fins de atividades 
conjuntas. e do exercício tempestivo e 
adequado de seus direitos e funções 
ao amparo deste Acordo. 
4. A Parte importadora prestará 
assistência aos representantes da 
Parte exportadora nas atividades 
conduzidas para o exercício de seus 
direitos e no cumprimento de seus 
deveres sob este Acordo, e tomará 
medidas para prevenir o acesso a itens 
protegidos, incluindo o uso de meios 
técnicos, que não tenha sido autorizado 
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pelos representantes da Parte 
exportadora. 
A Parte importadora assegurará a 
devida assistência aos representantes 
da Parte exportadora quando por eles 
solicitado, no caso em que eles ou os 
itens protegidos a eles confiados 
estejam sujeitos a atos ilegais, ou 
quando suas pertinentes solicitações 
relativas a itens protegidos, em 
conformidade com este Acordo, não 
tenham sido atendidas. 

ARTIGO 10 
Marcação preventiva de itens 

protegidos 
1. As Partes exigirão que todos os itens 
protegidos sejam marcados 
acompanhados por notificações ou, se 
cabível, sejam identificados de 
qualquer outra maneira especial. Tais 
marcas ou notificações indicarão 
condições específicas, para o uso de 
tais itens no âmbito da atividade 
conjunta e conterão um aviso sobre a 
inadmissibilidade de quaisquer ações 
não autorizadas referentes aos 
mesmos, nos termos deste Acordo. 

2. As Partes tomarão todas as medidas 
necessárias para assegurar que todas, 



116 
 

   

Maria Ester Mena Barreto Camino, Fernando Carlos Wanderley Rocha e José Theodoro Mascarenhas Menck 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

Acordo Brasil-EUA 2000 Acordo Brasil-EUA 2019 Acordo Brasil-Ucrânia 2002 Acordo Brasil-Rússia 2007 

as pessoas naturais e/ou jurídicas sob 
sua jurisdição e/ou controle de seu 
Estado manuseiem itens protegidos de 
acordo com os dispositivos e condições 
das notificações e marcas preventivas. 

3. As Partes tomarão todas as medidas 
necessárias para assegurar que todas 
as pessoas naturais e/ou jurídicas que 
tiverem acesso a tais itens protegidos 
em bases legais, empregarão todos os 
meios razoaveImente necessários, 
inclusive por meio da estipulação de 
condições apropriadas em contratos e 
subcontratos, e forma a evitar seu uso 
não autorizado, a divulgação de dados 
técnicos e a subseqüente transferência 
não autorizada de itens protegidos, 
inclusive acesso técnico ou não 
autorizado aos mesmos, e assegurarão 
um nível de proteção correspondente 
ao nível que 1hes foi estabelecido nos 
planos de proteção de tecnologia. 

A. No caso de qualquer (quaisquer) 
licença(s) de exportação ser(em) 
suspensa(s) ou revogada(s), o 
Governo dos Estados Unidos da 
América deverá prontamente notificar 
o Governo da República Federativa 
do Brasil e explicar as razões dessa 
decisão. 

A. Na hipótese de revogação ou 
suspensão de licença(s)de exportação 
norte-americana(s),o Governo dos 
Estados Unidos da América deverá 
prontamente notificar o Governo da 
República Federativa do Brasil e 
explicar as razões dessa decisão. 

a) No caso de qualquer dessa(s) 
licença(s) ou de a(s) licença(s) de 
exportação ser(em) suspensa(s) ou 
revogada(s), a Parte que procedeu à 
suspensão ou revogação deverá 
prontamente notificar a outra Parte e 
explicar as razões de sua decisão. 

6. No caso em que a Parte exportadora 
estabelecer que qualquer dispositivo 
deste Acordo ou. que qualquer plano 
de proteção de: tecnologia tenha sido 
efetivamente violado ou possa ter sido 
violado, ela poderá, em conseqüência, 
revogar ou suspender qualquer licença 
de exportação e/ou outras autorizações 
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e/ou impor restrições adequadas à 
exportação de itens protegidos. No 
caso de ta1licença" e/ou autorização. 
ser revogada ou suspensa, a Parte 
exportadora notificará prontamente a 
Parte importadora e explicará as 
razões de sua decisão. As Partes 
entabularão prontamente consultas, por 
via diplomática, com a participação de 
seus órgãos autorizados e, se cabível, 
de participantes competentes, com 
relação a diretrizes adicionais e à 
adoção de medidas cabíveis em tal 
situação. 
7. A prática de emissão, revogação ou 
suspensão pelas Partes de licenças 
e/ou outras autorizações para a 
implementação de tipos específicos de 
atividades corresponderá em todos os 
aspectos aos fins e exigências de 
assegurar a implementação efetiva e 
plena deste Acordo. Em caso. de 
encerramento, dissolução,' 
reorganização ou novo registro dos 
participantes em atividades conjuntas, 
cada Parte tomará todas as medidas 
necessárias para assegurar os direitos 
e interesses da  outra Parte, das 
pessoas jurídicas e/ou naturais do 
Estado da outra Parte, com vistas à 
plena e efetiva implementação deste 
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Acordo. 
B. Caso o Governo dos Estados 
Unidos da América revogue suas 
licenças de exportação, o Governo da 
República Federativa do Brasil não 
deverá interferir nessa decisão e, se 
necessário, deverá facilitar o retorno 
imediato aos Estados Unidos da 
América, ou a outro local aprovado 
pelo Governo dos Estados Unidos da 
América, em conformidade como 
estabelecido na licença de exportação 
emitida pelos Estados Unidos da 
América, dos Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos que tenham sido internados 
no território da República Federativa 
do Brasil. 

B. Na hipótese de revogação de 
licença norte-americana pelo Governo 
dos Estados Unidos da América, o 
Governo da República Federativa do 
Brasil não deverá manifestar oposição 
e deverá utilizar seus melhores 
esforços para facilitar o célere retorno 
aos Estados Unidos da América, ou a 
outro local aprovado pelo Governo dos 
Estados Unidos da América, em 
conformidade com o estabelecido na 
licença norte-americana, de Veículos 
de Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos 
Afins e/ou Dados Técnicos que tenham 
sido internalizados no território da 
República Federativa do Brasil. 

a) Caso uma licença de exportação 
seja revogada pelo Governo da 
Ucrânia, o Governo da República 
Federativa do Brasil não se poderá 
opor à decisão e, se necessário, 
deverá facilitar o retorno expedito à 
Ucrânia, ou a outro local aprovado 
pelo Governo da Ucrânia, de 
conformidade com o estabelecido na 
licença de exportação emitida pelo 
Governo da Ucrânia, de um Veículo 
de Lançamento, Equipamentos da 
Plataforma de Lançamentos, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos que tenham 
sido trazidos para o território da 
República Federativa do Brasil. 

8. No caso de qualquer Parte revogar 
ou suspender uma licença e/ou outras 
autorizações por si emitidas para a 
implementação de tipos específicos de 
atividades ou quando da conclusão de 
tais atividades, a outra Parte não 
interferirá e, se necessário, facilitará o 
retomo expedito de itens protegidos 
para o território do Estado da Parte 
exportadora ou para qualquer local 
aprovado pela Parte exportadora. 

6. O Governo da República Federativa 
do Brasil envidará seus melhores 
esforços para garantir a continuidade 
da(s) licença(s) brasileira(s) para o 
término das Atividades de 
Lançamento. Se o Governo da 
República Federativa do Brasil 
concluir que qualquer dispositivo deste 
Acordo ou dos Planos de Controle de 
Tecnologias para Atividades de 
Lançamento tenha sido violado, 
poderá suspender ou revogar qualquer 

6. O Governo da República Federativa 
do Brasil deverá envidar seus melhores 
esforços para assegurar a continuidade 
da(s) licença(s) brasileira(s) com vistas 
à conclusão de Atividades de 
Lançamento. Se o Governo da 
República Federativa do Brasil concluir 
que qualquer dispositivo deste Acordo 
ou dos Planos de Controle de 
Transferência de Tecnologia para 
qualquer Atividade de Lançamento 
possa ter sido descumprido, poderá 
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(quaisquer) licença(s) relacionada(s) a 
tais lançamentos. 

suspender ou revogar quaisquer 
licenças de exportação relacionadas a 
tais lançamentos 

7. No caso de qualquer (quaisquer) 
licença(s) ser(em) suspensa(s) ou 
revogada(s), o Governo da República 
Federativa do Brasil deverá 
prontamente notificar o Governo dos 
Estados Unidos da América e explicar 
as razões dessa decisão. 

7. Na hipótese de revogação ou 
suspensão de licença(s) de exportação 
brasileira(s), o Governo da República 
Federativa do Brasil deverá 
prontamente notificar o Governo  dos 
Estados Unidos da América e explicar 
as razões dessa decisão. 

  

ARTIGO V 
Dados Técnicos Autorizados para 

Divulgação 

ARTIGOV 
DadosTécnicos Autorizados para 

Divulgação 

ARTIGO V  
Dados Técnicos Autorizados para 

Repasse 

ARTIGO 16  
Proteção da Informação de Uso 

Restrito e Informação Confidencial 
1. Este Acordo não permite, e o 
Governo dos Estados Unidos da 
América proibirá, que os Participantes 
Norte-americanos prestem qualquer 
assistência aos Representantes 
Brasileiros no concernente ao projeto, 
desenvolvimento, produção, 
operação, manutenção, modificação, 
aprimoramento, modernização, ou 
reparo de Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves e/ou Equipamentos 
Afins, a menos que tal assistência 
seja autorizada pelo Governo dos 
Estados Unidos da América. Este 
Acordo não permite a divulgação de 
qualquer informação referente a 
veículos lançadores, propulsores, 
adaptadores com sistemas de 

1. Este Acordo não permite que 
Participantes Norte-americanos 
prestem qualquer assistência a 
Representantes Brasileiros no que se 
refere ao projeto, desenvolvimento, 
produção, operação, manutenção, 
modificação, aprimoramento, 
modernização ou reparo de Veículos 
de Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América e/ou Equipamentos 
Afins, a menos que tal assistência seja 
autorizada pelo Governo dos Estados 
Unidos da América. Este Acordo não 
permite a divulgação de qualquer 
informação referente a Veículos 
Lançadores dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 

1. Este Acordo não permite e o 
Governo da Ucrânia proibirá que os 
Participantes Ucranianos prestem 
qualquer assistência aos 
Representantes Brasileiros no 
concernente ao projeto e 
desenvolvimento de Veículos de 
Lançamento, Equipamentos da 
Plataforma de Lançamentos, 
Espaçonaves e/ou Equipamentos 
Afins, a menos que tal assistência 
seja autorizada pelo Governo da 
Ucrânia. 

1. Nada neste Acordo será interpretado 
como uma obrigação de qualquer uma 
das Partes de fornecer informação ou 
como base para qualquer transferência 
de informação no âmbito das atividades 
conjuntas, se sua divulgação puder 
causar dano aos interesses de 
segurança de seus Estados. 
2. As Partes não trocarão informação 
considerada como segredo de Estado 
pela legislação vigente no. Estado de 
qualquer uma das Partes no âmbito de 
atividades conjuntas sob este Acordo. 
O procedimento para a transmissão e o 
tratamento de tal informação, que 
possa ser considerada necessária, em 
casos específicos, para os fins de 
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separação, coifa para carga útil, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins, 
e/ou componentes norte-americanos, 
por Participantes Norte-americanos 
ou qualquer pessoa sujeita à lei norte-
americana, a menos que tal 
divulgação seja especificamente 
autorizada pelo Governo dos Estados 
Unidos da América. 

Unidos da América, Equipamentos 
Afins, e/ou respectivos componentes 
por Participantes Norte-americanos ou 
por qualquer pessoa sujeita à lei norte-
americana, a menos que tal divulgação 
seja especificamente autorizada pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América. 

implementação deste Acordo, será 
regulado .com base e sob os termos e 
condições de um acordo separado 
entre as Partes. 

2. O Governo da República 
Federativa do Brasil não repassará e 
proibirá o repasse por 
Representantes Brasileiros de 
quaisquer Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos sem prévia 
autorização por escrito do Governo 
dos Estados Unidos da América. O 
Governo da República Federativa do 
Brasil não utilizará e tomará as 
medidas necessárias para assegurar 
que os Representantes Brasileiros 
não utilizem Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins, 
e/ou Dados Técnicos para propósitos 
outros que não os especificados na 
licença de informação emitida pelos 
Estados Unidos da América e/ou 
autorização do Governo dos Estados 
Unidos da América para transferir 
informação proveniente dos 

2. O Governo da República Federativa 
do Brasil não deverá repassar e deverá 
proibir o repasse, por Representantes 
Brasileiros, de quaisquer Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos 
Afins e/ou Dados Técnicos sem prévia 
autorização, por escrito, do Governo 
dos Estados Unidos da América.  
O Governo da República Federativa do 
Brasil não deverá utilizar e tomará as 
medidas necessárias para assegurar 
que os Representantes Brasileiros não 
utilizem Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos para propósitos 
daqueles especificados nas 
informações relativas à licença de 
exportação emitida pelos Estados 

2. O Governo da República 
Federativa do Brasil não repassará e 
proibirá o repasse por 
Representantes Brasileiros de 
quaisquer dados concernentes a 
Veículos de Lançamento, 
Equipamentos da Plataforma de 
Lançamentos, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos sem a prévia autorização 
por escrito do Governo da Ucrânia. 

3. Qualquer informação relativa a itens 
protegidos no âmbito deste Acordo não 
será retransmitida a uma terceira parte 
sem o consentimento por escrito do 
fornecedor original desta informação. 
4. As Partes fornecerão proteção 
adequada da informação transmitida ou 
gerada no curso das atividades 
conjuntas ao amparo deste Acordo, cujo 
acesso e divulgação será restrito de 
acordo com a legislação do Estado. de 
quaisquer das Partes (doravante 
denominada "informação de: uso 
restrito”). A informação classificada 
como segredo de Estado não está 
incluída na categoria de informação de 
uso restrito. 

4.1 O tratamento da informação de uso 
restrito será realizado de acordo com a 
legislação do Estado da Parte. Tal 
informação não será divulgada ou 
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Licenciados Norte-americanos aos 
Licenciados Brasileiros 

Unidos da América e/ou nas 
informações do Governo dos Estados 
Unidos da América relativas à 
autorização de repasse fornecidas por 
Licenciados Norte-americanos a 
Licenciados Brasileiros. 

transmitida para qualquer terceira parte 
com relação a este Acordo sem o 
'consentimento por escrito do 
fornecedor original da informação. 

4.2 A informação de uso restrito será 
devidamente marcada como tal. O 
meio de informação será marcado: na 
Federação da Rússia com a marca 
"Para Uso Oficial" e na República 
Federativa do Brasil com a marca 
"Restrito" ou "Confidencial". 

3. O Governo dos Estados Unidos da 
América tomará as medidas 
necessárias para que os Licenciados 
Norte-americanos forneçam aos 
Licenciados Brasileiros a informação 
necessária relacionada às licenças 
norte-americanas e/ou à autorização 
de repasse emitida pelo Governo dos 
Estados Unidos da América, incluindo 
informação sobre a natureza sigilosa 
de itens fornecidos de acordo com tal 
licença ou autorização. O Governo da 
República Federativa do Brasil tomará 
as medidas necessárias para 
assegurar que os Licenciados 
Brasileiros forneçam ao Governo da 
República Federativa do Brasil a 
informação acima mencionada 

3. O Governo dos Estados Unidos da 
América deverá tomar as medidas 
necessárias para assegurar que 
Licenciados Norte-americanos 
forneçam a Licenciados Brasileiros as 
informações necessárias relacionadas 
às licenças norte-americanas e/ou à 
autorização de repasse emitida pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América, incluindo informações sobre a 
natureza sigilosa de itens que tenham 
sido transferidos de acordo com tal 
licença ou autorização. O Governo da 
República Federativa do Brasil deverá 
tomar as medidas necessárias para 
assegurar que Licenciados Brasileiros 
forneçam ao Governo da República 
Federativa do Brasil as informações 
acima mencionadas. 

3. O Governo da Ucrânia envidará 
seus melhores esforços para 
assegurar que os Licenciados 
Ucranianos forneçam aos Licenciados 
Brasileiros a informação necessária 
relacionada à licença ucraniana e/ou 
à autorização de repasse, inclusive 
informação sobre os itens repassados 
de acordo com tal licença ou 
autorização. O Governo da República 
Federativa do Brasil envidará seus 
melhores esforços para assegurar 
que os Licenciados Brasileiros 
forneçam ao Governo da República 
Federativa do Brasil a informação 
acima mencionada.  

5. As Partes tomarão todas as medidas 
necessárias para a proteção da 
confidencialidade de toda a 
correspondência que contenha 
informação de uso restrito e informação 
confidencial tal como estabelecido no 
parágrafo 9 da seção II do Anexo ao 
Acordo sobre Cooperação transmitido 
para os fins de implementação deste 
Acordo. 
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 4. O Governo dos Estados Unidos da 
América deverá, em conformidade com 
as leis e regulamentos dos Estados 
Unidos da América, assegurar que 
Representantes Norte-americanos e/ou 
Licenciados Norte-americanos tenham 
a permissão de fornecer ao Governo da 
República Federativa do Brasil 
informações relacionadas à presença, 
em Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América ou Equipamentos Afins 
utilizados em Atividades de 
Lançamento, de material radioativo ou 
de quaisquer substâncias definidas 
como potencialmente danosas ao meio 
ambiente ou à saúde humana, de 
acordo com as leis, regulamentos e 
políticas da República Federativa do 
Brasil. 

  

 5. O Governo dos Estados Unidos da 
América deverá, em conformidade com 
as leis e regulamentos dos Estados 
Unidos da América, assegurar que 
Representantes Norte-americanos e/ou 
Licenciados Norte-americanos tenham 
a permissão de fornecer ao Governo da 
República Federativa do Brasil os 
parâmetros orbitais básicos e as 
funções gerais de Espaçonaves dos 
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Estados Unidos da América lançados 
através de Atividades de Lançamento. 

 6.Cada  Parte  deverá  manusear  e  
salvaguardar quaisquer informações 
militares classificadas da outra Parte, 
obtidas em consequência de atividades 
executadas segundo os dispositivos 
deste Acordo, em conformidade com 
suas leis e regulamentos aplicáveis e 
com o Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o 
Governo dos Estados Unidos da 
América Relativo a Medidas de 
Segurança para a Proteção de 
Informações Militares Sigilosas, firmado 
em Santa Cruz, em 21 de novembro de 
2010, e suas eventuais emendas. 

  

ARTIGO VI 
Controles de Acesso 

Artigo VI  
Controles de Acesso 

ARTIGO VI  
Controles de Acesso 

ARTIGO 11  
Exportação e Transporte 

1. Para quaisquer Atividades de 
Lançamento, as Partes 
supervisionarão e acompanharão a 
implementação dos Planos de 
Controle de Tecnologias. O Governo 
da República Federativa do Brasil 
permitirá e facilitará a supervisão e o 
acompanhamento das Atividades de 
Lançamento pelo Governo dos 
Estados Unidos da América. Se o 
Governo dos Estados Unidos da 

1. Para quaisquer Atividades de 
Lançamento, as Partes deverão 
supervisionar e monitorar a 
implementação dos Planos de Controle 
de Transferência de Tecnologia. O 
Governo da República Federativa do 
Brasil deverá permitir e facilitar a 
supervisão e o monitoramento de 
Atividades de Lançamento pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América. Caso o Governo dos Estados 

1. Para qualquer lançamento regulado 
por este Acordo, o Governo da Ucrânia 
e o Governo da República Federativa 
do Brasil supervisionarão e 
acompanharão a implementação dos 
Planos de Controle de Tecnologias 
apropriados. O Governo da República 
Federativa do Brasil permitirá e 
facilitará a supervisão e o 
acompanhamento de todas as 

1. Os representantes da Parte 
exportadora informarão 
tempestivamente suas autoridades 
governamentais competentes sobre o 
status dos pedidos de autorização 
apresentados e registrados, pelos 
representantes da Parte importadora 
para cumprir todos os requisitos 
necessários da legislação vigente em 
seu Estado para a importação dos itens 
protegidos e/ou transporte para o 
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América decidir não implementar 
qualquer dos controles referidos neste 
Artigo ou no Artigo VII em 
circunstâncias específicas, deverá 
notificar o Governo da República 
Federativa do Brasil. 

Unidos da América decida não 
implementar quaisquer dos controles 
referidos neste Artigo ou no ArtigoVIl 
em circunstâncias excepcionais, deverá 
notificar o Governo da República 
Federativa do Brasil a esse respeito. 

Atividades de Lançamento pelo 
Governo da Ucrânia. 

território de seu Estado. A Parte 
exportadora condicionará a exportação 
de itens protegidos ao prévio 
cumprimento das exigências 
supramencionadas e à aprovação dos 
planos de proteção de tecnologia. 

2. Para qualquer transporte de itens 
protegidos do território do Estado da 
Parte exportadora para o território da 
Parte importadora e do território do 
Estado da Parte importadora para o 
território da Parte exportadora ou outro 
local indicado pela Parte exportadora, 
dever-se-á obter, com antecedência 
uma autorização dos órgãos 
autorizados das Partes. 

3. De acordo com os procedimentos 
acordados, a Parte exportadora 
informará, com a devida antecedência, 
à Parte importadora sobre o horário e 
local da chegada dos itens protegidos 
ao destino ou a um destino de trânsito 
no território do Estado da Parte 
importadora. A Parte importadora 
assegurará a implementação dos 
procedimentos apropriados para a 
proteção do item protegido, nos termos 
deste Acordo. 

4. O transporte internacional será 
efetuado, com a permissão do(s) 
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órgão(s) autorizado(s) da Parte 
exportadora, .por embarcações e 
aeronave- especialmente :fretadas, que 
estejam sob a jurisdição de seu Estado 
e sejam propriedade ou explorados por 
seu Estado (incluindo, quando 
necessário, embarcações navais e/ou 
aeronave de transporte militar de 
classe e designação apropriadas) ou, 
considerando o parágrafo 5 deste. 
Artigo, operados por empresas 
comerciais. 

5. O transporte internacional e qualquer 
transporte de itens protegidos dentro 
do território do Estado da Parte 
importadora será conduzido em 
cumprimento das medidas de proteção 
de tecnologia estipuladas nos planos 
~e proteção de tecnologia, nos quais 
estarão determinados, em particular, o 
tempo, lugar e procedimentos para a 
transferência da responsabilidade 
durante o transporte. O consentimento 
pelas Partes para as operações de 
transporte dentro do território de seus 
estados incluirá todas as limitações 
especiais necessárias e condições 
relativas a circunstâncias específicas; 
bem como planos de ação 
desenvolvidos para situações de 
emergência compatíveis com os fins e 
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objetivos deste Acordo e a legislação 
vigente no Estado da Parte 
importadora. Os representantes da 
Parte exportadora terão o direito de 
acompanhar os itens protegidos em 
todos os estágios, em todos os tipos de 
transporte e em todos o meios de 
transporte. 

6. A Parte importadora garantirá a 
implementação de procedimentos 
apropriados para assegurar a proteção - 
dos meios de transporte referidos no 
parágrafo 4 deste Artigo, enquanto os 
mesmos estiverem dentro dos limites da 
jurisdição de seu Estado. 

ARTIGO 12 
Controle Alfandegário e Liberação 
Alfandegária de Itens Protegidos 

1.O controle alfandegário e a liberação 
alfandegária de itens protegidos serão 
realizados de acordo com a legislação 
vigente nos Estados das Partes e com 
este Acordo. Os consignatários da 
Parte exportadora fornecerão às 
autoridades competentes da Parte 
importadora o inventário de bens a 
serem entregues e os 
manifestos/declarações de carga, bem 
com uma declaração por escrito do 



127 
 

   

Maria Ester Mena Barreto Camino, Fernando Carlos Wanderley Rocha e José Theodoro Mascarenhas Menck 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

Acordo Brasil-EUA 2000 Acordo Brasil-EUA 2019 Acordo Brasil-Ucrânia 2002 Acordo Brasil-Rússia 2007 

órgão autorizado pertinente da Parte 
exportadora de que os contêineres 
lacrados e outros volumes contêm 
apenas carga relacionada às atividades 
conjuntas e declaradas como tal. 

2. A Parte importadora terá o direito de 
realizar inspeção alfandegárias dos 
itens protegidos nos termos dos 
dispositivos deste Acordo. As Partes 
acordam que em circunstâncias 
normais, tais inspeções alfandegárias 
deverão ser evitadas sempre que for 
feita uma solicitação apropriada do(s) 
órgão(s) autorizado(s) pertinente(s) da 
Parte importadora. Se tal inspeção for 
requerida, os funcionários autorizados 
da Parte exportadora serão 
prontamente notificados e os órgãos 
autorizados de ambas as Partes e as 
autoridades competentes da Parte 
importadora consultar-se-ão 
urgentemente sobre os arranjos. 
práticos para a inspeção, antes do 
início da mesma. 
3. A inspeção alfandegária de itens 
protegidos realizar-se-á tendo em 
consideração uma abrangente 
avaliação de risco que vise, por um 
lado, ao emprego dos meios menos 
intrusivos e à prevenção de intrusão 
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física de pessoas legalmente 
autorizadas da Parte importadora no 
tratamento de itens protegidos e, por 
outro lado, assegurar que os 
participantes, quando importando e 
exportando do território do Estado da 
Parte importadora observem a 
legislação vigente no Estado da Parte, 
importadora e ajam de acordo com os 
dispositivo deste Acordo. A inspeção 
alfandegária de itens protegidos será 
especificamente realizada: 
3.1 na presença de funcionários' 
autorizados da Parte exportadora, a, 
ser providenciada pelos funcionários 
autorizados da Parte importadora; 
3.2 em locais apropriados, os quais os 
representantes de ambas as Partes 
terão o direito de examinar 
anteriormente e durante a inspeção;  
3.3 sem o emprego de quaisquer 
meios, que possam revelar, 
características e parâmetros técnicos e 
tecnológicos, ou causar dano a itens 
protegidos; 
3.4 tendo presente a necessidade, de 
preservar a integridade do invólucro 
especial lacrado, necessário por razões 
tecnológicas, bem como a condição 
física de itens protegidos, de acordo 
com a legislação vigente no Estado da 
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Parte importadora; 
3.5 de tal forma que a abertura dos 
contêineres de transporte seja 
realizada pelos representantes da 
Parte exportadora, de modo a excluir o 
rompimento do hermetismo do 
invólucro de itens' protegidos referido 
na alínea 3.4 deste parágrafo, e  

3.6 de forma prioritária e no menor 
tempo possível. 
As Partes reconhecem que, em caso. 
de qualquer dano causado por pessoas 
legalmente autorizadas do Estado da 
Parte importadora, como resultado de 
uma inspeção alfandegária conduzida 
em violação do parágrafo 3 deste 
Artigo, a questão de responsabilidade 
será tratada de acordo com a 
legislação do Estado da Parte 
importadora  
Ao transitar pela Alfândega no Estado 
importador, dados técnicos definidos 
como itens protegidos e que têm por 
fim o uso por representantes da Parte 
exportadora, inclusive dados técnicos 
carregados em bagagem de mão ou 
bagagem acompanhada, não estarão 
sujeitos à divulgação e cópia durante a 
inspeção alfandegária. 



130 
 

   

Maria Ester Mena Barreto Camino, Fernando Carlos Wanderley Rocha e José Theodoro Mascarenhas Menck 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

Acordo Brasil-EUA 2000 Acordo Brasil-EUA 2019 Acordo Brasil-Ucrânia 2002 Acordo Brasil-Rússia 2007 

2. As Partes assegurarão que 
somente pessoas autorizadas pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América controlarão, vinte e quatro 
horas por dia, o acesso a Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins, Dados Técnicos 
e às áreas restritas referidas no Artigo 
IV, parágrafo 3, bem como o 
transporte de 
equipamentos/componentes, 
construção/instalação, 
conexão/desconexão, teste e 
verificação, preparação para 
lançamento, lançamento de Veículos 
de Lançamento/ Espaçonaves, e o 
retorno dos Equipamentos Afins e dos 
Dados Técnicos aos Estados Unidos 
da América ou a outro local aprovado 
pelo Governo dos Estados Unidos da 
América. 

2. As Partes deverão assegurar que 
apenas pessoas autorizadas pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América deverão ter acesso a:  
(1) Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos, localizados nas Áreas 
Controladas, Áreas Restritas ou em 
outros locais, durante transporte de 
equipamentos/componentes, 
construção/instalação, 
montagem/desmontagem, teste e 
finalização, preparativos de 
lançamento, lançamento e retorno dos 
Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos aos Estados Unidos da 
América ou a outro local aprovado pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América; e  
(2) Áreas Restritas. 

2. As Partes assegurarão que 
somente Participantes Ucranianos, 
cujos procedimentos de segurança 
tenham sido aprovados pelo Governo 
da Ucrânia controlarão o acesso a 
Veículos de Lançamento, 
Equipamentos da Plataforma de 
Lançamentos, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e Dados 
Técnicos ucranianos. Apenas aos 
mencionados Participantes 
Ucranianos será permitido controlar o 
acesso durante a preparação dos 
lançamentos, transportes de um 
Veículo de Lançamento, 
Equipamentos da Plataforma de 
Lançamentos, Espaçonaves e 
Equipamentos Afins, conexão/ 
desconexão da Espaçonave com o 
Veículo de Lançamento e o retorno 
dos Equipamentos da Plataforma de 
Lançamentos e dos Equipamentos 
Afins, bem como Dados Técnicos 
ucranianos à Ucrânia. 

 

3. Servidores do Governo dos 
Estados Unidos da América que 
estejam presentes no Centro de 
Lançamento de Alcântara e estejam 
ligados a Atividades de Lançamento 
terão livre acesso, a qualquer tempo, 

3. O Governo da República Federativa 
do Brasil deverá permitir que servidores 
do Governo dos Estados Unidos da 
América presentes no Centro Espacial 
de Alcântara que estejam ligados a 
Atividades de Lançamento tenham livre 

 ARTIGO 13 
Proteção Legal e Física da 

Propriedade utilizada em Atividades 
Conjuntas 

1. Os contratos específicos entre os 
participantes estabelecerão a proteção 
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para inspecionar Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves e 
Equipamentos Afins nas áreas 
restritas referidas no Artigo IV, 
parágrafo 3 e nas instalações 
exclusivamente reservadas para 
trabalhos com Veículos Lançadores e 
Espaçonaves, bem como para 
verificar, nessas áreas e instalações, 
os Dados Técnicos que sejam 
fornecidos pelos Licenciados Norte-
americanos aos Representantes 
Brasileiros. O Governo dos Estados 
Unidos da América envidará esforços 
para notificar tempestivamente o 
Governo da República Federativa do 
Brasil ou Representantes Brasileiros 
dessas inspeções ou verificações. 
Tais inspeções e verificação, no 
entanto, poderão ocorrer sem prévio 
aviso ao Governo da República 
Federativa do Brasil ou aos 
Representantes Brasileiros. O 
Governo dos Estados Unidos da 
América terá o direito de inspecionar 
e monitorar, inclusive eletronicamente 
por meio de circuitos fechados de 
televisão e por outros equipamentos 
eletrônicos compatíveis com as 
condições de preparação e 
lançamento de Veículos de 

acesso, a qualquer tempo, para 
inspecionar, nas Áreas Controladas, 
Áreas Restritas ou em outros locais, 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos que sejam fornecidos por 
Licenciados Norte-americanos a 
Representantes Brasileiros. O Governo 
dos Estados Unidos da América 
tenciona esforçar-se para notificar, com 
a antecedência necessária, o Governo 
da República Federativa do Brasil ou 
Representantes Brasileiros sobre tais 
inspeções ou verificações. Não 
obstante, tais inspeções ou verificações 
poderão ocorrer sem aviso prévio ao 
Governo da República Federativa do 
Brasil ou a Representantes Brasileiros. 
O Governo dos Estados Unidos da 
América e Licenciados Norte-
americanos autorizados para tanto pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América deverão ter o direito de 
inspecionar e/ou monitorar, inclusive 
eletronicamente, por meio de sistema 
de circuitos fechados de televisão e/ou 
por outros equipamentos eletrônicos 
compatíveis com a execução de 
Atividades de Lançamento e 

legal e física adequada da propriedade 
utilizada na atividade conjunta, sem 
prejuízo dos direitos proprietários 
relativos a tal propriedade. 
2. Os itens protegidos serão imunes a 
qualquer apreensão ou ação de 
execução, exceto naqueles casos 
particulares em que a Parte 
exportadora abrir mão de tal 
imunidade. Se uma terceira parte iniciar 
um processo legal que afete itens 
protegidos, as Partes estabelecerão 
prontamente cohsu1tas por vias 
diplomáticas a fim de tomar todas as 
medidas legais e práticas para a 
proteção daqueIes itens relativos a tais 
demandas ou ações judiciais. 
3. Ao assegurarem a imunidade de itens 
protegidos em conformidade com este 
Artigo, as Partes consultar-se-ão 
sempre que a aplicação de uma ordem 
administrativa ou judicial possa afetar a 
utilização ou o movimento de itens 
protegidos. 
4. No caso de roubo ou qualquer outra 
apropriação ilícita de itens protegidos, 
ou ameaça real de tais ações a Parte 
importadora assegurará o máximo de 
cooperação, prestando assistência para 
seu retomo e proteção, e tomará 
medidas para restaurar, plenamente e 
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Lançamento e compatíveis com os 
requisitos de segurança de 
lançamentos: as áreas restritas 
referidas no Artigo IV, parágrafo 3, e 
todas as áreas definidas nos Planos 
de Controle de Tecnologias, onde 
Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins e 
Dados Técnicos estejam localizados, 
inclusive a “sala limpa” para trabalhos 
com Espaçonaves após as 
Espaçonaves serem integradas aos 
Veículos de Lançamento. O Governo 
dos Estados Unidos da América terá 
o direito de que Participantes Norte-
americanos acompanhem os Veículos 
de Lançamento e/ou as Espaçonaves 
ao longo do trajeto que os Veículos 
de Lançamento com as Espaçonaves 
a eles integradas seguirão até a 
plataformas de lançamento. O 
Governo dos Estados Unidos da 
América assegurará que os 
Licenciados Norte-americanos 
coordenação com os Licenciados 
Brasileiros as especificações e 
características técnicas e quaisquer 
equipamento de monitoramento 
eletrônico. 

compatíveis com requisitos de 
segurança de lançamentos: as Áreas 
Restritas e/ou Áreas Controladas 
conforme definidas nos Planos de 
Controle de Transferência de 
Tecnologia, onde Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos 
Afins e/ou Dados Técnicos estejam 
localizados, inclusive a “sala limpa” 
destinada a trabalhos com 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América após a integração destas com 
os Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América ou 
Veículos de Lançamento Estrangeiros, 
ou após Espaçonaves Brasileiras e/ou 
Espaçonaves Estrangeiras serem 
integradas com Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América. O Governo dos Estados 
Unidos da América deverá ter o direito 
de ter Participantes Norte-Americanos 
acompanhando Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América e/ou Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América ao longo 
do trajeto que poderão seguir até a 
plataforma de lançamento. O Governo 
dos Estados Unidos da América deverá 

sem demora, o controle efetivo sobre os 
mesmos pelos representantes da Parte 
exportadora. 
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assegurar que Licenciados Norte-
americanos tenham a permissão de 
coordenar as especificações e 
características técnicas de quaisquer 
equipamentos de monitoramento 
eletrônico com Licenciados Brasileiros. 

4. O Governo da República 
Federativa do Brasil dará 
tempestivamente informação ao 
Governo dos Estados Unidos da 
América sobre quaisquer operações 
que possam criar conflito entre 
controles de acesso e requisitos de 
observação especificados pelas 
Partes, de modo que entendimentos 
adequados possam ser acordados 
para salvaguardar Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e Dados 
Técnicos. O Governo da República 
Federativa do Brasil assegurará que 
não serão negados aos Licenciados 
Norte-americanos o controle, o 
acesso e a monitorização das áreas 
restritas referidas no Artigo IV, 
parágrafo 3, e dos Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins, e Dados 
Técnicos e que tal controle e 
verificação não sejam interrompidos 
em momento algum. 

4. O Governo da República Federativa 
do Brasil deverá notificar, com a 
antecedência necessária, o Governo 
dos Estados Unidos da América sobre 
quaisquer operações que possam criar 
conflito entre controles de acesso e 
requisitos de monitoramento 
especificados pelas Partes, de modo 
que entendimentos adequados possam 
ser acordados para salvaguardar 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos. O Governo da República 
Federativa do Brasil deverá assegurar 
que a Licenciados Norte-americanos 
seja permitido, de maneira ininterrupta, 
monitorar, acessar e acompanhar 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos, e controlar o acesso às 
Áreas Restritas.  

4. O Governo da República 
Federativa do Brasil dará, 
tempestivamente, informação ao 
Governo da Ucrânia sobre quaisquer 
ações que possam criar um conflito 
entre o controle de acesso e os 
requisitos de monitoramento 
especificados pelas Partes, de modo 
que entendimentos adequados 
possam ser acordados para 
salvaguardar Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos da Plataforma de 
Lançamentos, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos.  
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5. O Governo dos Estados Unidos da 
América deverá assegurar que 
Participantes Norte-americanos sejam 
obrigados, exceto em circunstâncias 
excepcionais, a notificar o Governo da 
República Federativa do Brasil no 
momento em que sejam autorizados 
pelo Governo dos Estados Unidos da 
América a acessar as Áreas Restritas. 
Caso o Governo da República 
Federativa do Brasil tenha restrição à 
pessoa indicada na referida notificação, 
deverá notificar de imediato os 
Participantes Norte-americanos e, 
quando apropriado, o Governo dos 
Estados Unidos da América, a fim de 
que as Partes entrem em consultas 
sobre a questão. 

5. O Governo da República 
Federativa do Brasil assegurará que 
todos os Representantes Brasileiros 
portem, de forma visível, crachás de 
identificação enquanto estiverem 
cumprindo atribuições relacionadas 
com Atividades de Lançamento. O 
acesso às áreas restritas referidas no 
Artigo IV, parágrafo 3, e aos locais e 
áreas que tenham sido 
especificamente reservados 
exclusivamente para trabalhos com 
Veículos de Lançamento, 

6. O Governo da República Federativa 
do Brasil deverá assegurar que todos 
os Representantes Brasileiros portem, 
de maneira visível, crachás de 
identificação durante a execução de 
funções relacionadas a Atividades de 
Lançamento. O acesso às Áreas 
Restritas deverá ser controlado pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América ou, conforme autorizado na(s) 
licença(s) de exportação, pelos 
Licenciados Norte-americanos, por 
meio de crachás a serem elaborados, 

5. Será solicitado a todas as pessoas 
portarem, de forma visível, crachás de 
identificação, enquanto estiverem 
executando atribuições relacionadas 
com Atividades de Lançamento. O 
acesso às instalações e às áreas que 
tenham sido especialmente 
reservadas para o trabalho com 
Veículos de Lançamento e 
Espaçonaves previsto neste Acordo, 
será controlado, exclusivamente, pelo 
Governo da Ucrânia ou pelos 
Licenciados Ucranianos, devidamente 

ARTIGO 15  
Cooperação na Execução de 

Atividades prescritas pela 
Legislação do Estado da Parte 

Importadora 
A fim de realizar atividades prescritas 

pela legislação do Estado da Parte 
importadora em dependências, locais, 
veículos de transporte ou nas áreas 
designadas, onde os itens protegidos 
estiverem situados, as Partes, com 
vistas a proteger itens protegidos, 
aplicarão, em bases mutuamente 



135 
 

   

Maria Ester Mena Barreto Camino, Fernando Carlos Wanderley Rocha e José Theodoro Mascarenhas Menck 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seus autores. 

Acordo Brasil-EUA 2000 Acordo Brasil-EUA 2019 Acordo Brasil-Ucrânia 2002 Acordo Brasil-Rússia 2007 

Espaçonaves, e Equipamentos Afins 
será controlado pelo Governo dos 
Estados Unidos da América ou, como 
autorizado na(s) licenças(s) de 
exportação, por Licenciados Norte-
americanos, por meio de crachás que 
serão emitidos unicamente pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América ou por Licenciados Norte-
americanos, se autorizados pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América, e incluirão o nome e a 
fotografia do portador. 

em consulta com o Governo da 
República Federativa do Brasil, pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América, ou por Licenciados Norte-
americanos, caso autorizados  pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América, e que exibam o nome e a 
fotografia do portador. Caso o Governo 
da República Federativa do Brasil 
notifique o Governo dos Estados 
Unidos da América sobre restrição 
relativa a quaisquer pessoas a quem 
crachás tenham sido emitidos, as 
Partes deverão entrar em consultas. 

7. As Partes estão de acordo que 
órgãos de polícia e de prestação de 
socorro emergencial do Governo da 
República Federativa do Brasil, como 
as polícias e o corpo de bombeiros, 
poderão acessar as Áreas Restritas 
caso necessário, com o fim de cumprir 
suas funções legais. As Partes deverão 
elaborar e implementar arranjos a 
serem seguidos nesses casos, a fim de 
proteger Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos de divulgação não 
autorizada, em conformidade com os 
dispositivos deste Acordo. 

autorizados pela(s) Licença(s) de 
Exportação. Tais crachás que 
exibirão, nos idiomas português e 
inglês, o nome e a fotografia do 
portador e a autorização para entrada 
nas instalações, serão emitidos 
unicamente pelo Governo da Ucrânia 
ou pelo Licenciado Ucraniano, se 
autorizado pelo Governo da Ucrânia. 

acordadas, medidas para acesso 
monitorado ao local em que tais 
atividades forem realizadas, tendo em 
devida conta os deveres de todos os 
participantes e os dispositivos deste 
Acordo. Tal acesso ocorrerá de acordo 
com as seguintes condições: 

1.1. essas atividades serão realizadas 
exclusivamente por pessoas legalmente 
autorizadas, em cumprimento das 
exigências .deste Acordo; 
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. 6. O acesso a áreas, instalações e 
locais do Centro de Lançamento de 
Alcântara que não estejam situados 
nas áreas restritas referidas no Artigo 
IV, parágrafo 3, ou não estejam 
especialmente reservados para 
trabalhos exclusivamente com os 
Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, e/ou Equipamentos 
Afins, serão controlados pelo Governo 
da República Federativa do Brasil, 
conforme disposto neste Acordo, e 
será autorizado de conformidade com 
informação incluída em crachás 
emitidos pelo Governo da República 
Federativa do Brasil. Em qualquer 
instância, na qual Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves e/ou 
Equipamentos Afins estejam 
presentes em instalações ou áreas 
controladas pela República 
Federativa do Brasil, as Partes 
assegurarão que os Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves e/ou 
Equipamentos Afins serão 
acompanhados e vigiados por 
Participantes Norte-americanos 
aprovados pelo Governo dos Estados 
Unidos da América. 

8. O acesso a áreas, instalações e 
locais do Centro Espacial de Alcântara 
que não estejam situados nas Áreas 
Restritas será controlado pelo Governo 
da República Federativa do Brasil, 
conforme disposto neste Acordo, e será 
autorizado em conformidade com 
informações incluídas nos crachás de 
identificação emitidos pelo Governo da 
República Federativa do Brasil. Em 
qualquer situação em que Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos 
Afins e/ou Dados Técnicos estejam 
presentes em Áreas Controladas, as 
Partes deverão assegurar que Veículos 
de Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos 
Afins e/ou Dados Técnicos sejam 
acompanhados e monitorados por 
Participantes Norte-americanos 
aprovados pelo Governo dos Estados 
Unidos da América (observação: 
comparar com o item 5, parte realçada) 
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ARTIGO VII 
Procedimentos para 

Processamento 

ARTIGO VII 
 Procedimentos Operacionais 

ARTIGO VII  
Procedimentos para 

Processamento 

[dispositivo já transcrito acima, repetido 
aqui para efeitos comparativos:]  

ARTIGO 15 - Cooperação na 
Execução de Atividades prescritas pela 

Legislação do Estado da Parte 
Importadora 

A fim de realizar atividades prescritas 
pela legislação do Estado da Parte 
importadora em dependências, locais, 
veículos de transporte ou nas áreas 
designadas, onde os itens protegidos 
estiverem situados, as Partes, com 
vistas a proteger itens protegidos, 
aplicarão, em bases mutuamente 
acordadas, medidas para acesso 
monitorado ao local em que tais 
atividades forem realizadas, tendo em 
devida conta os deveres de todos os 
participantes e os dispositivos deste 
Acordo. Tal acesso ocorrerá de acordo 
com as seguintes condições: 

1. Transporte de Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins, e de Dados 
Técnicos, incluindo procedimentos 
alfandegários: 

1. Transporte de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos 
Afins e/ou Dados Técnicos, incluindo 
procedimentos alfandegários: 

1. Transporte de Veículos de 
Lançamento, Equipamentos da 
Plataforma de Lançamentos, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins, 
Dados Técnicos, inclusive 
procedimentos alfandegários:  

A. Todo transporte de Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e de Dados 
Técnicos para ou a partir do território 
da República Federativa do Brasil 
deverá ser autorizado 
antecipadamente pelo Governo dos 
Estados Unidos da América, e tais 
itens poderão, a critério do Governo 
dos Estados Unidos da América, ser 

A. Todo transporte de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos 
Afins e/ou Dados Técnicos para ou a 
partir do território da República 
Federativa do Brasil deverá ser 
autorizado previamente pelo Governo 
dos Estados Unidos da América, e tais 
itens poderão, a critério do Governo 

a) Todo o transporte de Veículos de 
Lançamento, Equipamentos da 
Plataforma de Lançamentos, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins e 
Dados Técnicos para o território da 
República Federativa do Brasil, ou 
dele proveniente, será autorizado 
previamente pelo Governo da Ucrânia 
e tais itens poderão, a critério do 
Governo da Ucrânia, ser 

1.1. essas atividades serão realizadas 
exclusivamente por pessoas 
legalmente autorizadas, em 
cumprimento das exigências .deste 
Acordo; 
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acompanhados durante o transporte 
por agentes autorizados pelo Governo 
dos Estados Unidos da América. 

dos Estados Unidos da América, ser 
acompanhados e monitorados durante 
o transporte por Participantes Norte- 
americanos autorizados pelo Governo 
dos Estados Unidos da América; 

acompanhados por agentes 
autorizados pelo Governo da Ucrânia. 
O transporte de equipamentos e 
tecnologias relacionados às 
Atividades de Lançamento através da 
fronteira alfandegária ucraniana será 
levado a cabo de conformidade com 
as leis e regulamentos da Ucrânia; 

B. Quaisquer Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins, e/ou Dados 
Técnicos transportados para ou a 
partir do território da República 
Federativa do Brasil e acondicionados 
apropriadamente em “containers” 
lacrados não serão abertos para 
inspeção enquanto estiverem no 
território da República Federativa do 
Brasil. O Governo dos Estados 
Unidos da América fornecerá às 
autoridades brasileiras competentes 
relação do conteúdo dos “containers” 
lacrados, acima referidos. 

B. Caso assim requisitado pelo 
Governo da República Federativa do 
Brasil, quaisquer Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos 
Afins e/ou Dados Técnicos que sejam 
transportados para ou a partir do 
território da República Federativa do 
Brasil e acondicionados em contêineres 
devidamente lacrados somente 
deverão ser abertos para inspeção, 
enquanto estiverem no território da 
República Federativa do Brasil, por 
Participantes Norte-Americanos na 
presença de autoridades devidamente 
autorizadas da República Federativa do 
Brasil. As autoridades brasileiras 
competentes deverão receber do 
Governo dos Estados Unidos da 
América ou de um Licenciado Norte-
americano declaração por escrito sobre 
o conteúdo dos referidos contêineres 

b) Quaisquer Veículos de 
Lançamento, Equipamentos da 
Plataforma de Lançamentos, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos transportados 
para o território da República 
Federativa do Brasil, ou dele 
provenientes, relacionados a 
atividades de lançamento, serão 
acondicionados em containeres 
devidamente lacrados, transportados, 
de maneira expedita, através do 
território brasileiro e só serão abertos 
em áreas apropriadas, definidas no 
Centro de Lançamento de Alcântara. 
As autoridades brasileiras 
competentes receberão do Governo 
da Ucrânia uma declaração por 
escrito do conteúdo dos referidos 
containeres lacrados; 

1.2. as pessoas legalmente autorizadas 
realizarão essas atividades na 
presença de funcionários autorizados 
da Parte exportadora;  
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lacrados. Essas atividades não deverão 
autorizar exame técnico, 
documentação (através de registro 
visual ou por outros meios) ou 
duplicação de qualquer tipo de 
conteúdo.  
(Obs: se c/c art. VI. 5, a inspeção só 
poderá ser feita por quem os EUA 
autorizarem e não poderá haver qq 
produção de prova de conteúdo – será 
a palavra brasileira contra a palavra 
americana). 

C. O Governo dos Estados Unidos da 
América exigirá dos Licenciados 
Norte-americanos que forneçam 
garantias por escrito de que os 
“containers” lacrados referidos no 
parágrafo “B” deste Artigo não contêm 
nenhuma carga ou equipamento não 
relacionado a Atividades de 
Lançamento. 

C. O Governo dos Estados Unidos da 
América deverá exigir de Licenciados 
Norte- americanos garantias por escrito 
de que os contêineres lacrados 
referidos no parágrafo l.B deste Artigo 
não contêm nenhuma carga ou 
equipamento não relacionado a 
Atividades de Lançamento. 

c) O Governo da Ucrânia exigirá dos 
Licenciados Ucranianos que forneçam 
garantias por escrito de que os 
containeres lacrados referidos no 
parágrafo 1.B deste Artigo não 
contenham nenhuma carga ou 
equipamento não relacionados às 
Atividades de Lançamento. 

1.3. a Parte importadora assegurará 
que ao planejar suas atividades as 
pessoas legalmente autorizadas: 

D. Os Participantes Norte-americanos 
se submeterão ao controle de 
imigração e alfândega na República 
Federativa do Brasil, de acordo com 
os procedimentos estabelecidos pelas 
leis e regulamentos brasileiros. 

D. Os Participantes Norte-americanos 
deverão submeter-se ao controle de 
imigração e alfândega na República 
Federativa do Brasil, de acordo com os 
procedimentos estabelecidos pelas leis 
e regulamentos brasileiros. 

d) Os Participantes Ucranianos se 
submeterão ao controle de imigração 
e alfândega na República Federativa 
do Brasil, de acordo com os 
procedimentos estabelecidos pelas 
leis e regulamentos brasileiros; 

1.3.1 terão em conta como fatores 
prioritários todos os aspectos 
relacionados à garantia da proteção de 
itens protegidos agirão com a devida 
consideração aos requisitos 
estabelecidos pelos representantes da 
Parte exportadora de acordo com os 
dispositivos deste Acordo e dos planos 
de. proteção de tecnologia referentes a 
itens .protegidos; 
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E. O Governo da República 
Federativa do Brasil envidará seus 
melhores esforços para facilitar a 
entrada no território da República 
Federativa do Brasil dos Participantes 
Norte-americanos envolvidos em 
Atividades de Lançamento, inclusive 
agilizando a expedição dos 
respectivos vistos de entrada no País 

E. O Governo da República Federativa 
do Brasil deverá envidar seus melhores 
esforços para facilitar a entrada de 
Participantes Norte-americanos no 
território da República Federativa do 
Brasil para Atividades de Lançamento, 
inclusive no que tange à aceleração 
dos correspondentes procedimentos de 
concessão de vistos a Participantes 
Norte-americanos. 

e) O Governo da República 
Federativa do Brasil envidará seus 
melhores esforços para facilitar a 
entrada, no território da República 
Federativa do Brasil, de Participantes 
Ucranianos para as Atividades de 
Lançamentos. 

1.3.2 realizarão as atividades previstas 
na legislação do Estado da Parte 
importadora de forma a não interferir 
nas regras de manuseio de itens 
protegidos ou prejudicar as 
prerrogativas dos representantes da 
Parte exportadora de realizar plena e 
efetivamente suas funções no tocante 
aos itens protegidos; 
1.3.3 reduzirão ao mínimo e, quando 
possível, impedirão que perturbem ou 
interfiram com as operações com itens 
protegidos, já em andamento ou 
planejadas; e 

2. Preparativos no Centro de 
Lançamento de Alcântara: 

2. Preparativos no Centro Espacial de 
Alcântara: 

  

A. O Governo da República 
Federativa do Brasil permitirá aos 
Representantes Brasileiros 
participarem no descarregamento de 
veículos transportando Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins ou Dados 
Técnicos e entregando “containers” 
lacrados nas áreas restritas referidas 
no Artigo IV, parágrafo 3, e nas áreas 
de preparação de Veículos de 
Lançamento e de Espaçonaves, 
somente se estas áreas estiverem 
sob a supervisão de Participantes 

A.O Governo da República Federativa 
do Brasil deverá permitir 
Representantes Brasileiros a participar 
do descarregamento de veículos que 
estejam transportando Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos 
Afins e/ou Dados Técnicos, e da 
entrega de contêineres lacrados nas 
Áreas Restritas e/ou Áreas 
Controladas, somente se estiverem sob 
a supervisão de Participantes Norte- 
americanos. O Governo da República 

2. Aos Representantes Brasileiros 
será permitido descarregar veículos 
transportando Veículos de 
Lançamento, Equipamentos da 
Plataforma de Lançamentos, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos abrangidos por 
este Acordo e entregar containeres 
lacrados nas áreas de preparação de 
Veículos de Lançamento ou 
Espaçonaves, somente se estiverem 
sob a supervisão de Participantes 
Ucranianos. Aos Representantes 
Brasileiros, será permitido, mediante 

1.3.4 para os fins de execução das 
atividades previstas na legislação do 
Estado da Parte importadora, 
empregarão métodos meios e 
procedimentos técnicos, conforme 
acordado com os representantes da 
Parte exportadora e os representantes 
da Parte importadora, de acordo com 
os dispositivos deste Acordo e os com 
os planos de proteção de tecnologia. 
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\Norte-americanos. O Governo da 
República Federativa do Brasilnão 
permitirá o acesso de Representantes 
Brasileiros às áreas restritas referidas 
no Artigo  IV, parágrafo 3, ou às áreas 
de preparação de Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves ou 
quaisquer Equipamentos Afins 
estejam sendo montados, instalados, 
testados, preparados, e/ou 
integrados, a menos que estejam 
acompanhados a todo o tempo por 
Participantes Norte-americanos ou 
sejam especificamente autorizados 
pelo Governo dos Estados Unidos da 
América. 

Federativa do Brasil não deverá 
permitir a Representantes Brasileiros o 
acesso a Áreas Restritas e/ou Áreas 
Controladas em nenhuma hipótese  
enquanto os Veículos de Lançamento  
dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América e/ou quaisquer Equipamentos 
Afins estejam sendo montados, 
instalados, testados, preparados e/ou 
integrados, exceto se acompanhados, 
durante  toda  a operação, por 
Participantes Norte-Americanos ou  
autorizados  pelo  Governo dos 
Estados Unidos da América.  

aprovação especial do Governo da 
Ucrânia, o acesso às áreas de 
preparação dos Veículos de 
Lançamento ou das Espaçonaves. Os 
Representantes Brasileiros serão, 
igualmente, admitidos nas áreas de 
preparação, se estiverem 
acompanhados todo o tempo de 
Participantes Ucranianos. 
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B. As Partes permitirão somente os 
Participantes Norte-americanos 
abastecer de propelentes os Veículos 
de Lançamento e Espaçonaves, bem 
como testar Veículos de Lançamento 
e Espaçonaves. As Partes concordam 
que os Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves e/ou Equipamentos 
Afins serão acompanhados por 
Participantes Norte-americanos 
durante e após a integração de 
Espaçonaves aos Veículos de 
Lançamento e enquanto Veículos de 
Lançamento e/ou Espaçonaves 
integradas a Veículos de Lançamento 
estejam sendo transferidos para 
plataformas de lançamento. 

B. As Partes deverão permitir somente 
a Participantes Norte-americanos 
abastecer com propelentes os Veículos 
de Lançamento dos Estados Unidos da 
América e Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, bem como testar 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América e Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América. As Partes 
estão de acordo que, quando não 
situados em Áreas Restritas, Veículos 
de Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América e/ou Equipamentos 
Afins deverão ser acompanhados por 
Participantes Norte-americanos durante 
a execução de Atividades de 
Lançamento, inclusive ao serem 
transportadas à plataforma de 
lançamento. 

 2. A Parte exportadora assegurará que 
seus representantes farão todos os 
esforços razoáveis para auxiliar a 
realização expedita das atividades 
previstas na legislação do Estado da 
Parte importadora e que se alcancem os 
objetivos de tais atividades. 

3. Procedimentos Pós-Lançamento 3. Procedimentos Pós-lançamento 3. Procedimentos Pós-lançamento Artigo 7 
Certificação de Uso/Usuário final 

As Partes assegurarão que somente 
aos Participantes Norte-americanos 
será permitido desmontar 
Equipamentos Afins. As Partes 
assegurarão que tais equipamentos, 
juntamente com os Dados Técnicos, 
retornarão a locais e em veículos 
aprovados pelo Governo dos Estados 
Unidos da América, e que tais 

As Partes deverão assegurar que 
somente a Participantes Norte-
Americanos seja permitido desmontar 
Equipamentos Afins. As Partes deverão 
assegurar que tais equipamentos, em 
conjunto com os Dados Técnicos, 
retornem a locais aprovados pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América, embarcados em veículos 

As Partes assegurarão que os 
Equipamentos da Plataforma de 
Lançamentos, Equipamentos Afins, 
juntamente com os Dados Técnicos, 
retornarão a locais aprovados pelo 
Governo da Ucrânia, a menos que, de 
outra maneira, venha a ser acordado 
pelas Partes. 

1. As Partes assegurarão, ao 
implementar este Acordo, que o uso-
finaI de itens protegidos exportados no 
âmbito de atividades conjuntas 
corresponda às aplicações 
apresentadas às Partes pelos 
participantes como usuários-finais. 

2. As Partes exigirão que os 
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equipamentos e Dados Técnicos 
poderão ser acompanhados por 
agentes autorizados pelo Governo 
dos Estados Unidos da América. 
Equipamentos Afins e outros itens 
sujeitos ao controle de exportação 
pelos Estados Unidos da América que 
permaneçam no Brasil, em razão de 
projeto não mais vinculado às 
Atividades de Lançamento no Centro 
de Lançamento de Alcântara, serão 
destruídos no local ou removidos da 
República Federativa do Brasil, a 
menos que de outra maneira venha a 
ser acordado pelas Partes. 

aprovados pelo Governo dos Estados 
Unidos da América, e que tais 
equipamentos e/ou Dados Técnicos 
possam ser acompanhados durante 
seu transporte por Participantes Norte-
americanos autorizados  pelo Governo  
dos Estados  Unidos da América. 
Equipamentos Afins e outros itens 
sujeitos ao controle de exportação dos 
Estados Unidos da América que 
permaneçam na República Federativa 
do Brasil, em razão de projeto não mais 
vinculado a Atividades de Lançamento 
no Centro Espacial de Alcântara, 
deverão ser destruídos no local ou 
retirados da República Federativa do 
Brasil por Participantes Norte- 
americanos, a menos que 
procedimento diverso seja acordado 
pelas Partes. 

participantes elaborem e apresentem à 
Parte exportadora, como usuários-
finais, sujeitos à legislação vigente em 
seus respectivos Estados, certificados 
de uso-final/usuário-final assinados 
pelos funcionários autorizados da Parte 
importadora e oficialmente' 
autenticados, que contenham a 
obrigação dos participantes: 

2.1 de utilizar os itens protegidos 
importados do território do Estado da 
Parte exportadora apenas para os fins 
específicos de conduzir atividades 
conjuntas; 

2.2 de não realizar nem permitir 
quaisquer tipos de modificação, cópia, 
reprodução, engenharia reversa, 
reengenharia e/ou modernização de 
itens protegidos importados do territ6rio 
do Estado da Parte exportadora, ou a 
produção de derivativos dos mesmos, 
sem o prévio consentimento escrito da 
Parte exportadora e a. emissão por 
esta das licenças apropriadas e/ou ou 
outras autorizações, e 

2.3 não retransferir itens protegidos 
importados do território do Estado da 
Parte exportadora, inclusive reexportar 
a partir do território de seus Estados, 
para o endereço de quaisquer 
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companhias controladas, subsidiárias, 
escritórios de representação, 
associados ou parceiros, ou realizar 
qualquer. transferência subseqüente de 
tais itens protegidos a terceiros 
Estados ou pessoas jurídicas. e/ou 
naturais, sem o prévio consentimento 
da Parte exportadora e a emissão por 
esta das licenças e/ou outras 
autorizações adequadas. 

ArtigoVIII 
Atraso, Cancelamento ou Falha de 

Lançamento 

ArtigoVIII 
Atraso, Cancelamento ou Falha de 

Lançamento 

ArtigoVIII 
Atraso, Cancelamento ou Falha de 

Lançamento 
 

1. Atraso de Lançamento 1. Atraso de Lançamento 1. Atraso de Lançamento  

Na eventualidade de atraso no 
lançamento, as Partes assegurarão 
que o acesso aos Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos será monitorado por 
Participantes Norte-americanos, O 
Governo da República Federativa do 
Brasil assegurará que Participantes 
Norte-americanos estejam presentes 
se as Espaçonaves estiverem 
expostas ou forem removidas do 
Veículo de Lançamento após tais 
Espaçonaves terem sido integradas 
ao Veículo de Lançamento. As Panes 
assegurarão que tais Veículos de 
Lançamento e Espaçonaves serão 

Na eventualidade de um atraso de 
lançamento, o Governo da República 
Federativa do Brasil deverá permitir a 
Participantes Norte-americanos que 
monitorem, de maneira ininterrupta, o 
acesso a veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos. As Partes deverão 
assegurar que Participantes Norte-
americanos estejam presentes se as 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América forem expostas ou removidas 
de Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América ou 
Veículos de Lançamento Estrangeiros 

Na eventualidade de atraso em um 
lançamento, as Partes assegurarão 
que o acesso a Veículos de 
Lançamento, Equipamentos da 
Plataforma de Lançamentos, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos seja monitorado 
por Participantes Ucranianos. Os 
dispositivos do Artigo VII deste 
Acordo serão aplicados a quaisquer 
Atividades de Lançamento 
subseqüentes. 
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monitorados e acompanhados por 
Participantes Norte-americanos 
durante seu transporte desde a 
plataforma de lançamento até a área 
de preparação do Veículo de 
Lançamento e/ou Espaçonaves, 
onde, se necessário, os Veículos de 
Lançamento e/ou Espaçonaves serão 
reparados e aguardarão a 
reintegração. O disposto no Artigo VII 
deste Acordo será aplicado a 
qualquer Atividade de Lançamento 
subseqüente. 

após terem sido integradas. As Partes 
deverão assegurar que Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América e Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América sejam monitorados 
e acompanhados por Participantes 
Norte-americanos durante a rota de 
transporte da plataforma de 
lançamento até as Áreas Restritas e/ou 
Áreas Controladas onde, se 
necessário, atividades e desmontagem 
ocorrerão e/ou onde Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América e Espaçonaves dos  
Estados Unidos da América são 
reparados e aguardam reintegração. 

2. Cancelamento do Lançamento 2. Cancelamento do Lançamento 2. Cancelamento de Lançamento  

Na eventualidade de cancelamento 
do lançamento, as Partes 
assegurarão que aos participantes 
Norte-americanos será permitido 
monitorar o acesso aos Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos, O Governo da República 
Federativa do Brasil assegurará a 
presença de Participantes Norte-
americanos se as Espaçonaves 
estiverem expostas ou forem 
removidas dos Veículos de 
Lançamento, após tais Espaçonaves 

A. Na eventualidade de cancelamento 
de lançamento, o Governo da 
República Federativa do Brasil deverá 
permitir Participantes Norte-americanos 
a monitorar, de maneira ininterrupta, o 
acesso a Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos. As Partes deverão 
assegurar que Participantes Norte-
americanos estejam presentes se 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América forem expostas ou removidas 

Na eventualidade de cancelamento 
de um lançamento, as Partes 
assegurarão que aos Participantes 
Ucranianos será permitido monitorar o 
acesso aos Veículos de Lançamento, 
Equipamentos da Plataforma de 
Lançamentos, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos, enquanto estiverem 
aguardando retorno para a Ucrânia ou 
para outro local aprovado pelo 
Governo da Ucrânia. 
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terem sido integradas aos Veículos de 
Lançamento. O Governo da 
República Federativa do Brasil 
assegurará que os Veículos de 
Lançamento e/ou Espaçonaves serão 
monitorados e acompanhados por 
Participantes Norte-americanos 
durante seu transporte desde a 
plataforma de lançamento até a área 
de preparação dos Veículos de 
Lançamento e/ou Espaçonaves, onde 
eles aguardarão retomo para os 
Estados Unidos da América, ou para 
outro local aprovado pelo Governo 
dos Estados Unidos da América. As 
Partes assegurarão que o 
cancelamento de Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos em um veículo será 
monitorado por Participantes Norte-
americanos e que esse veículo seja 
aprovado pelo Governo dos Estados 
Unidos da América. 

de Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América ou 
Veículos de Lançamento Estrangeiros 
após terem sido integradas. As Partes 
deverão assegurar que Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos e/ou 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América sejam monitorados e 
acompanhados por Participantes Norte-
americanos durante a rota de 
transporte da plataforma de 
lançamento até as Áreas Restritas e/ou 
Áreas Controladas, onde eles 
aguardarão o retorno aos Estados 
Unidos da América ou a outro local 
aprovado pelo Governo dos Estados 
Unidos da América. As Partes deverão 
assegurar que o carregamento de 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos em um veículo seja 
monitorado por Participantes Norte-
americanos, e que o referido veículo 
seja aprovado pelo Governo dos 
Estados Unidos da América. 

3. Falha do Lançamento 3. Falha de Lançamento 3. Falha de Lançamento 
ARTIGO 14  

Emergência durante Transporte, 
Armazenamento e Lançamento 
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A. Na eventualidade de falha do 
lançamento, o Governo da 
República Federativa do Brasil 
permitirá que Participantes Norte-
americanos auxiliem na busca e 
recuperação de qualquer ou de 
todos os componentes e/ou 
escombros dos Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, e/ou 
Equipamentos Afins, em todos os 
locais dos acidentes sujeitos á 
jurisdição ou controle da República 
Federativa do Brasil. O Governo 
da República Federativa do Brasil 
assegurará que agentes 
governamentais norte-americanos 
pertencentes a equipes de 
busca(s) de emergência tenham 
acesso ao local do acidente. 
Existindo razão que leve a crer 
que a busca e a recuperação cc 
componentes e/ou escombros dos 
Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, e/ou Equipamentos 
Afins afetarão interesses de um 
terceiro Estado, as Partes 

A. Na eventualidade de falha de 
lançamento, o Governo da República 
Federativa do Brasil deverá permitir 
que Participantes Norte-americanos 
auxiliem na busca e recuperação de 
todos e quaisquer componentes e/ou 
destroços de Veículos de Lançamento 
dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América e/ou Equipamentos Afins, 
no(s) local(is) do acidente que 
esteja(m) sujeito(s) à jurisdição ou 
controle da República Federativa do 
Brasil. O Governo da República 
Federativa do Brasil deverá assegurar 
que equipes de busca e emergência do 
Governo dos Estados Unidos da 
América tenham acesso ao(s) local(is) 
do acidente. Se houver razão para 
acreditar que a busca e recuperação de 
componentes e/ou destroços de 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América e/ou 
Equipamentos Afins afetarão os 
interesses de um terceiro Estado, as 
Partes imediatamente entrarão em 
consultas com o governo daquele 
Estado com o objetivo de coordenar 
procedimentos para realizar as 
operações de busca, sem prejuízo dos 

a) Na eventualidade de falha do 
lançamento, o Governo da República 
Federativa do Brasil permitirá que 
Participantes Ucranianos auxiliem na 
busca e recuperação de qualquer ou 
de todos os componentes e/ou 
destroços de Veículos de 
Lançamento, Equipamentos da 
Plataforma de Lançamentos, 
Espaçonaves e/ou Equipamentos 
Afins, em todos os sítios dos 
acidentes em localidades sujeitas à 
jurisdição ou controle da República 
Federativa do Brasil. O Governo da 
República Federativa do Brasil 
assegurará que agentes de 
investigação do Governo da Ucrânia 
tenham acesso ao local do acidente. 
Um sítio de recuperação de destroços 
de Veículos de Lançamento e 
Espaçonaves, sob o controle da 
Ucrânia, deverá ser estabelecido no 
Centro de Lançamento de Alcântara 
e/ou em outra localidade definida 
pelas Partes. O acesso a tal sítio será 
controlado, conforme o estipulado no 
Artigo VI deste Acordo. O Governo da 
República Federativa do Brasil 
restituirá, imediatamente, aos 
Participantes Ucranianos todos os 
itens associados ao Veículo de 

1. No caso de emergência durante o. 
transporte, armazenamento ou 
lançamento de itens protegidos no 
âmbito da jurisdição do Estado de 
qualquer uma das Partes, as .Partes 
envidarão todos os esforços 
necessários para cooperar na 
determinação de medidas apropriadas 
e conjuntas, bem como de métodos 
técnicos acordados para a execução de 
operações de emergência ou de busca-
e-salvamente, para .os fins de busca e 
coleta. de qualquer e todos os 
'componentes e/ou destroços de'. itens 
protegido, e para estabelecer todos as 
providências necessários de natureza 
prática relativas aos procedimentos e 
condições para a realização de tais 
operações. 
2. As Partes assegurarão a plena 
participação dos representantes da 
Parte exportadora na busca, 
identificação e coleta de qualquer e 
todos os componentes e/ou destroços 
de itens protegidos em todos os locais 
de acidente. 
3. A Parte importadora realizará, de 
acordo com a legislação vigente em 
seu Estado e em consulta com a Parte 
exportadora, por meio de seus órgãos 
autorizados, as investigações 
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consultarão imediatamente o 
governo daquele Estado, no que 
concerne à coordenação de 
procedimentos para realizar as 
operações de busca, sem prejuízo 
dos direitos e obrigações de todos 
os estados envolvidos, em 
conformidade com o Direito 
lnternacional, incluindo o disposto 
no Acordo sobre o Salvamento de 
Astronautas e Restituição de 
Astronautas e de Objetos 
Lançados ao Espaço Cósmico 
datado de 22 de abril de 1968. 

direitos e obrigações de todos os 
Estados envolvidos em conformidade 
com o Direito Internacional, inclusive 
aqueles oriundos do Acordo sobre o 
Salvamento de Astronautas e 
Restituição de Astronautas e de 
Objetos Lançados ao Espaço Cósmico, 
de 22 de abril de 1968. 

Lançamento ou Espaçonaves 
recuperados por Representantes 
Brasileiros, sem examiná-los ou 
fotografá-los de nenhuma maneira. 
Se houver razão para crer que a 
busca e a recuperação de 
componentes e/ou destroços de 
Veículo de Lançamento, 
Espaçonaves e/ou Equipamentos 
Afins afetarão interesses de um 
terceiro Estado, as Partes consultarão 
imediatamente o governo daquele 
Estado, no que concerne à 
coordenação de procedimentos para 
realizar as operações de busca, sem 
prejuízo dos direitos e obrigações de 
todos os Estados envolvidos, de 
conformidade com o Direito 
Internacional, inclusive com o 
disposto no Acordo sobre o 
Salvamento de Astronautas e 
Restituição de Astronautas e de 
Objetos Lançados no Espaço 
Exterior, datado de 22 de abril de 
1968; 

necessárias para determinar as causas 
do acidente ou emergência, usando 
quaisquer meios que julgar mais 
apropriados. A parte importadora 
permitirá a evacuação de componentes 
e/ou destroços de itens protegidos da 
Parte exportadora, sob controle e 
acompanhamento de seus 
representantes. 
4. As Partes concordam que uma 
execução tempestiva e efetiva das 
atividades referidas neste Artigo será 
baseada no seguinte: 
4.1. os representantes brasileiros e os 
representantes russos manterão 
contato e relações de cooperação 
permanentes; 
4.2. os representantes brasileiros e os 
representantes russos estabelecerão 
condições, sempre que possível, para o 
monitoramento permanente, em base 
recíproca, dos procedimentos referidos 
neste Artigo; 
4.3. os representantes da Parte 
importadora não empregarão, durante 
a conduta de emergência ou busca e 
salvamento, quaisquer meios, que 
possam revelar características e 
parâmetros técnicos e tecnológicos de 
itens protegidos; e 
4.4 os resultados de identificação de 
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componentes específicos e/ou 
destroços servirão como a base sobre 
a qual tais componentes e/ou destroços 
serão tratados como itens protegidos. 
5. No caso de haver justificativa para 
presumir que a busca e coleta de 
componentes e/ou destroços de itens 
protegidos afetarão os interesses de 
qualquer outro Estado, as Partes 
procederão a consultas de forma 
expedita, com o Governo desse 
Estado, a respeito das questões de 
coordenação de procedimentos para a 
condução de operações de emergência 
ou busca-e-salvamento, sem prejuízo 
dos direitos e obrigações de todos os 
Estados interessados de acordo com o 
direito internacional, inclusive aqueles 
decorrentes do Acordo sobre 
Salvamento de Astronautas e 
Restituição de Astronautas e de 
Objetos lançados ao Espaço Cósmico, 
de 22 de abril de 1968. 
6. As Partes acordarão sobre a 
autorização a consignatários brasileiros 
e consignatários russos, 
respectivamente, para fornecer, de 
acordo com as leis de seus Estados, a 
informação necessária para o 
estabelecimento das causas de um 
acidente ou falha de lançamento. 
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B. O Governo da República 
Federativa do Brasil assegurará que 
uma “área de recuperação de 
escombros”, controlada por 
Participantes Norte-americanos, para 
armazenamento de componentes ou 
escombros identificados do Veículos 
de Lançamento, da Espaçonaves 
e/ou Equipamentos Afins seja 
reservada no Centro de Lançamento 
de Alcântara e/ou em outra localidade 
acordada pelas Partes. O acesso a 
esta(s) área(s) será controlado, no 
que couber, como estabelecido no 
Artigo VI deste Acordo. O Governo da 
República Federativa do Brasil 
assegurará a imediata restituição aos 
Participantes Norte-americanos de 
todos os componentes e/ou 
escombros identificados dos Veículos 
de Lançamento, Espaçonaves, e/ou 
Equipamentos Afins recuperados por 
Representantes Brasileiros, sem que 
tais componentes ou escombros 
sejam estudados ou fotografados de 
qualquer maneira.  

B. O Governo da República Federativa 
do Brasil deverá assegurar que uma 
“área de recuperação de destroços” 
para o armazenamento de Veículos de 
Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América e/ou 
Equipamentos Afins que forem 
identificados seja estabelecida no 
Centro Espacial de Alcântara e/ou em 
outra localidade acordada pelas Partes. 
O acesso à(s) referida(s) área(s) será 
controlado da mesma forma que o 
acesso a uma Área Restrita, em 
conformidade com o Artigo VI deste 
Acordo, quando necessário. O Governo 
da República Federativa do Brasil 
deverá assegurar que todos os 
componentes e/ou destroços de 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América e/ou 
Equipamentos Afins que sejam 
identificados e recuperados por 
Representantes Brasileiros sejam 
restituídos diretamente a Participantes 
Norte-Americanos sem que tais 
componentes ou destroços sejam 
estudados ou fotografados de nenhuma 
forma, exceto se acordado de outra 
maneira pelas Partes, em particular se 

b) O Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da 
Ucrânia acordam em autorizar os 
Licenciados Brasileiros e Ucranianos, 
respectivamente, por meio de 
licenças ou permissões, a 
proporcionar, na medida em que os 
interesses nacionais de segurança e 
de política externa dos respectivos 
Estados o permitam, as informações 
necessárias para determinar a causa 
do acidente. 
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for necessário para resguardar os 
interesses de saúde e de segurança 
públicas e a preservação do meio 
ambiente. O Governo da República 
Federativa do Brasil somente poderá 
realizar qualquer estudo ou registro 
fotográfico, se acordado, acompanhado 
e monitorado por Participantes Norte-
Americanos autorizados pelo Governo 
dos Estados Unidos da América, e 
deverá tomar todas as medidas 
necessárias para evitar a divulgação 
pública de quaisquer informações 
coletadas. 

C. O Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo dos 
Estados Unidos da América acordam 
em autorizar os Licenciados 
Brasileiros e os Licenciados Norte-
americanos, respectivamente, por 
meio de licenças ou permissões, a 
proporcionar, na medida em que os 
interesses nacionais de segurança e 
de política externa dos respectivos 
Estados o permitam, as informações 
necessárias para determinar a causa 
do acidente. 

C. O Governo dos Estados Unidos da 
América e o Governo da República 
Federativa do Brasil 
acordam em autorizar Licenciados 
Norte-Americanos e Licenciados 
Brasileiros, respectivamente, por meio 
de licenças ou permissões, a fornecer, 
na medida em que os interesses 
nacionais de segurança e de política 
externa dos respectivos Estados assim 
o permitam, as informações 
necessárias para determinar a causa 
da falha de lançamento 

 

 

   ARTIGO 17  
Certificação de Equipamento e 

Tecnologias 
   1. As Partes tomarão medidas, dentro 
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de sua competência e de acordo com a 
legislação de seu Estado, a fim de 
reduzir, à extensão possível, diferenças 
existentes no campo de padronização e 
certificação de equipamento e 
tecnologias espaciais por meio do 
incentivo do uso nesses campos de 
instrumentos acordado. A este respeito, 
as Partes incentivarão a cooperação 
entre seus órgãos autorizados a fim de 
simplificar, quando tempestivo e 
factível, procedimentos administrativos 
de autorização vigentes em seus 
Estados e de facilitar negociações 
sobre reconhecimento mútuo de 
avaliação de conformidade. 
2. Cada Parte incentivará, em bases 
recíprocas, a participação de órgãos, 
empresas e firmas relacionados com a 
outra Parte, em processos de licitação 
organizados para a produção industrial 
em seus Estados, em conexão com a 
realização de atividades na exploração 
e uso do espaço exterior e a aplicação 
de tecnologias espaciais. 

ARTIGO IX 
Implementação 

ARTIGO IX 
Implementação 

ARTIGO IXº 
Implementação 

ARTIGO 18 
Solução de Controvérsias 

1. As Partes, anualmente, realizarão 
consultas para rever a implementação 
deste Acordo, com particular ênfase 
na identificação de qualquer 

1. As Partes deverão entrar em 
consultas, por solicitação de uma das 
Partes, para avaliar a implementação 
deste Acordo, com particular ênfase na 

1. As Partes, anualmente, realizarão 
consultas para avaliar a 
implementação deste Acordo, com 
particular ênfase na identificação de 

1. Qualquer controvérsia entre as 
Partes relativa à interpretação e 
implementação deste Acordo será 
solucionada de acordo com os 
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adequação que possa ser necessária 
para manter a efetividade dos 
controles sobre transferência de 
tecnologia. 

identificação de qualquer ajuste que 
possa ser necessário para manter a 
efetividade dos controles sobre a 
transferência de tecnologia. 

qualquer ajuste que possa ser 
necessário para manter a efetividade 
dos controles sobre transferência de 
tecnologia. 

procedimentos estipulados no Artigo 14 
de Acordo sobre Cooperação. 

2. Qualquer controvérsia entre as 
Partes, concernente à interpretação e 
à implementação deste Acordo será 
dirimida por consultas através dos 
canais diplomáticos. 

2. Qualquer controvérsia entre as Partes 
concernente à interpretação e à 
implementação deste Acordo será 
solucionada por consultas por meio de 
canais diplomáticos. 

2. Qualquer controvérsia entre as 
Partes, concernente à interpretação e 
à implementação deste Acordo, será 
dirimida por consultas por meio dos 
canais diplomáticos. 

2. Se qualquer procedimento referido 
no Artigo 14 do Acordo sobre 
Cooperação exigir o uso de informação 
e/ou dado que tenha limitação em sua 
utilização, as Partes estabelecerão, por 
canais diplomáticos, um exame restrito 
da controvérsia. 

ARTIGO X 
Entrada em Vigor, Emendas e 

Denúncia 

ARTIGO X 
Entrada em Vigor, Emendas e 

Denúncia 

ARTIGO X  
Dispositivos Finais 

ARTIGO 19 
Disposições Finais 

1. Este Acordo entrará em vigor 
mediante troca de notas entre as 
Panes, confirmando que todos os 
procedimentos e requisitos internos 
pertinentes para que este Acordo 
entre em vigor tenham sido 
observados. 

1. Este Acordo entrará em vigor na 
data de recebimento da última nota da 
troca de notificações entre as Partes 
que confirmam que todos os 
procedimentos e requisitos internos 
necessários para que este Acordo 
entre em vigor tenham sido realizados. 

1. Este Acordo entrará em vigor 
mediante troca de notas entre as 
Partes, confirmando que todos os 
procedimentos e requisitos internos 
pertinentes para que este Acordo 
entre em vigor tenham sido 
cumpridos. 

1. O presente Acordo entrará em vigor 
na data do recebimento, por via 
diplomática, da última notificação por 
escrito sobre a conclusão pelas Partes 
dos procedimentos internos 
necessários para sua entrada em vigor. 

2. Este Acordo poderá ser emendado 
por meio de acordo, por escrito, entre 
as Partes. Quaisquer emendas 
acordadas entrarão em vigor 
mediante troca de notas entre as 
Partes, confirmando que todos os 
procedimentos e requisitos 
pertinentes à sua entrada em vigor 
tenham sido observados. 

2. Este Acordo poderá ser emendado 
por meio de acordo por escrito entre as 
Partes. Tais emendas deverão entrar 
em vigor após a realização dos 
procedimentos estabelecidos 
no parágrafo 1 deste Artigo. 

2. Este Acordo poderá ser emendado 
por meio de acordo, por escrito, entre 
as Partes. Quaisquer emendas 
acordadas entrarão em vigor 
mediante troca de notas entre as 
Partes, confirmando que todos os 
procedimentos e requisitos 
pertinentes à sua entrada em vigor 
tenham sido cumpridos. 
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3. Este Acordo poderá ser 
denunciado por qualquer das Panes 
mediante notificação escrita à outra 
Parte de sua intenção de denunciá-lo. 
A denúncia terá efeito um ano após a 
data da notificação. 

3. Este Acordo poderá ser denunciado 
por qualquer das Partes após o 
decurso do prazo 
de 1 (um) ano a partir da data do 
recebimento da notificação por escrito 
à outra Parte de sua 
intenção de denunciá-lo. 

3. Este Acordo poderá deixar de 
vigorar por iniciativa de qualquer uma 
das Partes, após o decurso do prazo 
de um ano a partir da data da 
respectiva denúncia, encaminhada 
por escrito à outra Parte. 

2. Este Acordo permanecerá em vigor 
por todo o período de validade do 
Acordo sobre Cooperação, a menos 
que qualquer uma das Partes notifique 
a outra Parte por escrito, por via 
diplomática, sobre sua intenção de 
terminar sua validade. Nesse caso, 
este Acordo deixará de vigorar 
passados seis meses da data do 
recebimento da notificação por escrito. 

4. As obrigações das Partes, 
estabelecidas neste Acordo, 
concernentes à segurança, à 
divulgação e ao uso da informação, e 
à restituição aos Estados Unidos da 
América, ou a outro local aprovado 
pelo Governo dos Estados Unidos da 
América, de Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos decorrentes de 
lançamento atrasado ou cancelado, 
ou de componentes ou escombros 
dos Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, e/ou Equipamentos 
Afins, resultantes de falha em 
lançamento, continuarão a ser 
aplicadas após a expiração ou 
término deste Acordo. 

4. As obrigações das Partes 
estabelecidas por este Acordo 
concernentes à segurança, à 
divulgação e ao uso de informações, 
bem como à restituição de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos 
Afins e/ou Dados Técnicos decorrentes 
de lançamento atrasado ou cancelado, 
ou de componentes ou destroços de 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América e/ou 
Equipamentos Afins resultantes de 
falha de lançamento aos Estados 
Unidos da América ou a outro local 
aprovado pelo Governo dos Estados 
Unidos da América [faltou uma vírgula 
aqui] deverão continuar a ser aplicadas 
após a expiração deste Acordo. 

4. As obrigações das Partes, 
estabelecidas neste Acordo, 
concernentes à segurança, repasse e 
uso da informação, e à restituição à 
Ucrânia ou a outro local aprovado 
pelo Governo da Ucrânia, de Veículos 
de Lançamento, Equipamentos da 
Plataforma de Lançamentos, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos em decorrência 
de atraso ou cancelamento de 
lançamento, ou de componentes e/ou 
destroços de Veículos de 
Lançamento, Equipamentos da 
Plataforma de Lançamentos, 
Espaçonaves e/ou Equipamentos 
Afins, resultante de falha de 
lançamento, continuarão a vigorar 
após a expiração ou término deste 
Acordo. 

3. O término deste Acordo não afetará 
o pleno cumprimento de arranjos não 
cumpridos ao tempo de seu término, 
inclusive a devida resolução de todas 
as relações. contratuais em conexão 
com as atividades conjuntas e o retomo 
de todos os itens protegidos ao Estado 
da Parte exportadora ou a outro local 
aprovado pela Parte exportadora. Para 
este fim, as Partes prontamente 
estabelecerão consultas por canais 
diplomáticos. 
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Em testemunho do que, os abaixo 
assinados, devidamente autorizados 
pelos respectivos Governos, firmaram 
este Acordo. 

Em testemunho do que, os abaixo 
assinados, devidamente autorizados 
pelos respectivos Governos, fimaram 
este Acordo. 

Em testemunho do que, os abaixo-
assinados, devidamente autorizados 
pelos seus respectivos Governos, 
firmaram este Acordo.  

Em testemunho do que, os abaixo-
assinados, devidamente autorizados 
por seus respectivos Governos, 
firmaram este Acordo. 

Feito em Brasília, em 18 de abril de 
2000, em dois exemplares originais, 
nos idiomas português e inglês, sendo 
ambos os textos igualmente 
autênticos. 

Feito em Washington, em dois 
exemplares originais, nos idiomas 
português e inglês, sendo ambos os 
textos igualmente autênticos. 

Feito em Kiev, em 16 de janeiro de 
2002, em três exemplares originais, 
respectivamente nos idiomas 
português, ucraniano e inglês, sendo 
os três textos igualmente autênticos. 
Em caso de qualquer divergência de 
interpretação, a versão em inglês 
prevalecerá. 

Feito em Brasília, em 14 de dezembro 
de 2006, em dois exemplares originais, 
nos idiomas português russo e inglês, 
sendo todos os textos igualmente 
autênticos. No caso de qualquer 
divergência de interpretação do 
presente Acordo, utilizar-se-á o texto 
no idioma inglês. 

Assinado em 18 de abril de 2000 pelo 
Ministro de Estado da Ciência e 
Tecnologia, Ronaldo Sardenberg  
(Brasil) e pelo Embaixador dos EUA 
Anthony S. Harrington.  

Assinado em 18 de março de 2019, 
pelo chanceler Ernesto Araújo, pelo 
Ministro da Ciência e Tecnologia, Ten. 
Cel. Marcos Pontes, e pelo Gen. 
Fernando Azevedo, Ministro da Defesa, 
em 23 de março de 2019 (Brasil) e por 
Dr. Christopher A. Ford, Secretário 
Assistente, Escritório de Segurança 
Internacional e Não Proliferação, 
Departamento de Estad0 (EUA). 

Assinado em 16 de janeiro de 2002, 
pelo Ministro de Estado da Ciência e 
Tecnologia Ronaldo Sardenberg 
(Brasil) e pelo Dr. Oleksandr Negoda, 
Diretor-Geral da Agência Espacial da 
Ucrânia. 

Assinado em 14 de dezembro de 2006, 
pelo Ministro das Relações Exteriores 
do Brasil, Celso Amorim e por Serguei 
Viktorovich Lavrov, Ministro dos 
Negócios Estrangeiros da Rússia. 

Fonte: Elaboração própria. Textos dos ASTs Brasil-EUA 2000; Brasil-Ucrânia 2002; Brasil-Ucrânia 2007obtidos no Sistema de Informações Legislativas da 
Câmara dos Deputados (inteiro teor das Mensagens nº 296, de 2001; nº 250, de 2002; nº 292, de 2007. Texto do AST Brasil-EUA 2019 obtido na Plataforma 
Concórdia do Ministério das Relações Exteriores83.  

                                            
83  Disponível em:  

<https://concordia.itamaraty.gov.br/detalhamento-
acordo/12270?tipoPesquisa=2&TituloAcordo=Acordo%20%20E%20salvaguardas%20%20E%20tecnol%C3%B3gicas%20%20E%20Estados%20Unidos&TpData1=1&Data
Inicial1=18/03/2019 > 
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Quadro 3 – Comparação entre os textos dos ASTs Brasil – Estados Unidos84 2000 e 2019  

AST 2019 BRASIL-EUA AST 2000 BRASIL-EUA 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E O GOVER- NO DOS ESTADOS UNIDOS DA 
AMÉRICA SOBRE SALVAGUARDAS TECNOLÓGICAS 
RELACIONADAS À PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS 
DA AMÉRICA EM LANÇAMENTOS A PARTIR DO CENTRO 
ESPACIAL DE ALCÂNTARA, ASSINADO EM WASHINGTON, 
EM 18 DE MARÇO DE 2019 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DOS ESTADOS 
UNIDOS DA AMÉRICA SOBRE SALVAGUARDAS 
TECNOLÓGICAS RELACIONADAS À PARTICIPACÃO 
DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA NOS 
LANÇAMENTOS A PARTIR DO CENTRO DE 
LANÇAMENTO DE ALCÂNTARA, CELEBRADO EM 
BRASÍLIA, EM 18 DE ABRIL DE 2000  

O Governo da República Federativa do Brasil O Governo da República Federativa do Brasil 

e e 

O Governo dos Estados Unidos da América  O Governo dos Estados Unidos da América 

(doravante denominados "as Partes"), (doravante denominados "as Partes"), 

[Observação: Não há consideranda neste acordo.] Desejando expandir a bem-sucedida cooperação realizada 
sob a égide do Acordo-Quadro entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da 

                                            
84  AST 2000 Texto disponível em:<http://imagem.camara.gov.br/MostraIntegraImagem.asp?strSiglaProp=MSC&intProp=296&intAnoProp=2001&intParteProp=1#/> 

AXT 2019 Texto disponível em:<https://issuu.com/mctic/docs/folder_ast> Último acesso em: 27 abr.2019 e <https://concordia.itamaraty.gov.br/detalhamento-
acordo/12270?tipoPesquisa=2&TituloAcordo=Acordo%20%20E%20salvaguardas%20%20E%20tecnol%C3%B3gicas%20%20E%20Estados%20Unidos&TpData1=1&Data
Inicial1=18/03/2019> 
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América sobre a Cooperação nos Usos Pacíficos do Espaço 
Exterior, assinado em 1º de março de 1996, 

Levando em conta a política estabelecida pelo Governo da 
República Federativa do Brasil de promover o uso comercial 
do Centro de Lançamento de Alcântara, Comprometidos com 
os objetivos da não-proliferação e controle de exportação, 
como contemplado nas Diretrizes do Regime de Controle de 
Tecnologia de Mísseis, e Acreditando que a colaboração 
continuada na promoção de seus interesses mútuos 
concernentes à proteção de tecnologias avançadas poderia 
servir como uma reafirmação do desejo comum de 
desenvolver ainda mais a cooperação científica e tecnológica 
e a cooperação entre suas respectivas empresas afins do 
setor privado. 

Acordaram o seguinte: Acordam o seguinte: 

Artigo I ARTIGO I 

Objetivo Objetivo 

Este Acordo tem como objetivo evitar o acesso ou a transferência 
não autorizados de tecnologias relacionadas com o lançamento, 
a partir do Centro Espacial de Alcântara, de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da América e de Espaçonaves 
dos Estados Unidos da América, da República Federativa do 
Brasil ou Estrangeiras, por meio de Veículos de Lançamento dos 

Este Acordo tem como objetivo evitar o acesso ou a 
transferência não autorizados de tecnologias relacionadas 
com o lançamento de Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves por meio de Veículos de Lançamento Espacial 
ou Veículos de Lançamento e Cargas Úteis por meio de 
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Estados Unidos da América ou de Veículos de Lançamento 
Estrangeiros que incluam ou transportem qualquer equipamento 
que tenha sido autorizado para exportação pelo Governo dos 
Estados Unidos da América 

Veículos de Lançamento a partir do Centro de Lançamento 
de Alcântara 

Artigo II ARTIGO II 

Definições Definições 

Para fins deste Acordo, aplicar-se-ão as seguintes definições: Para fins deste Acordo se aplicarão as seguintes definições: 

1.“Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América” –
quaisquer veículos lançadores, propulsores, adaptadores com 
sistemas de separação, coifas para carga útil e/ou respectivos 
componentes que tenham sido autorizados para exportação para 
a República Federativa do Brasil pelo Governo dos Estados 
Unidos da América e utilizados para realizar Atividades de 
Lançamento. 

2. "Veículos de Lançamento" - quaisquer veículos 
lançadores, propulsores, adaptadores com sistemas de 
separação, coifas para carga útil e/ou respectivos 
componentes que tenham sido autorizados para exportação 
pelo Governo dos Estados Unidos da América e utilizados 
para realizar Atividades de Lançamento.  

4. "Veículos de Lançamento Espacial" - quaisquer veículos 
lançadores, propulsores, adaptadores com sistemas de 
separação, coifas para carga útil e/ou respectivos 
componentes que tenham sido autorizados para exportação 
para a República Federativa do Brasil por um governo que 
não o Governo dos Estados Unidos da América para 
lançamentos a partir do Centro de Lançamento de Alcântara. 

2. “Espaçonaves dos Estados Unidos da América” – quaisquer 
cargas úteis, espaçonaves, grupos de espaçonaves, sistemas ou 

1. "Espaçonaves" - quaisquer espaçonaves, grupos de 
espaçonaves, sistemas ou subsistemas de espaçonaves, 
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subsistemas de espaçonaves, componentes de espaçonaves 
(incluindo satélites, grupos de satélites, sistemas ou subsistemas 
de satélites e/ou componentes de satélites), e/ou motores de 
transferência orbital, que tenham sidos autorizados para 
exportação para a República Federativa do Brasil pelo Governo 
dos Estados Unidos da América e utilizados para realizar 
Atividades de Lançamento.  

componentes de espaçonaves (incluindo satélites, grupos de 
satélites, sistemas ou subsistemas de satélite e/ou 
componentes de satélites), e/ou motores de transferência 
orbital autorizados para exportação pelo Governo dos 
Estados Unidos da América e utilizados para executar 
Atividades de Lançamento. 

3. "Cargas Úteis" - quaisquer espaçonaves, grupos de 
espaçonaves, sistemas ou subsistemas de espaçonaves, 
componentes de espaçonaves (incluindo satélites, grupos de 
satélites, sistemas ou subsistemas de satélites, e/ou 
componentes de satélites), e/ou motores de transferência 
orbital autorizados a serem exportados para a República 
Federativa do Brasil por outro governo que não o governo 
dos Estados Unidos da América, para lançamento em 
Veículos de Lançamento ou Veículos de Lançamento 
Espacial a partir do Centro de Lançamento de Alcântara. 

3. “Espaçonaves da República Federativa do Brasil” – quaisquer 
“cargas úteis”, espaçonaves, grupos de espaçonaves, sistemas 
ou subsistemas de espaçonaves, componentes de espaçonaves 
(incluindo satélites, grupos de satélites, sistemas ou subsistemas 
de satélites e/ou componentes de satélites), e/ou motores de 
transferência orbital utilizados para realizar Atividades de 
Lançamento e não importados para a República Federativa do 
Brasil.  

4. “Veículos de Lançamento Estrangeiros” – 
quaisquer veículos lançadores, propulsores, adaptadores com 
sistemas de separação, coifas para carga útil e/ou respectivos 
componentes que tenham sido autorizados para exportação para 
a República Federativa do Brasil por outro governo que não o 
Governo dos Estados Unidos da América para lançamento a 
partir do Centro Espacial de Alcântara. 

Vide veículos de lançamento 

5. “Espaçonaves Estrangeiras” – quaisquer cargas úteis, 
espaçonaves, grupos de espaçonaves, sistemas ou subsistemas 

Vide espaçonaves 
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de espaçonaves, componentes de espaçonaves (incluindo 
satélites, grupos de satélites, sistemas ou subsistemas de 
satélites e/ou componentes de satélites), e/ou motores de 
transferência orbital, que tenham sido autorizados para 
exportação para a República Federativa do Brasil por outro 
governo que não o Governo dos Estados Unidos da América, 
para lançamento em Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América ou Veículos de Lançamento Estrangeiros a 
partir do Centro Espacial de Alcântara.  

6. “Equipamentos Afins” – equipamentos de apoio, itens 
acessórios e respectivos componentes e peças sobressalentes, 
que tenham sido autorizados para exportação para a República 
Federativa do Brasil pelo Governo dos Estados Unidos da 
América e utilizados para realizar Atividades de Lançamento. 

5. "Equipamentos Afins" - equipamentos de apoio, itens 
subsidiários e respectivos componentes e peças 
sobressalentes que tenham sido autorizados para exportação 
pelo Governo dos Estados Unidos da América e necessários 
para realizar Atividades de Lançamento. 

7. “Dados Técnicos” – informações, sob qualquer forma, 
incluindo a oral, que não sejam de domínio público e que sejam 
necessárias para projeto, engenharia, desenvolvimento, 
produção, processamento, manufatura, uso, operação, revisão, 
reparo, manutenção, modificação, aprimoramento ou 
modernização de Veículos de Lançamento dos Estados Unidos 
da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América e/ou 
Equipamentos Afins. Tais informações incluem, entre outras, 
informações sob a forma de plantas, desenhos, fotografias, 
materiais de vídeo, planos, instruções, programas de computador 
e documentação. 

6. "Dados Técnicos" - informação, sob qualquer forma, 
incluindo a oral, que não seja publicamente disponível, 
necessária para o projeto, a engenharia, o desenvolvimento, 
a produção, o processamento, a manufatura, o uso, a 
operação, a revisão, o reparo, a manutenção, a modificação, 
o aprimoramento ou a modernização de Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves e/ou Equipamentos Afins. Tal 
informação inclui, dentre outras, informação no formato de 
plantas, desenhos, fotografias, materiais de vídeo, planos, 
instruções, programas de computador e documentação. 
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8. “Atividades de Lançamento” – todas as ações relacionadas ao 
(1) lançamento de Espaçonaves dos Estados Unidos da América 
por meio de Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da 
América ou de Veículos de Lançamento Estrangeiros e/ou (2) 
lançamento de Espaçonaves da República Federativa do Brasil 
e/ou de Espaçonaves Estrangeiras por meio de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da América, desde as 
discussões técnicas iniciais até o lançamento e o retorno dos 
Equipamentos Afins e/ou dos Dados Técnicos da República 
Federativa do Brasil para os Estados Unidos da América, ou para 
outro local aprovado pelo Governo dos Estados Unidos da 
América e, na eventualidade de cancelamento ou de falha de 
lançamento, até o retorno de Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos 
da América, Equipamentos Afins, Dados Técnicos e/ou quaisquer 
componentes e/ou destroços recuperados e identificados de 
Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América e/ou 
Equipamentos Afins, para os Estados Unidos da América ou para 
outro local aprovado pelo Governo dos Estados Unidos da 
América.  

7. "Atividades de Lançamento" - todas as ações relacionadas 
com o lançamento de Espaçonaves por meio de Veículos de 
Lançamento ou Veículos de Lançamento Espacial e o 
lançamento de Cargas Úteis por meio de Veículos de 
Lançamento, desde as discussões técnicas iniciais até o 
lançamento e retorno dos Equipamentos Afins e dos Dados 
Técnicos da República Federativa do Brasil para os Estados 
Unidos da América, ou para outro local aprovado pelo 
Governo dos Estados Unidos da América e, na eventualidade 
de o lançamento ter sido cancelado ou falhado, até o retorno 
dos Veículos de Lançamento, Espaçonaves, Equipamentos 
afins, Dados Técnicos e/ou quaisquer Componentes e/ ou 
Escombros, recuperados e identificados, de Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves e/ou Equipamentos afins para os 
Estados Unidos da América ou para outro local aprovado 
pelo Governo dos Estados Unidos da América. 

9. “Planos de Controle de Transferência de Tecnologia” – 
quaisquer planos desenvolvidos por aqueles licenciados pelo 
Governo dos Estados Unidos da América, em consulta com 
aqueles licenciados pelo Governo da República Federativa do 
Brasil, que tenham sido aprovados pela agência ou agências 

8. "Planos de Controle de Tecnologias" - quaisquer planos 
desenvolvidos por Licenciados pelo Governo dos Estados 
Unidos da América, em consulta com Licenciados pelo 
Governo da República Federativa do Brasil, os quais são 
aprovados pela agência ou agências competentes das 
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competentes das Partes, antes da entrega de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos no território da República Federativa do Brasil, e que 
especifiquem as medidas de segurança a serem implementadas 
durante Atividades de Lançamento, inclusive em situações de 
emergência. 

Partes, antes da entrega de Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, ou Equipamentos Afins no território da 
República Federativa do Brasil, e que delineiem as medidas 
de segurança a serem implementadas durante as Atividades 
de Lançamento, inclusive em situações de emergência. 

10. “Licenciados Norte-americanos” – quaisquer pessoas para as 
quais for(em) emitida(s) licença(s) de exportação, de acordo com 
as leis e regulamentos norte-americanos, para exportação de 
Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América, Equipamentos 
Afins, e/ou Dados Técnicos para a República Federativa do 
Brasil e que estejam sujeitos à jurisdição e/ou ao controle dos 
Estados Unidos da América.  

11. "Licenciados Norte-americanos" - quaisquer pessoas 
para as quais for (em) emitida(s) licença(s) de exportação, de 
acordo com as leis e regulamentos norte-americanos, para 
exportação de Veículos de Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos afins, e/ou Dados Técnicos. 

11. “Participantes Norte-americanos” – quaisquer pessoas 
licenciadas pelo Governo dos Estados Unidos da América, seus 
contratados, subcontratados, empregados ou agentes, quer 
sejam cidadãos dos Estados Unidos da América ou de outros 
países, ou quaisquer servidores do Governo dos Estados Unidos 
da América ou seus contratados, subcontratados, empregados 
ou agentes, quer sejam cidadãos dos Estados Unidos da 
América ou de outros países, os quais, em decorrência de uma 
licença de exportação emitida pelos Estados Unidos da América, 

9. "Participantes Norte-americanos" - quaisquer Licenciados 
pelo Governo dos Estados Unidos da América, seus 
contratados, subcontratados, empregados, ou agentes, quer 
sejam cidadãos dos Estados Unidos da América quer de 
outros países, ou quaisquer servidores do Governo dos 
Estados Unidos da América ou contratados, subcontratados, 
empregados, ou agentes, quer sejam cidadãos dos Estados 
Unidos da América quer de outros países que, em função de 
uma licença de exportação emitida pelos Estados Unidos da 
América, participem de Atividades de Lançamento, e que 



163 
 

 

AST 2019 BRASIL-EUA AST 2000 BRASIL-EUA 

participem de Atividades de Lançamento e estejam sujeitos à 
jurisdição e/ou ao controle dos Estados Unidos da América.  

estejam sujeitos à jurisdição e/ou ao controle dos Estados 
Unidos da América. 

12.“Licenciados Brasileiros” – quaisquer pessoas que sejam 
identificadas na(s) licença(s) de exportação pertinente(s) 
emitida(s) pelos Estados Unidos da América e que seja(m) 
autorizada(s), em conformidade com as leis e regulamentos da 
República Federativa do Brasil, a realizar Atividades de 
Lançamento.  

12. "Licenciados Brasileiros" - quaisquer pessoas que sejam 
identificadas nas licenças de exportação pertinentes emitidas 
pelos Estados Unidos da América e que sejam autorizadas, 
em conformidade com as leis e regulamentos da República 
Federativa do Brasil, a executar Atividades de Lançamento. 

13. “Representantes Brasileiros” – quaisquer pessoas que não se 
enquadrem na categoria de Participantes Norte-americanos, 
sejam elas cidadãs da República Federativa do Brasil ou de 
outros países, que tenham ou possam ter acesso a Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos.  

10. "Representantes Brasileiros" - quaisquer pessoas, que 
não Participantes Norte-americanos, quer cidadãos da 
República Federativa do Brasil quer de outros países, que 
tenham ou possam ter acesso a Veículos de lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos, e 
que estejam sujeitos à jurisdição e/ou ao controle da 
República Federativa do Brasil. 

14. “Áreas Restritas” – áreas dentro da jurisdição territorial da 
República Federativa do Brasil, designadas conjuntamente pelas 
Partes, às quais o Governo da República Federativa do Brasil 
somente permitirá acesso a pessoas autorizadas pelo Governo 
dos Estados Unidos da América, a fim de assegurar que, de 
maneira ininterrupta, possam monitorar, inspecionar, acessar e 
controlar o acesso a Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da 
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América, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos, para fins de 
realizar Atividades de Lançamento.  

15. “Áreas Controladas” – áreas dentro da jurisdição territorial da 
República Federativa do Brasil, designadas pelo Governo da 
República Federativa do Brasil, nas quais o Governo da 
República Federativa do Brasil permitirá acesso apenas a 
pessoas autorizadas pelo Governo da República Federativa do 
Brasil, pelo Governo dos Estados Unidos da América ou por 
governos de outros países envolvidos em Atividades de 
Lançamento, e onde o Governo da República Federativa do 
Brasil assegurará que pessoas autorizadas pelo Governo dos 
Estados Unidos da América possam, de maneira ininterrupta, 
monitorar, inspecionar, acessar, acompanhar e controlar o 
acesso a Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos, para fins de realizar 
Atividades de Lançamento.  

 

Artigo III ARTIGO III 

Dispositivos Gerais Dispositivos Gerais 

A República Federativa do Brasil compromete-se a: 1. A República Federativa do Brasil: 

Em conformidade com obrigações e compromissos assumidos 
pelo Brasil no que tange a programas de mísseis balísticos com 
capacidade de transportar armas de destruição em massa que 

A. Não permitirá o lançamento, a partir do Centro de 
Lançamento de Alcântara, de Cargas Úteis ou Veículos de 
lançamento Espacial de propriedade ou sob controle de 
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ameacem a paz e a segurança internacionais, não permitir o 
lançamento, a partir do Centro Espacial de Alcântara, de 
Espaçonaves Estrangeiras ou Veículos de Lançamento 
Estrangeiros de propriedade ou sob controle de países os quais, 
na ocasião do lançamento:  

países os quais, na ocasião do lançamento, estejam sujeitos 
a sanções estabelecidas pelo Conselho de Segurança das 
Nações Unidas ou cujos governos, a juízo de qualquer das 
Partes, tenham dado, repetidamente, apoio a atos de 
terrorismo internacional. 

i) estejam sujeitos a sanções estabelecidas pelo Conselho de 
Segurança das Nações Unidas; ou 

 

ii) tenham governos designados por uma das Partes como 
havendo repetidamente provido apoio a atos de terrorismo 
internacional.  

 

Caso uma das Partes notifique a outra Parte dúvidas sobre 
designação relativa ao item as Partes deverão entrar em 
consultas e buscar solução mutuamente aceitável 

 

B. Em conformidade com a participação do Brasil no Regime de 
Controle de Tecnologia de Mísseis (MTCR, na sigla em inglês) e 
outros arranjos e acordos internacionais e multilaterais sobre 
não-proliferação dos quais a República Federativa do Brasil seja 
parte, não permitir o ingresso significativo, quantitativa ou 
qualitativamente, de equipamentos, tecnologias, mão-de-obra ou 
recursos financeiros no Centro Espacial de Alcântara, oriundos 
de países que não sejam Parceiros (membros) do MTCR, exceto 
se de outro modo acordado entre as Partes.  

B. Não permitirá o ingresso significativo, qualitativa ou 
quantitativamente, de equipamentos, tecnologias, mão-de-
obra, ou recursos financeiros, no Centro de Lançamento de 
Alcântara, provenientes de países que não sejam Parceiros 
(membros) do Regime de Controle de Tecnologia de Mísseis, 
exceto se de outro modo acordado entre as Partes. 



166 
 

 

AST 2019 BRASIL-EUA AST 2000 BRASIL-EUA 

C. Assegurar que nenhum Representante Brasileiro se aproprie 
de quaisquer equipamentos ou tecnologias sendo importados 
para dar suporte a Atividades de Lançamento, exceto se 
especificado de maneira contrária pelo governo do país 
exportador, ou, em se tratando de equipamentos ou tecnologias 
para Espaçonaves da República Federativa do Brasil 
relacionadas a Atividades de Lançamento, se assim autorizado 
pelo Governo da República Federativa do Brasil.  

C. Assegurará que nenhum Representante Brasileiro se 
apodere de quaisquer equipamento ou tecnologia que 
tenham sido importados para apoiar atividades de 
Lançamento, exceto se especificado de outra maneira pelo 
governo do país exportador (sic) 

D. Tomar todas as medidas necessárias para assegurar que 
projetos relacionados a Atividades de Lançamento, ou itens 
importados para utilização em tais projetos não sejam utilizados 
para outros propósitos, exceto se acordado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o governo do país exportador. 

D. Tomará todas as medidas necessárias para assegurar 
que projetos relacionados às Atividades de Lançamento, ou 
itens importados para utilização em tais projetos, não sejam 
empregados para outros propósitos, exceto se acordado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
governo do país exportador. 

E. Firmar acordos juridicamente vinculantes com os outros 
governos que tenham jurisdição ou controle sobre entidades 
substancialmente envolvidas em Atividades de Lançamento. O 
escopo substantivo e os dispositivos de tais acordos deverão ser 
equivalentes àqueles contidos neste Acordo, exceto no que se 
refere a esta alínea e se de outra forma for acordado entre as 
Partes. Em particular, tais acordos deverão obrigar os outros 
governos em questão a exigir de seus licenciados que cumpram 
compromissos substancialmente equivalentes aos previstos nos 
Planos de Controle de Transferência de Tecnologia, os quais o 
Governo dos Estados Unidos da América deverá assegurar 

F. Firmará acordos juridicamente mandatórios com outros 
governos que tenham jurisdição ou controle sobre entidades 
substancialmente envolvidas em Atividades de Lançamento. 
O objetivo principal e os dispositivos de tais acordos deverão 
ser equivalentes àqueles contidos neste Acordo, exceto no 
que se refere a este Artigo e se de outra forma acordado 
entre as Partes. Particularmente, esses acordos deverão 
obrigar tais outros governos a exigir de seus Licenciados que 
cumpram compromissos em sua essência equivalentes aos 
previstos nos Planos de Controle de Tecnologias, pelos quais 
o governo dos Estados Unidos da América assegura que os 



167 
 

 

AST 2019 BRASIL-EUA AST 2000 BRASIL-EUA 

sejam cumpridos pelos Participantes Norte-americanos, de 
acordo com o estabelecido no parágrafo 4 do Artigo IV deste 
Acordo. 

Participantes Norte-americanos cumpram o estabelecido no 
parágrafo 4 do Artigo IV deste Acordo. 

2. O Governo da República Federativa do Brasil poderá utilizar 
os recursos financeiros obtidos por intermédio das Atividades de 
Lançamento para o desenvolvimento e aperfeiçoamento do 
Programa Espacial Brasileiro, mas não poderá usar tais recursos 
para a aquisição, desenvolvimento, produção, teste, emprego ou 
utilização de sistemas da Categoria I do MTCR (seja na 
República Federativa do Brasil ou em outros países).  

E. Não utilizará recursos obtidos de Atividades de 
lançamento em programas de aquisição, desenvolvimento, 
produção, teste, liberação, ou uso de foguetes ou de 
sistemas de veículos aéreos não tripulados (quer na 
República Federativa do Brasil quer em outros países). O 
disposto neste parágrafo não impede o uso de tais recursos 
para o desenvolvimento, aprimoramento ou manutenção de 
aeroportos, portos, linhas férreas, estradas, sistemas 
elétricos ou de comunicações no Centro de Lançamento de 
Alcântara, ou a este direcionados, que beneficiem 
diretamente os lançamentos de Veículos de Lançamento ou 
Veículos de Lançamento Espacial, a partir daquele Centro. 

3. Para cada Atividade de Lançamento, as Partes deverão 
nomear uma entidade para supervisionar o intercâmbio de Dados 
Técnicos entre Representantes Brasileiros e entidades não 
brasileiras envolvidas naquela Atividade de Lançamento. 

2. Para cada Atividade de Lançamento, as Partes deverão 
nomear uma entidade para supervisionar o intercâmbio de 
Dados Técnicos entre as autoridades operacionais brasileiras 
do Centro de Lançamento de Alcântara e entidades não-
brasileiras envolvidas naquela Atividade de Lançamento. 

4. É intenção do Governo dos Estados Unidos da América 
aprovar as licenças de exportação e importação necessárias à 
execução de Atividades de Lançamento, desde que tal 
aprovação esteja em consonância com as leis, regulamentos e 
políticas norte-americanas, bem como com os dispositivos deste 

3. Será intenção do Governo dos Estados Unidos da 
América, em consonância com as leis, regulamentos e 
políticas oficiais dos Estados Unidos da América, bem como 
os dispositivos deste Acordo, aprovar as licenças de 
exportação necessárias à execução de Atividades de 
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Acordo. Entretanto, nada neste Acordo restringirá a autoridade 
do Governo dos Estados Unidos da América para tomar qualquer 
ação com respeito ao licenciamento, em conformidade com as 
leis, regulamentos e políticas norte-americanas. 

Lançamento. Entretanto, nada neste Acordo restringirá a 
autoridade do Governo dos Estados Unidos da América para 
tomar qualquer ação com respeito ao licenciamento de 
exportação, de acordo com as leis, regulamentos e políticas 
dos Estados Unidos da América 

 

5. É intenção do Governo da República Federativa do Brasil 
aprovar as licenças de exportação e importação necessárias à 
execução de Atividades de Lançamento, desde que tal 
aprovação esteja em consonância com as leis, regulamentos e 
políticas brasileiras, bem como com os dispositivos deste Acordo. 
Entretanto, nada neste Acordo restringirá a autoridade do 
Governo da República Federativa do Brasil para tomar qualquer 
ação com respeito ao licenciamento, em conformidade com as 
leis, regulamentos e políticas da República Federativa do Brasil. 

 

ARTIGO IV ARTIGO IV 

Controle de Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América, 

Equipamentos Afins e Dados Técnicos 

Controle de Veículos de Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e Dados Técnicos 

1. Este Acordo especifica os procedimentos de salvaguardas 
tecnológicas a serem seguidos para Atividades de Lançamento, 
incluindo os procedimentos de controle de acesso a Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos 

1. Este Acordo estabelece os procedimentos de salvaguarda 
de tecnologias a serem seguidos para Atividades de 
Lançamento, incluindo os procedimentos para controlar o 
acesso a Veículos de Lançamento, Espaçonaves, 
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Estados Unidos da América, Equipamentos Afins, Dados 
Técnicos e às áreas onde estejam tais itens no Centro Espacial 
de Alcântara. Este Acordo deverá ser aplicado a todas as fases 
de Atividades de Lançamento, incluindo as atividades em todas 
as instalações dos Licenciados Norte-americanos, as atividades 
em todas as instalações sob jurisdição e/ou controle da 
República Federativa do Brasil, e atividades dos Representantes 
Brasileiros e dos Participantes Norte-americanos. Este Acordo 
também deverá ser aplicado a todas as fases do transporte dos 
Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América, Equipamentos 
Afins, e/ou Dados Técnicos.  

Equipamentos Afins, Dados Técnicos, e às áreas onde 
estejam tais itens no Centro de Lançamento de Alcântara. 
Este Acordo se aplicará a todas as fases das Atividades de 
Lançamento, incluindo as atividades em todas as instalações 
dos Licenciados Norte-americanos, as atividades em todas 
as instalações sob jurisdição e/ou controle da República 
Federativa do Brasil, bem como as atividades dos 
Representantes Brasileiros e dos Participantes Norte-
americanos. Este Acordo também se aplicará a todas as 
fases do transporte dos Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins, e/ou Dados Técnicos. 

2. Com exceção do previsto no Artigo VI e no parágrafo 3 do 
Artigo VIII deste Acordo, ou daquilo que tenha sido previamente 
autorizado por meio de licenças de exportação emitidas pelo 
Governo dos Estados Unidos da América, ou de outra maneira 
previamente autorizada pelo Governo dos Estados Unidos da 
América, o Governo da República Federativa do Brasil deverá 
tomar todas as medidas necessárias para impedir o acesso 
desacompanhado ou não monitorado, inclusive por quaisquer 
meios técnicos, de pessoas não autorizadas a Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, Equipamentos Afins, Dados 
Técnicos e/ou às Áreas Restritas.  

2. Com exceção do previsto no Artigo VI e no Artigo VIII (3) 
deste Acordo, ou do que tenha sido autorizado 
antecipadamente por meio de licenças de exportação 
emitidas pelo Governo dos Estados Unidos da América, ou 
de outra maneira autorizado antecipadamente pelo Governo 
dos Estados Unidos da América, o Governo da República 
Federativa do Brasil tomará todas as providências 
necessárias para prevenir o acesso desacompanhado ou não 
monitorando, inclusive por qualquer meio técnico, de 
Representantes Brasileiros a Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins, Dados Técnicos e/ou às 
áreas restritas, referidas no parágrafo 3 deste Artigo. 

3..Para quaisquer Atividades de Lançamento, as Partes deverão 
tomar todas as medidas necessárias para assegurar que os 

3. Em qualquer Atividade de Lançamento, as Partes tomarão 
todas as medidas necessárias para assegurar que os 
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Participantes Norte-americanos possam acessar, e controlar o 
acesso a, Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos, a menos que de outra 
forma autorizado pelo Governo dos Estados Unidos da América. 
Para esse fim, o Governo da República Federativa do Brasil 
deverá deixar disponíveis Áreas Restritas e Áreas Controladas, 
cujos limites deverão ser claramente definidos.  

Participantes Norte-americanos mantenham o controle sobre 
os Veículos de Lançamento, Espaçonaves, Equipamentos 
Afins e Dados Técnicos, a menos que de outra forma 
autorizado pelo Governo dos Estados Unidos da América. 
Para tal finalidade, o Governo da República Federativa do 
Brasil manterá disponível no Centro de Lançamento de 
Alcântara áreas restritas para o processamento, montagem, 
conexão e lançamento dos Veículos de Lançamento e 
Espaçonaves por Licenciados Norte-americanos e permitirá 
que pessoas autorizadas pelo Governo dos Estados Unidos 
da América controlem o acesso a essas áreas. Os limites 
dessas áreas deverão ser claramente definidos. 

4. Cada Parte deverá assegurar que todas as pessoas sob a 
jurisdição e/ou controle da respectiva Parte que participem ou 
que de outra maneira tenham acesso a Atividades de 
Lançamento observem os procedimentos especificados neste 
Acordo. O Governo dos Estados Unidos da América deverá exigir 
aos Licenciados Norte-americanos envolvidos em Atividades de 
Lançamento no Centro de Espacial de Alcântara que firmem, em 
consulta com Licenciados Brasileiros, um Plano de Controle de 
Transferência de Tecnologia que reflita e inclua os dispositivos 
relevantes deste Acordo e sua(s) respectiva(s) licença(s) de 
exportação e/ou importação. O Governo da República Federativa 
do Brasil deverá assegurar que os Representantes Brasileiros 
cumpram suas obrigações conforme estabelecidas nos Planos 
de Controle de Transferência de Tecnologias. Da mesma forma, 
o Governo dos Estados Unidos da América deverá assegurar 

4. Cada Parte assegurará que todas as pessoas sob a 
jurisdição e/ ou controle do respectivo Estado que participem 
ou de outra maneira tenham acesso às Atividades de 
Lançamento acatarão os procedimentos especificados neste 
Acordo. O Governo dos Estados Unidos da América exigirá 
que os Licenciados Norte-americanos envolvidos nas 
Atividades de Lançamento no Centro de Lançamento de 
Alcântara elaborem um Plano de Controle de Tecnologias, 
que reflita e inclua os elementos pertinentes a este Acordo. O 
Governo da República Federativa do Brasil assegurará que 
os Representantes Brasileiros cumprirão com as obrigações 
estabelecidas nos Planos de Controle de Tecnologias. O 
Governo dos Estados Unidos da América assegurará que os 
Participantes Norte-americanos cumprirão com as 
obrigações estabelecidas nos Planos de Controle de 
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que os Participantes Norte-americanos cumpram com suas 
obrigações conforme estabelecidas nos Planos de Controle de 
Transferência de Tecnologia. Em caso de conflito entre os 
dispositivos deste Acordo e os dispositivos de qualquer dos 
Planos de Controle de Transferência de Tecnologia, 
prevalecerão os dispositivos deste Acordo.  

Tecnologias. Em caso de conflito entre os dispositivos deste 
Acordo e os dispositivos de qualquer Plano de Controle de 
Tecnologias, prevalecerão os dispositivos deste Acordo. 

5. O Governo dos Estados Unidos da América deverá envidar 
seus melhores esforços para assegurar a continuidade da(s) 
licença(s) norte-americana(s) com vistas à conclusão de 
Atividades de Lançamento. Se o Governo dos Estados Unidos da 
América concluir que qualquer dispositivo deste Acordo ou dos 
Planos de Controle de Transferência de Tecnologia para 
qualquer Atividade de Lançamento possa ter sido descumprido, 
poderá suspender ou revogar quaisquer licenças de exportação 
relacionadas a tais lançamentos.  

5. O Governo dos Estados Unidos da América envidará seus 
melhores esforços para assegurar a continuidade da(s) 
licença(s) norte-americanas com vistas ao término das 
Atividades de Lançamento. Se o Governo dos Estados 
Unidos da América concluir que qualquer dispositivo deste 
Acordo ou dos Planos de Controle de Tecnologias para 
quaisquer Atividades de Lançamento tenha sido violado, 
poderá suspender ou revogar qualquer (quaisquer) licença(s) 
de exportação relacionada(s) a tais lançamentos. 

A. Na hipótese de revogação ou suspensão de licença(s) de 
exportação norte-americana(s),o Governo dos Estados Unidos 
da América deverá prontamente notificar o Governo da República 
Federativa do Brasil e explicar as razões dessa decisão. 

A. No caso de qualquer (quaisquer) licença(s) de exportação 
ser(em) suspensa(s) ou revogada(s), o Governo dos Estados 
Unidos da América deverá prontamente notificar o Governo 
da República Federativa do Brasil e explicar as razões dessa 
decisão. 

B. Na hipótese de revogação de licença norte-americana pelo 
Governo dos Estados Unidos da América, o Governo da 
República Federativa do Brasil não deverá manifestar oposição e 
deverá utilizar seus melhores esforços para facilitar o célere 
retorno aos Estados Unidos da América, ou a outro local 

B. Caso o Governo dos Estados Unidos da América revogue 
suas licenças de exportação, o Governo da República 
Federativa do Brasil não deverá interferir nessa decisão e, se 
necessário, deverá facilitar o retorno imediato aos Estados 
Unidos da América, ou a outro local aprovado pelo Governo 
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aprovado pelo Governo dos Estados Unidos da América, em 
conformidade com o estabelecido na licença norte-americana, de 
Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América, Equipamentos 
Afins e/ou Dados Técnicos que tenham sido internalizados no 
território da República Federativa do Brasil.  

dos Estados Unidos da América, em conformidade com o 
estabelecido na licença de exportação emitida pelos Estados 
Unidos da América, dos Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos que 
tenham sido internados no território da República Federativa 
do Brasil. 

6. O Governo da República Federativa do Brasil deverá envidar 
seus melhores esforços para assegurar a continuidade da (s) 
licença(s) brasileira(s) com vistas à conclusão de Atividades de 
Lançamento. Se o Governo da República Federativa do Brasil 
concluir que qualquer dispositivo deste Acordo ou dos Planos de 
Controle de Transferência de Tecnologia para qualquer Atividade 
de Lançamento possa ter sido descumprido, poderá suspender 
ou revogar quaisquer licenças de exportação relacionadas a tais 
lançamentos.  

6. O Governo da República Federativa do Brasil envidará 
seus melhores esforços para garantir a continuidade da(s) 
licença(s) brasileira(s) para o término das Atividades de 
Lançamento. Se o Governo da República Federativa do 
Brasil concluir que qualquer dispositivo deste Acordo ou dos 
Planos de Controle de Tecnologias para Atividades de 
Lançamento tenha sido violado, poderá suspender ou 
revogar qualquer (quaisquer) licença(s) relacionada(s) a tais 
lançamentos. 

7. Na hipótese de revogação ou suspensão de licença(s) de 
exportação brasileira(s), o Governo da República Federativa do 
Brasil deverá prontamente notificar o Governo dos Estados 
Unidos da América e explicar as razões dessa decisão. 

7. No caso de qualquer (quaisquer) licença(s) ser(em) 
suspensa(s) ou revogada(s), o Governo da República 
Federativa do Brasil deverá prontamente notificar o Governo 
dos Estados Unidos da América e explicar as razões dessa 
decisão. 

Artigo V ARTIGO V 

Dados Técnicos Autorizados para Divulgação Dados Técnicos Autorizados para Divulgação 
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1. Este Acordo não permite que Participantes Norte-americanos 
prestem qualquer assistência a Representantes Brasileiros no 
que se refere ao projeto, desenvolvimento, produção, operação, 
manutenção, modificação, aprimoramento, modernização ou 
reparo de Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América e/ou 
Equipamentos Afins, a menos que tal assistência seja autorizada 
pelo Governo dos Estados Unidos da América. Este Acordo não 
permite a divulgação de qualquer informação referente a 
Veículos Lançadores dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América, Equipamentos 
Afins, e/ou respectivos componentes por Participantes Norte-
americanos ou por qualquer pessoa sujeita à lei norte-americana, 
a menos que tal divulgação seja especificamente autorizada pelo 
Governo dos Estados Unidos da América.  

1. Este acordo não permite, e o Governo dos Estados Unidos 
da América proibirá, que os Participantes Norte-americanos 
prestem qualquer assistência aos Representantes Brasileiros 
no concernente ao projeto, desenvolvimento, produção, 
operação, manutenção, modificação, aprimoramento, 
modernização, ou reparo de Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves e/ou Equipamentos Afins, a menos que tal 
assistência seja autorizada pelo Governo dos Estados 
Unidos da América. Este Acordo não permite a divulgação de 
qualquer informação referente a veículos lançadores, 
propulsores, adaptadores com sistemas de separação, coifa 
para carga útil, Espaçonaves, Equipamentos Afins, e/ou 
componentes norte-americanos, por Participantes Norte-
americanos ou qualquer pessoa sujeita à lei norte-americana, 
a menos que tal divulgação seja especificamente autorizada 
pelo Governo dos Estados Unidos da América. 

2. O Governo da República Federativa do Brasil não deverá 
repassar e deverá proibir o repasse, por Representantes 
Brasileiros, de quaisquer Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos sem prévia 
autorização, por escrito, do Governo dos Estados Unidos da 
América. O Governo da República Federativa do Brasil não 
deverá utilizar e tomará as medidas necessárias para assegurar 
que os Representantes Brasileiros não utilizem Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos 

2. O Governo da República Federativa do Brasil não 
repassará e proibirá o repasse por Representantes 
Brasileiros de quaisquer Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos sem 
prévia autorização por escrito do Governo dos Estados 
Unidos da América. O Governo da República Federativa do 
Brasil não utilizará e tomará as medidas necessárias para 
assegurar que os Representantes Brasileiros não utilizem 
Veículos de Lançamento, Espaçonaves, Equipamentos Afins, 
e/ou Dados Técnicos para propósitos outros que não os 
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Estados Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos para propósitos daqueles especificados nas 
informações relativas à licença de exportação emitida pelos 
Estados Unidos da América e/ou nas informações do Governo 
dos Estados Unidos da América relativas à autorização de 
repasse fornecidas por Licenciados Norte-americanos a 
Licenciados Brasileiros.  

especificados na licença de informação emitida pelos 
Estados Unidos da América e/ou autorização do Governo 
dos Estados Unidos da América para transferir informação 
proveniente dos Licenciados Norte-americanos aos 
Licenciados Brasileiros. 

3. O Governo dos Estados Unidos da América deverá tomar as 
medidas necessárias para assegurar que Licenciados Norte-
americanos forneçam a Licenciados Brasileiros as informações 
necessárias relacionadas às licenças norte-americanas e/ou à 
autorização de repasse emitida pelo Governo dos Estados 
Unidos da América, incluindo informações sobre a natureza 
sigilosa de itens que tenham sido transferidos de acordo com tal 
licença ou autorização. O Governo da República Federativa do 
Brasil deverá tomar as medidas necessárias para assegurar que 
Licenciados Brasileiros forneçam ao Governo da República 
Federativa do Brasil as informações acima mencionadas.  

3. O Governo dos Estados Unidos da América tomará as 
medidas necessárias para que os Licenciados Norte-
americanos forneçam aos Licenciados Brasileiros a 
informação necessária relacionada às licenças norte-
americanas e/ou à autorização de repasse emitida pelo 
Governo dos Estados Unidos da América, incluindo 
informação sobre a natureza sigilosa de itens fornecidos de 
acordo com tal licença ou autorização. O Governo da 
República Federativa do Brasil tomará as medidas 
necessárias para assegurar que os Licenciados Brasileiros 
forneçam ao Governo da República Federativa do Brasil a 
informação acima mencionada 

4. O Governo dos Estados Unidos da América deverá, em 
conformidade com as leis e regulamentos dos Estados Unidos da 
América, assegurar que Representantes Norte-americanos e/ou 
Licenciados Norte-americanos tenham a permissão de fornecer 
ao Governo da República Federativa do Brasil informações 
relacionadas à presença, em Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos 
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da América ou Equipamentos Afins utilizados em Atividades de 
Lançamento, de material radioativo ou de quaisquer substâncias 
definidas como potencialmente danosas ao meio ambiente ou à 
saúde humana, de acordo com as leis, regulamentos e políticas 
da República Federativa do Brasil.  

5. O Governo dos Estados Unidos da América deverá, em 
conformidade com as leis e regulamentos dos Estados Unidos da 
América, assegurar que Representantes Norte-americanos e/ou 
Licenciados Norte-americanos tenham a permissão de fornecer 
ao Governo da República Federativa do Brasil os parâmetros 
orbitais básicos e as funções gerais de Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América lançados através de Atividades de 
Lançamento. 

 

6. Cada Parte deverá manusear e salvaguardar quaisquer 
informações militares classificadas da outra Parte, obtidas em 
consequência de atividades executadas segundo os dispositivos 
deste Acordo, em conformidade com suas leis e regulamentos 
aplicáveis e com o Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da 
América Relativo a Medidas de Segurança para a Proteção de 
Informações Militares Sigilosas, firmado em Santa Cruz, em 21 
de novembro de 2010, e suas eventuais emendas. 

 

Artigo VI ARTIGO VI 

Controles de Acesso Controles de Acesso 
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1. Para quaisquer Atividades de Lançamento, as Partes deverão 
supervisionar e monitorar a implementação dos Planos de 
Controle de Transferência de Tecnologia. O Governo da 
República Federativa do Brasil deverá permitir e facilitar a 
supervisão e o monitoramento de Atividades de Lançamento pelo 
Governo dos Estados Unidos da América. Caso o Governo dos 
Estados Unidos da América decida não implementar quaisquer 
dos controles referidos neste Artigo ou no Artigo VII em 
circunstâncias excepcionais, deverá notificar o Governo da 
República Federativa do Brasil a esse respeito 

1. Para quaisquer Atividades de Lançamento, as Partes 
supervisionarão e acompanharão a implementação dos 
Planos de Controle de Tecnologias. O Governo da República 
Federativa do Brasil permitirá e facilitará a supervisão e o 
acompanhamento das Atividades de Lançamento pelo 
Governo dos Estados Unidos da América. Se o Governo dos 
Estados Unidos da América decidir não implementar 
qualquer dos controles referidos neste Artigo ou no Artigo VII 
em circunstâncias específicas, deverá notificar o Governo da 
República Federativa do Brasil. 

2. As Partes deverão assegurar que apenas pessoas autorizadas 
pelo Governo dos Estados Unidos da América deverão ter 
acesso a: (1) Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos, localizados nas Áreas 
Controladas, Áreas Restritas ou em outros locais, durante 
transporte de equipamentos/componentes, 
construção/instalação, montagem/desmontagem, teste e 
finalização, preparativos de lançamento, lançamento e retorno 
dos Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos aos Estados 
Unidos da América ou a outro local aprovado pelo Governo dos 
Estados Unidos da América; e (2) Áreas Restritas. 

2. As Partes assegurarão que somente pessoas autorizadas 
pelo Governo dos Estados Unidos da América controlarão, 
vinte e quatro horas por dia, o acesso a Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, Equipamentos Afins, Dados 
Técnicos e às áreas restritas referidas no Artigo IV, parágrafo 
3, bem como o transporte de equipamentos/componentes, 
construção/instalação, conexão/desconexão, teste e 
verificação, preparação para lançamento, lançamento de 
Veículos de Lançamento/ Espaçonaves, e o retorno dos 
Equipamentos Afins e dos Dados Técnicos aos Estados 
Unidos da América ou a outro local aprovado pelo Governo 
dos Estados Unidos da América. 

3. O Governo da República Federativa do Brasil deverá permitir 
que servidores do Governo dos Estados Unidos da América 
presentes no Centro Espacial de Alcântara que estejam ligados a 

3. Servidores do Governo dos Estados Unidos da América 
que estejam presentes no Centro de Lançamento de 
Alcântara e estejam ligados a Atividades de Lançamento 
terão livre acesso, a qualquer tempo, para inspecionar 
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Atividades de Lançamento tenham livre acesso, a qualquer 
tempo, para inspecionar, nas Áreas Controladas, Áreas Restritas 
ou em outros locais, Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos que sejam 
fornecidos por Licenciados Norte-americanos a Representantes 
Brasileiros.  

O Governo dos Estados Unidos da América tenciona esforçar-se 
para notificar, com a antecedência necessária, o Governo da 
República Federativa do Brasil ou Representantes Brasileiros 
sobre tais inspeções ou verificações.  

Não obstante, tais inspeções ou verificações poderão ocorrer 
sem aviso prévio ao Governo da República Federativa do Brasil 
ou a Representantes Brasileiros.  

O Governo dos Estados Unidos da América e Licenciados Norte-
americanos autorizados para tanto pelo Governo dos Estados 
Unidos da América deverão ter o direito de inspecionar e/ou 
monitorar, inclusive eletronicamente, por meio de sistema de 
circuitos fechados de televisão e/ou por outros equipamentos 
eletrônicos compatíveis com a execução de Atividades de 
Lançamento e compatíveis com requisitos de segurança de 
lançamentos: as Áreas Restritas e/ou Áreas Controladas 
conforme definidas nos Planos de Controle de Transferência de 
Tecnologia, onde Veículos de Lançamento dos Estados Unidos 
da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos estejam localizados, 

Veículos de Lançamento, Espaçonaves e Equipamentos 
Afins nas áreas restritas referidas no artigo IV, parágrafo 3 e 
nas instalações exclusivamente reservadas para trabalhos 
com Veículos Lançadores e Espaçonaves, bem como para 
verificar, nessas áreas e instalações, os Dados Técnicos que 
sejam fornecidos pelos Licenciados Norte-americanos aos 
Representantes Brasileiros.  

O Governo dos Estados Unidos da América envidará 
esforços para notificar tempestivamente o Governo da 
República Federativa do Brasil ou Representantes Brasileiros 
dessas inspeções ou verificações. 

Tais inspeções e verificações+ no entanto poderão ocorrer 
sem prévio aviso ao Governo da República Federativa do 
Brasil ou aos Representantes Brasileiros.  

O Governo dos Estados Unidos da América terá o direito de 
inspecionar e monitorar, inclusive eletronicamente por meio 
de circuitos fechados de televisão e por outros equipamentos 
eletrônicos compatíveis com as condições de preparação e 
lançamento de Veículos de Lançamento e compatíveis com 
os requisitos de segurança de lançamentos: as áreas 
restritas referidas no Artigo IV, parágrafo 3, e todas as áreas 
definidas nos Planos de Controle de Tecnologias, onde 
Veículos de Lançamento, Espaçonaves, Equipamentos Afins 
e Dados Técnicos estejam localizados, inclusive a "sala 
limpa" para trabalhos com Espaçonaves após as 
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inclusive a “sala limpa” destinada a trabalhos com Espaçonaves 
dos Estados Unidos da América após a integração destas com 
os Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América ou 
Veículos de Lançamento Estrangeiros, ou após Espaçonaves 
Brasileiras e/ou Espaçonaves Estrangeiras serem integradas 
com Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América.  

O Governo dos Estados Unidos da América deverá ter o direito 
de ter Participantes Norte-Americanos acompanhando Veículos 
de Lançamento dos Estados Unidos da América e/ou 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América ao longo do trajeto 
que poderão seguir até a plataforma de lançamento.  

O Governo dos Estados Unidos da América deverá assegurar 
que Licenciados Norte-americanos tenham a permissão de 
coordenar as especificações e características técnicas de 
quaisquer equipamentos de monitoramento eletrônico com 
Licenciados Brasileiros.  

Espaçonaves serem integradas aos Veículos de 
Lançamento.  

O Governo dos Estados Unidos da América terá o direito de 
que Participantes Norte-americanos acompanhem os 
Veículos de Lançamento e/ou as Espaçonaves ao longo do 
trajeto que os Veículos de Lançamento com as Espaçonaves 
a eles integradas seguirão até a plataforma de lançamento. 

O Governo dos Estados Unidos da América assegurará que 
os Licenciados Norte-americanos coordenarão com os 
Licenciados Brasileiros as especificações e características 
técnicas de quaisquer equipamentos de monitoramento 
eletrônico. 

4. O Governo da República Federativa do Brasil deverá notificar, 
com a antecedência necessária, o Governo dos Estados Unidos 
da América sobre quaisquer operações que possam criar conflito 
entre controles de acesso e requisitos de monitoramento 
especificados pelas Partes, de modo que entendimentos 
adequados possam ser acordados para salvaguardar Veículos 
de Lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves 

4. O Governo da República Federativa do Brasil dará 
tempestivamente informação ao Governo dos Estados 
Unidos da América sobre quaisquer operações que possam 
criar conflito entre controles de acesso e requisitos de 
observação especificados pelas Partes, de modo que 
entendimentos adequados possam ser acordados para 
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dos Estados Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos.  

O Governo da República Federativa do Brasil deverá assegurar 
que a Licenciados Norte-americanos seja permitido, de maneira 
ininterrupta, monitorar, acessar e acompanhar Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos, e controlar o acesso às Áreas Restritas. 

salvaguardar Veículos de Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e Dados Técnicos.  

O Governo da República Federativa do Brasil assegurará 
que não serão negados aos Licenciados Norte-americanos o 
controle, o acesso e a monitorização das áreas restritas 
referidas no Artigo IV, parágrafo 3, e dos Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, Equipamentos Afins, e Dados 
Técnicos e que tal controle e verificação não sejam 
interrompidos em momento algum. (sic) 

5. O Governo dos Estados Unidos da América deverá assegurar 
que Participantes Norte-americanos sejam obrigados, exceto em 
circunstâncias excepcionais, a notificar o Governo da República 
Federativa do Brasil no momento em que sejam autorizados pelo 
Governo dos Estados Unidos da América a acessar as Áreas 
Restritas.  

Caso o Governo da República Federativa do Brasil tenha 
restrição à pessoa indicada na referida notificação, deverá 
notificar de imediato os Participantes Norte-americanos e, 
quando apropriado, o Governo dos Estados Unidos da América, 
a fim de que as Partes entrem em consultas sobre a questão.  

 

6. O Governo da República Federativa do Brasil deverá 
assegurar que todos os Representantes Brasileiros portem, de 
maneira visível, crachás de identificação durante a execução de 
funções relacionadas a Atividades de Lançamento.  

5. O Governo da República Federativa do Brasil assegurará 
que todos os Representantes Brasileiros portem, de forma 
visível, crachás de identificação enquanto estiverem 
cumprindo atribuições relacionadas com Atividades de 
Lançamento.  
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O acesso às Áreas Restritas deverá ser controlado pelo Governo 
dos Estados Unidos da América ou, conforme autorizado na(s) 
licença(s) de exportação, pelos Licenciados Norte-americanos, 
por meio de crachás a serem elaborados, em consulta com o 
Governo da República Federativa do Brasil, pelo Governo dos 
Estados Unidos da América, ou por Licenciados Norte-
americanos, caso autorizados pelo Governo dos Estados Unidos 
da América, e que exibam o nome e a fotografia do portador.  
Caso o Governo da República Federativa do Brasil notifique o 
Governo dos Estados Unidos da América sobre restrição relativa 
a quaisquer pessoas a quem crachás tenham sido emitidos, as 
Partes deverão entrar em consultas 

O acesso às áreas restritas referidas no Artigo IV, parágrafo 
3, e aos locais e áreas que tenham sido especificamente 
reservados exclusivamente para trabalhos com Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, e Equipamentos Afins será 
controlado pelo Governo dos Estados Unidos da América ou, 
como autorizado na(s) licença(s) de exportação, por 
Licenciados Norte-americanos, por meio de crachás que 
serão emitidos unicamente pelo Governo dos Estados 
Unidos da América ou por Licenciados Norte-americanos, se 
autorizados pelo Governo dos Estados Unidos da América, e 
incluirão o nome e a fotografia do portador. 
O acesso a áreas, instalações e locais do Centro de 
Lançamento de Alcântara que não estejam situados nas 
áreas restritas referidas no Artigo IV, parágrafo 3, ou não 
estejam especialmente reservados para trabalhos 
exclusivamente com os Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, e/ou Equipamentos Afins, serão controlados 
pelo Governo da República Federativa do Brasil, conforme 
disposto neste Acordo, e será autorizado de conformidade 
com informação incluída em crachás emitidos pelo Governo 
da República Federativa do Brasil.  
Em qualquer instância, na qual Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves e/ou Equipamentos Afins estejam presentes 
em instalações ou áreas controladas pela República 
Federativa do Brasil, as Partes assegurarão que os Veículos 
de Lançamento, Espaçonaves e/ou Equipamentos Afins 
serão acompanhados e vigiados por Participantes Norte-
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americanos aprovados pelo Governo dos Estados Unidos da 
América. 

7. As Partes estão de acordo que órgãos de polícia e de 
prestação de socorro emergencial do Governo da República 
Federativa do Brasil, como as polícias e o corpo de bombeiros, 
poderão acessar as Áreas Restritas caso necessário, com o fim 
de cumprir suas funções legais.  

As Partes deverão elaborar e implementar arranjos a serem 
seguidos nesses casos, a fim de proteger Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos de divulgação não autorizada, em conformidade com os 
dispositivos deste Acordo.  

 

8 de Alcântara que não estejam situados nas Áreas Restritas 
será controlado pelo Governo da República Federativa do Brasil, 
conforme disposto neste Acordo, e será autorizado em 
conformidade com informações incluídas nos crachás de 
identificação emitidos pelo Governo da República Federativa do 
Brasil.  
Em qualquer situação em que Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos 
da América, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos estejam 
presentes em Áreas Controladas, as Partes deverão assegurar 
que Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América, Equipamentos 
Afins e/ou Dados Técnicos sejam acompanhados e monitorados 
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por Participantes Norte-americanos aprovados pelo Governo dos 
Estados Unidos da América.. O acesso a áreas, instalações e 
locais do Centro Espacial  

Artigo VII ARTIGO VII 

Procedimentos Operacionais Procedimentos para Processamento 

1. Transporte de Veículos de Lançamento dos Estados Unidos 
da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos, incluindo 
procedimentos alfandegários. 

1. Transporte de Veículos de Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins, e de Dados Técnicos, incluindo 
procedimentos alfandegários. 

A. Todo transporte de Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos para ou a 
partir do território da República Federativa do Brasil deverá ser 
autorizado previamente pelo Governo dos Estados Unidos da 
América, e tais itens poderão, a critério do Governo dos Estados 
Unidos da América, ser acompanhados e monitorados durante o 
transporte por Participantes Norte-americanos autorizados pelo 
Governo dos Estados Unidos da América.  

A. Todo transporte de Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins e de Dados Técnicos 
para ou a partir do território da República Federativa do 
Brasil deverá ser autorizado antecipadamente pelo Governo 
dos Estados Unidos da América, e tais itens poderão, a 
critério do Governo dos Estados Unidos da América, ser 
acompanhados durante o transporte por agentes autorizados 
pelo Governo dos Estados Unidos da América. 

B. Caso assim requisitado pelo Governo da República Federativa 
do Brasil, quaisquer Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos que sejam 
transportados para ou a partir do território da República 

B. Quaisquer Veículos de Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins, e/ou Dados Técnicos transportados 
para ou/a partir do território da República Federativa do 
Brasil e acondicionados apropriadamente em "containers" 
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Federativa do Brasil e acondicionados em contêineres 
devidamente lacrados somente deverão ser abertos para 
inspeção, enquanto estiverem no território da República 
Federativa do Brasil, por Participantes Norte-Americanos na 
presença de autoridades devidamente autorizadas da República 
Federativa do Brasil.  

As autoridades brasileiras competentes deverão receber do 
Governo dos Estados Unidos da América ou de um Licenciado 
Norte-americano declaração por escrito sobre o conteúdo dos 
referidos contêineres lacrados. Essas atividades não deverão 
autorizar exame técnico, documentação (através de registro 
visual ou por outros meios) ou duplicação de qualquer tipo de 
conteúdo.  

lacrados não serão abertos para inspeção enquanto 
estiverem no território da República Federativa do Brasil.  

O Governo dos Estados Unidos da América fornecerá às 
autoridades brasileiras competentes relação do conteúdo dos 
"containers" lacrados, acima referidos. 

C. O Governo dos Estados Unidos da América deverá exigir de 
Licenciados Norte-americanos garantias por escrito de que os 
contêineres lacrados referidos no parágrafo 1.B deste Artigo não 
contêm nenhuma carga ou equipamento não relacionado a 
Atividades de Lançamento. 

C. O Governo dos Estados Unidos da América exigirá dos 
Licenciados Norte-americanos que forneçam garantias por 
escrito de que os "containers" lacrados referidos no 
parágrafo 1.B deste Artigo não contêm nenhuma carga ou 
equipamento não relacionado a Atividades de Lançamento. 

D. Os Participantes Norte-americanos deverão submeter-se ao 
controle de imigração e alfândega na República Federativa do 
Brasil, de acordo com os procedimentos estabelecidos pelas leis 
e regulamentos brasileiros.  

D. Os Participantes Norte-americanos se submeterão ao 
controle de imigração e alfândega na República Federativa 
do Brasil, de acordo com os procedimentos estabelecidos 
pelas leis e regulamentos brasileiros. 

E. O Governo da República Federativa do Brasil deverá envidar 
seus melhores esforços para facilitar a entrada de Participantes 

E. O Governo da República Federativa do Brasil envidará 
seus melhores esforços para facilitar a entrada no território 
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Norte-americanos no território da República Federativa do Brasil 
para Atividades de Lançamento, inclusive no que tange à 
aceleração dos correspondentes procedimentos de concessão 
de vistos a Participantes Norte-americanos. 

da República Federativa do Brasil dos Participantes Norte-
americanos envolvidos em Atividades de Lançamento, 
inclusive agilizando a expedição dos respectivos. vistos de 
entrada no País. 

2. Preparativos no Centro Espacial de Alcântara 1. Preparativos no Centro de Lançamento de Alcântara 

A. O Governo da República Federativa do Brasil deverá permitir 
Representantes Brasileiros a participar do descarregamento de 
veículos que estejam transportando Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos 
da América, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos, e da 
entrega de contêineres lacrados nas Áreas Restritas e/ou Áreas 
Controladas, somente se estiverem sob a supervisão de 
Participantes Norte-americanos.  

O Governo da República Federativa do Brasil não deverá permitir 
a Representantes Brasileiros o acesso a Áreas Restritas e/ou 
Áreas Controladas em nenhuma hipótese enquanto os Veículos 
de Lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves 
dos Estados Unidos da América e/ou quaisquer Equipamentos 
Afins estejam sendo montados, instalados, testados, preparados 
e/ou integrados, exceto se acompanhados, durante toda a 
operação, por Participantes Norte-Americanos ou autorizados 
pelo Governo dos Estados Unidos da América.  

A. O Governo da República Federativa do Brasil permitirá 
aos Representantes Brasileiros participarem no 
descarregamento de veículos transportando Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, Equipamentos Afins ou Dados 
Técnicos e entregando "containers" lacrados nas áreas 
restritas referidas no Artigo IV, parágrafo 3, e nas áreas de 
preparação de Veículos de Lançamento e de Espaçonaves, 
somente se estas áreas estiverem sob a supervisão de 
Participantes Norte-americanos.  

O Governo da República Federativa do Brasil não permitirá o 
acesso de Representantes Brasileiros às áreas restritas 
referidas no Artigo IV, parágrafo 3, ou às áreas de 
preparação de Veículos de Lançamento ou de Espaçonaves, 
em qualquer hipótese, enquanto os Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves ou quaisquer Equipamentos Afins estejam 
sendo montados, instalados, testados, preparados, e/ou 
integrados, a menos que estejam acompanhados a todo o 
tempo por Participantes Norte-americanos ou sejam 
especificamente autorizados pelo Governo dos Estados 
Unidos da América. 
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B. As Partes deverão permitir somente a Participantes Norte-
americanos abastecer com propelentes os Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da América e Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, bem como testar Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da América e Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América.  
As Partes estão de acordo que, quando não situados em Áreas 
Restritas, Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América e/ou 
Equipamentos Afins deverão ser acompanhados por 
Participantes Norte-americanos durante a execução de 
Atividades de Lançamento, inclusive ao serem transportadas à 
plataforma de lançamento. 

B. As Partes permitirão somente os Participantes Norte-
americanos abastecer de propelentes os Veículos de 
Lançamento e Espaçonaves, bem como testar Veículos de 
Lançamento e Espaçonaves.  

As Partes concordam que os Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves e/ou Equipamentos Afins serão acompanhados 
por Participantes Norte-americanos durante e após a 
integração de Espaçonaves aos Veículos de Lançamento e 
enquanto Veículos de Lançamento e/ou Espaçonaves 
integradas a Veículos de Lançamento estejam sendo 
transferidos para plataformas de lançamento. 

3. Procedimentos Pós-Lançamento 1. Procedimentos Pós-Lançamento 

As Partes deverão assegurar que somente a Participantes Norte-
Americanos seja permitido desmontar Equipamentos Afins. As 
Partes deverão assegurar que tais equipamentos, em conjunto 
com os Dados Técnicos, retornem a locais aprovados pelo 
Governo dos Estados Unidos da América, embarcados em 
veículos aprovados pelo Governo dos Estados Unidos da 
América, e que tais equipamentos e/ou Dados Técnicos possam 
ser acompanhados durante seu transporte por Participantes 
Norte-americanos autorizados pelo Governo dos Estados Unidos 
da América. Equipamentos Afins e outros itens sujeitos ao 
controle de exportação dos Estados Unidos da América que 
permaneçam na República Federativa do Brasil, em razão de 

As Partes assegurarão que somente aos Participantes Norte-
americanos será permitido desmontar Equipamentos Afins. 
As Partes assegurarão que tais equipamentos, juntamente 
com os Dados Técnicos, retornarão a locais e em veículos 
aprovados pelo Governo dos Estados Unidos da América, e 
que tais equipamentos e Dados Técnicos poderão ser 
acompanhados por agentes autorizados pelo Governo dos 
Estados Unidos da América. Equipamentos Afins e outros 
itens sujeitos ao controle de exportação pelos Estados 
Unidos da América que permaneçam no Brasil, em razão de 
projeto não mais vinculado às Atividades de Lançamento no 
Centro de Lançamento de Alcântara, serão destruídos no 
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projeto não mais vinculado a Atividades de Lançamento no 
Centro Espacial de Alcântara, deverão ser destruídos no local ou 
retirados da República Federativa do Brasil por Participantes 
Norte-americanos, a menos que procedimento diverso seja 
acordado pelas Partes. 

local ou removidos da República Federativa do Brasil, a 
menos que de outra maneira venha a ser acordado pelas 
Partes. 

Artigo VIII ARTIGO VIII 

Atraso, Cancelamento ou Falha de Lançamento Atraso, Cancelamento ou Falha de Lançamento 

1. Atraso de Lançamento 1. Atraso de Lançamento 

Na eventualidade de um atraso de lançamento, o Governo da 
República Federativa do Brasil deverá permitir a Participantes 
Norte-americanos que monitorem, de maneira ininterrupta, o 
acesso a Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos.  
As Partes deverão assegurar que Participantes Norte-
americanos estejam presentes se as Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América forem expostas ou removidas de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da América ou Veículos de 
Lançamento Estrangeiros após terem sido integradas.  
As Partes deverão assegurar que Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América e Espaçonaves dos Estados Unidos 
da América sejam monitorados e acompanhados por 
Participantes Norte-americanos durante a rota de transporte da 
plataforma de lançamento até as Áreas Restritas e/ou Áreas 

Na eventualidade de atraso no lançamento, as Partes 
assegurarão que o acesso aos Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos será 
monitorado por Participantes Norte-americanos.  

O Governo da República Federativa do Brasil assegurará 
que Participantes Norte-americanos estejam presentes se as 
Espaçonaves estiverem expostas ou forem removidas do 
Veículo de Lançamento após tais Espaçonaves terem sido 
integradas ao Veículo de Lançamento.  

As Partes assegurarão que tais Veículos de Lançamento e 
Espaçonaves serão monitorados e acompanhados por 
Participantes Norte-americanos durante seu transporte desde 
a plataforma de lançamento até a área de preparação do 
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Controladas onde, se necessário, atividades de desmontagem 
ocorrerão e/ou onde Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América e Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América são reparados e aguardam reintegração.  

Veículo de Lançamento e/ou Espaçonaves, onde, se 
necessário, os Veículos de Lançamento e/ou Espaçonaves 
serão reparados e aguardarão a reintegração. O disposto no 
Artigo VII deste Acordo será aplicado a qualquer Atividade de 
Lançamento subsequente. 

2. Cancelamento de Lançamento 2. Cancelamento do Lançamento 

Na eventualidade de cancelamento de lançamento, o Governo da 
República Federativa do Brasil deverá permitir Participantes 
Norte-americanos a monitorar, de maneira ininterrupta, o acesso 
a Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América, Equipamentos 
Afins e/ou Dados Técnicos.  

As Partes deverão assegurar que Participantes Norte-
americanos estejam presentes se Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América forem expostas ou removidas de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da América ou Veículos de 
Lançamento Estrangeiros após terem sido integradas.  

As Partes deverão assegurar que Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos e/ou Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América sejam monitorados e acompanhados por Participantes 
Norte-americanos durante a rota de transporte da plataforma de 
lançamento até as Áreas Restritas e/ou Áreas Controladas, onde 
eles aguardarão o retorno aos Estados Unidos da América ou a 
outro local aprovado pelo Governo dos Estados Unidos da 
América.  

Na eventualidade de cancelamento do lançamento, as Partes 
assegurarão que aos participantes Norte-americanos será 
permitido monitorar o acesso aos Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos.  

O Governo da República Federativa do Brasil assegurará a 
presença de Participantes Norte-americanos se as 
Espaçonaves estiverem expostas ou forem removidas dos 
Veículos de Lançamento, após tais Espaçonaves terem sido 
integradas aos Veículos de Lançamento.  

O Governo da República Federativa do Brasil assegurará 
que os Veículos de Lançamento e/ou Espaçonaves serão 
monitorados e acompanhados por Participantes Norte-
americanos durante seu transporte desde a plataforma de 
lançamento até a área de preparação dos Veículos de 
Lançamento e/ou Espaçonaves, onde eles aguardarão 
retorno para os Estados Unidos da América, ou para outro 
local aprovado pelo Governo dos Estados Unidos da 
América.  
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As Partes deverão assegurar que o carregamento de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos em um veículo seja monitorado por Participantes Norte-
americanos, e que o referido veículo seja aprovado pelo Governo 
dos Estados Unidos da América. 

As Partes assegurarão que o carregamento de Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos em um veículo será monitorado por Participantes 
Norte-americanos e que esse veículo seja aprovado pelo 
Governo dos Estados Unidos da América. 

3. Falha de Lançamento  3. Falha do Lançamento 

A. Na eventualidade de falha de lançamento, o Governo da 
República Federativa do Brasil deverá permitir que Participantes 
Norte-americanos auxiliem na busca e recuperação de todos e 
quaisquer componentes e/ou destroços de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América e/ou Equipamentos Afins, no(s) 
local(is) do acidente que esteja(m) sujeito(s) à jurisdição ou 
controle da República Federativa do Brasil.  

O Governo da República Federativa do Brasil deverá assegurar 
que equipes de busca e emergência do Governo dos Estados 
Unidos da América tenham acesso ao(s) local(is) do acidente.  

Se houver razão para acreditar que a busca e recuperação de 
componentes e/ou destroços de Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos 
da América e/ou Equipamentos Afins afetarão os interesses de 

A. Na eventualidade de falha do lançamento, o Governo da 
República Federativa do Brasil permitirá que Participantes 
Norte-americanos auxiliem na busca e recuperação de 
qualquer ou de todos os componentes e/ou escombros dos 
Veículos de Lançamento, Espaçonaves, e/ ou escombros 
dos Veículos de Lançamento, Espaçonaves, e/ou 
Equipamentos Afins, em todos os locais dos acidentes 
sujeitos à jurisdição ou controle da República Federativa do 
Brasil.  

O Governo da República Federativa do Brasil assegurará 
que agentes governamentais norte-americanos pertencentes 
a equipes de busca(s) de emergência tenham acesso ao 
local do acidente.  

Existindo razão que leve a crer que a busca e a recuperação 
de componentes e/ou escombros dos Veículos de 
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um terceiro Estado, as Partes imediatamente entrarão em 
consultas com o governo daquele Estado com o objetivo de 
coordenar procedimentos para realizar as operações de busca, 
sem prejuízo dos direitos e obrigações de todos os Estados 
envolvidos em conformidade com o Direito Internacional, 
inclusive aqueles oriundos do Acordo sobre o Salvamento de 
Astronautas e Restituição de Astronautas e de Objetos Lançados 
ao Espaço Cósmico, de 22 de abril de 1968.  

Lançamento, Espaçonaves, e/ou Equipamentos Afins 
afetarão interesses de um terceiro Estado, as Partes 
consultarão imediatamente o governo daquele Estado, no 
que concerne à coordenação de procedimentos para realizar 
as operações de busca, sem prejuízo dos direitos e 
obrigações de todos os estados envolvidos, em 
conformidade com o Direito Internacional, incluindo o 
disposto no Acordo sobre o Salvamento de Astronautas e 
Restituição de Astronautas e de Objetos Lançados ao 
Espaço Cósmico, datado de 22 de abril de 1968. 

B. O Governo da República Federativa do Brasil deverá 
assegurar que uma “área de recuperação de destroços” para o 
armazenamento de Veículos de Lançamento dos Estados Unidos 
da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América e/ou 
Equipamentos Afins que forem identificados seja estabelecida no 
Centro Espacial de Alcântara e/ou em outra localidade acordada 
pelas Partes. 

 O acesso à(s) referida(s) área(s) será controlado da mesma 
forma que o acesso a uma Área Restrita, em conformidade com 
o Artigo VI deste Acordo, quando necessário.  

O Governo da República Federativa do Brasil deverá assegurar 
que todos os componentes e/ou destroços de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América e/ou Equipamentos Afins que sejam 
identificados e recuperados por Representantes Brasileiros 
sejam restituídos diretamente a Participantes Norte-Americanos 

B. O Governo da República Federativa do Brasil assegurará 
que uma "área de recuperação de escombros", controlada 
por Participantes Norte-americanos, para armazenamento de 
componentes ou escombros identificados dos Veículos de 
Lançamento, das Espaçonaves e/ou Equipamentos Afins 
seja reservada no Centro de Lançamento de Alcântara e/ ou 
em outra localidade acordada pelas Partes.  

O acesso a esta(s) área(s) será controlado, no que couber, 
como estabelecido no Artigo VI deste Acordo.  

O Governo da República Federativa do Brasil assegurará a 
imediata restituição aos Participantes Norte-americanos de 
todos os componentes e/ou escombros identificados dos 
Veículos de Lançamento, Espaçonaves, e/ou Equipamentos 
Afins recuperados por Representantes Brasileiros, sem que 
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sem que tais componentes ou destroços sejam estudados ou 
fotografados de nenhuma forma, exceto se acordado de outra 
maneira pelas Partes, em particular se se fizer necessário para 
resguardar os interesses de saúde e de segurança públicas e a 
preservação do meio ambiente.  

O Governo da República Federativa do Brasil somente poderá 
realizar qualquer estudo ou registro fotográfico, se acordado, 
acompanhado e monitorado por Participantes Norte-Americanos 
autorizados pelo Governo dos Estados Unidos da América, e 
deverá tomar todas as medidas necessárias para evitar a 
divulgação pública de quaisquer informações coletadas.  

tais componentes ou escombros sejam estudados ou 
fotografados de qualquer maneira. 

C. O Governo dos Estados Unidos da América e o Governo da 
República Federativa do Brasil acordam em autorizar 
Licenciados Norte-Americanos e Licenciados Brasileiros, 
respectivamente, por meio de licenças ou permissões, a 
fornecer, na medida em que os interesses nacionais de 
segurança e de política externa dos respectivos Estados assim o 
permitam, as informações necessárias para determinar a causa 
da falha de lançamento. 

C. O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
dos Estados Unidos da América acordam em autorizar os 
Licenciados Brasileiros e os Licenciados Norte-americanos, 
respectivamente, por meio de licenças ou permissões, a 
proporcionar, na medida em que os interesses nacionais de 
segurança e de política externa dos respectivos Estados o 
permitam, as informações necessárias para determinar a 
causa do acidente. 

Artigo IX ARTIGO IX 

Implementação Implementação 

1. As Partes deverão entrar em consultas, por solicitação de uma 
das Partes, para avaliar a implementação deste Acordo, com 

1. As Partes, anualmente, realizarão consultas para rever a 
implementação deste Acordo, com particular ênfase na 
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particular ênfase na identificação de qualquer ajuste que possa 
ser necessário para manter a efetividade dos controles sobre a 
transferência de tecnologia.  

identificação de qualquer adequação que possa ser 
necessária para manter a efetividade dos controles sobre 
transferência de tecnologia. 

2. Qualquer controvérsia entre as Partes concernente à 
interpretação e à implementação deste Acordo será solucionada 
por consultas por meio de canais diplomáticos. 

2. Qualquer controvérsia entre as Partes concernente à 
interpretação e à implementação deste Acordo será dirimida 
por consultas através dos canais diplomáticos. 

Artigo X Artigo X 

Entrada em Vigor, Emendas e Denúncia Entrada em Vigor, Emendas e Denúncias 

1. Este Acordo entrará em vigor na data de recebimento da 
última nota da troca de notificações entre as Partes que 
confirmam que todos os procedimentos e requisitos internos 
necessários para que este Acordo entre em vigor tenham sido 
realizados. 

1. Este Acordo entrará em vigor mediante troca de notas 
entre as Partes, confirmando que todos os procedimentos e 
requisitos internos pertinentes para que este Acordo entre 
em vigor tenham sido observados. 

2. Este Acordo poderá ser emendado por meio de acordo por 
escrito entre as Partes. Tais emendas deverão entrar em vigor 
após a realização dos procedimentos estabelecidos no parágrafo 
1 deste Artigo.  

2. Este Acordo poderá ser emendado por meio de acordo, 
por escrito, entre as Partes. Quaisquer emendas acordadas 
entrarão em vigor mediante troca de notas entre as Partes, 
confirmando que todos os procedimentos e requisitos 
pertinentes à sua entrada em vigor tenham sido observados. 
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3.Este Acordo poderá ser denunciado por qualquer das Partes 
após o decurso do prazo de 1 (um) ano a partir da data do 
recebimento da notificação por escrito à outra Parte de sua 
intenção de denunciá-lo. 

3. Este Acordo poderá ser denunciado por qualquer das 
Partes mediante notificação escrita à outra Parte de sua 
intenção de denunciá-lo. A denúncia terá efeito um ano após 
a data da notificação. 

4.As obrigações das Partes estabelecidas por este Acordo 
concernentes à segurança, à divulgação e ao uso de 
informações, bem como à restituição de Veículos de Lançamento 
dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos 
decorrentes de lançamento atrasado ou cancelado, ou de 
componentes ou destroços de Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos 
da América e/ou Equipamentos Afins resultantes de falha de 
lançamento aos Estados Unidos da América ou a outro local 
aprovado pelo Governo dos Estados Unidos da América deverão 
continuar a ser aplicadas após a expiração deste Acordo. 

4. As obrigações das Partes, estabelecidas neste Acordo, 
concernentes à segurança, à divulgação e ao uso da 
informação, e à restituição aos Estados Unidos da América, 
ou a outro local aprovadopelo Governo dos Estados Unidos 
da América, de Veículos de Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos decorrentes de 
lançamento atrasado ou cancelado, ou de componentes ou 
escombros dos Veículos de Lançamento, Espaçonaves, e/ou 
Equipamentos Afins, resultantes de falha em lançamento, 
continuarão a ser aplicadas após a expiração ou término 
deste Acordo. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados 
pelos respectivos Governos, firmaram este Acordo.  

Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente 
autorizados pelos respectivos Governos, firmaram este Acordo. 

Feito em Washington, em dois exemplares originais, nos idiomas 
português e inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Feito em Brasília, em 18 de abril de 2000, em dois exemplares 
originais, nos idiomas português e inglês, sendo ambos os textos 
igualmente autênticos 

Fonte: Elaboração própria. Texto do AST 2000 extraído do Sistema de Informações Legislativas da Câmara dos Deputados (Mensagem nº 296, de 2001) 
Texto do AST 2019 obtido no Sistema Concórdia da Divisão de Atos Internacionais do Ministério das Relações Exteriores, acesso citado. 
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Quadro 4 – Comparação entre os conteúdos dos AST 2019 e AST 2000 Brasil – Estados Unidos (editor de texto/ ferramentas revisão/ 
comparar) 

AST 2019 BRASIL-EUA AST 2000 BRASIL-EUA AST 2019/2000 BRASIL-EUA  

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DOS ESTADOS 
UNIDOS DA AMÉRICA SOBRE 
SALVAGUARDAS TECNOLÓGICAS 
RELACIONADAS À PARTICIPAÇÃO 
DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 
EM LANÇAMENTOS A PARTIR DO 
CENTRO ESPACIAL DE ALCÂNTARA, 
ASSINADO EM WASHINGTON, EM 18 
DE MARÇO DE 2019 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DOS ESTADOS 
UNIDOS DA AMÉRICA SOBRE 
SALVAGUARDAS TECNOLÓGICAS 
RELACIONADAS À PARTICIPAÇÃO 
DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 
NOS LANÇAMENTOS A PARTIR DO 
CENTRO DE LANÇAMENTO DE 
ALCÂNTARA, CELEBRADO EM 
BRASÍLIA, EM 18 DE ABRIL DE 2000  

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DOS ESTADOS 
UNIDOS DA AMÉRICA SOBRE 
SALVAGUARDAS TECNOLÓGICAS 
RELACIONADAS À PARTICIPAÇÃO 
DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 
EM LANÇAMENTOS A PARTIR DO 
CENTRO ESPACIAL DE ALCÂNTARA, 
ASSINADO EM WASHINGTON, EM 18 
DE MARÇO DE 2019 

O Governo da República Federativa do 
Brasil e 

O Governo da República Federativa do 
Brasil e 

O Governo da República Federativa do 
Brasil e  

O Governo dos Estados Unidos da 
América  

O Governo dos Estados Unidos da 
América 

O Governo dos Estados Unidos da 
América  

(doravante denominados "as Partes"), (doravante denominados "as Partes"), (doravante denominados "as Partes"), 

��������	
2000

��������	
NOS

��������	
DE LANÇAMENTO

��������	
CELEBRADO

��������	
BRASÍLIA

��������	
ABRIL

��������	
2000 
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Observação: Não há consideranda na 
publicação de onde foi extraído o texto. 

Desejando expandir a bem-sucedida 
cooperação realizada sob a égide do 
Acordo-Quadro entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o 
Governo dos Estados Unidos da América 
sobre a Cooperação nos Usos Pacíficos 
do Espaço Exterior, assinado em 1º de 
março de 1996, 

Levando em conta a política estabelecida 
pelo Governo da República Federativa 
do Brasil de promover o uso comercial do 
Centro de Lançamento de Alcântara, 
Comprometidos com os objetivos da não-
proliferação e controle de exportação, 
como contemplado nas Diretrizes do 
Regime de Controle de Tecnologia de 
Mísseis, e Acreditando que a 
colaboração continuada na promoção de 
seus interesses mútuos concernentes à 
proteção de tecnologias avançadas 
poderia servir como uma reafirmação do 
desejo comum de desenvolver ainda 
mais a cooperação científica e 
tecnológica e a cooperação entre suas 
respectivas empresas afins do setor 
privado. 

 

Acordaram o seguinte: Acordam o seguinte: Acordaram o seguinte: 

��������	
Desejando expandir a bem-sucedida 
cooperação realizada sob a égide do Acordo-Quadro 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo dos Estados Unidos da América sobre a 
Cooperação nos Usos Pacíficos do Espaço Exterior, 
assinado em 1º de março de 1996, �������

��������	
Levando em conta a política estabelecida 
pelo Governo da República Federativa do Brasil de 
promover o uso comercial do Centro de Lançamento de 
Alcântara, Comprometidos com os objetivos da não-
proliferação e controle de exportação, como 
contemplado nas Diretrizes do Regime de Controle de 
Tecnologia de Mísseis, e Acreditando que a 
colaboração continuada na promoção de seus 
interesses mútuos concernentes à proteção de 
tecnologias avançadas poderia servir como uma 
reafirmação do desejo comum de desenvolver ainda 
mais a cooperação científica e tecnológica e a 
cooperação entre suas respectivas empresas afins do 
setor privado. �������
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Artigo I ARTIGO I Artigo I  

Objetivo Objetivo Objetivo 

Este Acordo tem como objetivo evitar o 
acesso ou a transferência não 
autorizados de tecnologias relacionadas 
com o lançamento, a partir do Centro 
Espacial de Alcântara, de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América e de Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, da República 
Federativa do Brasil ou Estrangeiras, por 
meio de Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América ou de 
Veículos de Lançamento Estrangeiros 
que incluam ou transportem qualquer 
equipamento que tenha sido autorizado 
para exportação pelo Governo dos 
Estados Unidos da América 

Este Acordo tem como objetivo evitar o 
acesso ou a transferência não 
autorizados de tecnologias relacionadas 
com o lançamento de Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves por meio de 
Veículos de Lançamento Espacial ou 
Veículos de Lançamento e Cargas Úteis 
por meio de Veículos de Lançamento a 
partir do Centro de Lançamento de 
Alcântara 

Este Acordo tem como objetivo evitar o 
acesso ou a transferência não 
autorizados de tecnologias relacionadas 
com o lançamento, a partir do Centro 
Espacial de Alcântara, de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América e de Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, da República 
Federativa do Brasil ou Estrangeiras, por 
meio de Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América ou de 
Veículos de Lançamento Estrangeiros 
que incluam ou transportem qualquer 
equipamento que tenha sido autorizado 
para exportação pelo Governo dos 
Estados Unidos da América 

Artigo II ARTIGO II Artigo II 

Definições Definições Definições 

Para fins deste Acordo, aplicar-se-ão as 
seguintes definições: 

Para fins deste Acordo se aplicarão as 
seguintes definições: 

Para fins deste Acordo, aplicar-se-ão as 
seguintes definições: 

��������	
Acordam

��������	
, 
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Espacial ou 
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e Cargas Úteis por meio de Veículos de 
Lançamento a partir do Centro de Lançamento de 
Alcântara

��������	
 aplicarão
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1.“Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América” –
quaisquer veículos lançadores, 
propulsores, adaptadores com sistemas 
de separação, coifas para carga útil e/ou 
respectivos componentes que tenham 
sido autorizados para exportação para a 
República Federativa do Brasil pelo 
Governo dos Estados Unidos da América 
e utilizados para realizar Atividades de 
Lançamento. 

2. "Veículos de Lançamento" - quaisquer 
veículos lançadores, propulsores, 
adaptadores com sistemas de 
separação, coifas para carga útil e/ou 
respectivos componentes que tenham 
sido autorizados para exportação pelo 
Governo dos Estados Unidos da América 
e utilizados para realizar Atividades de 
Lançamento.  

4. "Veículos de Lançamento Espacial" - 
quaisquer veículos lançadores, 
propulsores, adaptadores com sistemas 
de separação, coifas para carga útil e/ou 
respectivos componentes que tenham 
sido autorizados para exportação para a 
República Federativa do Brasil por um 
governo que não o Governo dos Estados 
Unidos da América para lançamentos a 
partir do Centro de Lançamento de 
Alcântara. 

1.“Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América” –
quaisquer veículos lançadores, 
propulsores, adaptadores com sistemas 
de separação, coifas para carga útil e/ou 
respectivos componentes que tenham 
sido autorizados para exportação para a 
República Federativa do Brasil pelo 
Governo dos Estados Unidos da América 
e utilizados para realizar Atividades de 
Lançamento. 

��������	
2. "

��������	
" - quaisquer veículos lançadores, 
propulsores, adaptadores com sistemas de separação, 
coifas para carga útil e/ou respectivos componentes 
que tenham sido autorizados para exportação pelo 
Governo

��������	
 e utilizados para realizar Atividades de 
Lançamento. ¶
4. "Veículos de Lançamento Espacial" - 
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por um governo que não o
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lançamentos a partir do Centro

��������	
 de Alcântara
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2. “Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América” – quaisquer  cargas úteis, 
espaçonaves,  grupos   de   espaçonaves
, sistemas ou subsistemas de 
espaçonaves, componentes de 
espaçonaves (incluindo satélites, grupos 
de satélites, sistemas ou subsistemas de 
satélites e/ou componentes de satélites), 
e/ou motores de transferência orbital, 
que tenham sidos autorizados para 
exportação para a República Federativa 
do Brasil pelo Governo dos Estados 
Unidos da América e utilizados para 
realizar Atividades de Lançamento.  

1. "Espaçonaves" - quaisquer 
espaçonaves, grupos de espaçonaves, 
sistemas ou subsistemas de 
espaçonaves, componentes de 
espaçonaves (incluindo satélites, grupos 
de satélites, sistemas ou subsistemas de 
satélite e/ou componentes de satélites), 
e/ou motores de transferência orbital 
autorizados para exportação pelo 
Governo dos Estados Unidos da América 
e utilizados para executar Atividades de 
Lançamento. 

3. "Cargas Úteis" - quaisquer 
espaçonaves, grupos de espaçonaves, 
sistemas ou subsistemas de 
espaçonaves, componentes de 
espaçonaves (incluindo satélites, grupos 
de satélites, sistemas ou subsistemas de 
satélites, e/ou componentes de satélites), 
e/ou motores de transferência orbital 
autorizados a serem exportados para a 
República Federativa do Brasil por outro 
governo que não o governo dos Estados 
Unidos da América, para lançamento em 
Veículos de Lançamento ou Veículos de 
Lançamento Espacial a partir do Centro 
de Lançamento de Alcântara. 

2. “Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América” – quaisquer  cargas úteis, 
espaçonaves,  grupos   de   espaçonaves
, sistemas ou subsistemas de 
espaçonaves, componentes de 
espaçonaves (incluindo satélites, grupos 
de satélites, sistemas ou subsistemas de 
satélites e/ou componentes de satélites), 
e/ou motores de transferência orbital, 
que tenham sido autorizados para 
exportação para a República Federativa 
do Brasil pelo Governo dos Estados 
Unidos da América e utilizados para 
realizar Atividades de Lançamento. 

3. “Espaçonaves da República 
Federativa do Brasil” – quaisquer “cargas 
úteis”, espaçonaves, grupos de 
espaçonaves, sistemas ou subsistemas 
de espaçonaves, componentes de 
espaçonaves (incluindo satélites, grupos 
de satélites, sistemas ou subsistemas de 
satélites e/ou componentes de satélites), 
e/ou motores de transferência orbital 
utilizados para realizar Atividades de 
Lançamento e não importados para a 
República Federativa do Brasil.  

3. “Espaçonaves da República Federativa 
do Brasil” – quaisquer “cargas úteis”, 
espaçonaves, grupos de espaçonaves, 
sistemas ou subsistemas de 
espaçonaves, componentes de 
espaçonaves (incluindo satélites, grupos 
de satélites, sistemas ou subsistemas de 
satélites e/ou componentes de satélites), 
e/ou motores de transferência orbital 
utilizados para realizar Atividades de 
Lançamento e não importados para a 
República Federativa do Brasil. 
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" -
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satélite
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executar

��������	
"Cargas Úteis" -
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,
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autorizados a serem exportados
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 por outro governo que não o governo dos 
Estados Unidos da América, para lançamento em 
Veículos de Lançamento ou Veículos de Lançamento 
Espacial a partir do Centro de Lançamento de 
Alcântara
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4. “Veículos de Lançamento 
Estrangeiros” – quaisquer veículos 
lançadores, propulsores, adaptadores 
com sistemas de separação, coifas para 
carga útil e/ou respectivos componentes 
que tenham sido autorizados para 
exportação para a República Federativa 
do Brasil por outro governo que não o 
Governo dos Estados Unidos da América 
para lançamento a partir do Centro 
Espacial de Alcântara. 

Observação: vide veículos de 
lançamento (acima). 

4. “Veículos de Lançamento Estrangeiros” 
– quaisquer veículos lançadores, 
propulsores, adaptadores com sistemas 
de separação, coifas para carga útil e/ou 
respectivos componentes que tenham 
sido autorizados para exportação para a 
República Federativa do Brasil por outro 
governo que não o Governo dos Estados 
Unidos da América para lançamento a 
partir do Centro Espacial de Alcântara. 
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"
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Espacial" -
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um
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lançamentos
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de Lançamento
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5. “Espaçonaves Estrangeiras” – 
quaisquer cargas úteis, 
espaçonaves,  grupos   de   espaçonaves
, sistemas ou subsistemas de 
espaçonaves, componentes de 
espaçonaves (incluindo satélites, grupos 
de satélites, sistemas ou subsistemas de 
satélites e/ou componentes de satélites), 
e/ou motores de transferência orbital, 
que tenham sido autorizados para 
exportação para a República Federativa 
do Brasil por outro governo que não o 
Governo dos Estados Unidos da 
América, para lançamento em Veículos 
de Lançamento dos Estados Unidos da 
América ou Veículos de Lançamento 
Estrangeiros a partir do Centro Espacial 
de Alcântara.  

Observação: vide espaçonaves (acima). 5. “Espaçonaves Estrangeiras” – 
quaisquer cargas úteis, 
espaçonaves,  grupos   de   espaçonaves
, sistemas ou subsistemas de 
espaçonaves, componentes de 
espaçonaves (incluindo satélites, grupos 
de satélites, sistemas ou subsistemas de 
satélites e/ou componentes de satélites), 
e/ou motores de transferência orbitbal, 
que tenham sido autorizados para 
exportação para a República Federativa 
do Brasil por outro governo que não o 
Governo dos Estados Unidos da 
América, para lançamento em Veículos 
de Lançamento dos Estados Unidos da 
América ou Veículos de Lançamento 
Estrangeiros a partir do Centro Espacial 
de Alcântara 

6. “Equipamentos Afins” – equipamentos 
de apoio, itens acessórios e respectivos 
componentes e peças sobressalentes, 
que tenham sido autorizados para 
exportação para a República Federativa 
do Brasil pelo Governo dos Estados 
Unidos da América e utilizados para 
realizar Atividades de Lançamento. 

5. "Equipamentos Afins" - equipamentos 
de apoio, itens subsidiários e respectivos 
componentes e peças sobressalentes 
que tenham sido autorizados para 
exportação pelo Governo dos Estados 
Unidos da América e necessários para 
realizar Atividades de Lançamento. 

6. “Equipamentos Afins” – equipamentos 
de apoio, itens acessórios e respectivos 
componentes e peças sobressalentes, 
que tenham sido autorizados para 
exportação para a República Federativa 
do Brasil pelo Governo dos Estados 
Unidos da América e utilizados para 
realizar Atividades de Lançamento.  
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,
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a serem exportados
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Espacial
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de Lançamento 
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subsidiários
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necessários

��������	
3. "Cargas Úteis" -
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7. “Dados Técnicos” – informações, sob 
qualquer forma, incluindo a oral, que não 
sejam de domínio público e que sejam 
necessárias para projeto, engenharia, 
desenvolvimento, produção, 
processamento, manufatura, uso, 
operação, revisão, reparo, manutenção, 
modificação, aprimoramento ou 
modernização de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América e/ou Equipamentos 
Afins. Tais informações incluem, entre 
outras, informações sob a forma de 
plantas, desenhos, fotografias, materiais 
de vídeo, planos, instruções, programas 
de computador e documentação. 

6. "Dados Técnicos" - informação, sob 
qualquer forma, incluindo a oral, que não 
seja publicamente disponível, necessária 
para o projeto, a engenharia, o 
desenvolvimento, a produção, o 
processamento, a manufatura, o uso, a 
operação, a revisão, o reparo, a 
manutenção, a modificação, o 
aprimoramento ou a modernização de 
Veículos de Lançamento, Espaçonaves 
e/ou Equipamentos Afins. Tal informação 
inclui, dentre outras, informação no 
formato de plantas, desenhos, 
fotografias, materiais de vídeo, planos, 
instruções, programas de computador e 
documentação. 

7. “Dados Técnicos” – informações, sob 
qualquer forma, incluindo a oral, que não 
sejam de domínio público e que sejam 
necessárias para projeto, engenharia, 
desenvolvimento, produção, 
processamento, manufatura, uso, 
operação, revisão, reparo, manutenção, 
modificação, aprimoramento ou 
modernização de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América e/ou Equipamentos 
Afins. Tais informações incluem, entre 
outras, informações sob a forma de 
plantas, desenhos, fotografias, materiais 
de vídeo, planos, instruções, programas 
de computador e documentação. 
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seja publicamente disponível, necessária
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8. “Atividades de Lançamento” – todas as 
ações relacionadas ao (1) lançamento de 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América por meio de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América ou de Veículos de Lançamento 
Estrangeiros e/ou (2) lançamento de 
Espaçonaves da República Federativa 
do Brasil e/ou de Espaçonaves 
Estrangeiras por meio de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, desde as discussões técnicas 
iniciais até o lançamento e o retorno dos 
Equipamentos Afins e/ou dos Dados 
Técnicos da República Federativa do 
Brasil para os Estados Unidos da 
América, ou para outro local aprovado 
pelo Governo dos Estados Unidos da 
América e, na eventualidade de 
cancelamento ou de falha de 
lançamento, até o retorno de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins, 
Dados Técnicos e/ou quaisquer 
componentes e/ou destroços 
recuperados e identificados de Veículos 
de Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América e/ou Equipamentos 

7. "Atividades de Lançamento" - todas as 
ações relacionadas com o lançamento de 
Espaçonaves por meio de Veículos de 
Lançamento ou Veículos de Lançamento 
Espacial e o lançamento de Cargas Úteis 
por meio de Veículos de Lançamento, 
desde as discussões técnicas iniciais até 
o lançamento e retorno dos 
Equipamentos Afins e dos Dados 
Técnicos da República Federativa do 
Brasil para os Estados Unidos da 
América, ou para outro local aprovado 
pelo Governo dos Estados Unidos da 
América e, na eventualidade de o 
lançamento ter sido cancelado ou 
falhado, até o retorno dos Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos afins, Dados Técnicos 
e/ou quaisquer Componentes e/ ou 
Escombros, recuperados e identificados, 
de Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves e/ou Equipamentos afins 
para os Estados Unidos da América ou 
para outro local aprovado pelo Governo 
dos Estados Unidos da América. 

8. “Atividades de Lançamento” – todas as 
ações relacionadas ao (1) lançamento de 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América por meio de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América ou de Veículos de Lançamento 
Estrangeiros e/ou (2) lançamento de 
Espaçonaves da República Federativa 
do Brasil e/ou de Espaçonaves 
Estrangeiras por meio de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, desde as discussões técnicas 
iniciais até o lançamento e o retorno dos 
Equipamentos Afins e/ou dos Dados 
Técnicos da República Federativa do 
Brasil para os Estados Unidos da 
América, ou para outro local aprovado 
pelo Governo dos Estados Unidos da 
América e, na eventualidade de 
cancelamento ou de falha de 
lançamento, até o retorno de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins, 
Dados Técnicos e/ou quaisquer 
componentes e/ou destroços 
recuperados e identificados de Veículos 
de Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América e/ou Equipamentos 
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Afins, para os Estados Unidos da 
América ou para outro local aprovado 
pelo Governo dos Estados Unidos da 
América.  

Afins, para os Estados Unidos da 
América ou para outro local aprovado 
pelo Governo dos Estados Unidos da 
América.  

9. “Planos de Controle de Transferência 
de Tecnologia” – quaisquer planos 
desenvolvidos por aqueles licenciados 
pelo Governo dos Estados Unidos da 
América, em consulta com aqueles 
licenciados pelo Governo da República 
Federativa do Brasil, que tenham sido 
aprovados pela agência ou agências 
competentes das Partes, antes da 
entrega de Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos no território da 
República Federativa do Brasil, e que 
especifiquem as medidas de segurança a 
serem implementadas durante Atividades 
de Lançamento, inclusive em situações 
de emergência. 

8. "Planos de Controle de Tecnologias" - 
quaisquer planos desenvolvidos por 
Licenciados pelo Governo dos Estados 
Unidos da América, em consulta com 
Licenciados pelo Governo da República 
Federativa do Brasil, os quais são 
aprovados pela agência ou agências 
competentes das Partes, antes da 
entrega de Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, ou Equipamentos Afins no 
território da República Federativa do 
Brasil, e que delineiem as medidas de 
segurança a serem implementadas 
durante as Atividades de Lançamento, 
inclusive em situações de emergência. 

9. “Planos de Controle de Transferência 
de Tecnologia” – quaisquer planos 
desenvolvidos por aqueles licenciados 
pelo Governo dos Estados Unidos da 
América, em consulta com aqueles 
licenciados pelo Governo da República 
Federativa do Brasil, que tenham sido 
aprovados pela agência ou agências 
competentes das Partes, antes da 
entrega de Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos no território da 
República Federativa do Brasil, e que 
especifiquem as medidas de segurança a 
serem implementadas durante Atividades 
de Lançamento, inclusive em situações 
de emergência. 
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10. “Licenciados Norte-americanos” – 
quaisquer pessoas para as quais for(em) 
emitida(s) licença(s) de exportação, de 
acordo com as leis e regulamentos norte-
americanos, para exportação de Veículos 
de Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins, 
e/ou Dados Técnicos para a República 
Federativa do Brasil e que estejam 
sujeitos à jurisdição e/ou ao controle dos 
Estados Unidos da América.  

11. "Licenciados Norte-americanos" - 
quaisquer pessoas para as quais for (em) 
emitida(s) licença(s) de exportação, de 
acordo com as leis e regulamentos norte-
americanos, para exportação de Veículos 
de Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos afins, e/ou Dados 
Técnicos. 

10. “Licenciados Norte-americanos” – 
quaisquer pessoas para as quais for(em) 
emitida(s) licença(s) de exportação, de 
acordo com as leis e regulamentos norte-
americanos, para exportação de Veículos 
de Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins, 
e/ou Dados Técnicos para a República 
Federativa do Brasil e que estejam 
sujeitos à jurisdição e/ou ao controle dos 
Estados Unidos da América.  
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11. “Participantes Norte-americanos” – 
quaisquer pessoas licenciadas pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América, seus contratados, 
subcontratados, empregados ou agentes, 
quer sejam cidadãos dos Estados Unidos 
da América ou de outros países, ou 
quaisquer servidores do Governo dos 
Estados Unidos da América ou seus 
contratados, subcontratados, 
empregados ou agentes, quer sejam 
cidadãos dos Estados Unidos da 
América ou de outros países, os quais, 
em decorrência de uma licença de 
exportação emitida pelos Estados Unidos 
da América, participem de Atividades de 
Lançamento e estejam sujeitos à 
jurisdição e/ou ao controle dos Estados 
Unidos da América.  

9. "Participantes Norte-americanos" - 
quaisquer Licenciados pelo Governo dos 
Estados Unidos da América, seus 
contratados, subcontratados, 
empregados, ou agentes, quer sejam 
cidadãos dos Estados Unidos da 
América quer de outros países, ou 
quaisquer servidores do Governo dos 
Estados Unidos da América ou 
contratados, subcontratados, 
empregados, ou agentes, quer sejam 
cidadãos dos Estados Unidos da 
América quer de outros países que, em 
função de uma licença de exportação 
emitida pelos Estados Unidos da 
América, participem de Atividades de 
Lançamento, e que estejam sujeitos à 
jurisdição e/ou ao controle dos Estados 
Unidos da América. 

11. “Participantes Norte-americanos” – 
quaisquer pessoas licenciadas pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América, seus contratados, 
subcontratados, empregados ou agentes, 
quer sejam cidadãos dos Estados Unidos 
da América ou de outros países, ou 
quaisquer servidores do Governo dos 
Estados Unidos da América ou seus 
contratados, subcontratados, 
empregados ou agentes, quer sejam 
cidadãos dos Estados Unidos da 
América ou de outros países, os quais, 
em decorrência de uma licença de 
exportação emitida pelos Estados Unidos 
da América, participem de Atividades de 
Lançamento e estejam sujeitos à 
jurisdição e/ou ao controle dos Estados 
Unidos da América.  

12.“Licenciados Brasileiros” – quaisquer 
pessoas que sejam identificadas na(s) 
licença(s) de exportação pertinente(s) 
emitida(s) pelos Estados Unidos da 
América e que seja(m) autorizada(s), em 
conformidade com as leis e 
regulamentos da República Federativa 
do Brasil, a realizar Atividades de 
Lançamento.  

12. "Licenciados Brasileiros" - quaisquer 
pessoas que sejam identificadas nas 
licenças de exportação pertinentes 
emitidas pelos Estados Unidos da 
América e que sejam autorizadas, em 
conformidade com as leis e 
regulamentos da República Federativa 
do Brasil, a executar Atividades de 
Lançamento. 

12.“Licenciados Brasileiros” – quaisquer 
pessoas que sejam identificadas na(s) 
licença(s) de exportação pertinente(s) 
emitida(s) pelos Estados Unidos da 
América e que seja(m) autorizada(s), em 
conformidade com as leis e 
regulamentos da República Federativa 
do Brasil, a realizar Atividades de 
Lançamento. 
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13.  “Representantes Brasileiros” – 
quaisquer pessoas que não se 
enquadrem na categoria de Participantes 
Norte-americanos, sejam elas cidadãs da 
República Federativa do Brasil ou de 
outros países, que tenham ou possam ter 
acesso a Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos.  

10. "Representantes Brasileiros" - 
quaisquer pessoas, que não 
Participantes Norte-americanos, quer 
cidadãos da República Federativa do 
Brasil quer de outros países, que tenham 
ou possam ter acesso a Veículos de 
lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos, e que estejam sujeitos à 
jurisdição e/ou ao controle da República 
Federativa do Brasil. 

13. “Representantes Brasileiros” – 
quaisquer pessoas que não se 
enquadrem na categoria de Participantes 
Norte-americanos, sejam elas cidadãs da 
República Federativa do Brasil ou de 
outros países, que tenham ou possam ter 
acesso a Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos. 

14.  “Áreas Restritas” – áreas dentro 
da jurisdição territorial da República 
Federativa do Brasil, designadas 
conjuntamente pelas Partes, às quais o 
Governo da República Federativa do 
Brasil somente permitirá acesso a 
pessoas autorizadas pelo Governo dos 
Estados Unidos da América, a fim de 
assegurar que, de maneira ininterrupta, 
possam monitorar, inspecionar, acessar 
e controlar o acesso a Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos, para fins de 
realizar Atividades de Lançamento.  

Vide Artigo IV (3) [...] Para tal finalidade, 
o Governo da República Federativa do 
Brasil manterá disponível no Centro de 
Lançamento de Alcântara áreas restritas 
para o processamento, montagem, 
conexão e lançamento dos Veículos de 
Lançamento e Espaçonaves por 
Licenciados Norte-americanos e 
permitirá que pessoas autorizadas pelo 
Governo dos Estados Unidos da América 
controlem o acesso a essas áreas. Os 
limites dessas áreas deverão ser 
claramente definidos. 

 “Áreas Restritas” – áreas dentro da 
jurisdição territorial da República 
Federativa do Brasil, designadas 
conjuntamente pelas Partes, às quais o 
Governo da República Federativa do 
Brasil somente permitirá acesso a 
pessoas autorizadas pelo Governo dos 
Estados Unidos da América, a fim de 
assegurar que, de maneira ininterrupta, 
possam monitorar, inspecionar, acessar e 
controlar o acesso a Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos, para fins de realizar 
Atividades de Lançamento. 
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15. “Áreas Controladas” – áreas dentro 
da jurisdição territorial da República 
Federativa do Brasil, designadas pelo 
Governo da República Federativa do 
Brasil, nas quais o Governo da República 
Federativa do Brasil permitirá acesso 
apenas a pessoas autorizadas pelo 
Governo da República Federativa do 
Brasil, pelo Governo dos Estados Unidos 
da América ou por governos de outros 
países envolvidos em Atividades de 
Lançamento, e onde o Governo da 
República Federativa do Brasil 
assegurará que pessoas autorizadas 
pelo Governo dos Estados Unidos da 
América possam, de maneira 
ininterrupta, monitorar, inspecionar, 
acessar, acompanhar e controlar o 
acesso a Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos, para fins de realizar 
Atividades de Lançamento.  

Vide Artigo VIII (3)B. O Governo da 
República Federativa do Brasil 
assegurará que uma "'área de 
recuperação de escombros", controlada 
por Participantes Norte-americanos, para 
armazenamento de componentes ou 
escombros identificados do Veículos de 
Lançamento, da Espaçonaves e/ou 
Equipamentos Afins seja reservada no 
Centro de Lançamento de Alcântara e/ou 
em outra localidade acordada pelas 
Partes. O acesso a esta(s) área(s) será 
controlado, no que couber, como 
estabelecido no Artigo VI deste Acordo. 
O Governo da República Federativa do 
Brasil assegurará a imediata restituição 
aos Participantes Norte-americanos de 
todos os componentes e/ou escombros 
identificados dos Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, elou 
Equipamentos Afins recuperados por 
Representantes Brasileiros, sem que tais 
componentes ou escombros sejam 
estudados ou fotografados de qualquer 
maneira 

Áreas Controladas – áreas dentro da 
jurisdição territorial da República 
Federativa do Brasil, designadas pelo 
Governo da República Federativa do 
Brasil, nas quais o Governo da República 
Federativa do Brasil permitirá acesso 
apenas a pessoas autorizadas pelo 
Governo da República Federativa do 
Brasil, pelo Governo dos Estados Unidos 
da América ou por governos de outros 
países envolvidos em Atividades de 
Lançamento, e onde o Governo da 
República Federativa do Brasil 
assegurará que pessoas autorizadas 
pelo Governo dos Estados Unidos da 
América possam, de maneira 
ininterrupta, monitorar, inspecionar, 
acessar, acompanhar e controlar o 
acesso a Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos, para fins de realizar 
Atividades de Lançamento 

Artigo III ARTIGO III Artigo III 

Dispositivos Gerais Dispositivos Gerais Dispositivos Gerais 
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A República Federativa do Brasil 
compromete-se a: 

1. A República Federativa do Brasil: A República Federativa do Brasil 
compromete-se a: 

A. Em conformidade com obrigações e 
compromissos assumidos pelo Brasil no 
que tange a programas de mísseis 
balísticos com capacidade de transportar 
armas de destruição em massa que 
ameacem a paz e a segurança 
internacionais, não permitir o 
lançamento, a partir do Centro Espacial 
de Alcântara, de Espaçonaves 
Estrangeiras ou Veículos de Lançamento 
Estrangeiros de propriedade ou sob 
controle de países os quais, na ocasião 
do lançamento:  

A. Não permitirá o lançamento, a partir 
do Centro de Lançamento de Alcântara, 
de Cargas Úteis ou Veículos de 
lançamento Espacial de propriedade ou 
sob controle de países os quais, na 
ocasião do lançamento,  

A. Em conformidade com obrigações e 
compromissos assumidos pelo Brasil no 
que tange a programas de mísseis 
balísticos com capacidade de transportar 
armas de destruição em massa que 
ameacem a paz e a segurança 
internacionais, não permitir o 
lançamento, a partir do Centro Espacial 
de Alcântara, de Espaçonaves 
Estrangeiras ou Veículos de Lançamento 
Estrangeiros de propriedade ou sob 
controle de países os quais, na ocasião 
do lançamento 

i) estejam sujeitos a sanções 
estabelecidas pelo Conselho de 
Segurança das Nações Unidas; ou 

estejam sujeitos a sanções estabelecidas 
pelo Conselho de Segurança das Nações 
Unidas ou 

i) estejam sujeitos a sanções 
estabelecidas pelo Conselho de 
Segurança das Nações Unidas; ou 

ii) tenham governos designados por uma 
das Partes como havendo repetidamente 
provido apoio a atos de terrorismo 
internacional.  

cujos governos, a juízo de qualquer das 
Partes, tenham dado, repetidamente, 
apoio a atos de terrorismo internacional. 

ii) tenham governos designados por uma 
das Partes como havendo repetidamente 
provido apoio a atos de terrorismo 
internacional. 
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pessoas, que não Participantes Norte-americanos, quer 
cidadãos da República Federativa do Brasil quer de 
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Caso uma das Partes notifique a outra 
Parte dúvidas sobre designação relativa 
ao item, as Partes deverão entrar em 
consultas e buscar solução mutuamente 
aceitável 

 Caso uma das Partes notifique a outra 
Parte dúvidas sobre designação relativa 
ao item as Partes deverão entrar em 
consultas e buscar solução mutuamente 
aceitável 

B. Em conformidade com a participação 
do Brasil no Regime de Controle de 
Tecnologia de Mísseis (MTCR, na sigla 
em inglês) e outros arranjos e acordos 
internacionais e multilaterais sobre não-
proliferação dos quais a República 
Federativa do Brasil seja parte, não 
permitir o ingresso significativo, 
quantitativa ou qualitativamente, de 
equipamentos, tecnologias, mão-de-obra 
ou recursos financeiros no Centro 
Espacial de Alcântara, oriundos de 
países que não sejam Parceiros 
(membros) do MTCR, exceto se de outro 
modo acordado entre as Partes.  

B. Não permitirá o ingresso significativo, 
qualitativa ou quantitativamente, de 
equipamentos, tecnologias, mão-de-obra, 
ou recursos financeiros, no Centro de 
Lançamento de Alcântara, provenientes 
de países que não sejam Parceiros 
(membros) do Regime de Controle de 
Tecnologia de Mísseis, exceto se de 
outro modo acordado entre as Partes. 

 B. Em conformidade com a participação 
do Brasil no Regime de Controle de 
Tecnologia de Mísseis (MTCR, na sigla 
em inglês) e outros arranjos e acordos 
internacionais e multilaterais sobre não-
proliferação dos quais a República 
Federativa do Brasil seja parte, não 
permitir o ingresso significativo, 
quantitativa ou qualitativamente, de 
equipamentos, tecnologias, mão-de-obra 
ou recursos financeiros no Centro 
Espacial de Alcântara, oriundos de 
países que não sejam Parceiros 
(membros) do MTCR, exceto se de outro 
modo acordado entre as Partes. 
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C. Assegurar que nenhum 
Representante Brasileiro se aproprie de 
quaisquer equipamentos ou tecnologias 
sendo importados para dar suporte a 
Atividades de Lançamento, exceto se 
especificado de maneira contrária pelo 
governo do país exportador, ou, em se 
tratando de equipamentos ou tecnologias 
para Espaçonaves da República 
Federativa do Brasil relacionadas a 
Atividades de Lançamento, se assim 
autorizado pelo Governo da República 
Federativa do Brasil.  

C. Assegurará que nenhum 
Representante Brasileiro se apodere de 
quaisquer equipamento ou tecnologia 
que tenham sido importados para apoiar 
atividades de Lançamento, exceto se 
especificado de outra maneira pelo 
governo do país exportador (sic) 

C. Assegurar que nenhum 
Representante Brasileiro se aproprie de 
quaisquer equipamentos ou tecnologias 
sendo importados para dar suporte a 
Atividades de Lançamento, exceto se 
especificado de maneira contrária pelo 
governo do país exportador, ou, em se 
tratando de equipamentos ou tecnologias 
para Espaçonaves da República 
Federativa do Brasil relacionadas a 
Atividades de Lançamento, se assim 
autorizado pelo Governo da República 
Federativa do Brasil. 

D. Tomar todas as medidas necessárias 
para assegurar que projetos relacionados 
a Atividades de Lançamento, ou itens 
importados para utilização em tais 
projetos não sejam utilizados para outros 
propósitos, exceto se acordado entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o governo do país exportador. 

D. Tomará todas as medidas necessárias 
para assegurar que projetos relacionados 
às Atividades de Lançamento, ou itens 
importados para utilização em tais 
projetos, não sejam empregados para 
outros propósitos, exceto se acordado 
entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o governo do país exportador. 

D. Tomar todas as medidas necessárias 
para assegurar que projetos relacionados 
a Atividades de Lançamento, ou itens 
importados para utilização em tais 
projetos não sejam utilizados para outros 
propósitos, exceto se acordado entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o governo do país exportador. 
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E. Firmar acordos juridicamente 
vinculantes com os outros governos que 
tenham jurisdição ou controle sobre 
entidades substancialmente envolvidas 
em Atividades de Lançamento. O escopo 
substantivo e os dispositivos de tais 
acordos deverão ser equivalentes 
àqueles contidos neste Acordo, exceto 
no que se refere a esta alínea e se de 
outra forma for acordado entre as Partes. 
Em particular, tais acordos deverão 
obrigar os outros governos em questão a 
exigir de seus licenciados que cumpram 
compromissos substancialmente 
equivalentes aos previstos nos Planos de 
Controle de Transferência de Tecnologia, 
os quais o Governo dos Estados Unidos 
da América deverá assegurar sejam 
cumpridos pelos Participantes Norte-
americanos, de acordo com o 
estabelecido no parágrafo 4 do Artigo IV 
deste Acordo. 

F. Firmará acordos juridicamente 
mandatórios com outros governos que 
tenham jurisdição ou controle sobre 
entidades substancialmente envolvidas 
em Atividades de Lançamento. O 
objetivo principal e os dispositivos de tais 
acordos deverão ser equivalentes 
àqueles contidos neste Acordo, exceto 
no que se refere a este Artigo e se de 
outra forma acordado entre as Partes. 
Particularmente, esses acordos deverão 
obrigar tais outros governos a exigir de 
seus Licenciados que cumpram 
compromissos em sua essência 
equivalentes aos previstos nos Planos de 
Controle de Tecnologias, pelos quais o 
governo dos Estados Unidos da América 
assegura que os Participantes Norte-
americanos cumpram o estabelecido no 
parágrafo 4 do Artigo IV deste Acordo. 

E. Firmar acordos juridicamente 
vinculantes com os outros governos que 
tenham jurisdição ou controle sobre 
entidades substancialmente envolvidas 
em Atividades de Lançamento. O escopo 
substantivo e os dispositivos de tais 
acordos deverão ser equivalentes 
àqueles contidos neste Acordo, exceto 
no que se refere a esta alínea e se de 
outra forma for acordado entre as Partes. 
Em particular, tais acordos deverão 
obrigar os outros governos em questão a 
exigir de seus licenciados que cumpram 
compromissos substancialmente 
equivalentes aos previstos nos Planos de 
Controle de Transferência de Tecnologia, 
os quais o Governo dos Estados Unidos 
da América deverá assegurar sejam 
cumpridos pelos Participantes Norte-
americanos, de acordo com o 
estabelecido no parágrafo 4 do Artigo IV 
deste Acordo. 
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2. O Governo da República Federativa 
do Brasil poderá utilizar os recursos 
financeiros obtidos por intermédio das 
Atividades de Lançamento para o 
desenvolvimento e aperfeiçoamento do 
Programa Espacial Brasileiro, mas não 
poderá usar tais recursos para a 
aquisição, desenvolvimento, produção, 
teste, emprego ou utilização de sistemas 
da Categoria I do MTCR (seja na 
República Federativa do Brasil ou em 
outros países).  

E. Não utilizará recursos obtidos de 
Atividades de lançamento em programas 
de aquisição, desenvolvimento, 
produção, teste, liberação, ou uso de 
foguetes ou de sistemas de veículos 
aéreos não tripulados (quer na República 
Federativa do Brasil quer em outros 
países). O disposto neste parágrafo não 
impede o uso de tais recursos para o 
desenvolvimento, aprimoramento ou 
manutenção de aeroportos, portos, linhas 
férreas, estradas, sistemas elétricos ou 
de comunicações no Centro de 
Lançamento de Alcântara, ou a este 
direcionados, que beneficiem 
diretamente os lançamentos de Veículos 
de Lançamento ou Veículos de 
Lançamento Espacial, a partir daquele 
Centro. 

2. O Governo da República Federativa 
do Brasil poderá utilizar os recursos 
financeiros obtidos por intermédio das 
Atividades de Lançamento para o 
desenvolvimento e aperfeiçoamento do 
Programa Espacial Brasileiro, mas não 
poderá usar tais recursos para a 
aquisição, desenvolvimento, produção, 
teste, emprego ou utilização de sistemas 
da Categoria I do MTCR (seja na 
República Federativa do Brasil ou em 
outros países).  

3. Para cada Atividade de Lançamento, 
as Partes deverão nomear uma entidade 
para supervisionar o intercâmbio de 
Dados Técnicos entre Representantes 
Brasileiros e entidades não brasileiras 
envolvidas naquela Atividade de 
Lançamento. 

2. Para cada Atividade de Lançamento, 
as Partes deverão nomear uma entidade 
para supervisionar o intercâmbio de 
Dados Técnicos entre as autoridades 
operacionais brasileiras do Centro de 
Lançamento de Alcântara e entidades 
não-brasileiras envolvidas naquela 
Atividade de Lançamento. 

3. Para cada Atividade de Lançamento, 
as Partes deverão nomear uma entidade 
para supervisionar o intercâmbio de 
Dados Técnicos entre Representantes 
Brasileiros e entidades não brasileiras 
envolvidas naquela Atividade de 
Lançamento. 
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4. É intenção do Governo dos Estados 
Unidos da América aprovar as licenças 
de exportação e importação necessárias 
à execução de Atividades de 
Lançamento, desde que tal aprovação 
esteja em consonância com as leis, 
regulamentos e políticas norte-
americanas, bem como com os 
dispositivos deste Acordo. Entretanto, 
nada neste Acordo restringirá a 
autoridade do Governo dos Estados 
Unidos da América para tomar qualquer 
ação com respeito ao licenciamento, em 
conformidade com as leis, regulamentos 
e políticas norte-americanas. 

3. Será intenção do Governo dos 
Estados Unidos da América, em 
consonância com as leis, regulamentos e 
políticas oficiais dos Estados Unidos da 
América, bem como os dispositivos deste 
Acordo, aprovar as licenças de 
exportação necessárias à execução de 
Atividades de Lançamento. Entretanto, 
nada neste Acordo restringirá a 
autoridade do Governo dos Estados 
Unidos da América para tomar qualquer 
ação com respeito ao licenciamento de 
exportação, de acordo com as leis, 
regulamentos e políticas dos Estados 
Unidos da América 

4. É intenção do Governo dos Estados 
Unidos da América aprovar as licenças 
de exportação e importação necessárias 
à execução de Atividades de 
Lançamento, desde que tal aprovação 
esteja em consonância com as leis, 
regulamentos e políticas norte-
americanas, bem como com os 
dispositivos deste Acordo. Entretanto, 
nada neste Acordo restringirá a 
autoridade do Governo dos Estados 
Unidos da América para tomar qualquer 
ação com respeito ao licenciamento, em 
conformidade com as leis, regulamentos 
e políticas norte-americanas. 
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5. É intenção do Governo da República 
Federativa do Brasil aprovar as licenças 
de exportação e importação necessárias 
à execução de Atividades de 
Lançamento, desde que tal aprovação 
esteja em consonância com as leis, 
regulamentos e políticas brasileiras, bem 
como com os dispositivos deste Acordo. 
Entretanto, nada neste Acordo restringirá 
a autoridade do Governo da República 
Federativa do Brasil para tomar qualquer 
ação com respeito ao licenciamento, em 
conformidade com as leis, regulamentos 
e políticas da República Federativa do 
Brasil. 

6. O Governo da República Federativa 
do Brasil envidará seus melhores 
esforços para garantir a continuidade 
da(s) licença(s) brasileira(s) para o 
término das Atividades de Lançamento. 
Se o Governo da República Federativa 
do Brasil concluir que qualquer 
dispositivo deste Acordo ou dos Planos 
de ·Controle de Tecnologias para 
Atividades de Lançamento tenha sido 
violado, poderá suspender ou revogar 
qualquer (quaisquer) licença(s) 
relacionada(s) a tais lançamentos. 

 

Artigo IV ARTIGO IV Artigo IV 

Controle de Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e Dados 
Técnicos 

Controle de Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins e 
Dados Técnicos 

Controle de Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e Dados 
Técnicos  ��������	
2
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1.Este Acordo especifica os 
procedimentos de salvaguardas 
tecnológicas a serem seguidos para 
Atividades de Lançamento, incluindo os 
procedimentos de controle de acesso a 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins, Dados Técnicos e 
às áreas onde estejam tais itens no 
Centro Espacial de Alcântara. Este 
Acordo deverá ser aplicado a todas as 
fases de Atividades de Lançamento, 
incluindo as atividades em todas as 
instalações dos Licenciados Norte-
americanos, as atividades em todas as 
instalações sob jurisdição e/ou controle 
da República Federativa do Brasil, e 
atividades dos Representantes 
Brasileiros e dos Participantes Norte-
americanos. Este Acordo também deverá 
ser aplicado a todas as fases do 
transporte dos Veículos de Lançamento 
dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins, e/ou 
Dados Técnicos.  

1. Este Acordo estabelece os 
procedimentos de salvaguarda de 
tecnologias a serem seguidos para 
Atividades de Lançamento, incluindo os 
procedimentos para controlar o acesso a 
Veículos de Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins, Dados Técnicos, e 
às áreas onde estejam tais itens no 
Centro de Lançamento de Alcântara. 
Este Acordo se aplicará a todas as fases 
das Atividades de Lançamento, incluindo 
as atividades em todas as instalações 
dos Licenciados Norte-americanos, as 
atividades em todas as instalações sob 
jurisdição e/ou controle da República 
Federativa do Brasil, bem como as 
atividades dos Representantes 
Brasileiros e dos Participantes Norte-
americanos. Este Acordo também se 
aplicará a todas as fases do transporte 
dos Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins, e/ou 
Dados Técnicos. 

1.Este Acordo especifica os 
procedimentos de salvaguardas 
tecnológicas a serem seguidos para 
Atividades de Lançamento, incluindo os 
procedimentos de controle de acesso a 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins, Dados Técnicos e 
às áreas onde estejam tais itens no 
Centro Espacial de Alcântara. Este 
Acordo deverá ser aplicado a todas as 
fases de Atividades de Lançamento, 
incluindo as atividades em todas as 
instalações dos Licenciados Norte-
americanos, as atividades em todas as 
instalações sob jurisdição e/ou controle 
da República Federativa do Brasil, e 
atividades dos Representantes 
Brasileiros e dos Participantes Norte-
americanos. Este Acordo também deverá 
ser aplicado a todas as fases do 
transporte dos Veículos de Lançamento 
dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins, e/ou 
Dados Técnicos.  
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2.Com exceção do previsto no Artigo VI e 
no parágrafo 3 do Artigo VIII deste 
Acordo, ou daquilo que tenha sido 
previamente autorizado por meio de 
licenças de exportação emitidas pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América, ou de outra maneira 
previamente autorizada pelo Governo 
dos Estados Unidos da América, o 
Governo da República Federativa do 
Brasil deverá tomar todas as medidas 
necessárias para impedir o acesso 
desacompanhado ou não monitorado, 
inclusive por quaisquer meios técnicos, 
de pessoas não autorizadas a Veículos 
de Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins, 
Dados Técnicos e/ou às Áreas Restritas.  

2. Com exceção do previsto no Artigo VI 
e no Artigo VIII (3) deste Acordo, ou do 
que tenha sido autorizado 
antecipadamente por meio de licenças 
de exportação emitidas pelo Governo 
dos Estados Unidos da América, ou de 
outra maneira autorizado 
antecipadamente pelo Governo dos 
Estados Unidos da América, o Governo 
da República Federativa do Brasil tomará 
todas as providências necessárias para 
prevenir o acesso desacompanhado ou 
não monitorando, inclusive por qualquer 
meio técnico, de Representantes 
Brasileiros a Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins, 
Dados Técnicos e/ou às áreas restritas, 
referidas no parágrafo 3 deste Artigo. 

2.Com exceção do previsto no Artigo VI e 
no parágrafo 3 do Artigo VIII deste 
Acordo, ou daquilo que tenha sido 
previamente autorizado por meio de 
licenças de exportação emitidas pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América, ou de outra maneira 
previamente autorizada pelo Governo 
dos Estados Unidos da América, o 
Governo da República Federativa do 
Brasil deverá tomar todas as medidas 
necessárias para impedir o acesso 
desacompanhado ou não monitorado, 
inclusive por quaisquer meios técnicos, 
de pessoas não autorizadas a Veículos 
de Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins, 
Dados Técnicos e/ou às Áreas Restritas. 
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3. Para quaisquer Atividades de 
Lançamento, as Partes deverão tomar 
todas as medidas necessárias para 
assegurar que os Participantes Norte-
americanos possam acessar, e controlar 
o acesso a Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos, a menos que de outra 
forma autorizado pelo Governo dos 
Estados Unidos da América. Para esse 
fim, o Governo da República Federativa 
do Brasil deverá deixar disponíveis Áreas 
Restritas e Áreas Controladas, cujos 
limites deverão ser claramente definidos.  

3. Em qualquer Atividade de 
Lançamento, as Partes tomarão todas as 
medidas necessárias para assegurar que 
os Participantes Norte-americanos 
mantenham o controle sobre os Veículos 
de Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e Dados Técnicos, a 
menos que de outra forma autorizado 
pelo Governo dos Estados Unidos da 
América.  

Para tal finalidade, o Governo da 
República Federativa do Brasil manterá 
disponível no Centro de Lançamento de 
Alcântara áreas restritas para o 
processamento, montagem, conexão e 
lançamento dos Veículos de Lançamento 
e Espaçonaves por Licenciados Norte-
americanos e permitirá que pessoas 
autorizadas pelo Governo dos Estados 
Unidos da América controlem o acesso a 
essas áreas. Os limites dessas áreas 
deverão ser claramente definidos. 

3 .Para quaisquer Atividades de 
Lançamento, as Partes deverão tomar 
todas as medidas necessárias para 
assegurar que os Participantes Norte-
americanos possam acessar, e controlar 
o acesso a, Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos, a menos que de outra 
forma autorizado pelo Governo dos 
Estados Unidos da América. Para esse 
fim, o Governo da República Federativa 
do Brasil deverá deixar disponíveis Áreas 
Restritas e Áreas Controladas, cujos 
limites deverão ser claramente definidos. 
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4.Cada Parte deverá assegurar que 
todas as pessoas sob a jurisdição e/ou 
controle da respectiva Parte que 
participem ou que de outra maneira 
tenham acesso a Atividades de 
Lançamento observem os procedimentos 
especificados neste Acordo. O Governo 
dos Estados Unidos da América deverá 
exigir aos Licenciados Norte-americanos 
envolvidos em Atividades de Lançamento 
no Centro de Espacial de Alcântara que 
firmem, em consulta com Licenciados 
Brasileiros, um Plano de Controle de 
Transferência de Tecnologia que reflita e 
inclua os dispositivos relevantes deste 
Acordo e sua(s) respectiva(s) licença(s) 
de exportação e/ou importação. O 
Governo da República Federativa do 
Brasil deverá assegurar que os 
Representantes Brasileiros cumpram 
suas obrigações conforme estabelecidas 
nos Planos de Controle de Transferência 
de Tecnologias. Da mesma forma, o 
Governo dos Estados Unidos da América 
deverá assegurar que os Participantes 
Norte-americanos cumpram com suas 
obrigações conforme estabelecidas nos 
Planos de Controle de Transferência de 
Tecnologia. Em caso de conflito entre os 
dispositivos deste Acordo e os 

4. Cada Parte assegurará que todas as 
pessoas sob a jurisdição e/ ou controle 
do respectivo Estado que participem ou 
de outra maneira tenham acesso às 
Atividades de Lançamento acatarão os 
procedimentos especificados neste 
Acordo. O Governo dos Estados Unidos 
da América exigirá que os Licenciados 
Norte-americanos envolvidos nas 
Atividades de Lançamento no Centro de 
Lançamento de Alcântara elaborem um 
Plano de Controle de Tecnologias, que 
reflita e inclua os elementos pertinentes a 
este Acordo. O Governo da República 
Federativa do Brasil assegurará que os 
Representantes Brasileiros cumprirão 
com as obrigações estabelecidas nos 
Planos de Controle de Tecnologias. O 
Governo dos Estados Unidos da América 
assegurará que os Participantes Norte-
americanos cumprirão com as 
obrigações estabelecidas nos Planos de 
Controle de Tecnologias. Em caso de 
conflito entre os dispositivos deste 
Acordo e os dispositivos de qualquer 
Plano de Controle de Tecnologias, 
prevalecerão os dispositivos deste 
Acordo. 

4.Cada Parte deverá assegurar que 
todas as pessoas sob a jurisdição e/ou 
controle da respectiva Parte que 
participem ou que de outra maneira 
tenham acesso a Atividades de 
Lançamento observem os procedimentos 
especificados neste Acordo. O Governo 
dos Estados Unidos da América deverá 
exigir aos Licenciados Norte-americanos 
envolvidos em Atividades de Lançamento 
no Centro de Espacial de Alcântara que 
firmem, em consulta com Licenciados 
Brasileiros, um Plano de Controle de 
Transferência de Tecnologia que reflita e 
inclua os dispositivos relevantes deste 
Acordo e sua(s) respectiva(s) licença(s) 
de exportação e/ou importação. O 
Governo da República Federativa do 
Brasil deverá assegurar que os 
Representantes Brasileiros cumpram 
suas obrigações conforme estabelecidas 
nos Planos de Controle de Transferência 
de Tecnologias. Da mesma forma, o 
Governo dos Estados Unidos da América 
deverá assegurar que os Participantes 
Norte-americanos cumpram com suas 
obrigações conforme estabelecidas nos 
Planos de Controle de Transferência de 
Tecnologia. Em caso de conflito entre os 
dispositivos deste Acordo e os 
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dispositivos de qualquer dos Planos de 
Controle de Transferência de Tecnologia, 
prevalecerão os dispositivos deste 
Acordo.  

dispositivos de qualquer dos Planos de 
Controle de Transferência de Tecnologia, 
prevalecerão os dispositivos deste 
Acordo 

5. O Governo dos Estados Unidos da 
América deverá envidar seus melhores 
esforços para assegurar a continuidade 
da(s) licença(s) norte-americana(s) com 
vistas à conclusão de Atividades de 
Lançamento. Se o Governo dos Estados 
Unidos da América concluir que qualquer 
dispositivo deste Acordo ou dos Planos 
de Controle de Transferência de 
Tecnologia para qualquer Atividade de 
Lançamento possa ter sido descumprido, 
poderá suspender ou revogar quaisquer 
licenças de exportação relacionadas a 
tais lançamentos.  

5. O Governo dos Estados Unidos da 
América envidará seus melhores 
esforços para assegurar a continuidade 
da(s) licença(s) norte-americanas com 
vistas ao término das Atividades de 
Lançamento. Se o Governo dos Estados 
Unidos da América concluir que qualquer 
dispositivo deste Acordo ou dos Planos 
de Controle de Tecnologias para 
quaisquer Atividades de Lançamento 
tenha sido violado, poderá suspender ou 
revogar qualquer (quaisquer) licença(s) 
de exportação relacionada(s) a tais 
lançamentos. 

5. O Governo dos Estados Unidos da 
América deverá envidar seus melhores 
esforços para assegurar a continuidade 
da(s) licença(s) norte-americana(s) com 
vistas à conclusão de Atividades de 
Lançamento. Se o Governo dos Estados 
Unidos da América concluir que qualquer 
dispositivo deste Acordo ou dos Planos 
de Controle de Transferência de 
Tecnologia para qualquer Atividade de 
Lançamento possa ter sido descumprido, 
poderá suspender ou revogar quaisquer 
licenças de exportação relacionadas a 
tais lançamentos. 

A. Na hipótese de revogação ou 
suspensão de licença(s) de exportação 
norte-americana(s),o Governo dos 
Estados Unidos da América deverá 
prontamente notificar o Governo da 
República Federativa do Brasil e explicar 
as razões dessa decisão. 

A. No caso de qualquer (quaisquer) 
licença(s) de exportação ser(em) 
suspensa(s) ou revogada(s), o Governo 
dos Estados Unidos da América deverá 
prontamente notificar o Governo da 
República Federativa do Brasil e explicar 
as razões dessa decisão. 

A. Na hipótese de revogação ou 
suspensão de licença(s) de exportação 
norte-americana(s),o Governo dos 
Estados Unidos da América deverá 
prontamente notificar o Governo da 
República Federativa do Brasil e explicar 
as razões dessa decisão. 
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B. Na hipótese de revogação de licença 
norte-americana pelo Governo dos 
Estados Unidos da América, o Governo 
da República Federativa do Brasil não 
deverá manifestar oposição e deverá 
utilizar seus melhores esforços para 
facilitar o célere retorno aos Estados 
Unidos da América, ou a outro local 
aprovado pelo Governo dos Estados 
Unidos da América, em conformidade 
com o estabelecido na licença norte-
americana, de Veículos de Lançamento 
dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos que tenham sido 
internalizados no território da República 
Federativa do Brasil.  

B. Caso o Governo dos Estados Unidos 
da América revogue suas licenças de 
exportação, o Governo da República 
Federativa do Brasil não deverá interferir 
nessa decisão e, se necessário, deverá 
facilitar o retorno imediato aos Estados 
Unidos da América, ou a outro local 
aprovado pelo Governo dos Estados 
Unidos da América, em conformidade 
com o estabelecido na licença de 
exportação emitida pelos Estados Unidos 
da América, dos Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos que tenham sido internados no 
território da República Federativa do 
Brasil. 

B. Na hipótese de revogação de licença 
norte-americana pelo Governo dos 
Estados Unidos da América, o Governo 
da República Federativa do Brasil não 
deverá manifestar oposição e deverá 
utilizar seus melhores esforços para 
facilitar o célere retorno aos Estados 
Unidos da América, ou a outro local 
aprovado pelo Governo dos Estados 
Unidos da América, em conformidade 
com o estabelecido na licença norte-
americana, de Veículos de Lançamento 
dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos que tenham sido 
internalizados no território da República 
Federativa do Brasil. 
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6.O Governo da República Federativa do 
Brasil deverá envidar seus melhores 
esforços para assegurar a continuidade 
da (s) licença(s) brasileira(s) com vistas à 
conclusão de Atividades de Lançamento. 
Se o Governo da República Federativa 
do Brasil concluir que qualquer 
dispositivo deste Acordo ou dos Planos 
de Controle de Transferência de 
Tecnologia para qualquer Atividade de 
Lançamento possa ter sido descumprido, 
poderá suspender ou revogar quaisquer 
licenças de exportação relacionadas a 
tais lançamentos.  

6. O Governo da República Federativa 
do Brasil envidará seus melhores 
esforços para garantir a continuidade 
da(s) licença(s) brasileira(s) para o 
término das Atividades de Lançamento. 
Se o Governo da República Federativa 
do Brasil concluir que qualquer 
dispositivo deste Acordo ou dos Planos 
de Controle de Tecnologias para 
Atividades de Lançamento tenha sido 
violado, poderá suspender ou revogar 
qualquer (quaisquer) licença(s) 
relacionada(s) a tais lançamentos. 

6.O Governo da República Federativa do 
Brasil deverá envidar seus melhores 
esforços para assegurar a continuidade 
da (s) licença(s) brasileira(s) com vistas à 
conclusão de Atividades de Lançamento. 
Se o Governo da República Federativa 
do Brasil concluir que qualquer 
dispositivo deste Acordo ou dos Planos 
de Controle de Transferência de 
Tecnologia para qualquer Atividade de 
Lançamento possa ter sido descumprido, 
poderá suspender ou revogar quaisquer 
licenças de exportação relacionadas a 
tais lançamentos. 

7. Na hipótese de revogação ou 
suspensão de licença(s) de exportação 
brasileira(s), o Governo da República 
Federativa do Brasil deverá prontamente 
notificar o Governo dos Estados Unidos 
da América e explicar as razões dessa 
decisão. 

7. No caso de qualquer (quaisquer) 
licença(s) ser(em) suspensa(s) ou 
revogada(s), o Governo da República 
Federativa do Brasil deverá prontamente 
notificar o Governo dos Estados Unidos 
da América e explicar as razões dessa 
decisão. 

7. Na hipótese de revogação ou 
suspensão de licença(s) de exportação 
brasileira(s), o Governo da República 
Federativa do Brasil deverá prontamente 
notificar o Governo dos Estados Unidos 
da América e explicar as razões dessa 
decisão. 

Artigo V ARTIGO V Artigo V 

Dados Técnicos Autorizados para 
Divulgação 

Dados Técnicos Autorizados para 
Divulgação 

Dados Técnicos Autorizados para 
Divulgação 
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1.Este Acordo não permite que 
Participantes Norte-americanos prestem 
qualquer assistência a Representantes 
Brasileiros no que se refere ao projeto, 
desenvolvimento, produção, operação, 
manutenção, modificação, 
aprimoramento, modernização ou reparo 
de Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América e/ou 
Equipamentos Afins, a menos que tal 
assistência seja autorizada pelo Governo 
dos Estados Unidos da América. Este 
Acordo não permite a divulgação de 
qualquer informação referente a Veículos 
Lançadores dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins, 
e/ou respectivos componentes por 
Participantes Norte-americanos ou por 
qualquer pessoa sujeita à lei norte-
americana, a menos que tal divulgação 
seja especificamente autorizada pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América.  

1. Este acordo não permite, e o Governo 
dos Estados Unidos da América proibirá, 
que os Participantes Norte-americanos 
prestem qualquer assistência aos 
Representantes Brasileiros no 
concernente ao projeto, 
desenvolvimento, produção, operação, 
manutenção, modificação, 
aprimoramento, modernização, ou reparo 
de Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves e/ou Equipamentos Afins, 
a menos que tal assistência seja 
autorizada pelo Governo dos Estados 
Unidos da América. Este Acordo não 
permite a divulgação de qualquer 
informação referente a veículos 
lançadores, propulsores, adaptadores 
com sistemas de separação, coifa para 
carga útil, Espaçonaves, Equipamentos 
Afins, e/ou componentes norte-
americanos, por Participantes Norte-
americanos ou qualquer pessoa sujeita à 
lei norte-americana, a menos que tal 
divulgação seja especificamente 
autorizada pelo Governo dos Estados 
Unidos da América. 

1.Este Acordo não permite que 
Participantes Norte-americanos prestem 
qualquer assistência a Representantes 
Brasileiros no que se refere ao projeto, 
desenvolvimento, produção, operação, 
manutenção, modificação, 
aprimoramento, modernização ou reparo 
de Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América e/ou 
Equipamentos Afins, a menos que tal 
assistência seja autorizada pelo Governo 
dos Estados Unidos da América. Este 
Acordo não permite a divulgação de 
qualquer informação referente a Veículos 
Lançadores dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins, 
e/ou respectivos componentes por 
Participantes Norte-americanos ou por 
qualquer pessoa sujeita à lei norte-
americana, a menos que tal divulgação 
seja especificamente autorizada pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América. 
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2.O Governo da República Federativa do 
Brasil não deverá repassar e deverá 
proibir o repasse, por Representantes 
Brasileiros, de quaisquer Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos sem prévia 
autorização, por escrito, do Governo dos 
Estados Unidos da América. O Governo 
da República Federativa do Brasil não 
deverá utilizar e tomará as medidas 
necessárias para assegurar que os 
Representantes Brasileiros não utilizem 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos para propósitos daqueles 
especificados nas informações relativas 
à licença de exportação emitida pelos 
Estados Unidos da América e/ou nas 
informações do Governo dos Estados 
Unidos da América relativas à 
autorização de repasse fornecidas por 
Licenciados Norte-americanos a 
Licenciados Brasileiros.  

2. O Governo da República Federativa 
do Brasil não repassará e proibirá o 
repasse por Representantes Brasileiros 
de quaisquer Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos sem prévia autorização 
por escrito do Governo dos Estados 
Unidos da América. O Governo da 
República Federativa do Brasil não 
utilizará e tomará as medidas 
necessárias para assegurar que os 
Representantes Brasileiros não utilizem 
Veículos de Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins, e/ou Dados 
Técnicos para propósitos outros que não 
os especificados na licença de 
informação emitida pelos Estados Unidos 
da América e/ou autorização do Governo 
dos Estados Unidos da América para 
transferir informação proveniente dos 
Licenciados Norte-americanos aos 
Licenciados Brasileiros. 

2.O Governo da República Federativa do 
Brasil não deverá repassar e deverá 
proibir o repasse, por Representantes 
Brasileiros, de quaisquer Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos sem prévia 
autorização, por escrito, do Governo dos 
Estados Unidos da América. O Governo 
da República Federativa do Brasil não 
deverá utilizar e tomará as medidas 
necessárias para assegurar que os 
Representantes Brasileiros não utilizem 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos para propósitos daqueles 
especificados nas informações relativas 
à licença de exportação emitida pelos 
Estados Unidos da América e/ou nas 
informações do Governo dos Estados 
Unidos da América relativas à 
autorização de repasse fornecidas por 
Licenciados Norte-americanos a 
Licenciados Brasileiros. 
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3.O Governo dos Estados Unidos da 
América deverá tomar as medidas 
necessárias para assegurar que 
Licenciados Norte-americanos forneçam 
a Licenciados Brasileiros as informações 
necessárias relacionadas às licenças 
norte-americanas e/ou à autorização de 
repasse emitida pelo Governo dos 
Estados Unidos da América, incluindo 
informações sobre a natureza sigilosa de 
itens que tenham sido transferidos de 
acordo com tal licença ou autorização. O 
Governo da República Federativa do 
Brasil deverá tomar as medidas 
necessárias para assegurar que 
Licenciados Brasileiros forneçam ao 
Governo da República Federativa do 
Brasil as informações acima 
mencionadas.  

3. O Governo dos Estados Unidos da 
América tomará as medidas necessárias 
para que os Licenciados Norte-
americanos forneçam aos Licenciados 
Brasileiros a informação necessária 
relacionada às licenças norte-americanas 
e/ou à autorização de repasse emitida 
pelo Governo dos Estados Unidos da 
América, incluindo informação sobre a 
natureza sigilosa de itens fornecidos de 
acordo com tal licença ou autorização. O 
Governo da República Federativa do 
Brasil tomará as medidas necessárias 
para assegurar que os Licenciados 
Brasileiros forneçam ao Governo da 
República Federativa do Brasil a 
informação acima mencionada 

3.O Governo dos Estados Unidos da 
América deverá tomar as medidas 
necessárias para assegurar que 
Licenciados Norte-americanos forneçam 
a Licenciados Brasileiros as informações 
necessárias relacionadas às licenças 
norte-americanas e/ou à autorização de 
repasse emitida pelo Governo dos 
Estados Unidos da América, incluindo 
informações sobre a natureza sigilosa de 
itens que tenham sido transferidos de 
acordo com tal licença ou autorização. O 
Governo da República Federativa do 
Brasil deverá tomar as medidas 
necessárias para assegurar que 
Licenciados Brasileiros forneçam ao 
Governo da República Federativa do 
Brasil as informações acima 
mencionadas. 
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4. O Governo dos Estados Unidos da 
América deverá, em conformidade com 
as leis e regulamentos dos Estados 
Unidos da América, assegurar que 
Representantes Norte-americanos e/ou 
Licenciados Norte-americanos tenham a 
permissão de fornecer ao Governo da 
República Federativa do Brasil 
informações relacionadas à presença, 
em Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América ou 
Equipamentos Afins utilizados em 
Atividades de Lançamento, de material 
radioativo ou de quaisquer substâncias 
definidas como potencialmente danosas 
ao meio ambiente ou à saúde humana, 
de acordo com as leis, regulamentos e 
políticas da República Federativa do 
Brasil.  

 4. O Governo dos Estados Unidos da 
América deverá, em conformidade com as 
leis e regulamentos dos Estados Unidos 
da América, assegurar que 
Representantes Norte-americanos e/ou 
Licenciados Norte-americanos tenham a 
permissão de fornecer ao Governo da 
República Federativa do Brasil 
informações relacionadas à presença, em 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América ou 
Equipamentos Afins utilizados em 
Atividades de Lançamento, de material 
radioativo ou de quaisquer substâncias 
definidas como potencialmente danosas 
ao meio ambiente ou à saúde humana, de 
acordo com as leis, regulamentos e 
políticas da República Federativa do 
Brasil. 
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5. O Governo dos Estados Unidos da 
América deverá, em conformidade com 
as leis e regulamentos dos Estados 
Unidos da América, assegurar que 
Representantes Norte-americanos e/ou 
Licenciados Norte-americanos tenham a 
permissão de fornecer ao Governo da 
República Federativa do Brasil os 
parâmetros orbitais básicos e as funções 
gerais de Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América lançados através de 
Atividades de Lançamento. 

 5. O Governo dos Estados Unidos da 
América deverá, em conformidade com 
as leis e regulamentos dos Estados 
Unidos da América, assegurar que 
Representantes Norte-americanos e/ou 
Licenciados Norte-americanos tenham a 
permissão de fornecer ao Governo da 
República Federativa do Brasil os 
parâmetros orbitais básicos e as funções 
gerais de Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América lançados através de 
Atividades de Lançamento. 

6. Cada Parte deverá manusear e 
salvaguardar quaisquer informações 
militares classificadas da outra Parte, 
obtidas em consequência de atividades 
executadas segundo os dispositivos 
deste Acordo, em conformidade com 
suas leis e regulamentos aplicáveis e 
com o Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o 
Governo dos Estados Unidos da América 
Relativo a Medidas de Segurança para a 
Proteção de Informações Militares 
Sigilosas, firmado em Santa Cruz, em 21 
de novembro de 2010, e suas eventuais 
emendas. 

 6. Cada Parte deverá manusear e 
salvaguardar quaisquer informações 
militares classificadas da outra Parte, 
obtidas em consequência de atividades 
executadas segundo os dispositivos 
deste Acordo, em conformidade com 
suas leis e regulamentos aplicáveis e 
com o Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o 
Governo dos Estados Unidos da América 
Relativo a Medidas de Segurança para a 
Proteção de Informações Militares 
Sigilosas, firmado em Santa Cruz, em 21 
de novembro de 2010, e suas eventuais 
emendas. 
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Artigo VI ARTIGO VI Artigo VI 

Controles de Acesso Controles de Acesso Controles de Acesso 

1.Para quaisquer Atividades de 
Lançamento, as Partes deverão 
supervisionar e monitorar a 
implementação dos Planos de Controle 
de Transferência de Tecnologia. O 
Governo da República Federativa do 
Brasil deverá permitir e facilitar a 
supervisão e o monitoramento de 
Atividades de Lançamento pelo Governo 
dos Estados Unidos da América. Caso o 
Governo dos Estados Unidos da América 
decida não implementar quaisquer dos 
controles referidos neste Artigo ou no 
Artigo VII em circunstâncias 
excepcionais, deverá notificar o Governo 
da República Federativa do Brasil a esse 
respeito 

1.Para quaisquer Atividades de 
Lançamento, as Partes supervisionarão e 
acompanharão a implementação dos 
Planos de Controle de Tecnologias. O 
Governo da República Federativa do 
Brasil permitirá e facilitará a supervisão e 
o acompanhamento das Atividades de 
Lançamento pelo Governo dos Estados 
Unidos da América. Se o Governo dos 
Estados Unidos da América decidir não 
implementar qualquer dos controles 
referidos neste Artigo ou no Artigo VII em 
circunstâncias específicas, deverá 
notificar o Governo da República 
Federativa do Brasil. 

1.Para quaisquer Atividades de 
Lançamento, as Partes deverão 
supervisionar e monitorar a 
implementação dos Planos de Controle 
de Transferência de Tecnologia. O 
Governo da República Federativa do 
Brasil deverá permitir e facilitar a 
supervisão e o monitoramento de 
Atividades de Lançamento pelo Governo 
dos Estados Unidos da América. Caso o 
Governo dos Estados Unidos da América 
decida não implementar quaisquer dos 
controles referidos neste Artigo ou no 
Artigo VII em circunstâncias 
excepcionais, deverá notificar o Governo 
da República Federativa do Brasil a esse 
respeito 
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2. As Partes deverão assegurar que 
apenas pessoas autorizadas pelo 
Governo dos Estados Unidos da América 
deverão ter acesso a: (1) Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos, localizados nas 
Áreas Controladas, Áreas Restritas ou 
em outros locais, durante transporte de 
equipamentos/componentes, 
construção/instalação, 
montagem/desmontagem, teste e 
finalização, preparativos de lançamento, 
lançamento e retorno dos Equipamentos 
Afins e/ou Dados Técnicos aos Estados 
Unidos da América ou a outro local 
aprovado pelo Governo dos Estados 
Unidos da América; e (2) Áreas Restritas. 

2. As Partes assegurarão que somente 
pessoas autorizadas pelo Governo dos 
Estados Unidos da América controlarão, 
vinte e quatro horas por dia, o acesso a 
Veículos de Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins, Dados Técnicos e 
às áreas restritas referidas no Artigo IV, 
parágrafo 3, bem como o transporte de 
equipamentos/componentes, 
construção/instalação, 
conexão/desconexão, teste e verificação, 
preparação para lançamento, 
lançamento de Veículos de Lançamento/ 
Espaçonaves, e o retorno dos 
Equipamentos Afins e dos Dados 
Técnicos aos Estados Unidos da 
América ou a outro local aprovado pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América. 

2. As Partes deverão assegurar que 
apenas pessoas autorizadas pelo 
Governo dos Estados Unidos da América 
deverão ter acesso a: (1) Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos, localizados nas 
Áreas Controladas, Áreas Restritas ou 
em outros locais, durante transporte de 
equipamentos/componentes, 
construção/instalação, 
montagem/desmontagem, teste e 
finalização, preparativos de lançamento, 
lançamento e retorno dos Equipamentos 
Afins e/ou Dados Técnicos aos Estados 
Unidos da América ou a outro local 
aprovado pelo Governo dos Estados 
Unidos da América; e (2) Áreas Restritas. 
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3.O Governo da República Federativa do 
Brasil deverá permitir que servidores do 
Governo dos Estados Unidos da América 
presentes no Centro Espacial de 
Alcântara que estejam ligados a 
Atividades de Lançamento tenham livre 
acesso, a qualquer tempo, para 
inspecionar, nas Áreas Controladas, 
Áreas Restritas ou em outros locais, 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos que sejam fornecidos por 
Licenciados Norte-americanos a 
Representantes Brasileiros. O Governo 
dos Estados Unidos da América tenciona 
esforçar-se para notificar, com a 
antecedência necessária, o Governo da 
República Federativa do Brasil ou 
Representantes Brasileiros sobre tais 
inspeções ou verificações. Não obstante, 
tais inspeções ou verificações poderão 
ocorrer sem aviso prévio ao Governo da 
República Federativa do Brasil ou a 
Representantes Brasileiros. O Governo 
dos Estados Unidos da América e 
Licenciados Norte-americanos 
autorizados para tanto pelo Governo dos 
Estados Unidos da América deverão ter 

3. Servidores do Governo dos Estados 
Unidos da América que estejam 
presentes no Centro de Lançamento de 
Alcântara e estejam ligados a Atividades 
de Lançamento terão livre acesso, a 
qualquer tempo, para inspecionar 
Veículos de Lançamento, Espaçonaves e 
Equipamentos Afins nas áreas restritas 
referidas no artigo IV, parágrafo 3 e nas 
instalações exclusivamente reservadas 
para trabalhos com Veículos Lançadores 
e Espaçonaves, bem como para verificar, 
nessas áreas e instalações, os Dados 
Técnicos que sejam fornecidos pelos 
Licenciados Norte-americanos aos 
Representantes Brasileiros. O Governo 
dos Estados Unidos da América envidará 
esforços para notificar tempestivamente 
o Governo da República Federativa do 
Brasil ou Representantes Brasileiros 
dessas inspeções ou verificações. Tais 
inspeções e verificações+ no entanto 
poderão ocorrer sem prévio aviso ao 
Governo da República Federativa do 
Brasil ou aos Representantes Brasileiros. 
O Governo dos Estados Unidos da 
América terá o direito de inspecionar e 
monitorar, inclusive eletronicamente por 
meio de circuitos fechados de televisão e 
por outros equipamentos eletrônicos 

3.O Governo da República Federativa do 
Brasil deverá permitir que servidores do 
Governo dos Estados Unidos da América 
presentes no Centro Espacial de 
Alcântara que estejam ligados a 
Atividades de Lançamento tenham livre 
acesso, a qualquer tempo, para 
inspecionar, nas Áreas Controladas, 
Áreas Restritas ou em outros locais, 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos que sejam fornecidos por 
Licenciados Norte-americanos a 
Representantes Brasileiros. O Governo 
dos Estados Unidos da América tenciona 
esforçar-se para notificar, com a 
antecedência necessária, o Governo da 
República Federativa do Brasil ou 
Representantes Brasileiros sobre tais 
inspeções ou verificações. Não obstante, 
tais inspeções ou verificações poderão 
ocorrer sem aviso prévio ao Governo da 
República Federativa do Brasil ou a 
Representantes Brasileiros. O Governo 
dos Estados Unidos da América e 
Licenciados Norte-americanos 
autorizados para tanto pelo Governo dos 
Estados Unidos da América deverão ter 
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o direito de inspecionar e/ou monitorar, 
inclusive eletronicamente, por meio de 
sistema de circuitos fechados de 
televisão e/ou por outros equipamentos 
eletrônicos compatíveis com a execução 
de Atividades de Lançamento e 
compatíveis com requisitos de segurança 
de lançamentos: as Áreas Restritas e/ou 
Áreas Controladas conforme definidas 
nos Planos de Controle de Transferência 
de Tecnologia, onde Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos estejam 
localizados, inclusive a “sala limpa” 
destinada a trabalhos com Espaçonaves 
dos Estados Unidos da América após a 
integração destas com os Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América ou Veículos de Lançamento 
Estrangeiros, ou após Espaçonaves 
Brasileiras e/ou Espaçonaves 
Estrangeiras serem integradas com 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América. O Governo dos 
Estados Unidos da América deverá ter o 
direito de ter Participantes Norte-
Americanos acompanhando Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 

compatíveis com as condições de 
preparação e lançamento de Veículos de 
Lançamento e compatíveis com os 
requisitos de segurança de lançamentos: 
as áreas restritas referidas no Artigo IV, 
parágrafo 3, e todas as áreas definidas 
nos Planos de Controle de Tecnologias, 
onde Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins e 
Dados Técnicos estejam localizados, 
inclusive a "sala limpa" para trabalhos 
com Espaçonaves após as Espaçonaves 
serem integradas aos Veículos de 
Lançamento. O Governo dos Estados 
Unidos da América terá o direito de que 
Participantes Norte-americanos 
acompanhem os Veículos de 
Lançamento e/ou as Espaçonaves ao 
longo do trajeto que os Veículos de 
Lançamento com as Espaçonaves a eles 
integradas seguirão até a plataforma de 
lançamento. O Governo dos Estados 
Unidos da América assegurará que os 
Licenciados Norte-americanos 
coordenarão com os Licenciados 
Brasileiros as especificações e 
características técnicas de quaisquer 
equipamentos de monitoramento 
eletrônico. 

o direito de inspecionar e/ou monitorar, 
inclusive eletronicamente, por meio de 
sistema de circuitos fechados de 
televisão e/ou por outros equipamentos 
eletrônicos compatíveis com a execução 
de Atividades de Lançamento e 
compatíveis com requisitos de segurança 
de lançamentos: as Áreas Restritas e/ou 
Áreas Controladas conforme definidas 
nos Planos de Controle de Transferência 
de Tecnologia, onde Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos estejam 
localizados, inclusive a “sala limpa” 
destinada a trabalhos com Espaçonaves 
dos Estados Unidos da América após a 
integração destas com os Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América ou Veículos de Lançamento 
Estrangeiros, ou após Espaçonaves 
Brasileiras e/ou Espaçonaves 
Estrangeiras serem integradas com 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América. O Governo dos 
Estados Unidos da América deverá ter o 
direito de ter Participantes Norte-
Americanos acompanhando Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
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América e/ou Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América ao longo do trajeto 
que poderão seguir até a plataforma de 
lançamento. O Governo dos Estados 
Unidos da América deverá assegurar que 
Licenciados Norte-americanos tenham a 
permissão de coordenar as 
especificações e características técnicas 
de quaisquer equipamentos de 
monitoramento eletrônico com 
Licenciados Brasileiros.  

América e/ou Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América ao longo do trajeto 
que poderão seguir até a plataforma de 
lançamento. O Governo dos Estados 
Unidos da América deverá assegurar que 
Licenciados Norte-americanos tenham a 
permissão de coordenar as 
especificações e características técnicas 
de quaisquer equipamentos de 
monitoramento eletrônico com 
Licenciados Brasileiros.  
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os Veículos de Lançamento com as 
Espaçonaves a eles integradas seguirão

��������	
assegurará

��������	
os 

��������	
coordenarão com os Licenciados Brasileiros

��������	
.



231 
 

 

4.O Governo da República Federativa do 
Brasil deverá notificar, com a 
antecedência necessária, o Governo dos 
Estados Unidos da América sobre 
quaisquer operações que possam criar 
conflito entre controles de acesso e 
requisitos de monitoramento 
especificados pelas Partes, de modo que 
entendimentos adequados possam ser 
acordados para salvaguardar Veículos 
de Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos. O Governo da 
República Federativa do Brasil deverá 
assegurar que a Licenciados Norte-
americanos seja permitido, de maneira 
ininterrupta, monitorar, acessar e 
acompanhar Veículos de Lançamento 
dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos, e controlar o acesso às 
Áreas Restritas. 

4. O Governo da República Federativa 
do Brasil dará tempestivamente 
informação ao Governo dos Estados 
Unidos da América sobre quaisquer 
operações que possam criar conflito 
entre controles de acesso e requisitos de 
observação especificados pelas Partes, 
de modo que entendimentos adequados 
possam ser acordados para salvaguardar 
Veículos de Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e Dados Técnicos. 
O Governo da República Federativa do 
Brasil assegurará que não serão 
negados aos Licenciados Norte-
americanos o controle, o acesso e a 
monitorização das áreas restritas 
referidas no Artigo IV, parágrafo 3, e dos 
Veículos de Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins, e Dados Técnicos e 
que tal controle e verificação não sejam 
interrompidos em momento algum. 

 

4.O Governo da República Federativa do 
Brasil deverá notificar, com a 
antecedência necessária, o Governo dos 
Estados Unidos da América sobre 
quaisquer operações que possam criar 
conflito entre controles de acesso e 
requisitos de monitoramento 
especificados pelas Partes, de modo que 
entendimentos adequados possam ser 
acordados para salvaguardar Veículos 
de Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos. O Governo da 
República Federativa do Brasil deverá 
assegurar que a Licenciados Norte-
americanos seja permitido, de maneira 
ininterrupta, monitorar, acessar e 
acompanhar Veículos de Lançamento 
dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos, e controlar o acesso às 
Áreas Restritas. 
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5. O Governo dos Estados Unidos da 
América deverá assegurar que 
Participantes Norte-americanos sejam 
obrigados, exceto em circunstâncias 
excepcionais, a notificar o Governo da 
República Federativa do Brasil no 
momento em que sejam autorizados pelo 
Governo dos Estados Unidos da América 
a acessar as Áreas Restritas. Caso o 
Governo da República Federativa do 
Brasil tenha restrição à pessoa indicada 
na referida notificação, deverá notificar 
de imediato os Participantes Norte-
americanos e, quando apropriado, o 
Governo dos Estados Unidos da 
América, a fim de que as Partes entrem 
em consultas sobre a questão.  

 5. O Governo dos Estados Unidos da 
América deverá assegurar que 
Participantes Norte-americanos sejam 
obrigados, exceto em circunstâncias 
excepcionais, a notificar o Governo da 
República Federativa do Brasil no 
momento em que sejam autorizados pelo 
Governo dos Estados Unidos da América 
a acessar as Áreas Restritas. Caso o 
Governo da República Federativa do 
Brasil tenha restrição à pessoa indicada 
na referida notificação, deverá notificar 
de imediato os Participantes Norte-
americanos e, quando apropriado, o 
Governo dos Estados Unidos da 
América, a fim de que as Partes entrem 
em consultas sobre a questão. 
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6.O Governo da República Federativa do 
Brasil deverá assegurar que todos os 
Representantes Brasileiros portem, de 
maneira visível, crachás de identificação 
durante a execução de funções 
relacionadas a Atividades de 
Lançamento. O acesso às Áreas 
Restritas deverá ser controlado pelo 
Governo dos Estados Unidos da América 
ou, conforme autorizado na(s) licença(s) 
de exportação, pelos Licenciados Norte-
americanos, por meio de crachás a 
serem elaborados, em consulta com o 
Governo da República Federativa do 
Brasil, pelo Governo dos Estados Unidos 
da América, ou por Licenciados Norte-
americanos, caso autorizados pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América, e que exibam o nome e a 
fotografia do portador. Caso o Governo 
da República Federativa do Brasil 
notifique o Governo dos Estados Unidos 
da América sobre restrição relativa a 
quaisquer pessoas a quem crachás 
tenham sido emitidos, as Partes deverão 
entrar em consultas. 

5. O Governo da República Federativa 
do Brasil assegurará que todos os 
Representantes Brasileiros portem, de 
forma visível, crachás de identificação 
enquanto estiverem cumprindo 
atribuições relacionadas com Atividades 
de Lançamento. O acesso às áreas 
restritas referidas no Artigo IV, parágrafo 
3, e aos locais e áreas que tenham sido 
especificamente reservados 
exclusivamente para trabalhos com 
Veículos de Lançamento, Espaçonaves, 
e Equipamentos Afins será controlado 
pelo Governo dos Estados Unidos da 
América ou, como autorizado na(s) 
licença(s) de exportação, por Licenciados 
Norte-americanos, por meio de crachás 
que serão emitidos unicamente pelo 
Governo dos Estados Unidos da América 
ou por Licenciados Norte-americanos, se 
autorizados pelo Governo dos Estados 
Unidos da América, e incluirão o nome e 
a fotografia do portador. 

6.O Governo da República Federativa do 
Brasil deverá assegurar que todos os 
Representantes Brasileiros portem, de 
maneira visível, crachás de identificação 
durante a execução de funções 
relacionadas a Atividades de 
Lançamento. O acesso às Áreas Restritas 
deverá ser controlado pelo Governo dos 
Estados Unidos da América ou, conforme 
autorizado na(s) licença(s) de exportação, 
pelos Licenciados Norte-americanos, por 
meio de crachás a serem elaborados, em 
consulta com o Governo da República 
Federativa do Brasil, pelo Governo dos 
Estados Unidos da América, ou por 
Licenciados Norte-americanos, caso 
autorizados pelo Governo dos Estados 
Unidos da América, e que exibam o nome 
e a fotografia do portador. Caso o 
Governo da República Federativa do 
Brasil notifique o Governo dos Estados 
Unidos da América sobre restrição 
relativa a quaisquer pessoas a quem 
crachás tenham sido emitidos, as Partes 
deverão entrar em consultas. 
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7. As Partes estão de acordo que órgãos 
de polícia e de prestação de socorro 
emergencial do Governo da República 
Federativa do Brasil, como as polícias e 
o corpo de bombeiros, poderão acessar 
as Áreas Restritas caso necessário, com 
o fim de cumprir suas funções legais. As 
Partes deverão elaborar e implementar 
arranjos a serem seguidos nesses casos, 
a fim de proteger Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos de divulgação não 
autorizada, em conformidade com os 
dispositivos deste Acordo.  

 7. As Partes estão de acordo que órgãos 
de polícia e de prestação de socorro 
emergencial do Governo da República 
Federativa do Brasil, como as polícias e 
o corpo de bombeiros, poderão acessar 
as Áreas Restritas caso necessário, com 
o fim de cumprir suas funções legais. As 
Partes deverão elaborar e implementar 
arranjos a serem seguidos nesses casos, 
a fim de proteger Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos de divulgação não 
autorizada, em conformidade com os 
dispositivos deste Acordo. 
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8.O acesso a áreas, instalações e locais 
do Centro Espacial de Alcântara que não 
estejam situados nas Áreas Restritas 
será controlado pelo Governo da 
República Federativa do Brasil, conforme 
disposto neste Acordo, e será autorizado 
em conformidade com informações 
incluídas nos crachás de identificação 
emitidos pelo Governo da República 
Federativa do Brasil. Em qualquer 
situação em que Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos estejam presentes 
em Áreas Controladas, as Partes 
deverão assegurar que Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos sejam 
acompanhados e monitorados por 
Participantes Norte-americanos 
aprovados pelo Governo dos Estados 
Unidos da América. 

5 [...]O acesso a áreas, instalações e 
locais do Centro de Lançamento de 
Alcântara que não estejam situados nas 
áreas restritas referidas no Artigo IV, 
parágrafo 3, ou não estejam 
especialmente reservados para trabalhos 
exclusivamente com os Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, e/ou 
Equipamentos Afins, serão controlados 
pelo Governo da República Federativa 
do Brasil, conforme disposto neste 
Acordo, e será autorizado de 
conformidade com informação incluída 
em crachás emitidos pelo Governo da 
República Federativa do Brasil. Em 
qualquer instância, na qual Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves e/ou 
Equipamentos Afins estejam presentes 
em instalações ou áreas controladas pela 
República Federativa do Brasil, as Partes 
assegurarão que os Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves e/ou 
Equipamentos Afins serão 
acompanhados e vigiados por 
Participantes Norte-americanos 
aprovados pelo Governo dos Estados 
Unidos da América 

8.O acesso a áreas, instalações e locais 
do Centro Espacial de Alcântara que não 
estejam situados nas Áreas Restritas 
será controlado pelo Governo da 
República Federativa do Brasil, conforme 
disposto neste Acordo, e será autorizado 
em conformidade com informações 
incluídas nos crachás de identificação 
emitidos pelo Governo da República 
Federativa do Brasil. Em qualquer 
situação em que Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos estejam presentes 
em Áreas Controladas, as Partes 
deverão assegurar que Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos sejam 
acompanhados e monitorados por 
Participantes Norte-americanos 
aprovados pelo Governo dos Estados 
Unidos da América. 
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Procedimentos Operacionais Procedimentos para Processamento Procedimentos Operacionais 

1.Transporte de Veículos de Lançamento 
dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos, incluindo 
procedimentos alfandegários. 

1.Transporte de Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins, e de Dados 
Técnicos, incluindo procedimentos 
alfandegários. 

1.Transporte de Veículos de Lançamento 
dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos, incluindo 
procedimentos alfandegários. 

A. Todo transporte de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos para ou a partir do 
território da República Federativa do 
Brasil deverá ser autorizado previamente 
pelo Governo dos Estados Unidos da 
América, e tais itens poderão, a critério 
do Governo dos Estados Unidos da 
América, ser acompanhados e 
monitorados durante o transporte por 
Participantes Norte-americanos 
autorizados pelo Governo dos Estados 
Unidos da América.  

A. Todo transporte de Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e de Dados 
Técnicos para ou a partir do território da 
República Federativa do Brasil deverá 
ser autorizado antecipadamente pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América, e tais itens poderão, a critério 
do Governo dos Estados Unidos da 
América, ser acompanhados durante o 
transporte por agentes autorizados pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América. 

A. Todo transporte de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos para ou a partir do 
território da República Federativa do 
Brasil deverá ser autorizado previamente 
pelo Governo dos Estados Unidos da 
América, e tais itens poderão, a critério 
do Governo dos Estados Unidos da 
América, ser acompanhados e 
monitorados durante o transporte por 
Participantes Norte-americanos 
autorizados pelo Governo dos Estados 
Unidos da América.  
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B. Caso assim requisitado pelo Governo 
da República Federativa do Brasil, 
quaisquer Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos que sejam transportados 
para ou a partir do território da República 
Federativa do Brasil e acondicionados 
em contêineres devidamente lacrados 
somente deverão ser abertos para 
inspeção, enquanto estiverem no 
território da República Federativa do 
Brasil, por Participantes Norte-
Americanos na presença de autoridades 
devidamente autorizadas da República 
Federativa do Brasil. As autoridades 
brasileiras competentes deverão receber 
do Governo dos Estados Unidos da 
América ou de um Licenciado Norte-
americano declaração por escrito sobre o 
conteúdo dos referidos contêineres 
lacrados. Essas atividades não deverão 
autorizar exame técnico, documentação 
(através de registro visual ou por outros 
meios) ou duplicação de qualquer tipo de 
conteúdo.  

B. Quaisquer Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins, e/ou 
Dados Técnicos transportados para ou/a 
partir do território da República 
Federativa do Brasil e acondicionados 
apropriadamente em "containers" 
lacrados não serão abertos para 
inspeção enquanto estiverem no território 
da República Federativa do Brasil. O 
Governo dos Estados Unidos da América 
fornecerá às autoridades brasileiras 
competentes relação do conteúdo dos 
"containers" lacrados, acima referidos. 

B. Caso assim requisitado pelo Governo 
da República Federativa do Brasil, 
quaisquer Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos que sejam transportados 
para ou a partir do território da República 
Federativa do Brasil e acondicionados 
em contêineres devidamente lacrados 
somente deverão ser abertos para 
inspeção, enquanto estiverem no 
território da República Federativa do 
Brasil, por Participantes Norte-
Americanos na presença de autoridades 
devidamente autorizadas da República 
Federativa do Brasil. As autoridades 
brasileiras competentes deverão receber 
do Governo dos Estados Unidos da 
América ou de um Licenciado Norte-
americano declaração por escrito sobre o 
conteúdo dos referidos contêineres 
lacrados. Essas atividades não deverão 
autorizar exame técnico, documentação 
(através de registro visual ou por outros 
meios) ou duplicação de qualquer tipo de 
conteúdo. 
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C. O Governo dos Estados Unidos da 
América deverá exigir de Licenciados 
Norte-americanos garantias por escrito 
de que os contêineres lacrados referidos 
no parágrafo 1.B deste Artigo não 
contêm nenhuma carga ou equipamento 
não relacionado a Atividades de 
Lançamento. 

C. O Governo dos Estados Unidos da 
América exigirá dos Licenciados Norte-
americanos que forneçam garantias por 
escrito de que os "containers" lacrados 
referidos no parágrafo 1.B deste Artigo 
não contêm nenhuma carga ou 
equipamento não relacionado a 
Atividades de Lançamento. 

C. O Governo dos Estados Unidos da 
América deverá exigir de Licenciados 
Norte-americanos garantias por escrito 
de que os contêineres lacrados referidos 
no parágrafo 1.B deste Artigo não 
contêm nenhuma carga ou equipamento 
não relacionado a Atividades de 
Lançamento. 

D. Os Participantes Norte-americanos 
deverão submeter-se ao controle de 
imigração e alfândega na República 
Federativa do Brasil, de acordo com os 
procedimentos estabelecidos pelas leis e 
regulamentos brasileiros.  

D. Os Participantes Norte-americanos se 
submeterão ao controle de imigração e 
alfândega na República Federativa do 
Brasil, de acordo com os procedimentos 
estabelecidos pelas leis e regulamentos 
brasileiros. 

D. Os Participantes Norte-americanos 
deverão submeter-se ao controle de 
imigração e alfândega na República 
Federativa do Brasil, de acordo com os 
procedimentos estabelecidos pelas leis e 
regulamentos brasileiros.  

E. O Governo da República Federativa 
do Brasil deverá envidar seus melhores 
esforços para facilitar a entrada de 
Participantes Norte-americanos no 
território da República Federativa do 
Brasil para Atividades de Lançamento, 
inclusive no que tange à aceleração dos 
correspondentes procedimentos de 
concessão de vistos a Participantes 
Norte-americanos. 

E. O Governo da República Federativa 
do Brasil envidará seus melhores 
esforços para facilitar a entrada no 
território da República Federativa do 
Brasil dos Participantes Norte-
americanos envolvidos em Atividades de 
Lançamento, inclusive agilizando a 
expedição dos respectivos. vistos de 
entrada no País. 

E. O Governo da República Federativa 
do Brasil deverá envidar seus melhores 
esforços para facilitar a entrada de 
Participantes Norte-americanos no 
território da República Federativa do 
Brasil para Atividades de Lançamento, 
inclusive no que tange à aceleração dos 
correspondentes procedimentos de 
concessão de vistos a Participantes 
Norte-americanos. 

2. Preparativos no Centro Espacial de 
Alcântara 

1. Preparativos no Centro de 
Lançamento de Alcântara 

2. Preparativos no Centro Espacial de 
Alcântara 
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A. O Governo da República Federativa 
do Brasil deverá permitir Representantes 
Brasileiros a participar do 
descarregamento de veículos que 
estejam transportando Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos, e da entrega de 
contêineres lacrados nas Áreas Restritas 
e/ou Áreas Controladas, somente se 
estiverem sob a supervisão de 
Participantes Norte-americanos. O 
Governo da República Federativa do 
Brasil não deverá permitir a 
Representantes Brasileiros o acesso a 
Áreas Restritas e/ou Áreas Controladas 
em nenhuma hipótese enquanto os 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América e/ou 
quaisquer Equipamentos Afins estejam 
sendo montados, instalados, testados, 
preparados e/ou integrados, exceto se 
acompanhados, durante toda a 
operação, por Participantes Norte-
Americanos ou autorizados pelo Governo 
dos Estados Unidos da América.  

A. O Governo da República Federativa 
do Brasil permitirá aos Representantes 
Brasileiros participarem no 
descarregamento de veículos 
transportando Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins ou 
Dados Técnicos e entregando 
"containers" lacrados nas áreas restritas 
referidas no Artigo IV, parágrafo 3, e nas 
áreas de preparação de Veículos de 
Lançamento e de Espaçonaves, somente 
se estas áreas estiverem sob a 
supervisão de Participantes Norte-
americanos. O Governo da República 
Federativa do Brasil não permitirá o 
acesso de Representantes Brasileiros às 
áreas restritas referidas no Artigo IV, 
parágrafo 3, ou às áreas de preparação 
de Veículos de Lançamento ou de 
Espaçonaves, em qualquer hipótese, 
enquanto os Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves ou quaisquer 
Equipamentos Afins estejam sendo 
montados, instalados, testados, 
preparados, e/ou integrados, a menos 
que estejam acompanhados a todo o 
tempo por Participantes Norte-
americanos ou sejam especificamente 

A. O Governo da República Federativa 
do Brasil deverá permitir Representantes 
Brasileiros a participar do 
descarregamento de veículos que 
estejam transportando Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos, e da entrega de 
contêineres lacrados nas Áreas Restritas 
e/ou Áreas Controladas, somente se 
estiverem sob a supervisão de 
Participantes Norte-americanos. O 
Governo da República Federativa do 
Brasil não deverá permitir a 
Representantes Brasileiros o acesso a 
Áreas Restritas e/ou Áreas Controladas 
em nenhuma hipótese enquanto os 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América e/ou 
quaisquer Equipamentos Afins estejam 
sendo montados, instalados, testados, 
preparados e/ou integrados, exceto se 
acompanhados, durante toda a 
operação, por Participantes Norte-
Americanos ou autorizados pelo Governo 
dos Estados Unidos da América. 
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autorizados pelo Governo dos Estados 
Unidos da América. 

B. As Partes deverão permitir somente a 
Participantes Norte-americanos 
abastecer com propelentes os Veículos 
de Lançamento dos Estados Unidos da 
América e Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, bem como testar 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América e Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América. As Partes 
estão de acordo que, quando não 
situados em Áreas Restritas, Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América e/ou Equipamentos 
Afins deverão ser acompanhados por 
Participantes Norte-americanos durante 
a execução de Atividades de 
Lançamento, inclusive ao serem 
transportadas à plataforma de 
lançamento. 

B. As Partes permitirão somente os 
Participantes Norte-americanos 
abastecer de propelentes os Veículos de 
Lançamento e Espaçonaves, bem como 
testar Veículos de Lançamento e 
Espaçonaves. As Partes concordam que 
os Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves e/ou Equipamentos Afins 
serão acompanhados por Participantes 
Norte-americanos durante e após a 
integração de Espaçonaves aos Veículos 
de Lançamento e enquanto Veículos de 
Lançamento e/ou Espaçonaves 
integradas a Veículos de Lançamento 
estejam sendo transferidos para 
plataformas de lançamento. 

B. As Partes deverão permitir somente a 
Participantes Norte-americanos 
abastecer com propelentes os Veículos 
de Lançamento dos Estados Unidos da 
América e Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, bem como testar 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América e Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América. As Partes 
estão de acordo que, quando não 
situados em Áreas Restritas, Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América e/ou Equipamentos 
Afins deverão ser acompanhados por 
Participantes Norte-americanos durante 
a execução de Atividades de 
Lançamento, inclusive ao serem 
transportadas à plataforma de 
lançamento. 

3. Procedimentos Pós-Lançamento 1. Procedimentos Pós-Lançamento 3. Procedimentos Pós-Lançamento 
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As Partes deverão assegurar que 
somente a Participantes Norte-
Americanos seja permitido desmontar 
Equipamentos Afins. As Partes deverão 
assegurar que tais equipamentos, em 
conjunto com os Dados Técnicos, 
retornem a locais aprovados pelo Governo 
dos Estados Unidos da América, 
embarcados em veículos aprovados pelo 
Governo dos Estados Unidos da América, 
e que tais equipamentos e/ou Dados 
Técnicos possam ser acompanhados 
durante seu transporte por Participantes 
Norte-americanos autorizados pelo 
Governo dos Estados Unidos da América. 
Equipamentos Afins e outros itens sujeitos 
ao controle de exportação dos Estados 
Unidos da América que permaneçam na 
República Federativa do Brasil, em razão 
de projeto não mais vinculado a 
Atividades de Lançamento no Centro 
Espacial de Alcântara, deverão ser 
destruídos no local ou retirados da 
República Federativa do Brasil por 
Participantes Norte-americanos, a menos 
que procedimento diverso seja acordado 
pelas Partes. 

As Partes assegurarão que somente aos 
Participantes Norte-americanos será 
permitido desmontar Equipamentos Afins. 
As Partes assegurarão que tais 
equipamentos, juntamente com os Dados 
Técnicos, retornarão a locais e em 
veículos aprovados pelo Governo dos 
Estados Unidos da América, e que tais 
equipamentos e Dados Técnicos poderão 
ser acompanhados por agentes 
autorizados pelo Governo dos Estados 
Unidos da América. Equipamentos Afins e 
outros itens sujeitos ao controle de 
exportação pelos Estados Unidos da 
América que permaneçam no Brasil, em 
razão de projeto não mais vinculado às 
Atividades de Lançamento no Centro de 
Lançamento de Alcântara, serão 
destruídos no local ou removidos da 
República Federativa do Brasil, a menos 
que de outra maneira venha a ser 
acordado pelas Partes. 

As Partes deverão assegurar que 
somente a Participantes Norte-
Americanos seja permitido desmontar 
Equipamentos Afins. As Partes deverão 
assegurar que tais equipamentos, em 
conjunto com os Dados Técnicos, 
retornem a locais aprovados pelo Governo 
dos Estados Unidos da América, 
embarcados em veículos aprovados pelo 
Governo dos Estados Unidos da América, 
e que tais equipamentos e/ou Dados 
Técnicos possam ser acompanhados 
durante seu transporte por Participantes 
Norte-americanos autorizados pelo 
Governo dos Estados Unidos da América. 
Equipamentos Afins e outros itens sujeitos 
ao controle de exportação dos Estados 
Unidos da América que permaneçam na 
República Federativa do Brasil, em razão 
de projeto não mais vinculado a 
Atividades de Lançamento no Centro 
Espacial de Alcântara, deverão ser 
destruídos no local ou retirados da 
República Federativa do Brasil por 
Participantes Norte-americanos, a menos 
que procedimento diverso seja acordado 
pelas Partes. 

Artigo VIII ARTIGO VIII Artigo VIII 
Atraso, Cancelamento ou Falha de 

Lançamento 
Atraso, Cancelamento ou Falha de 

Lançamento 
Atraso, Cancelamento ou Falha de 

Lançamento 
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1. Atraso de Lançamento 

Na eventualidade de um atraso de 
lançamento, o Governo da República 
Federativa do Brasil deverá permitir a 
Participantes Norte-americanos que 
monitorem, de maneira ininterrupta, o acesso 
a Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, Equipamentos 
Afins e/ou Dados Técnicos. As Partes 
deverão assegurar que Participantes Norte-
americanos estejam presentes se as 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América forem expostas ou removidas de 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América ou Veículos de 
Lançamento Estrangeiros após terem sido 
integradas. As Partes deverão assegurar que 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América e Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América sejam 
monitorados e acompanhados por 
Participantes Norte-americanos durante a 
rota de transporte da plataforma de 
lançamento até as Áreas Restritas e/ou 
Áreas Controladas onde, se necessário, 
atividades de desmontagem ocorrerão e/ou 
onde Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América e Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América são reparados e 
aguardam reintegração.  

1. Atraso de Lançamento 

Na eventualidade de atraso no lançamento, 
as Partes assegurarão que o acesso aos 
Veículos de Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos 
será monitorado por Participantes Norte-
americanos. O Governo da República 
Federativa do Brasil assegurará que 
Participantes Norte-americanos estejam 
presentes se as Espaçonaves estiverem 
expostas ou forem removidas do Veículo de 
Lançamento após tais Espaçonaves terem 
sido integradas ao Veículo de Lançamento. 
As Partes assegurarão que tais Veículos de 
Lançamento e Espaçonaves serão 
monitorados e acompanhados por 
Participantes Norte-americanos durante seu 
transporte desde a plataforma de 
lançamento até a área de preparação do 
Veículo de Lançamento e/ou Espaçonaves, 
onde, se necessário, os Veículos de 
Lançamento e/ou Espaçonaves serão 
reparados e aguardarão a reintegração. O 
disposto no Artigo VII deste Acordo será 
aplicado a qualquer Atividade de 
Lançamento subsequente. 

1. Atraso de Lançamento 

Na eventualidade de um atraso de 
lançamento, o Governo da República 
Federativa do Brasil deverá permitir a 
Participantes Norte-americanos que 
monitorem, de maneira ininterrupta, o acesso 
a Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, Equipamentos 
Afins e/ou Dados Técnicos. As Partes 
deverão assegurar que Participantes Norte-
americanos estejam presentes se as 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América forem expostas ou removidas de 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América ou Veículos de 
Lançamento Estrangeiros após terem sido 
integradas. As Partes deverão assegurar que 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América e Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América sejam 
monitorados e acompanhados por 
Participantes Norte-americanos durante a 
rota de transporte da plataforma de 
lançamento até as Áreas Restritas e/ou 
Áreas Controladas onde, se necessário, 
atividades de desmontagem ocorrerão e/ou 
onde Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América e Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América são reparados e 
aguardam reintegração. 
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2.  Cancelamento de Lançamento 

Na eventualidade de cancelamento de 
lançamento, o Governo da República 
Federativa do Brasil deverá permitir 
Participantes Norte-americanos a 
monitorar, de maneira ininterrupta, o 
acesso a Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos. As Partes deverão 
assegurar que Participantes Norte-
americanos estejam presentes se 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América forem expostas ou removidas de 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América ou Veículos de 
Lançamento Estrangeiros após terem 
sido integradas. As Partes deverão 
assegurar que Veículos de Lançamento 
dos Estados Unidos e/ou Espaçonaves 
dos Estados Unidos da América sejam 
monitorados e acompanhados por 
Participantes Norte-americanos durante 
a rota de transporte da plataforma de 
lançamento até as Áreas Restritas e/ou 
Áreas Controladas, onde eles 
aguardarão o retorno aos Estados 
Unidos da América ou a outro local 
aprovado pelo Governo dos Estados 

2. Cancelamento do lançamento 

Na eventualidade de cancelamento do 
lançamento, as Partes assegurarão que 
aos participantes Norte-americanos será 
permitido monitorar o acesso aos 
Veículos de Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos. O Governo da República 
Federativa do Brasil assegurará a 
presença de Participantes Norte-
americanos se as Espaçonaves 
estiverem expostas ou forem removidas 
dos Veículos de Lançamento, após tais 
Espaçonaves terem sido integradas aos 
Veículos de Lançamento. O Governo da 
República Federativa do Brasil 
assegurará que os Veículos de 
Lançamento e/ou Espaçonaves serão 
monitorados e acompanhados por 
Participantes Norte-americanos durante 
seu transporte desde a plataforma de 
lançamento até a área de preparação 
dos Veículos de Lançamento e/ou 
Espaçonaves, onde eles aguardarão 
retorno para os Estados Unidos da 
América, ou para outro local aprovado 
pelo Governo dos Estados Unidos da 
América. As Partes assegurarão que o 
carregamento de Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, 

2. Cancelamento de Lançamento 

Na eventualidade de cancelamento de 
lançamento, o Governo da República 
Federativa do Brasil deverá permitir 
Participantes Norte-americanos a 
monitorar, de maneira ininterrupta, o 
acesso a Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos. As Partes deverão assegurar 
que Participantes Norte-americanos 
estejam presentes se Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América forem 
expostas ou removidas de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América ou Veículos de Lançamento 
Estrangeiros após terem sido integradas. 
As Partes deverão assegurar que 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos e/ou Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América sejam monitorados e 
acompanhados por Participantes Norte-
americanos durante a rota de transporte 
da plataforma de lançamento até as Áreas 
Restritas e/ou Áreas Controladas, onde 
eles aguardarão o retorno aos Estados 
Unidos da América ou a outro local 
aprovado pelo Governo dos Estados 
Unidos da América. As Partes deverão 
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Unidos da América. As Partes deverão 
assegurar que o carregamento de 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos em um veículo seja monitorado 
por Participantes Norte-americanos, e 
que o referido veículo seja aprovado pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América. 

Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos em um veículo será monitorado 
por Participantes Norte-americanos e 
que esse veículo seja aprovado pelo 
Governo dos Estados Unidos da 
América. 

assegurar que o carregamento de 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos 
em um veículo seja monitorado por 
Participantes Norte-americanos, e que o 
referido veículo seja aprovado pelo 
Governo dos Estados Unidos da América. 
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será
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3. Falha de Lançamento 

A. Na eventualidade de falha de 
lançamento, o Governo da República 
Federativa do Brasil deverá permitir que 
Participantes Norte-americanos auxiliem 
na busca e recuperação de todos e 
quaisquer componentes e/ou destroços 
de Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América e/ou 
Equipamentos Afins, no(s) local(is) do 
acidente que esteja(m) sujeito(s) à 
jurisdição ou controle da República 
Federativa do Brasil. O Governo da 
República Federativa do Brasil deverá 
assegurar que equipes de busca e 
emergência do Governo dos Estados 
Unidos da América tenham acesso ao(s) 
local(is) do acidente. Se houver razão 
para acreditar que a busca e 
recuperação de componentes e/ou 
destroços de Veículos de Lançamento 
dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América e/ou Equipamentos Afins 
afetarão os interesses de um terceiro 
Estado, as Partes imediatamente 
entrarão em consultas com o governo 
daquele Estado com o objetivo de 

3. Falha do Lançamento 

A. Na eventualidade de falha do 
lançamento, o Governo da República 
Federativa do Brasil permitirá que 
Participantes Norte-americanos auxiliem 
na busca e recuperação de qualquer ou 
de todos os componentes e/ou 
escombros dos Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, e/ ou escombros dos 
Veículos de Lançamento, Espaçonaves, 
e/ou Equipamentos Afins, em todos os 
locais dos acidentes sujeitos à jurisdição 
ou controle da República Federativa do 
Brasil. O Governo da República 
Federativa do Brasil assegurará que 
agentes governamentais norte-
americanos pertencentes a equipes de 
busca(s) de emergência tenham acesso 
ao local do acidente. Existindo razão que 
leve a crer que a busca e a recuperação 
de componentes e/ou escombros dos 
Veículos de Lançamento, Espaçonaves, 
e/ou Equipamentos Afins afetarão 
interesses de um terceiro Estado, as 
Partes consultarão imediatamente o 
governo daquele Estado, no que 
concerne à coordenação de 
procedimentos para realizar as 
operações de busca, sem prejuízo dos 

3. Falha de Lançamento 

A. Na eventualidade de falha de 
lançamento, o Governo da República 
Federativa do Brasil deverá permitir que 
Participantes Norte-americanos auxiliem 
na busca e recuperação de todos e 
quaisquer componentes e/ou destroços 
de Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América e/ou 
Equipamentos Afins, no(s) local(is) do 
acidente que esteja(m) sujeito(s) à 
jurisdição ou controle da República 
Federativa do Brasil. O Governo da 
República Federativa do Brasil deverá 
assegurar que equipes de busca e 
emergência do Governo dos Estados 
Unidos da América tenham acesso ao(s) 
local(is) do acidente. Se houver razão 
para acreditar que a busca e 
recuperação de componentes e/ou 
destroços de Veículos de Lançamento 
dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América e/ou Equipamentos Afins 
afetarão os interesses de um terceiro 
Estado, as Partes imediatamente 
entrarão em consultas com o governo 
daquele Estado com o objetivo de 
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coordenar procedimentos para realizar 
as operações de busca, sem prejuízo 
dos direitos e obrigações de todos os 
Estados envolvidos em conformidade 
com o Direito Internacional, inclusive 
aqueles oriundos do Acordo sobre o 
Salvamento de Astronautas e Restituição 
de Astronautas e de Objetos Lançados 
ao Espaço Cósmico, de 22 de abril de 
1968.  

direitos e obrigações de todos os estados 
envolvidos, em conformidade com o 
Direito Internacional, incluindo o disposto 
no Acordo sobre o Salvamento de 
Astronautas e Restituição de Astronautas 
e de Objetos Lançados ao Espaço 
Cósmico, datado de 22 de abril de 1968. 

coordenar procedimentos para realizar 
as operações de busca, sem prejuízo 
dos direitos e obrigações de todos os 
Estados envolvidos em conformidade 
com o Direito Internacional, inclusive 
aqueles oriundos do Acordo sobre o 
Salvamento de Astronautas e Restituição 
de Astronautas e de Objetos Lançados 
ao Espaço Cósmico, de 22 de abril de 
1968.  
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B. O Governo da República Federativa 
do Brasil deverá assegurar que uma 
“área de recuperação de destroços” para 
o armazenamento de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América e/ou Equipamentos 
Afins que forem identificados seja 
estabelecida no Centro Espacial de 
Alcântara e/ou em outra localidade 
acordada pelas Partes. O acesso à(s) 
referida(s) área(s) será controlado da 
mesma forma que o acesso a uma Área 
Restrita, em conformidade com o Artigo 
VI deste Acordo, quando necessário. O 
Governo da República Federativa do 
Brasil deverá assegurar que todos os 
componentes e/ou destroços de Veículos 
de Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América e/ou Equipamentos 
Afins que sejam identificados e 
recuperados por Representantes 
Brasileiros sejam restituídos diretamente 
a Participantes Norte-Americanos sem 
que tais componentes ou destroços 
sejam estudados ou fotografados de 
nenhuma forma, exceto se acordado de 
outra maneira pelas Partes, em particular 
se se fizer necessário para resguardar os 

B. O Governo da República Federativa 
do Brasil assegurará que uma "área de 
recuperação de escombros", controlada 
por Participantes Norte-americanos, para 
armazenamento de componentes ou 
escombros identificados dos Veículos de 
Lançamento, das Espaçonaves e/ou 
Equipamentos Afins seja reservada no 
Centro de Lançamento de Alcântara e/ 
ou em outra localidade acordada pelas 
Partes. O acesso a esta(s) área(s) será 
controlado, no que couber, como 
estabelecido no Artigo VI deste Acordo. 
O Governo da República Federativa do 
Brasil assegurará a imediata restituição 
aos Participantes Norte-americanos de 
todos os componentes e/ou escombros 
identificados dos Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, e/ou 
Equipamentos Afins recuperados por 
Representantes Brasileiros, sem que tais 
componentes ou escombros sejam 
estudados ou fotografados de qualquer 
maneira. 

B. O Governo da República Federativa 
do Brasil deverá assegurar que uma 
“área de recuperação de destroços” para 
o armazenamento de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América e/ou Equipamentos 
Afins que forem identificados seja 
estabelecida no Centro Espacial de 
Alcântara e/ou em outra localidade 
acordada pelas Partes. O acesso à(s) 
referida(s) área(s) será controlado da 
mesma forma que o acesso a uma Área 
Restrita, em conformidade com o Artigo 
VI deste Acordo, quando necessário. O 
Governo da República Federativa do 
Brasil deverá assegurar que todos os 
componentes e/ou destroços de Veículos 
de Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América e/ou Equipamentos 
Afins que sejam identificados e 
recuperados por Representantes 
Brasileiros sejam restituídos diretamente 
a Participantes Norte-Americanos sem 
que tais componentes ou destroços 
sejam estudados ou fotografados de 
nenhuma forma, exceto se acordado de 
outra maneira pelas Partes, em particular 
se se fizer necessário para resguardar os 
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interesses de saúde e de segurança 
públicas e a preservação do meio 
ambiente. O Governo da República 
Federativa do Brasil somente poderá 
realizar qualquer estudo ou registro 
fotográfico, se acordado, acompanhado e 
monitorado por Participantes Norte-
Americanos autorizados pelo Governo 
dos Estados Unidos da América, e 
deverá tomar todas as medidas 
necessárias para evitar a divulgação 
pública de quaisquer informações 
coletadas.  

interesses de saúde e de segurança 
públicas e a preservação do meio 
ambiente. O Governo da República 
Federativa do Brasil somente poderá 
realizar qualquer estudo ou registro 
fotográfico, se acordado, acompanhado e 
monitorado por Participantes Norte-
Americanos autorizados pelo Governo 
dos Estados Unidos da América, e 
deverá tomar todas as medidas 
necessárias para evitar a divulgação 
pública de quaisquer informações 
coletadas. 

C. O Governo dos Estados Unidos da 
América e o Governo da República 
Federativa do Brasil acordam em 
autorizar Licenciados Norte-Americanos 
e Licenciados Brasileiros, 
respectivamente, por meio de licenças ou 
permissões, a fornecer, na medida em 
que os interesses nacionais de 
segurança e de política externa dos 
respectivos Estados assim o permitam, 
as informações necessárias para 
determinar a causa da falha de 
lançamento. 

C. O Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo dos Estados 
Unidos da América acordam em autorizar 
os Licenciados Brasileiros e os 
Licenciados Norte-americanos, 
respectivamente, por meio de licenças ou 
permissões, a proporcionar, na medida 
em que os interesses nacionais de 
segurança e de política externa dos 
respectivos Estados o permitam, as 
informações necessárias para determinar 
a causa do acidente. 

C. O Governo dos Estados Unidos da 
América e o Governo da República 
Federativa do Brasil acordam em 
autorizar Licenciados Norte-Americanos 
e Licenciados Brasileiros, 
respectivamente, por meio de licenças ou 
permissões, a fornecer, na medida em 
que os interesses nacionais de 
segurança e de política externa dos 
respectivos Estados assim o permitam, 
as informações necessárias para 
determinar a causa da falha de 
lançamento. 

Artigo IX ARTIGO IX Artigo IX 
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Implementação Implementação Implementação 

1. As Partes deverão entrar em 
consultas, por solicitação de uma das 
Partes, para avaliar a implementação 
deste Acordo, com particular ênfase na 
identificação de qualquer ajuste que 
possa ser necessário para manter a 
efetividade dos controles sobre a 
transferência de tecnologia.  

1.As Partes, anualmente, realizarão 
consultas para rever a implementação 
deste Acordo, com particular ênfase na 
identificação de qualquer adequação que 
possa ser necessária para manter a 
efetividade dos controles sobre 
transferência de tecnologia. 

1. As Partes deverão entrar em 
consultas, por solicitação de uma das 
Partes, para avaliar a implementação 
deste Acordo, com particular ênfase na 
identificação de qualquer ajuste que 
possa ser necessário para manter a 
efetividade dos controles sobre a 
transferência de tecnologia. 

2. Qualquer controvérsia entre as Partes 
concernente à interpretação e à 
implementação deste Acordo será 
solucionada por consultas por meio de 
canais diplomáticos. 

2. Qualquer controvérsia entre as Partes 
concernente à interpretação e à 
implementação deste Acordo será 
dirimida por consultas através dos canais 
diplomáticos. 

2. Qualquer controvérsia entre as Partes 
concernente à interpretação e à 
implementação deste Acordo será 
solucionada por consultas por meio de 
canais diplomáticos. 

Artigo X Artigo X Artigo X 

Entrada em Vigor, Emendas e 
Denúncia 

Entrada em Vigor, Emendas e 
Denúncias 

Entrada em Vigor, Emendas e 
Denúncias 

1.Este Acordo entrará em vigor na data 
de recebimento da última nota da troca 
de notificações entre as Partes que 
confirmam que todos os procedimentos e 
requisitos internos necessários para que 
este Acordo entre em vigor tenham sido 
realizados. 

1. Este Acordo entrará em vigor 
mediante troca de notas entre as Partes, 
confirmando que todos os procedimentos 
e requisitos internos pertinentes para que 
este Acordo entre em vigor tenham sido 
observados. 

1.Este Acordo entrará em vigor na data 
de recebimento da última nota da troca 
de notificações entre as Partes que 
confirmam que todos os procedimentos e 
requisitos internos necessários para que 
este Acordo entre em vigor tenham sido 
realizados. 
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2.Este Acordo poderá ser emendado por 
meio de acordo por escrito entre as 
Partes. Tais emendas deverão entrar em 
vigor após a realização dos 
procedimentos estabelecidos no 
parágrafo 1 deste Artigo.  

2. Este Acordo poderá ser emendado por 
meio de acordo, por escrito, entre as 
Partes. Quaisquer emendas acordadas 
entrarão em vigor mediante troca de 
notas entre as Partes, confirmando que 
todos os procedimentos e requisitos 
pertinentes à sua entrada em vigor 
tenham sido observados. 

2.Este Acordo poderá ser emendado por 
meio de acordo por escrito entre as 
Partes. Tais emendas deverão entrar em 
vigor após a realização dos 
procedimentos estabelecidos no 
parágrafo 1 deste Artigo. 

3.Este Acordo poderá ser denunciado 
por qualquer das Partes após o decurso 
do prazo de 1 (um) ano a partir da data 
do recebimento da notificação por escrito 
à outra Parte de sua intenção de 
denunciá-lo. 

3. Este Acordo poderá ser denunciado 
por qualquer das Partes mediante 
notificação escrita à outra Parte de sua 
intenção de denunciá-lo. A denúncia terá 
efeito um ano após a data da notificação. 

3.Este Acordo poderá ser denunciado 
por qualquer das Partes após o decurso 
do prazo de 1 (um) ano a partir da data 
do recebimento da notificação por escrito 
à outra Parte de sua intenção de 
denunciá-lo. 
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4.As obrigações das Partes 
estabelecidas por este Acordo 
concernentes à segurança, à divulgação 
e ao uso de informações, bem como à 
restituição de Veículos de Lançamento 
dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos decorrentes de 
lançamento atrasado ou cancelado, ou 
de componentes ou destroços de 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América e/ou 
Equipamentos Afins resultantes de falha 
de lançamento aos Estados Unidos da 
América ou a outro local aprovado pelo 
Governo dos Estados Unidos da América 
deverão continuar a ser aplicadas após a 
expiração deste Acordo. 

4. As obrigações das Partes, 
estabelecidas neste Acordo, 
concernentes à segurança, à divulgação 
e ao uso da informação, e à restituição 
aos Estados Unidos da América, ou a 
outro local aprovado pelo Governo dos 
Estados Unidos da América, de Veículos 
de Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos decorrentes de lançamento 
atrasado ou cancelado, ou de 
componentes ou escombros dos 
Veículos de Lançamento, Espaçonaves, 
e/ou Equipamentos Afins, resultantes de 
falha em lançamento, continuarão a ser 
aplicadas após a expiração ou término 
deste Acordo. 

4.As obrigações das Partes 
estabelecidas por este Acordo 
concernentes à segurança, à divulgação 
e ao uso de informações, bem como à 
restituição de Veículos de Lançamento 
dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos decorrentes de 
lançamento atrasado ou cancelado, ou 
de componentes ou destroços de 
Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América e/ou 
Equipamentos Afins resultantes de falha 
de lançamento aos Estados Unidos da 
América ou a outro local aprovado pelo 
Governo dos Estados Unidos da América 
deverão continuar a ser aplicadas após a 
expiração deste Acordo. 

Em testemunho do que, os abaixo 
assinados, devidamente autorizados 
pelos respectivos Governos, firmaram 
este Acordo.  

Em testemunho do que, os abaixo 
assinados, devidamente autorizados 
pelos respectivos Governos, firmaram 
este Acordo. 

Em testemunho do que, os abaixo 
assinados, devidamente autorizados 
pelos respectivos Governos, firmaram 
este Acordo. 
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Feito em Washington, em dois 
exemplares originais, nos idiomas 
português e inglês, sendo ambos os 
textos igualmente autênticos. 

Feito em Brasília, em 18 de abril de 
2000, em dois exemplares originais, nos 
idiomas português e inglês, sendo ambos 
os textos igualmente autênticos 

Feito em Washington, em dois 
exemplares originais, nos idiomas 
português e inglês, sendo ambos os 
textos igualmente autênticos. 

Fonte: Elaboração própria. Texto do AST 2000 extraído do Sistema de Informações Legislativas da Câmara dos Deputados. Texto do AST 2019 extraído 
do Sistema Concórdia da Divisão de Atos Internacionais do Ministério das Relações Exteriores.  

[Disponíveis em: <http://imagem.camara.gov.br/MostraIntegraImagem.asp?strSiglaProp=MSC&intProp=296&intAnoProp=2001&intParteProp=1#/> e 
<https://concordia.itamaraty.gov.br/detalhamento-
acordo/12270?tipoPesquisa=2&TituloAcordo=Acordo%20%20E%20salvaguardas%20%20E%20tecnol%C3%B3gicas%20%20E%20Estados%20Unidos
&TpData1=1&DataInicial1=18/03/2019 >] 
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Quadro 5 – ASTs 2000 e 2019 Brasil–Estados Unidos para a utilização do CLA versus manifestações de parlamentares relativas ao AST 2000 

Acordo Brasil-EUA 200085 
Algumas manifestações parlamentares relativas ao 

AST Brasil – EUA 2000 durante a tramitação 
legislativa 

Acordo Brasil-EUA 201986 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DOS 
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA SOBRE 
SALVAGUARDAS TECNOLÓGICAS RELACIONADAS 
À PARTICIPACÃO DOS ESTADOS UNIDOS DA 
AMÉRICA NOS LANÇAMENTOS A PARTIR DO 
CENTRO DE LANÇAMENTO DE ALCÂNTARA, 
CELEBRADO EM BRASÍLIA, EM 18 DE ABRIL DE 2000 
(Mensagem nº 296, de 2001=> Projeto de Decreto 
Legislativo nº 1446, de 2001<= retirado do Congresso 
Nacional pela Mensagem nº 442, de 1º de agosto de 
2016, aprovada em 14 de dezembro de 2016). 

As declarações parlamentares que constam desta coluna 
estão veiculadas no Sistema de Informações Legislativas, 
durante a tramitação legislativa da Mensagem nº 296, de 
2001, de autoria do Poder Executivo, que submeteu à 
consideração do Congresso Nacional o Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
dos Estados Unidos da América sobre Salvaguardas 
Tecnológicas Relacionadas à Participação dos Estados 
Unidos da América nos Lançamentos a partir do Centro 
de Lançamento de Alcântara, celebrado em Brasília, em 
18 de abril de 2000, assim como do  Projeto de Decreto 
Legislativo nº 1.446, de 2001, de autoria da CREDN. 
Estão contidas nas notas taquigráficas das sessões 
ordinárias, extraordinárias e deliberativas: votos, debates, 
pronunciamentos, ou em outras proposições legislativas 
apresentadas entre 2001 e 2016. Não se trata de um rol 
exaustivo. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVER- NO DOS 
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA SOBRE 
SALVAGUARDAS TECNOLÓGICAS RELACIONADAS 
À PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DA 
AMÉRICA EM LANÇAMENTOS A PARTIR DO CENTRO 
ESPACIAL DE ALCÂNTARA, ASSINADO EM 
WASHINGTON, EM 18 DE MARÇO DE 2019(Texto 
desse acordo extraído da publicação: Conhecendo o 
Acordo sobre Salvaguardas Tecnológicas Brasil-Estados 
Unidos, de autoria dos Ministérios da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações; da Defesa e de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional). 

O Governo da República Federativa do Brasil,  

 

O Governo da República Federativa do Brasil e 

O Governo dos Estados Unidos da América  o Governo dos Estados Unidos da América  

 (doravante denominados “as Partes”), (doravante denominados “as Partes”), 

                                            
85 Texto disponível em::<http://imagem.camara.gov.br/MostraIntegraImagem.asp?strSiglaProp=MSC&intProp=296&intAnoProp=2001&intParteProp=1#/> 
86 Texto disponível em:<https://issuu.com/mctic/docs/folder_ast>  Último acesso em: 15 abr.2019 e em <https://concordia.itamaraty.gov.br/detalhamento-

acordo/12270?tipoPesquisa=2&TituloAcordo=Acordo%20%20E%20salvaguardas%20%20E%20tecnol%C3%B3gicas%20%20E%20Estados%20Unidos&TpData1=1&DataInicial1=18/03/
2019> 
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Desejando expandir a bem-sucedida cooperação realizada 
sob a égide do Acordo-Quadro entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados 
Unidos da América sobre a Cooperação nos Usos 
Pacíficos do Espaço Exterior, assinado em 1º de março de 
1996, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

[Observação: texto não contém consideranda] 

Desejando expandir a bem-sucedida cooperação realizada 
sob a égide do Acordo-Quadro entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados 
Unidos da América sobre a Cooperação nos Usos 
Pacíficos do Espaço Exterior, assinado em 1º de março de 
1996, 

 

Levando em conta a política estabelecida pelo Governo 
da República Federativa do Brasil de promover o uso 
comercial do Centro de Lançamento de Alcântara, 

 

Comprometidos com os objetivos da não–proliferação e 
controle de exportação, como contemplado nas Diretrizes 
do Regime de Controle de Tecnologia de Mísseis, e 

 

Acreditando que a colaboração continuada na promoção 
de seus interesses mútuos concernentes à proteção de 
tecnologias avançadas poderia servir como uma 
reafirmação ao desejo comum de desenvolver ainda mais 
a cooperação científica e tecnológica e a cooperação 
entre suas respectivas empresas afins do setor privado. 

 

Acordam o seguinte: Acordaram o seguinte: 

ARTIGO I 
Objetivo 

ARTIGO I 
Objetivo 
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Este Acordo tem como objetivo evitar o acesso ou a 
transferência não autorizados de tecnologias 
relacionadas com o lançamento de Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves por meio de Veículos de 
Lançamento Espacial ou Veículos de Lançamento e 
Cargas Úteis por meio de Veículos de Lançamento a 
partir do Centro de Lançamento de Alcântara 

 Este Acordo tem como objetivo evitar o acesso ou a 
transferência não autorizados de tecnologias 
relacionadas com o lançamento, a partir do Centro 
Espacial de Alcântara, de Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América e de Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, da República Federativa do 
Brasil ou Estrangeiras, por meio de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da América ou de 
Veículos de Lançamento Estrangeiros que incluam ou 
transportem qualquer equipamento que tenha sido 
autorizado para exportação pelo Governo dos Estados 
Unidos da América 

ARTIGO II 
Definições 

 ARTIGO II 
Definições 

Para fins deste Acordo se aplicarão as seguintes 
definições: 

 Para fins deste Acordo, aplicar-se-ão as seguintes 
definições: 

1.“Espaçonaves” – quaisquer espaçonaves, grupos de 
espaçonaves, sistemas ou subsistemas de espaçonaves, 
componentes de espaçonaves (incluindo satélites, grupos 
de satélites, sistemas ou subsistemas de satélites e/ou 
componentes de satélites), e/ou motores de transferência 
orbital autorizados para exportação pelo Governo dos 
Estados Unidos da América e utilizados para executar 
Atividades de Lançamento 

3.“Cargas Úteis” – quaisquer grupos de espaçonaves 
.sistemas ou subsistemas de espaçonaves, componentes 
de espaçonaves (incluindo satélites, grupos de satélites, 
sistemas ou subsistemas de satélites, e/ou componentes 
de satélite), e/ou motores de transferência orbital 
autorizados a serem exportados para a República 
Federativa do Brasil por outro governo que não o Governo 

 2.“Espaçonaves dos Estados Unidos da América” – 
quaisquer cargas úteis, espaçonaves, grupos de 
espaçonaves, sistemas ou subsistemas de espaçonaves, 
componentes de espaçonaves (incluindo satélites, grupos 
de satélites, sistemas ou subsistemas de satélites e/ou 
componentes de satélites), e/ou motores de transferência 
orbital, que tenham sidos autorizados para exportação para 
a República Federativa do Brasil pelo Governo dos 
Estados Unidos da América e utilizados para realizar 
Atividades de Lançamento. 
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dos Estados Unidos da América, para lançamento em 
Veículos de Lançamento ou Veículos de Lançamento 
Espacial a partir do Centro de Lançamento de Alcântara. 

  3.“Espaçonaves da República Federativa do Brasil” – 
quaisquer cargas úteis, espaçonaves, grupos de 
espaçonaves, sistemas ou subsistemas de espaçonaves, 
componentes de espaçonaves (incluindo satélites, grupos 
de satélites, sistemas ou subsistemas de satélites e/ou 
componentes de satélites), e/ou motores de transferência 
orbital utilizados para realizar Atividades de Lançamento e 
não importados para a República Federativa do Brasil. 

  5.“Espaçonaves Estrangeiras” – quaisquer cargas úteis, 
espaçonaves, grupos de espa- çonaves, sistemas ou 
subsistemas de espaçonaves, componentes de 
espaçonaves (incluindo satélites, grupos de satélites, 
sistemas ou subsistemas de satélites e/ou componentes de 
satélites), e/ou motores de transferência orbital, que 
tenham sido autorizados para exportação para a República 
Federativa do Brasil por outro governo que não o Governo 
dos Estados Unidos da América, para lançamento em 
Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América 
ou Veículos de Lançamento Estrangeiros a partir do Centro 
Espacial de Alcântara. 

2.“Veículos de Lançamento” - quaisquer veículos 
lançadores, propulsores, adaptadores com sistemas de 
separação, coifas para carga útil e/ou respectivos 
componentes que tenham sido autorizados para 
exportação pelo Governo dos Estados Unidos da América 
e utilizados para realizar Atividades de Lançamento.. 

 1. “Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da 
América” –quaisquer veículos lançadores, propulsores, 
adaptadores com sistemas de separação, coifas para 
carga útil e/ou respectivos componentes que tenham sido 
autorizados para exportação para a República Federativa 
do Brasil pelo Governo dos Estados Unidos da América e 
utilizados para realizar Atividades de Lançamento. 
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4. “Veículos de Lançamento Espacial” - quaisquer 
veículos lançadores. propulsores, adaptadores com 
sistemas de separação, coifas para carga útil e/ou 
respectivos componentes que tenham sido autorizados 
para exportação para a República Federativa do Brasil por 
um governo que não o Governo dos Estados Unidos da 
América para lançamentos a partir do Centro de 
Lançamento de Alcântara. 

 4. “Veículos de Lançamento Estrangeiros” – quaisquer 
veículos lançadores, propulsores, adaptadores com 
sistemas de separação, coifas para carga útil e/ou 
respectivos componentes que tenham sido autorizados 
para exportação para a República Federativa do Brasil por 
outro governo que não o Governo dos Estados Unidos da 
América para lançamento a partir do Centro Espacial de 
Alcântara. 

  Observação: inexiste, no texto, a hipótese de veículos de 
lançamento brasileiros. 

5. “ Equipamentos Afins” - equipamentos de apoio, itens 
subsidiários erespectivos componentes e peças 
sobressalentes que tenham sido autorizados para 
exportação pelo Governo dos Estados Unidos da América 
e necessários para realizar Atividades de Lançamento 

 6. "Equipamentos Afins" - equipamentos de apoio, itens 
acessórios e respectivos componentes e peças 
sobressalentes, que tenham sido autorizados para 
exportação para a República Federativa do Brasil pelo 
Governo dos Estados Unidos da América e utilizados para 
realizar Atividades de Lançamento. 

6. “Dados Técnicos” - informação, sob qualquer forma, 
incluindo a oral, que não seja publicamente disponível, 
necessária para o projeto, a engenharia, o 
desenvolvimento, a produção, o processamento, a 
manufatura, o uso, a operação, a revisão, o reparo, a 
manutenção, a modificação, o aprimoramento ou a 
modernização de Veículos de Lançamento, Espaçonaves 
e/ou Equipamentos Afins. Tal informação inclui, dentre 
outras, informação no formato de plantas, desenhos, 
fotografias, materiais de vídeo, planos, instruções, 
programas de computador e documentação. 

 7. "Dados Técnicos" - informações, sob qualquer forma, 
incluindo a oral, que não sejam de domínio público e que 
sejam necessárias para projeto, engenharia, 
desenvolvimento, produção, processamento, manufatura, 
uso, operação, revisão, reparo, manutenção, modificação, 
aprimoramento ou modernização de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América e/ou 
Equipamentos Afins. Tais informações incluem, entre 
outras, informações sob a forma de plantas, desenhos, 
fotografias, materiais de vídeo, planos, instruções, 
programas de computador e documentação. 

7.“Atividades de Lançamento” - todas as ações 
relacionadas com o lançamento de Espaçonaves por meio 
de Veículos de Lançamento ou Veículos de Lançamento 

 8."Atividades de Lançamento"- todas as ações 
relacionadas ao: 
 (1) lançamento de Espaçonaves dos Estados Unidos da 
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Espacial e o lançamento de Cargas Úteis por meio de 
Veículos de Lançamento, desde as discussões técnicas 
iniciais até o lançamento e retorno dos Equipamentos Afins 
e dos Dados Técnicos da República Federativa do Brasil 
para os Estados Unidos da América, ou para outro local 
aprovado pelo Governo dos Estados Unidos da América e, 
na eventualidade de o lançamento ter sido cancelado ou 
falhado, até o retorno dos Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins, Dados Técnicos e/ou 
quaisquer Componentes e/ou Escombros, recuperados e 
identificados, de Veículos de Lançamento, Espaçonaves 
e/ou Equipamentos Afins para os Estados Unidos da 
América ou para outro local aprovado pelo Governo dos 
Estados Unidos da América. 

América por meio de Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América ou de Veículos de Lançamento 
Estrangeiros e/ou  
(2) lançamento de Espaçonaves da República Federativa 
do Brasile/ou de Espaçonaves Estrangeiras por meio de 
Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América, 
desde as discussões técnicas iniciais até o lançamento e o 
retorno dos Equipamentos Afins e/ou dos Dados Técnicos 
da República Federativa do Brasil para os Estados Unidos 
da América, ou para outro local aprovado pelo Governo 
dos Estados Unidos da América e, na eventualidade de 
cancelamento ou de falha de lançamento, até o retorno de 
Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da  América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins, Dados Técnicos e/ou quaisquer 
componentes e/ou destroços recuperados e identificados 
de Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América 
e/ou Equipamentos Afins, para os Estados Unidos da 
América ou para outro local aprovado pelo Governo dos 
Estados Unidos da América. 

5.“Equipamentos Afins” - equipamentos de apoio, itens 
subsidiários e respectivos componentes e peças 
sobressalentes que tenham sido autorizados para 
exportação pelo Governo dos Estados Unidos da América 
e necessários para realizar Atividades de Lançamento. 

 6 "Equipamentos Afins" - equipamentos de apoio, itens 
acessórios e respectivos componentes e peças 
sobressalentes, que tenham sido autorizados para 
exportação para a República Federativa do Brasil pelo 
Governo dos Estados Unidos da América e utilizados para 
realizar Atividades de Lançamento. 

8.“Planos de Controle de Tecnologias” - quaisquer 
planos desenvolvidos por Licenciados pelo Governo dos 
Estados Unidos da América, em consulta com Licenciados 
pelo Governo da República Federativa do Brasil, os quais 
são aprovados pela agência ou agências competentes das 

 9. "Planos de Controle de Transferência de 
Tecnologia" - quaisquer planos desenvolvidos por aqueles 
licenciados pelo Governo dos Estados Unidos da América, 
em consulta com aqueles licenciados pelo Governo da 
República Federativa do Brasil, que tenham sido 
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Partes, antes da entrega de Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, ou Equipamentos Afins no território da 
República Federativa do Brasil, e que delineiem as 
medidas de segurança a serem implementadas durante as 
Atividades de Lançamento, inclusive em situações de 
emergência. 

aprovados pela agência ou agências competentes das 
Partes, antes da entrega de Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos no território da República Federativa do Brasil, e 
que especifiquem as medidas de segurança a serem 
implementadas durante Atividades de Lançamento, 
inclusive em situações de emergência. 

9. “Participantes Norte-americanos” – quaisquer 
Licenciados pelo Governo dos Estados Unidos da América, 
seus contratados, subcontratados, empregados, ou 
agentes, quer sejam cidadãos dos Estados Unidos da 
América quer de outros países, ou quaisquer servidores do 
Governo dos Estados Unidos da América ou contratados, 
subcontratados, empregados, ou agentes, quer sejam 
cidadãos dos Estados Unidos da América quer de outros 
países que, em função de uma licença de exportação 
emitida pelos Estados Unidos da América, participem de 
Atividades de Lançamento, e que estejam sujeitos à 
jurisdição e/ou ao controle dos Estados Unidos da 
América. 

 11."Participantes Norte-americanos"- quaisquer 
pessoas licenciadas  pelo Governo dos Estados Unidos da 
América, seus contratados, subcontratados, empregados 
ou agentes, quer sejam cidadãos dos Estados Unidos da 
América ou de outros países, ou quaisquer servidores do 
Governo dos Estados Unidos da América ou seus 
contratados, subcontratados, empregados ou agentes, 
quer sejam cidadãos dos Estados Unidos da América ou 
de outros países, os quais, em decorrência de uma licença 
de exportação emitida pelos Estados Unidos da América, 
participem de Atividades de Lançamento e estejam 
sujeitos à jurisdição e/ou ao controle dos Estados Unidos 
da América. 

10. “Representantes Brasileiros” – quaisquer pessoas, 
que não Participantes Norte-americanos, quer cidadãos da 
República Federativa do Brasil quer de outros países, que 
tenham ou possam ter acesso a Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos, e 
que estejam sujeitos à jurisdição e/ou ao controle da 
República Federativa do Brasil. 

 10."Representantes Brasileiros" - quaisquer pessoas 
que não se enquadrem na categoria de Participantes 
Norte-americanos, sejam elas cidadãs da República 
Federativa do Brasil ou de outros países, que tenham ou 
possam ter acesso a Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos. 

11. “Licenciados Norte-americanos” – quaisquer pessoas 
para as quais for(em) emitida(s) licença(s) de exportação, 
de acordo com as leis e regulamentos norte-americanos, 

 10."Licenciados Norte-americanos" - quaisquer pessoas 
para as quais for(em) emitida(s) licença(s) de exportação, 
de acordo com as leis e regulamentos norte-americanos, 
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para exportação de Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins, e/ou Dados Técnicos. 

para exportação de Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins, e/ou Dados Técnicos para a 
República Federativa do Brasil e que estejam sujeitos à 
jurisdição e/ou ao controle dos Estados Unidos da 
América. 

12. “Licenciados Brasileiros” – quaisquer pessoas que 
sejam identificadas nas licenças de exportação pertinentes 
emitidas pelos Estados Unidos da América e que sejam 
autorizadas, em conformidade com as leis e regulamentos 
da República Federativa do Brasil, a executar Atividades 
de Lançamento 

 12. "Licenciados Brasileiros" - quaisquer pessoas que 
sejam identificadas na(s) licença(s) de exportação 
pertinente(s) emitida(s) pelos Estados Unidos da Américae 
que seja(m) autorizada(s), em conformidade com as leis e 
regulamentos da República Federativa do Brasil, a realizar 
Atividades de Lançamento. 

Vide correspondências nos artigos 3 e 4.  14."Áreas Restritas" - áreas dentro da jurisdição territorial 
da República Federativa do Brasil, designadas 
conjuntamente pelas Partes, às quais o Governo da 
República Federativa do Brasil somente permitirá acesso a 
pessoas autorizadas pelo Governo dos Estados Unidos da 
América, a fim de assegurar que, de maneira ininterrupta, 
possam monitorar, inspecionar, acessar e controlar o 
acesso a Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos, para  

fins de realizar Atividades de Lançamento . 

Vide correspondência no Artigo IV, 6.  15 “Áreas Controladas" - áreas dentro da jurisdição 
territorial da República Federativa do Brasil, designadas 
pelo Governo da República Federativa do Brasil, nas quais 
o Governo da República Federativa do Brasil permitirá 
acesso apenas a pessoas autorizadas pelo Governo da 
República Federativa do Brasil, pelo Governo dos Estados 
Unidos da América ou por governos de ' outros países 
envolvidos em Atividades de Lançamento, e onde o 
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Governo da República Federativa do Brasil assegurará que 
pessoas autorizadas pelo Governo dos Estados Unidos da 
América possam, de maneira ininterrupta, monitorar, 
inspecionar, acessar, acompanhar e controlar o acesso a 
Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos, para fins de 
realizar Atividades de Lançamento. 

  6. “Equipamentos Afins" - equipamentos de apoio, itens 
acessórios e respectivos componentes e peças 
sobressalentes, que tenham sido autorizados para 
exportação para a República Federativa do Brasil pelo 
Governo dos Estados Unidos da América e utilizados para 
realizar Atividades de Lançamento. 

  7."Dados Técnicos" - informações, sob qualquer forma, 
incluindo a oral, que não sejam de domínio público e que 
sejam necessárias para projeto, engenharia, 
desenvolvimento, produção, processamento, manufatura, 
uso, operação, revisão, reparo, manutenção, modificação, 
aprimoramento ou modernização de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América e/ou 
Equipamentos Afins. Tais informações incluem, entre 
outras, informações sob a forma de plantas, desenhos, 
fotografias, materiais de vídeo, planos, instruções, 
programas de computador e documentação 

Artigo III 
Dispositivos Gerais 

Artigo III 
Dispositivos Gerais 

Artigo III 
Dispositivos Gerais 

1. A República Federativa do Brasil: 1. República Federativa do Brasil compromete-se a:  
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A. Não permitirá o lançamento, a partir do Centro de 
Lançamento de Alcântara, de Cargas Úteis ou 
Veículos de Lançamento Espacial de propriedade ou 
sob controle de países os quais, na ocasião do 
lançamento, estejam sujeitos a sanções 
estabelecidas pelo Conselho de Segurança das 
Nações Unidas ou cujos governos, a juízo de 
qualquer das Partes, tenham dado, repetidamente, 
apoio a atos de terrorismo internacional; 

B. Não permitirá o ingresso significativo, qualitativa 
ou quantitativamente, de equipamentos, tecnologias, 
mão-de-obra, ou recursos financeiros, no Centro de 
Lançamento de Alcântara, provenientes de países 
que não sejam Parceiros (membros) do Regime de 
Controle de Tecnologia de Mísseis, exceto se de 
outro modo acordado entre as Partes.  

C.  Assegurará que nenhum Representante 
Brasileiro se apodere de quaisquer equipamento ou 
tecnologia que tenham sido importados para apoiar 
Atividades de Lançamento, exceto se especificado 
de outra maneira pelo governo do país exportador. 
(sic) 

D. Tomará todas as medidas necessárias para 
assegurar que projetos relacionados às Atividades 
de Lançamento, ou itens importados para utilização 
em tais projetos, não sejam empregados para outros 
propósitos, exceto se acordado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o governo do pais 
exportador. 

Dep. Waldir Pires (BA), relator à CREDN (out. 2001): 

“Trata-se, é claro, de salvaguarda política que não tem 
nenhuma relação com o resguardo de tecnologia norte-
americana. Assim, pelo que está previsto no Acordo, os 
Estados Unidos poderão proibir que o Brasil possa, 
utilizando base instalada em território nacional e 
veículos 
de lançamento de sua propriedade (ou de propriedade 
de terceiros países), lançar satélites para nações 
desafetas dos EUA.[...] É preciso levar em consideração 
que o Departamento de Estado norte-americano utiliza 
critérios bastante elásticos e arbitrários para classificar 
uma nação como terrorista. 
[...] É nossa opinião que nenhuma nação estrangeira deva 
ter poder de decisão sobre o uso do Centro de 
Lançamento de Alcântara, base nacional construída com 
grande sacrifício. Deve ficar claro que, caso esse 
dispositivo seja aprovado, o Brasil perde a autonomia 
de utilizar a sua base como bem entenda.” (DCD 
24/10/2001, fl. 52463) 
_______________________________________________ 

Dep. José Rocha, em parecer inicial à CCTCI (abr. 2002) 

“A leitura atenta do Acordo vai mostrar que ele, na 
realidade, visa impedir que o Brasil, de alguma forma, 
possa se apossar da tecnologia alheia. É claro que isto nos 
interessaria. No entanto, a história e o momento atual 
mostrou e está mostrando que nenhum país cede ou 
vende tecnologia espacial a outro. Todos os países tiveram 
que desenvolver sua própria tecnologia, na base da 
tentativa e erro – às vezes na reprovável prática da 
espionagem. 

A. Em conformidade com obrigações e compromissos 
assumidos pelo Brasil no que tange a programas de 
mísseis balísticos com capacidade de transportar armas de 
destruição em massa que ameacem a paz e a segurança 
internacionais, não permitir o lançamento, a partir do 
Centro Espacial de Alcântara, de Espaçonaves 
Estrangeiras ou Veículos de Lançamento Estrangeiros de 
propriedade ou sob controle de países os quais, na 
ocasião do lançamento: 

i. estejam sujeitos a sanções estabelecidas pelo 
Conselho de Segurança das Nações Unidas; ou 

ii.  tenham governos designados por uma das 
Partes como havendo repetidamente provido 
apoio a atos de terrorismo internacional. 

Caso uma das Partes notifique a outra Parte dúvidas sobre 
designação relativa ao item (ii) as Partes deverão entrar 
em consultas e buscar solução mutuamente aceitável. 

B.  Em conformidade com a participação do Brasil no 
Regime de Controle de Tecnologia de Mísseis (MTCR, na 
sigla em inglês) e outros arranjos e acordos internacionais 
e multilaterais sobre não-proliferação dos quais a 
República Federativa do Brasil seja parte, não permitir o 
ingresso significativo, quantitativa ou qualitativamente, de 
equipamentos, tecnologias, mão-de-obra ou recursos 
financeiros no Centro Espacial de Alcântara, oriundos de 
países que não sejam Parceiros (membros) do MTCR, 
exceto se de outro modo acordado entre as Partes.  

C. Assegurar que nenhum Representante Brasileiro se 
aproprie de quaisquer equipamentos ou tecnologias 
sendo importados para dar suporte a Atividades de 
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Isto nos leva a concluir que se quisermos desenvolver 
nosso programa espacial temos que investir e pesquisar, 
testar e tentar, na base de erros e acertos, até chegarmos 
aos resultados”. Disponível em: 
<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessio
nid=362178D016B5007D338B5FC12336F876.proposicoesWeb1?codteor
=13465&filename=Tramitacao-PDC+1446/2001>  
_______________________________________________
__ 
Dep. MiltonTemer (RJ), afirma, em voto em separado à 
CREDN:  
“ [...]Entretanto, a diligência do nobre deputado Pannunzio, 
que conseguiu os textos, em inglês, de alguns acordos de 
salvaguardas tecnológicas firmados pelos EUA com outros 
países, nos permite tecer algumas considerações 
adicionais referentes ao diploma de Alcântara. Estes 
acordos são os seguintes: 

a) Agreement between the Government of the United 
States of America and the  Government  of  the  
Russian  Federation  on  Technology  Safeguards 
Associated with the Launch of U.S.-Licensed 
Spacecraft from the Russian Plesetsk and 
Svobodny Cosmodromes and From Kapustin Yar 
Test Site;  

b) Agreement between the Government of the United 
States of America and the  Government  of  
Ukraine  on  Technology  Safeguards Associated  
with the Launch by Ukraine of U.S- Licensed 
Commercial Spacecraft;  

c) Agreement between the Government of the United 
States of America and the  Government  of  
Ukraine  on  Technology  Safeguards Associated  
with Ukranian Launch Vehicles, Missile Equipment 

Lançamento, exceto se especificado de maneira 
contrária pelo governo do país exportador, ou, em se 
tratando de equipamentos ou tecnologias para 
Espaçonaves da República Federativa do Brasil 
relacionadas a Atividades de Lançamento, se assim 
autorizado pelo Governo da República Federativa do 
Brasil.  

D. Tomar todas as medidas necessárias para 
assegurar que projetos relacionados a Atividades de 
Lançamento, ou itens importados para utilização em 
tais projetos não sejam utilizados para outros 
propósitos, exceto se acordado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o governo do país 
exportador. 
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and Technical Data from the "Sea Launch" 
Program; 

d) Agreement  among  the  Government  of  the  
Republic  of  Kazakhstan,  the Government of the 
Russian Federation and the Government of the 
United States of America  on Technology 
Safeguards Associated with the Launch by Russia 
of U.S- Licensed  Spacecraft from the Baikonur; e  

e)  Memorandum  of  Agreement  on  Technology  
Safeguards  Between  the Government of the  
United  States  of  America  and    the   People ́s  
Republic of China. 

Pois bem, um dos argumentos mais usados pelo governo 
brasileiro para defender o uso comercial do Centro de 
Lançamento de Alcântara por parte de empresas norte-
americanas nos moldes negociados é o de que esses e 
outros instrumentos são idênticos ao Acordo de Alcântara. 
Por conseguinte, as cláusulas contidas no diploma firmado 
pelo governo brasileiro são absolutamente normais e não 
se constituem em dispositivos questionáveis. “Ora, análise 
acurada dos textos dos atos internacionais acima 
mencionados demonstra que eles são bem diferentes do 
Acordo de Alcântara. Em primeiro lugar, nenhum dos 
acordos têm as seguintes cláusulas: 

i. proibição de usar o dinheiro  dos  
lançamentos no desenvolvimento de veículos 
lançadores (Artigo III, parágrafo E, do Acordo 
de Alcântara); 

ii.  proibição de cooperar com países que não 
sejam  membros do MTCR  (Artigo III, 
parágrafo  B, do Acordo de Alcântara); 

iii. possibilidade  de  veto  político  unilateral  de  
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lançamentos  (Artigo  III, parágrafo A, do 
Acordo de Alcântara),  

iv. obrigatoriedade de assinar novos acordos de 
salvaguardas com outros países,  de  modo  
a  obstaculizar  a  cooperação  tecnológica  (  
Artigo  III, parágrafo F, do Acordo de 
Alcântara). 

Em outras palavras: ao contrário do Acordo de Alcântara, 
os atos internacionais em debate se restringem 
exclusivamente a estabelecer salvaguardas tecnológicas 
propriamente  ditas e não impõem condições adicionais 
abusivas para que as empresas  norte-americanas usem 
os centros de lançamento da Rússia, Ucrânia, Casaquistão 
e China.”  

(Fonte: DCD 24/10/2001, fl.52481 -4. Último acesso em: 18 
abr.2019. Os destaques são do Dep. Waldir Pires, autor do 
voto. Disponível em: 
<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteo
r=5774&filename=VTS+6/2001+CREDN+%3D%3E+MSC+296/2001>) 

_______________________________________________
__ 
Dep. Cláudio Cajado (BA), voto em separado à CREDN:  
“Entretanto, verificamos que o texto acordado pelas Partes 
ultrapassa essa finalidade estrita, incluindo, no artigo III, 
cláusulas que não dizem respeito, direta ou indiretamente 
às salvaguardas tecnológicas objeto do Acordo.  
Em nome da salvaguarda de tecnologias sensíveis, incluiu-
se um artigo para tratar de dispositivos gerais que constitui 
um muro intransponível para as pretensões brasileiras de 
expandir o uso comercial da base e de, a partir daí, 
impulsionar o programa de desenvolvimento tecnológico 



266 
 

 

Acordo Brasil-EUA 200085 
Algumas manifestações parlamentares relativas ao 

AST Brasil – EUA 2000 durante a tramitação 
legislativa 

Acordo Brasil-EUA 201986 

em satélites. 
O artigo III, na verdade, estabelece obrigações apenas 
para o Brasil e estas não têm relação direta com o uso 
pelos norte-americanos do Centro de Lançamento de 
Alcântara. 
Fonte: avulso, p. 80-81 – DCD 24/10/2001, fl. 52484-5 
Disponível em: 
<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrari
ntegra?codteor=8923&filename=VTS+11/2001+CREDN+%
3D%3E+MSC+296/2001> Último acesso em: 18 abr.2019. 
Sublinhado acrescentado 
_______________________________________________
_ 
Dep. Waldir Pires (BA), Relator à CREDN: 
“O dispositivo ‘proíbe que o Brasil estabeleça laços 
significativos de cooperação com países que não façam 
parte do MTCR (Regime de Controle deTecnologia de 
Mísseis),’ exceto se de outra forma acordado entre as 
Partes.’ Assim sendo, esse dispositivo excluiria do uso do 
Centro de Lançamento de Alcântara a maior parte das 
nações do planeta, o que acarretaria prejuízos potenciais 
de monta para o País” (DCD 24/10/2001, fl. 52463) / 52475 
Sublinhado acrescentado. 
_______________________________________________
_ 
Dep. José Rocha (BA), parecer ao PDC 1446, de 2001, à 
CCTCI: 
“[...] É por esses motivos que, apesar do sentimento 
contrário a diversos dispositivos do Acordo, entendemos 
que ele deva ser aprovado. É necessário, porém, 
estabelecer alguns limites na sua interpretação. Por este 
motivo, introduzimos no Decreto Legislativo oito cláusulas 
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interpretativas, a respeito dos seguintes pontos:  

i. quando se tratar  de  não  permitir  lançamentos  
por  parte de  países  que  tenham  dado  apoio  a  
atos  terroristas,  é  necessário  que  isto  seja 
provado de forma substancial;  

ii. o Acordo  deverá ser implementado à luz dos 
compromissos internacionais do Brasil na área de 
não proliferação de tecnologias sensíveis;  

iii. de nenhuma forma o Acordo poderá impedir a 
execução do Programa Nacional de Atividades 
Espaciais – PNAE;  

iv. a assinatura de acordo de salvaguardas com  
terceiro país, conforme previsão do parágrafo 1-F 
do artigo III,  será  necessária  apenas nos  casos  
em  que  ocorra  simultaneamente  a  participação  
norte-americana  e daquele  terceiro  país  nas  
operações  do  Centro  de  Lançamento  de  
Alcântara  – CLA;  

v.  as licenças de exportação a que se refere o 
parágrafo 3 do   artigo   III   dizem   respeito,   
exclusivamente   a   material   de   origem   norte-
americana;  

vi. as autoridades brasileiras manterão controle 
permanente sobre o CLA, nos termos da legislação 
em vigor. Assim sendo, durante as operações de 
lançamento, todas as pessoas envolvidas, 
brasileiras ou estrangeiras, deverão portar 
identificações emitidas pelo Comando da 
Aeronáutica; 

vii.  as autoridades brasileiras exigirão, no ato da 
concessão de licenças e autorizações para 
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lançamentos a partir do CLA ou em qualquer outro 
momento julgado adequado, a prestação de 
informações sobre a existência  de  material 
radioativo  ou  de  quaisquer  substâncias danosas  
ao meio-ambiente  ou  à  saúde  humana,  bem  
como  dados  relativos  ao  objetivo  do lançamento 
e ao tipo e às órbitas dos satélites lançados;  

viii. a implementação do Acordo obedecerá à 
legislação brasileira sobre meio-ambiente, saúde, 
segurança pública e controle alfandegário.  

Estas cláusulas interpretativas, constantes do artigo 2º do 
nosso Substitutivo ao Projeto de Decreto Legislativo em 
exame, ao mesmo tempo que permitem a aprovação do 
Acordo, fazem o necessário resguardo da soberania 
nacional. Assim, por exemplo, a necessidade do controle 
alfandegário nos procedimentos de importação e 
exportação decorrentes dos futuros lançamentos 
realizados pelo CLA já se encontra disciplinado pela 
Instrução Normativa nº 29, de 15 de março de 2001, da 
Secretaria da Receita Federal. [...]“  

(Disponível em: 
<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteo
r=13465&filename=PRL+1+CCTCI+%3D%3E+PDC+1446/2001> Último 
acesso em: 19 abr.2019) 

_________________________________________ 

Dep. Walter Pinheiro (BA) e Dep. Jorge Bittar (RJ), voto 
em separado à CCTCI, em abril de 2002 (p.95 a 103 do 
avulso): 
“Como se justifica esta notória diferença? A explicação é 
simples: o objetivo estratégico e implícito dos EUA, no que 
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tange ao programa espacial brasileiro, é o de colocá-lo na 
órbita estrita dos seus interesses e, acima de tudo, impedir 
que o Brasil desenvolva a tecnologia do veículo lançador 
de satélites(VLS). [...] 
A segunda salvaguarda, ao proibir que o Brasil coopere 
com países que não sejam membros do MTCR, impõe 
restrições descabidas à cooperação tecnológica nacional e 
confere a um país estrangeiro, os EUA, no caso, o poder 
de limitar o arbítrio da República Federativa do Brasil 
quanto à maneira de usar a sua base nacional. É 
necessário colocar em relevo que a China não pertence ao 
MTCR, por considerá-lo injusto, irracional e pouco 
eficiente, além de ser um instrumento que tende a 
perpetuar as desigualdades tecnológicas entre as 
nações.Pois bem, o Brasil desenvolve, em conjunto com a 
China, em função de acordo bilateral firmado em julho de 
1988, um importantíssimo programa de cooperação na 
área espacial: o desenvolvimento e lançamento dos 
Satélites Sino-Brasileiros de Recursos Terrestres(CBERS). 
É evidente que, caso esse dispositivo seja aprovado, os 
satélites sino-brasileiros poderão não ser lançados da base 
de Alcântara.” (op. cit., p.98). 

[Artigo III – Dispositivos gerais:] 
E. Não utilizará recursos obtidos de Atividades de 

Lançamento em programas de aquisição, 
desenvolvimento, produção, teste, liberação, ou uso 
de foguetes ou de sistemas de veículos aéreos não 
tripulados (quer na República Federativa do Brasil 
quer em outros países). O disposto neste parágrafo 
não impede o uso de tais recursos para o 
desenvolvimento, aprimoramento ou manutenção de 
aeroportos, portos, linhas férreas, estradas, sistemas 

Dep. Antônio Carlos Pannunzio (SP) “Primeiramente, 
quero dizer a V.Exa. que, embasado em cópia de todos 
acordos celebrados pelos Estados Unidos com Rússia, 
Cazaquistão, Ucrânia, China - tenho cópia de todos e tive 
oportunidade de lê-los -, a primeira coisa que me desperta 
a atenção é que não guardam similaridade com o acordo 
celebrado com o Brasil, e vou explicar o porquê. 

Na questão salvaguardas tecnológicas, proteção ao 
conhecimento do País que está, digamos, exportando seu 
equipamento para ser lançado em território alheio, eles 

[Artigo III – Dispositivos gerais:] 

2. O Governo da República Federativa do Brasil poderá 
utilizar os recursos financeiros obtidos por intermédio das 
Atividades de Lançamento para o desenvolvimento e 
aperfeiçoamento do Programa Espacial Brasileiro, mas não 
poderá usar tais recursos para a aquisição, 
desenvolvimento, produção, teste, emprego ou utilização 
de sistemas da Categoria I do MTCR (seja na República 
Federativa do Brasil ou em outros países). 
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elétricos ou de comunicações no Centro de 
Lançamento de Alcântara, ou a este direcionados, 
que beneficiem diretamente os lançamentos de 
Veículos de Lançamento ou Veículos de Lançamento 
Espacial, a partir daquele Centro.  
 

F. Firmará acordos juridicamente mandatários com 
outros governos que tentam jurisdição ou controles 
sobre entidades substancialmente envolvidas em 
Atividades de Lançamento. O objetivo principal e os 
dispositivos de tais acordos deverão ser equivalentes 
àqueles contidos neste Acordo, exceto no que se 
refere a este Artigo e se de outra forma acordado 
entre as Partes. Particularmente, esses acordos 
deverão obrigar tais outros governos a exigir de seus 
Licenciados que cumpram compromissos em sua 
essência equivalentes aos previstos nos Planos de 
Controle de Tecnologias, pelos quais o Governo dos 
Estados Unidos da América assegura que os 
Participantes Norte-americanos cumpram o 
estabelecido no parágrafo 4 do Artigo IV deste 
Acordo. 

guardam pontos em comum. Não há dúvida. Mas nas 
exigências apresentadas - e essas foram unilateralmente 
apresentadas pelos representantes americanos no acordo 
com o Brasil - temos diferenças sensíveis. 

No que se refere, Sr. Ministro, ao art. 3º, letra "E", não 
consegui encontrá-lo nos outros acordos. Esse prevê que 
os recursos obtidos da prestação de serviços - vou usar 
esse termo - a ser realizado em Alcântara, não podem, não 
poderiam, não poderão ser utilizados na atividade-fim da 
base. Não obstante considere esse artigo inócuo, do ponto 
de vista político tem terrível efeito na imagem do País e do 
Governo. Esse artigo poderia ser rediscutido, porque 
não é dado a nenhuma outra Nação no mundo, por 
mais privilegiada que seja sua posição do ponto de 
vista de potência hegemônica ou tecnológica ou 
mesmo econômica, o direito de decidir no lugar das 
autoridades brasileiras sobre como vamos gastar 
esses recursos.” (g.n.) Audiência pública realizada na 
CREDN em 5/9/200187. 
Dep. Cláudio Cajado (BA) voto em separado à CREDN, 
enumerando as restrições colocadas ao Brasil: 

“[...] O artigo III, na verdade, estabelece obrigações apenas 
para o  Brasil  e  estas  não  têm  relação  direta  com  o  
uso  pelos  norte-americanos  do Centro de Lançamento de 
Alcântara. Em linhas gerais, o Brasil estaria obrigado a 

E. Firmar acordos juridicamente vinculantes com os outros 
governos que tenham jurisdição ou controle sobre 
entidades substancialmente envolvidas em Atividades de 
Lançamento. O escopo substantivo e os dispositivos de 
tais acordos deverão ser equivalentes àqueles contidos 
neste Acordo, exceto no que se refere a esta alínea e se 
de outra forma for acordado entre as Partes. Em particular, 
tais acordos deverão obrigar os outros governos em 
questão a exigir de seus licenciados que cumpram 
compromissos substancialmente equivalentes aos 
previstos nos Planos de Controle de Transferência de 
Tecnologia, os quais o Governo dos Estados Unidos da 
América deverá assegurar sejam cumpridos pelos 
Participantes Norte-americanos, de acordo com o 
estabelecido no parágrafo 4 do Artigo IV deste Acordo. 

                                            
87  Notas taquigráficas disponíveis em: 

<https://www.camara.leg.br/internet/sitaqweb/TextoHTML.asp?etapa=11&nmComissao=Comiss%C3%A3o%20de%20Rela%C3%A7%C3%B5es%20Exteriores%20e%20de%20Defesa%
20Nacional&tpReuniaoEvento=AP%20c/%20Convidado&dtReuniao=05/09/2001&hrInicio=10:07:00&hrFim=17:12:00&origemDiscurso=&nmLocal=Plen%C3%A1rio%20Principal%20-
%20CD&nuSessao=000880/01&nuQuarto=0&nuOrador=0&nuInsercao=0&dtHorarioQuarto=10:07&sgFaseSessao=&Data=05/09/2001&txApelido=&txFaseSessao=&txTipoSessao=Perm
anente&dtHoraQuarto=10:07&txEtapa= > 
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estabelecer várias restrições no uso do CLA: 

• não permitir o lançamento de cargas ou 
veículos sob controle de países que, a 
juízo de qualquer das Partes, tenham 
dado apoio  a atos de terrorismo 
internacional;  

• não permitir o ingresso de equipamentos, 
tecnologias, mão-de-obra, ou recursos 
financeiros de países que não sejam 
membros do Regime de Controle de 
Tecnologia de Mísseis;  

• não permitir que nenhum Representante 
Brasileiro se apodere de quaisquer 
equipamentos ou tecnologia que tenham 
sido importados para apoiar Atividades de 
Lançamento;  

• não utilizar recursos obtidos de Atividades  
de Lançamento em programas de aquisição, 
desenvolvimento, produção, teste, liberação, 
ou uso de foguetes  ou de sistemas  de  
veículos  aéreos  não tripulados; 

• firmar acordos juridicamente mandatórios 
com outros governos obrigando-os  a  exigir   
de seus licenciados que cumpram 
compromissos equivalentes aos previstos 
nos Planos de Controle de Tecnologias. 
emprego ou utilização de sistemas da Categoria 
I do MTCR (seja na República Federativa do 
Brasil ou em outros países). 

Os textos acima demonstram que a contrapartida brasileira  

Ao uso do CLA pelos Estados Unidos é exagerada ao 
restringir a assinatura de acordos com outros países a 
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“critérios” definidos pelos norte-americanos e não poder 
utilizar como bem entender os recursos recebidos em troca 
do uso comercial da base. E mais um detalhe importante: 
exige-se que o Brasil só assine acordos com outros países 
exigindo destes a submissão ao Plano de Controle de 
Tecnologias cuja elaboração, fiquemos atentos, caberá aos 
representantes norte-americanos (art.  IV, 4). Por isso, as 
disposições contidas no Artigo II são absolutamente 
inaceitáveis.[...]”  

Op. cit., p. 80-81. Disponível 
em:<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mos
trarintegra?codteor=8923&filename=VTS+11/2001+CRED
N+%3D%3E+MSC+296/2001> Último acesso em: 18 abr. 
2019 Os destaques (negritos e aspas) são do autor do 
voto;  acrescentamos os marca-textos.. 

_______________________________________________
__ 

Dep. Waldir Pires (BA) Relator à CREDN  

“...o Brasil não poderá usar os recursos provindos do uso 
do Centro de Lançamento de Alcântara pelos norte-
americanos para desenvolver um importantíssimo projeto 
de programa espacial brasileiro, a saber, o do Veículo 
lançador de Satélites (VLS). Permite-se apenas que tais 
recursos sejam usados no desenvolvimento e manutenção 
de portos, aeroportos, linhas férreas, sistemas de 
comunicação etc. que beneficiem o Centro de Lançamento 
de Alcântara. “o mencionado dispositivo deixa transparecer 
o objetivo verdadeiro e último do presente acordo: 
inviabilizar o programa do VLS e colocar a Política 
Nacional de Desenvolvimento de Atividades Espaciais 
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(PNDAE) na órbita dos interesses estratégicos dos 
Estados Unidos”  

Fonte: DCD 24/10/2001, fl. 52464 

_________________________________________ 

Dep. Antônio Carlos Pannunzio (SP) à CREDN:  

‘Primeiramente, quero dizer a V.Exa. que, embasado em 
cópia de todos acordos celebrados pelos Estados Unidos 
com Rússia, Cazaquistão, Ucrânia, China — tenho cópia 
de todos e tive oportunidade de lê-los —, a primeira coisa 
que me desperta a atenção é que não guardam 
similaridade com o acordo celebrado com o Brasil, e 
vou explicar o porquê. Na questão salvaguardas 
tecnológicas, proteção ao conhecimento do País que está, 
digamos, exportando seu equipamento para ser lançado 
em território alheio, eles guardam pontos em comum. Não 
há dúvida. Mas nas exigências apresentadas — e essas 
foram unilateralmente apresentadas pelos representantes 
americanos no acordo com o Brasil — temos diferenças 
sensíveis. No que se refere, Sr. Ministro, ao art. 3º, letra 
“e”, não consegui encontrá-lo nos outros acordos. Esse 
prevê que os recursos obtidos da prestação de serviços — 
vou usar esse termo — a ser realizado em Alcântara, não 
podem, não poderiam, não poderão ser utilizados na 
atividade-fim da base. Não obstante considere esse artigo 
inócuo, do ponto de vista político tem terrível efeito na 
imagem do País e do Governo. Esse artigo poderia ser 
rediscutido, porque não é dado a nenhuma outra Nação no 
mundo, por mais privilegiada que seja sua posição do 
ponto de vista de potência hegemônica ou tecnológica ou 
mesmo econômica, o direito de decidir no lugar das 
autoridades brasileiras sobre como vamos gastar esses 
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recursos.”  Audiência pública, 5 set. 2001. Notas 
taquigráficas p.65, sublinhado acrescentado. Fonte citada.  

____________________________________________ 

Dep. Fernando Gabeira (RJ), discussão do parecer na 
CREDN, em 31/10/2001: 

“Outro ponto que considero desdobramento importante é 
que alugar ou não a Base de Alcântara tem um peso, 
porém, significativamente menos importante do que o 
desenvolvimento do nosso veículo lançador de satélites. Aí 
está, realmente, o passo estratégico brasileiro; aí está o 
ponto em que os americanos revelaram, talvez sem querer, 
na escolha do texto, sua preocupação; exatamente onde 
está nosso interesse nacional. Talvez isso se refira ao que 
o Presidente da República disse ontem na Assembleia da 
França: “a barbárie de se tentar impor, internacionalmente, 
uma posição única”. Isso porque o Brasil precisa 
desenvolver seu veículo lançador de satélites. O Brasil 
precisa ter cada vez mais satélites no espaço, que 
significam dados, imagens, mercadorias do século XXI. 
Não podemos, absolutamente, abrir mão desse projeto”. 
(notas taquigráficas da audiência pública, p.40) 

_________________________________________ 

Dep. Milton Temer (RJ) voto em separado à CREDN: 

[...]  i)  proibição de usar o dinheiro dos lançamentos no 
desenvolvimento de veículos lançadores (Artigo III, 
parágrafo E, do Acordo de Alcântara);  

Ademais, “o Acordo de Alcântara não é um "acordo de 
cooperação tecnológica". Esta constatação, digna do 
Conselheiro Acácio, suscita, no entanto, um 
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questionamento "não-acaciano": se o Acordo de 
Alcântara proíbe in totum e taxativamente a cooperação 
tecnológica relativa a veículos lançadores, satélites, 
equipamentos de lançamento, dados técnicos, 
equipamentos afins etc., qual o significado do acordo-
quadro de cooperação tecnológica na área espacial 
firmado pelo Brasil com os EUA, em 1996? Transferir 
tecnologia obsoleta e secundária para o Brasil? Permitir 
que o Brasil injete as suas parcas verbas orçamentárias no 
‘Programa da Estação Espacial Internacional’, promovido 
pela Nasa? Dar atestado de bom comportamento? Na 
nossa opinião, o Acordo de Alcântara revoga, na prática, 
as supostas boas intenções do referido ato internacional.” 
(Fonte: avulso, p.78) 

_______________________________________________
_ 

Dep. Beto Albuquerque, (RS) ao Plenário, em 
14/08/2013:  

...e proíbe o nosso País de utilizar recursos provindos do 
uso do Centro de Lançamentos pelos norte-americanos 
para desenvolver o seu próprio projeto espacial - um 
objetivo estratégico, antes importantíssimo, hoje 
imprescindível”.  

(Fonte: Pronunciamento// Plenário/ sessão 229.3.54.O; 
hora 20h38; DCD 15/08/2013, p. 33873). 

_______________________________________________
_ 

Dep. Walter Pinheiro (BA) e Dep. Jorge Bittar (RJ) voto 
em separado à CCTCI: 
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“A primeira salvaguarda, ao proibir o uso dos recursos do 
aluguel da Base de Alcântara no VLS, interfere 
indevidamente num programa de enorme importância para 
o desenvolvimento espacial brasileiro. Com efeito, um 
veículo lançador de satélites operante permitia ao País 
entrar no lucrativo e estratégico mercado da colocação em 
órbita de satélites de comunicação. Ademais tal cláusula é 
claramente atentatória à soberania nacional, uma vez que 
nenhum país estrangeiro pode ter potestade, no que tange 
ao uso que o Brasil fará do dinheiro provindo do aluguel de 
sua própria base.”): voto em separado à CCTCI, em 24 
abr. 2002 [...] 

(op. cit. P. 98) 
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“A terceira salvaguarda política, que consta do mencionado 
ponto iv), ao impor que o Brasil assine acordos de 
salvaguardas com outros países que venham a se utilizar 
da nossa Base, nos mesmos moldes do Acordo de 
Alcântara, representa também sério obstáculo à 
cooperação tecnológica. Ademais, trata-se, conforme 
nossa concepção, de verdadeira aberração jurídica que 
contraria os mais elementares princípios do direito 
internacional. Nações soberanas não podem ser coagidas 
a celebrar atos internacionais entre si em função de um 
acordo bilateral firmado por uma delas com outro país, e 
muito menos serem obrigadas a inscrever nesses atos o 
mesmo conteúdo do acordo. Na realidade, essa cláusula 
tem um endereço certo: os acordos de cooperação nos 
usos pacíficos do espaço exterior firmados pelo País com a 
Rússia, a Ucrânia, a China e a Itália, além de outros. O 
temor do governo norte-americano é que esses países, em 
decorrência das atividades de cooperação ensejadas pelos 
acordos, repassem a sua tecnologia de veículos 
lançadores de satélites para o Brasil.” (Id, ibidem). 

2.Para cada Atividade de Lançamento, as Partes deverão 
nomear uma entidade para supervisionar o intercâmbio de 
Dados Técnicos entre as autoridades operacionais 
brasileiras do Centro de Lançamento de Alcântara e 
entidades não-brasileiras envolvidas naquela Atividade de 
Lançamento. 

3.Será intenção do Governo dos Estados Unidos da 
América, em consonância com as leis, regulamentos e 
políticas oficiais dos Estados Unidos da América, bem 
como os dispositivos deste Acordo, aprovar as licenças de 
exportação necessárias à execução de Atividades de 

Deps.Walter Pinheiro(BA) e Jorge Bittar(RJ)  

De fato, a principal pergunta que deve ser respondida 
pelos membros da CCTCI é: o Acordo de Alcântara, na 
forma como está originalmente redigido, é conveniente 
para o programa espacial brasileiro e para o 
desenvolvimento científico e tecnológico do País?  
A resposta é um insofismável não. Chega-se facilmente a 
tal conclusão devido a três razões básicas:  
a) o Acordo de Alcântara proíbe in totum e 
peremptoriamente qualquer repasse de tecnologia, mesmo 
que destinada a fins pacíficos;. [...] 

3. Para cada Atividade de Lançamento, as Partes deverão 
nomear uma entidade para supervisionar o intercâmbio de 
Dados Técnicos entre Representantes Brasileiros e 
entidades não brasileiras envolvidas naquela Atividade de 
Lançamento. 

4. É intenção do Governo dos Estados Unidos da América 
aprovar as licenças de exportação e importação 
necessárias à execução de Atividades de Lançamento, 
desde que tal aprovação esteja em consonância com as 
leis, regulamentos e políticas norte-americanas, bem como 
com os dispositivos deste Acordo. Entretanto, nada neste 
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Lançamento. Entretanto, nada neste Acordo restringirá a 
autoridade do Governo dos Estados Unidos da América 
para tomar qualquer ação com respeito ao licenciamento 
de exportação, de acordo com as leis, regulamentos e 
políticas dos Estados Unidos da América 

b) O Acordo de Alcântara tende a impedir a cooperação 
tecnológica com outros países;.[...] 
c) O objetivo estratégico não-declarado do governo 
dos EUA, em parte contemplado no Acordo de 
Alcântara, bem como no acordo relativo à a 
participação do Brasil na Estação Espacial 
Internacional, é inviabilizar o programa brasileiro do 
Veículo Lançador de Satélites e colocar o nosso 
programa espacial na órbita do programa espacial 
norte-americano; 
É por tal razão que o Acordo proíbe o uso dos recursos 
provenientes do aluguel do CLA no desenvolvimento do 
VLS. Como bem assinalou o deputado Waldir Pires, o 
Acordo de Alcântara e o acordo sobre a Estação Espacial 
Internacional: “......fazem parte de uma mesma estratégia 
destinada a colocar o programa espacial brasileiro na 
estrita dependência econômica, tecnológica e política dos 
EUA, o que já aconteceu com o programa espacial 
argentino”.  
É nosso dever assinalar que não estamos sós nesta 
avaliação.  
Com efeito, a Sociedade Brasileira para o Progresso da 
Ciência (SBPC) emitiu pormenorizado relatório sobre o 
Acordo de Alcântara em estreita concordância com nossas 
teses. 

Fonte: Avulso referente ao PDC 1446/2001. p. 104 (g.n.) 

Acordo restringirá a autoridade do Governo dos Estados 
Unidos da América para tomar qualquer ação com respeito 
ao licenciamento, em conformidade com as leis, 
regulamentos e políticas norte-americanas. 

5. É intenção do Governo da República Federativa do 
Brasil aprovar as licenças de exportação e importação 
necessárias à execução de Atividades de Lançamento, 
desde que tal aprovação esteja em consonância com as 
leis, regulamentos e políticas brasileiras, bem como com 
os dispositivos deste Acordo. Entretanto, nada neste 
Acordo restringirá a autoridade do Governo da República 
Federativa do Brasil para tomar qualquer ação com 
respeito ao licenciamento, em conformidade com as leis, 
regulamentos e políticas da República Federativa do Brasil. 
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Dep. Hélio Costa (MG) então Presidente da CREDN – 
"Quando fui procurar o texto em inglês, descobri que foram 
autoridades brasileiras que redigiram o acordo. Ou seja, 
foram os próprios brasileiros que se puseram uma camisa-
de-força.” (entrevista88)...”quero registrar entrevista 
concedida pelo Embaixador do Brasil em Washington, Sr. 
Rubens Barbosa, publicada no jornal Folha de S. Paulo 
desta semana89. O Embaixador literalmente disse que é o 
responsável pelo texto do Acordo Brasil/Estados Unidos 
que permite ao último a utilização da Base Aérea de 
Alcântara. O Ministro Celso Lafer, das Relações Exteriores, 
disse que havia assumido o Ministério depois de 
praticamente encerradas as discussões sobre a Base de 
Alcântara, e o Ministro Ronaldo Sardenberg também disse 
que não era o responsável pelo texto. Agora, nós 
descobrimos quem é o autor do texto. [...]O Embaixador 
disse ao jornal Folha de S.Paulo que a discussão na 
Comissão de Relações Exteriores é fora de foco, não é 
pertinente, não é boa, não interessa. Pois interessa, 
sim!.[...]”A discussão interessa sim, Sr. Embaixador. 
Particularmente, na próxima reunião, apresentarei 
requerimento para a convocação, por intermédio do 
Ministro das Relações Exteriores, do Embaixador do Brasil 
em Washington, a fim de comparecer a esta Comissão 
para prestar esclarecimentos sobre as cláusulas. Audiência 
pública, 5/9/01. Notas taquigráficas, p. 48.90 

                                            
88 Disponível em:<http://www.blocosonline.com.br/versaoanterior2/literatura/poesia/pazpoe_pro/pazpro018.htm> 
89 AITH, Márcio. Embaixador defende acordo espacial. Folha de São Paulo, 4/9/01. Disponível em:<http://www1.folha.uol.com.br/fsp/brasil/fc0409200121.htm> 
90 Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/credn/documentos/notas-taquigraficas/notas-de-2001/NT05092001b.pdf> 
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Dep. Milton Temer (RJ) voto em separado à CREDN, 
prossegue comparando os TSAs celebrados pelos EUA 
com terceiros, com aquele celebrado com o Brasil: 

“Em segundo lugar, os acordos em apreço estipulam que a 
responsabilidade pela proteção da tecnologia é de ambas 
as Partes Contratantes. Evidentemente, isto contrasta com 
o Acordo de Alcântara, o qual determina que o controle da 
tecnologia seja feito unilateralmente pelos representantes 
do governo norte-americano. 

Tomemos como exemplo o acordo de salvaguardas 
tecnológicas firmado entre a Rússia e os EUA. Os 
parágrafos 4, 5 e 6 do seu Artigo III assinalam, com inteira 
clareza, que durante as atividades de lançamento as 
Partes Contratantes serão responsáveis, por igual, pela 
supervisão, monitoramento e implementação dos Planos 
de Segurança Tecnológica, e assegurarão que o seu 
pessoal adira aos procedimentos contidos nos referidos 
planos. Trata-se, como se pode facilmente observar, de 
situação muito distinta da estabelecida pelo Acordo de 
Alcântara.” (Avulso, p. 98) 

_______________________________________________ 

Dep. Neiva Moreira (MA) à CREDN: 

 “Que salvaguarda técnica pode haver, Sr. Ministro, que 
saia da questão das máquinas, dos problemas 
propriamente técnicos, e nos proíba de gastar o dinheiro 
que ganhamos em desenvolvimento da nossa tecnologia? 
Não sei como é possível imaginar que o povo brasileiro 
aceite uma situação dessas!”  

Audiência pública: 5 set. 2001 Notas taquigráficas, p. 45. 
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Dep. Haroldo Lima (BA) à CREDN  

“Diz o art. 3º, § 3º, em outras palavras, que qualquer que 
seja a interpretação que os brasileiros venham a dar a 
isso, qualquer que seja a réstia de possibilidade de fazer 
algo que não esteja no acordo firmado, está proibido.  

É mais ou menos o que diz o documento. Mais para o final 
lê-se: “Nada neste acordo restringirá a autoridade do 
Governo dos Estados Unidos da América para tornar 
qualquer ação com respeito ao licenciamento de 
exportações de acordo com as leis, regulamentos e política 
dos Estados Unidos...” Sr. Ministro, política é 
circunstancial. Quando esse acordo foi feito, a política era 
a adotada por Clinton. A política já mudou. Pode ser que 
quando chegarmos a conversar com Bush ele nos diga:  

“Mas esse acordo envolve a política, 
conforme está previsto. Mudando a política 
americana, muda o acordo também”. 

É esse o propósito. Repito, porque salta aos olhos: nada 
neste acordo restringirá a autoridade do Governo 
americano no que diz respeito às suas leis e à sua política. 
A política americana hoje é de agredir tal país. Pronto. 
Nada aqui pode restringir. Se este país for amigo do Brasil, 
deixa de ser. Nossa autoridade nesse terreno fica 
completamente combalida.” 

Fonte: Audiência pública: 5 set. 2001 Notas taquigráficas, 
p.128. Acesso citado. 

ARTIGO IV 
 Artigo IV 

Controle de Veículos de Lançamento dos Estados 
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Controle de Veículos de Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e Dados Técnicos 

Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos 
da América, Equipamentos Afins e Dados Técnicos 

1. Este Acordo estabelece os procedimentos de 
salvaguarda de tecnologias a serem seguidos para 
Atividades de Lançamento, incluindo os procedimentos 
para controlar o acesso a Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins, Dados Técnicos, e às 
áreas onde estejam tais itens no Centro de Lançamento de 
Alcântara. Este Acordo se aplicará a todas as fases das 
Atividades de Lançamento, incluindo as atividades em 
todas as instalações dos Licenciados Norte-americanos, as 
atividades em todas as instalações sob jurisdição e/ou 
controle da República Federativa do Brasil, bem como as 
atividades dos Representantes Brasileiros e dos 
Participantes Norte-americanos. Este Acordo também se 
aplicará a todas as fases do transporte dos Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, Equipamentos Afins, e/ou 
Dados Técnicos. 

Dep. Waldir Pires (BA) Relator à CREDN “Assim, por 
meio de tal dispositivo, o governo norte-americano 
controlará diretamente áreas do Centro de Lançamento 
de Alcântara, as quais serão inacessíveis aos próprios 
técnicos brasileiros que lá trabalham . Ressalta, 
ademais, o disposto no Artigo VI, § 2, do Acordo: “As 
Partes assegurarão que somente pessoas autorizadas 
pelo Governo dos Estados Unidos da América 
controlarão vinte e quatro horas por dia, o acesso a 
Veículos de Lançamento, Espaçonaves, Equipamentos 
Afins e Dados Técnicos e às áreas restritas referidas no 
Artigo IV, § 3, bem como o transporte de 
equipamentos/componentes, construção/instalação, 
conexão/desconexão, teste e verificação, preparação para 
lançamento, lançamento de Veículos de 
Lançamento/Espaçonaves, e o retorno dos equipamentos, 
Afins e dos Dados Técnicos aos Estados Unidos da 
América...”  (fl.16 do parecer do relator à CREDN, DCD 24 
out. 2001, fl 52461)  

1. Este Acordo especifica os procedimentos de 
salvaguardas tecnológicas a serem seguidos para 
Atividades de Lançamento, incluindo os procedimentos de 
controle de acesso a Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins, Dados Técnicos e às áreas 
onde estejam tais itens no Centro Espacial de Alcântara. 
Este Acordo deverá ser aplicado a todas as fases de 
Atividades de Lançamento, incluindo as atividades em 
todas as instalações dos Licenciados Norte-americanos, as 
atividades em todas as instalações sob jurisdição e/ou 
controle da República Federativa do Brasil, e atividades 
dos Representantes Brasileiros e dos Participantes Norte-
americanos. Este Acordo também deverá ser aplicado a 
todas as fases do transporte dos Veículos de Lançamento 
dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, Equipamentos Afins, e/ou 
Dados Técnicos. 

2.Com exceção do previsto no Artigo VI e no Artigo VIII (3) 
deste Acordo, ou do que tenha sido autorizado 
antecipadamente por meio de licenças de exportação 
emitidas pelo Governo dos Estados Unidos da América, ou 
de outra maneira autorizado antecipadamente pelo 
Governo dos Estados Unidos da América, o Governo da 
República Federativa do Brasil tomará todas as 
providências necessárias para prevenir o acesso 
desacompanhado ou não monitorando, inclusive por 
qualquer meio técnico, de Representantes Brasileiros a 
Veículos de Lançamento, Espaçonaves, Equipamentos 

2. Com exceção do previsto no Artigo VI e no parágrafo 3 
do Artigo VIII deste Acordo, ou daquilo que tenha sido 
previamente autorizado por meio de licenças de 
exportação emitidas pelo Governo dos Estados Unidos da 
América, ou de outra maneira previamente autorizada pelo 
Governo dos Estados Unidos da América, o Governo da 
República Federativa do Brasil deverá tomar todas as 
medidas necessárias para impedir o acesso 
desacompanhado ou não monitorado, inclusive por 
quaisquer meios técnicos, de pessoas não autorizadas a 
Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América, 
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Afins, Dados Técnicos e/ou às áreas restritas, referidas no 
parágrafo 3 deste Artigo. 

Dep.Milton Temer (RJ) voto em separado à CREDN: “Em 
quinto lugar, mesmo a operacionalização das salvaguardas 
tecnológicas (as quais são recíprocas, voltamos a 
assinalar) foi concebida de maneira distinta nos referidos 
acordos de salvaguardas tecnológicas, comparativamente 
ao Acordo de Alcântara. Tomando como exemplo os 
acordos Rússia/EUA e Ucrânia/EUA, fica muito claro, em 
seus textos, que "áreas separadas" ( e não "áreas 
restritas") poderão ser criadas temporariamente apenas 
para que os representantes norte-americanos trabalhem na 
montagem das suas cargas úteis. Ademais, tais acordos 
preveem também que às autoridades russas e ucranianas 
envolvidas em atividades de lançamento lhes será 
assegurada a realização de tais atividades nas instalações, 
nos EUA, das empresas espaciais norte-americanas que 
utilizem os seus centros de lançamentos”. 

 Fonte: Avulso referente ao PDC 1446/01, p.78 

Equipamentos Afins, Dados Técnicos e/ou às Áreas 
Restritas . 

3.Em qualquer Atividade de Lançamento, as Partes 
tomarão todas as medidas necessárias para assegurar que 
os Participantes Norte-americanos mantenham o controle 
sobre os Veículos de Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e Dados Técnicos, a menos que de 
outra forma autorizado pelo Governo dos Estados Unidos 
da América. Para tal finalidade, o Governo da República 
Federativa do Brasil manterá disponível no Centro de 
Lançamento de Alcântara áreas restritas para o 
processamento, montagem, conexão e lançamento dos 
Veículos de Lançamento e Espaçonaves por Licenciados 
Norte-americanos e permitirá que pessoas autorizadas 
pelo Governo dos Estados Unidos da América controlem o 
acesso a essas áreas. Os limites dessas áreas deverão ser 
claramente definidos 

3.Para quaisquer Atividades de Lançamento, as Partes 
deverão tomar todas as medidas necessárias para 
assegurar que os Participantes Norte-americanos possam 
acessar, e controlar o acesso a Veículos de Lançamento 
dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos, a menos que de outra forma autorizado 
pelo Governo dos Estados Unidos da América. Para esse 
fim, o Governo da República Federativa do Brasil deverá 
deixar disponíveis Áreas Restritas e Áreas Controladas, 
cujos limites deverão ser claramente definidos. 

4. Cada Parte assegurará que todas as pessoas sob a 
jurisdição e/ou controle do respectivo Estado que 
participem ou de outra maneira tenham acesso às 
Atividades de Lançamento acatado os procedimentos 
especificados neste Acordo. O Governo dos Estados 
Unidos da América exigirá que os Licenciados Norte-
americanos envolvidos nas Atividades de Lançamento no 
Centro de Lançamento de Alcântara elaborem um Plano de 
Controle de Tecnologias, que reflita e inclua os elementos 
pertinentes a este Acordo. O Governo da República 
Federativa do Brasil assegurará que os Representantes 
Brasileiros cumprirão com as obrigações estabelecidas nos 
Planos de Controle de Tecnologias. O Governo dos 
Estados Unidos da América assegurará que os 
Participantes Norte-americanos cumprirão com as 

 4. Cada Parte deverá assegurar que todas as pessoas sob 
a jurisdição e/ou controle da respectiva Parte que 
participem ou que de outra maneira tenham acesso a 
Atividades de Lançamento observem os procedimentos 
especificados neste Acordo. O Governo dos Estados 
Unidos da América deverá exigir aos Licenciados Norte-
americanos envolvidos em Atividades de Lançamento no 
Centro de Espacial de Alcântara que firmem, em consulta 
com Licenciados Brasileiros, um Plano de Controle de 
Transferência de Tecnologia que reflita e inclua os 
dispositivos relevantes deste Acordo e sua(s) respectiva(s) 
licença(s) de exportação e/ou importação. O Governo da 
República Federativa do Brasil deverá assegurar que os 
Representantes Brasileiros cumpram suas obrigações 
conforme estabelecidas nos Planos de Controle de 
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obrigações estabelecidas nos Planos de Controle de 
Tecnologias. Em caso de conflito entre os dispositivos 
deste Acordo e os dispositivos de qualquer Plano de 
Controle de Tecnologias, prevalecerão os dispositivos 
deste Acordo. 

Transferência de Tecnologias. Da mesma forma, o 
Governo dos Estados Unidos da América deverá assegurar 
que os Participantes Norte-americanos cumpram com suas 
obrigações conforme estabelecidas nos Planos de Controle 
de Transferência de Tecnologia. Em caso de conflito entre 
os dispositivos deste Acordo e os dispositivos de qualquer 
dos Planos de Controle de Transferência de Tecnologia, 
prevalecerão os dispositivos deste Acordo. 

5. O Governo dos Estados Unidos da América envidará 
seus melhores esforços para assegurar a continuidade 
da(s) licença(s) norte-americanas com vistas ao término 
das Atividades de Lançamento. Se o Governo dos Estados 
Unidos da América concluir que qualquer dispositivo deste 
Acordo ou dos Planos de Controle de Tecnologias para 
quaisquer Atividades de Lançamento tenha sido violado, 
poderá suspender ou revogar qualquer (quaisquer) 
licença(s) de exportação relacionadas(s) a tais 
lançamentos. 

 5. O Governo dos Estados Unidos da América deverá 
envidar seus melhores esforços para assegurar a 
continuidade da(s) licença(s) norte-americana(s) com 
vistas à conclusão de Atividades de Lançamento. Se o 
Governo dos Estados Unidos da América concluir que 
qualquer dispositivo deste Acordo ou dos Planos de 
Controle de Transferência de Tecnologia para qualquer 
Atividade de Lançamento possa ter sido descumprido, 
poderá suspender ou revogar quaisquer licenças de 
exportação relacionadas a tais lançamentos 

A. No caso de qualquer (quaisquer) licença(s) de 
exportação ser(em) suspensa(s) ou revogada(s), o 
Governo dos Estados Unidos da América deverá 
prontamente notificar o Governo da República Federativa 
do Brasil e explicar as razões dessa decisão. 

 A. Na hipótese de revogação ou suspensão de licença(s) 
de exportação norte-americana(s), o Governo dos Estados 
Unidos da América deverá prontamente notificar o Governo 
da República Federativa do Brasil e explicar as razões 
dessa decisão. 

B. Caso o Governo dos Estados Unidos da América 
revogue suas licenças de exportação, o Governo da 
República Federativa do Brasil não deverá interferir nessa 
decisão e, se necessário, deverá facilitar o retorno imediato 
aos Estados Unidos da América, ou a outro local aprovado 
pelo Governo dos Estados Unidos da América, em 
conformidade como estabelecido na licença de exportação 
emitida pelos Estados Unidos da América, dos Veículos de 

 B.Na hipótese de revogação de licença norte-americana 
pelo Governo dos Estados Unidos da América, o Governo 
da República Federativa do Brasil não deverá manifestar 
oposição e deverá utilizar seus melhores esforços para 
facilitar o célere retorno aos Estados Unidos da América, 
ou a outro local aprovado pelo Governo dos Estados 
Unidos da América, em conformidade com o estabelecido 
na licença norte-americana, de Veículos de Lançamento 
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Lançamento, Espaçonaves, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos que tenham sido internados no território 
da República Federativa do Brasil. 

dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos que tenham sido internalizados no 
território da República Federativa do Brasil. 

6. O Governo da República Federativa do Brasil envidará 
seus melhores esforços para garantir a continuidade da(s) 
licença(s) brasileira(s) para o término das Atividades de 
Lançamento. Se o Governo da República Federativa do 
Brasil concluir que qualquer dispositivo deste Acordo ou 
dos Planos de Controle de Tecnologias para Atividades de 
Lançamento tenha sido violado, poderá suspender ou 
revogar qualquer (quaisquer) licença(s) relacionada(s) a 
tais lançamentos. 

 6. O Governo da República Federativa do Brasil deverá 
envidar seus melhores esforços para assegurar a 
continuidade da(s) licença(s) brasileira(s) com vistas à 
conclusão de Atividades de Lançamento. Se o Governo da 
República Federativa do Brasil concluir que qualquer 
dispositivo deste Acordo ou dos Planos de Controle de 
Transferência de Tecnologia para qualquer Atividade de 
Lançamento possa ter sido descumprido, poderá 
suspender ou revogar quaisquer licenças de exportação 
relacionadas a tais lançamentos 

7. No caso de qualquer (quaisquer) licença(s) ser(em) 
suspensa(s) ou revogada(s), o Governo da República 
Federativa do Brasil deverá prontamente notificar o 
Governo dos Estados Unidos da América e explicar as 
razões dessa decisão. 

 7. Na hipótese de revogação ou suspensão de licença(s) 
de exportação brasileira(s), o Governo da República 
Federativa do Brasil deverá prontamente notificar o 
Governo  dos Estados Unidos da América e explicar as 
razões dessa decisão. 

ARTIGO V 
Dados Técnicos Autorizados para Divulgação 

 ARTIGO V 
Dados Técnicos Autorizados para Divulgação 

1. Este Acordo não permite, e o Governo dos Estados 
Unidos da América proibirá, que os Participantes Norte-
americanos prestem qualquer assistência aos 
Representantes Brasileiros no concernente ao projeto, 
desenvolvimento, produção, operação, manutenção, 
modificação, aprimoramento, modernização, ou reparo de 
Veículos de Lançamento, Espaçonaves e/ou 
Equipamentos Afins, a menos que tal assistência seja 
autorizada pelo Governo dos Estados Unidos da América. 

 1. Este Acordo não permite que Participantes Norte-
americanos prestem qualquer assistência a 
Representantes Brasileiros no que se refere ao projeto, 
desenvolvimento, produção, operação, manutenção, 
modificação, aprimoramento, modernização ou reparo de 
Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América e/ou 
Equipamentos Afins, a menos que tal assistência seja 
autorizada pelo Governo dos Estados Unidos da América. 
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Este Acordo não permite a divulgação de qualquer 
informação referente a veículos lançadores, propulsores, 
adaptadores com sistemas de separação, coifa para carga 
útil, Espaçonaves, Equipamentos Afins, e/ou componentes 
norte-americanos, por Participantes Norte-americanos ou 
qualquer pessoa sujeita à lei norte-americana, a menos 
que tal divulgação seja especificamente autorizada pelo 
Governo dos Estados Unidos da América. 

Este Acordo não permite a divulgação de qualquer 
informação referente a Veículos Lançadores dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins, e/ou respectivos 
componentes por Participantes Norte-americanos ou por 
qualquer pessoa sujeita à lei norte-americana, a menos 
que tal divulgação seja especificamente autorizada pelo 
Governo dos Estados Unidos da América. 

2. O Governo da República Federativa do Brasil não 
repassará e proibirá o repasse por Representantes 
Brasileiros de quaisquer Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos 
sem prévia autorização por escrito do Governo dos 
Estados Unidos da América. O Governo da República 
Federativa do Brasil não utilizará e tomará as medidas 
necessárias para assegurar que os Representantes 
Brasileiros não utilizem Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins, e/ou Dados Técnicos 
para propósitos outros que não os especificados na licença 
de informação emitida pelos Estados Unidos da América 
e/ou autorização do Governo dos Estados Unidos da 
América para transferir informação proveniente dos 
Licenciados Norte-americanos aos Licenciados Brasileiros 

 2. O Governo da República Federativa do Brasil não 
deverá repassar e deverá proibir o repasse, por 
Representantes Brasileiros, de quaisquer Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos sem prévia 
autorização, por escrito, do Governo dos Estados Unidos 
da América. O Governo da República Federativa do Brasil 
não deverá utilizar e tomará as medidas necessárias para 
assegurar que os Representantes Brasileiros não utilizem 
Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos para propósitos 
daqueles especificados nas informações relativas à licença 
de exportação emitida pelos Estados Unidos da América 
e/ou nas informações do Governo dos Estados Unidos da 
América relativas à autorização de repasse fornecidas por 
Licenciados Norte-americanos a Licenciados Brasileiros. 

3. O Governo dos Estados Unidos da América tomará as 
medidas necessárias para que os Licenciados Norte-
americanos forneçam aos Licenciados Brasileiros a 
informação necessária relacionada às licenças norte-
americanas e/ou à autorização de repasse emitida pelo 
Governo dos Estados Unidos da América, incluindo 

 3. O Governo dos Estados Unidos da América deverá 
tomar as medidas necessárias para assegurar que 
Licenciados Norte-americanos forneçam a Licenciados 
Brasileiros as informações necessárias relacionadas às 
licenças norte-americanas e/ou à autorização de repasse 
emitida pelo Governo dos Estados Unidos da América, 
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informação sobre a natureza sigilosa de itens fornecidos de 
acordo com tal licença ou autorização. O Governo da 
República Federativa do Brasil tomará as medidas 
necessárias para assegurar que os Licenciados Brasileiros 
forneçam ao Governo da República Federativa do Brasil a 
informação acima mencionada 

incluindo informações sobre a natureza sigilosa de itens 
que tenham sido transferidos de acordo com tal licença ou 
autorização. O Governo da República Federativa do Brasil 
deverá tomar as medidas necessárias para assegurar que 
Licenciados Brasileiros forneçam ao Governo da República 
Federativa do Brasil as informações acima mencionadas. 

  4. O Governo dos Estados Unidos da América deverá, em 
conformidade com as leis e regulamentos dos Estados 
Unidos da América, assegurar que Representantes Norte-
americanos e/ou Licenciados Norte-americanos tenham a 
permissão de fornecer ao Governo da República 
Federativa do Brasil informações relacionadas à presença, 
em Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América ou 
Equipamentos Afins utilizados em Atividades de 
Lançamento, de material radioativo ou de quaisquer 
substâncias definidas como potencialmente danosas ao 
meio ambiente ou à saúde humana, de acordo com as leis, 
regulamentos e políticas da República Federativa do Brasil. 

  5. O Governo dos Estados Unidos da América deverá, em 
conformidade com as leis e regulamentos dos Estados 
Unidos da América, assegurar que Representantes Norte-
americanos e/ou Licenciados Norte-americanos tenham a 
permissão de fornecer ao Governo da República 
Federativa do Brasil os parâmetrosorbitais básicos e as 
funções gerais de Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América lançados através de Atividades de Lançamento. 

  6.Cada  Parte  deverá  manusear  e  salvaguardar  
quaisquer  informações  militares classificadas da outra 
Parte, obtidas em consequência de atividades executadas 
segundo os dispositivos deste Acordo, em conformidade 



288 
 

 

Acordo Brasil-EUA 200085 
Algumas manifestações parlamentares relativas ao 

AST Brasil – EUA 2000 durante a tramitação 
legislativa 

Acordo Brasil-EUA 201986 

com suas leis e regulamentos aplicáveis e com o Acordo 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo dos Estados Unidos da América Relativo a 
Medidas de Segurança para aProteção de Informações 
Militares Sigilosas, firmado em Santa Cruz, em 21 de 
novembro de 2010, e suas eventuais emendas. 

ARTIGO VI 
Controles de Acesso 

 
Artigo VI 

Controles de Acesso 
  1. Para quaisquer Atividades de Lançamento, as Partes 

deverão supervisionar e monitorar a implementação dos 
Planos de Controle de Transferência de Tecnologia. O 
Governo da República Federativa do Brasil deverá permitir 
e facilitar a supervisão e o monitoramento de Atividades de 
Lançamento pelo Governo dos Estados Unidos da 
América. Caso o Governo dos Estados Unidos da América 
decida não implementar quaisquer dos controles referidos 
neste Artigo ou no Artigo VIl em circunstâncias 
excepcionais, deverá notificar o Governo da República 
Federativa do Brasil a esse respeito. 

1. Para quaisquer Atividades de Lançamento, as Partes 
supervisionarão e acompanharão a implementação dos 
Planos de Controle de Tecnologias. O Governo da 
República Federativa do Brasil permitirá e facilitará a 
supervisão e o acompanhamento das Atividades de 
Lançamento pelo Governo dos Estados Unidos da 
América. Se o Governo dos Estados Unidos da América 
decidir não implementar qualquer dos controles referidos 
neste Artigo ou no Artigo VII em circunstâncias específicas, 
deverá notificar o Governo da República Federativa do 
Brasil. 

 1. Para quaisquer Atividades de Lançamento, as Partes 
deverão supervisionar 
emonitoraraimplementaçãodosPlanosdeControledeTransfe
rênciadeTecnologia.OGoverno 
daRepúblicaFederativadoBrasildeverápermitirefacilitarasup
ervisãoeomonitoramentodeAtividadesdeLançamentopeloG
overnodosEstadosUnidosdaAmérica.CasooGovernodosEst
adosUnidosdaAméricadecidanãoimplementarquaisquerdos
controlesreferidosneste 
ArtigoounoArtigoVIlemcircunstânciasexcepcionais,deverán
otificaroGovernodaRepúblicaFederativadoBrasilaesserespe
ito. 
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3. Servidores do Governo dos Estados Unidos da América 
que estejam presentes no Centro de Lançamento de 
Alcântara e estejam ligados a Atividades de Lançamento 
terão livre acesso, a qualquer tempo, para inspecionar 
Veículos de Lançamento, Espaçonaves e Equipamentos 
Afins nas áreas restritas referidas no Artigo IV, parágrafo 3 
e nas instalações exclusivamente reservadas para 
trabalhos com Veículos Lançadores e Espaçonaves, bem 
como para verificar, nessas áreas e instalações, os Dados 
Técnicos que sejam fornecidos pelos Licenciados Norte-
americanos aos Representantes Brasileiros. O Governo 
dos Estados Unidos da América envidará esforços para 
notificar tempestivamente o Governo da República 
Federativa do Brasil ou Representantes Brasileiros dessas 
inspeções ou verificações. Tais inspeções e verificação no 
entanto poderão ocorrer sem prévio aviso ao Governo da 
República Federativa do Brasil ou aos Representantes 
Brasileiros. O Governo dos Estados Unidos da América 
terá o direito de inspecionar e monitorar, inclusive 
eletronicamente por meio de circuitos fechados de 
televisão e por outros equipamentos eletrônicos 
compatíveis com as condições de preparação e 
lançamento de Veículos de Lançamento e compatíveis 
com os requisitos de segurança de lançamentos: as áreas 
restritas referidas no Artigo IV, parágrafo 3, e todas as 
áreas definidas nos Planos de Controle de Tecnologias, 
onde Veículos de Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e Dados Técnicos estejam 
localizados, inclusive a “sala limpa” para trabalhos com 
Espaçonaves após as Espaçonaves serem integradas aos 
Veículos de Lançamento. O Governo dos Estados Unidos 
da América terá o direito de que Participantes Norte-
americanos acompanhem os Veículos de Lançamento e/ou 

 3.O Governo da República  Federativa do Brasil deverá 
permitir que servidores do Governo dos Estados Unidos da 
América presentes no Centro Espacial de Alcântara que 
estejam ligados a Atividades de Lançamento tenham livre 
acesso, a qualquer tempo, para inspecionar, nas Áreas 
Controladas, Áreas Restritas ou em outros locais, Veículos 
de Lançamento  dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos que sejam 
fornecidos por Licenciados Norte-americanos a 
Representantes Brasileiros. O Governo dos Estados 
Unidos da América tenciona esforçar-se para notificar, com 
a antecedência necessária, o Governo da República 
Federativa do Brasil ou Representantes Brasileiros sobre 
tais inspeções ou verificações. Não obstante, tais 
inspeções ou verificações poderão ocorrer sem aviso 
prévio ao Governo da República Federativa do Brasil ou a 
Representantes Brasileiros. O Governo dos Estados 
Unidos da América e Licenciados Norte- americanos 
autorizados para tanto pelo Governo dos Estados Unidos 
da América deverão ter o direito de inspecionar e/ou 
monitorar, inclusive eletronicamente, por meio de sistema 
de circuitos fechados de televisão e/ou por outros 
equipamentos eletrônicos compatíveis com a execução de 
Atividades de Lançamento e compatíveis com requisitos de 
segurança de lançamentos: as Áreas Restritas e/ou Áreas 
Controladas conforme definidas nos Planos de Controle de 
Transferência de Tecnologia, onde Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos estejam 
localizados, inclusive a "sala limpa" destinada a trabalhos 
com Espaçonaves dos Estados Unidos da América após a 
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as Espaçonaves ao longo do trajeto que os Veículos de 
Lançamento com as Espaçonaves a eles integradas 
seguirão até a plataformas de lançamento. O Governo dos 
Estados Unidos da América assegurará que os 
Licenciados Norte-americanos coordenação com os 
Licenciados Brasileiros as especificações e características 
técnicas e quaisquer equipamento de monitoramento 
eletrônico. 

integração destas com os Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América ou Veículos de Lançamento 
Estrangeiros, ou após Espaçonaves Brasileiras e/ou 
Espaçonaves Estrangeiras serem integradas com Veículos 
de Lançamento dos Estados Unidos da América. O 
Governo dos Estados Unidos da América deverá ter o 
direito de ter Participantes Norte-Americanos 
acompanhando Veículos de  Lançamento dos  Estados 
Unidos da América e/ou Espaçonaves dos Estados Unidos 
da América ao longo do trajeto que poderão seguir até a 
plataforma de lançamento. O Governo dos Estados Unidos 
da América deverá assegurar que Licenciados Norte-
americanos tenham a permissão de coordenar as 
especificações e características técnicas de quaisquer 
equipamentos de monitoramento eletrônico com 
Licenciados Brasileiros. 

4. O Governo da República Federativa do Brasil dará 
tempestivamente informação ao Governo dos Estados 
Unidos da América sobre quaisquer operações que 
possam criar conflito entre controles de acesso e requisitos 
de observação especificados pelas Partes, de modo que 
entendimentos adequados possam ser acordados para 
salvaguardar Veículos de Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins e Dados Técnicos. O Governo da 
República Federativa do Brasil assegurará que não serão 
negados aos Licenciados Norte-americanos o controle, o 
acesso e a monitorização das áreas restritas referidas no 
Artigo IV, parágrafo 3, e dos Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins, e Dados Técnicos e 
que tal controle e verificação não sejam interrompidos em 
momento algum. 

 4. O Governo da República Federativa do Brasil deverá 
notificar, com a antecedência necessária, o Governo dos 
Estados Unidos da América sobre quaisquer operações 
que possam criar conflito entre controles de acesso e 
requisitos de monitoramento especificados pelas Partes, 
de modo que entendimentos adequados possam ser 
acordados para salvaguardar Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos. O Governo da República Federativa do Brasil 
deverá assegurar que a Licenciados Norte-americanos 
seja permitido, de maneira ininterrupta, monitorar, acessar 
e acompanhar Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos, e 
controlar o acesso às Áreas Restritas . O Governo dos 
Estados Unidos da América deverá assegurar que 
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Participantes Norte-americanos sejam obrigados,exceto 
em circunstâncias excepcionais, a notificar o Governo da 
República Federativa do Brasil no momento em que sejam 
autorizados pelo Governo dos Estados Unidos da América 
a acessar as Áreas Restritas. Caso o Governo da 
República Federativa do Brasil tenha restrição à pessoa 
indicada na referida notificação, deverá notificar de 
imediato os Participantes Norte-americanos e, quando 
apropriado, o Governo dos Estados Unidos da América, a 
fim de que as Partes entrem em consultas sobre a 
questão. 

5. O Governo da República Federativa do Brasil 
assegurará que todos os Representantes Brasileiros 
portem, de forma visível, crachás de identificação enquanto 
estiverem cumprindo atribuições relacionadas com 
Atividades de Lançamento. O acesso às áreas restritas 
referidas no Artigo IV, parágrafo 3, e aos locais e áreas 
que tenham sido especificamente reservados 
exclusivamente para trabalhos com Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, e Equipamentos Afins será 
controlado pelo Governo dos Estados Unidos da América 
ou, como autorizado na(s) licenças(s) de exportação, por 
Licenciados Norte-americanos, por meio de crachás que 
serão emitidos unicamente pelo Governo dos Estados 
Unidos da América ou por Licenciados Norte-americanos, 
se autorizados pelo Governo dos Estados Unidos da 
América, e incluirão o nome e a fotografia do portador. 

Dep. Waldir Pires (BA) Relator à CREDN: “O Acordo é de 
tal forma minucioso e rigoroso no aspecto de assegurar o 
controle de pelo menos parte do Centro de Lançamento de 
Alcântara aos norte-americanos, que chega ao cúmulo de 
prever que os crachás para adentrar às áreas restritas, 
bem como às demais áreas reservadas ao lançamento de 
espaçonaves, serão emitidos unicamente pelo governo 
norte-americano. Entretanto, o controle norte-americano 
sobre as atividades de lançamento e processamento não 
se restringe apenas à áreas restritas do Centro de 
Lançamento de Alcântara.”  
Fonte: fl. 8 do parecer do relator à CREDN –> DCD 
24/10/2001, fl 52461 Os grifos são do relator. 
__________________________________________ 
Dep. Babá (RJ ) à CREDN: 
 “[...]Duvido muito que não haja, nas Forças Armadas 
brasileiras, setores importantes — e estivemos 
conversando com alguns — contrários a esse acordo. Não 
se manifestam, obviamente, por força de todo o processo 
de hierarquia existente. Mas que há sentimentos contrários 
dentro das Forças Armadas, isso há. E não se vá dizer que 

5. O Governo da República Federativa do Brasil deverá 
assegurar que todos os Representantes Brasileiros portem, 
de maneira visível, crachás de identificação durante a 
execução de funções relacionadas a Atividades de 
Lançamento. O acesso às Áreas Restritas deverá ser 
controlado pelo Governo dos Estados Unidos da 
Américaou, conforme autorizado na(s) licença(s) de 
exportação, pelos Licenciados Norte-americanos, por meio 
de crachás a serem elaborados, em consulta com o 
Governo da República Federativa do Brasil,pelo Governo 
dos Estados Unidos da América, ou por Licenciados Norte-
americanos, caso autorizados  pelo Governo dos Estados 
Unidos da América, e que exibam o nome e a fotografia do 
portador. Caso o Governo da República Federativa do 
Brasil notifique o Governo dos Estados  Unidos da América 
sobre restrição relativa a quaisquer pessoas a quem 
crachás tenham sido emitidos, as Partes deverão entrar 
em consultas. 
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. 6. O acesso a áreas, instalações e locais do Centro de 
Lançamento de Alcântara que não estejam situados nas 
áreas restritas referidas no Artigo IV, parágrafo 3, ou não 
estejam especialmente reservados para trabalhos 
exclusivamente com os Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, e/ou Equipamentos Afins, serão controlados 
pelo Governo da República Federativa do Brasil, conforme 
disposto neste Acordo, e será autorizado de conformidade 
com informação incluída em crachás emitidos pelo 
Governo da República Federativa do Brasil. Em qualquer 
instância, na qual Veículos de Lançamento, Espaçonaves 
e/ou Equipamentos Afins estejam presentes em 
instalações ou áreas controladas pela República 
Federativa do Brasil, as Partes assegurarão que os 
Veículos de Lançamento, Espaçonaves e/ou 
Equipamentos Afins serão acompanhados e vigiados por 
Participantes Norte-americanos aprovados pelo Governo 
dos Estados Unidos da América. 

é um ou dois, não. Imagine V.Exa., Brigadeiro e Diretor-
Geral do Departamento de Pesquisa e Desenvolvimento da 
Aeronáutica brasileira, ser obrigado a ir à Embaixada 
americana pedir autorização para entrar na base de 
Alcântara. É o que está escrito aqui. Não é outra coisa. 
Qualquer cidadão brasileiro, para entrar nessa base, tem 
de ter autorização do Governo americano. Essa é a 
realidade”” Fonte: Audiência Pública, 23 ago. 2001 Notas 
taquigráficas, p.99) 

6. As Partes estão de acordo que órgãos de polícia e de 
prestação de socorro emergencial do Governo da 
República Federativa do Brasil, como as polícias e o corpo 
de bombeiros, poderão acessar as Áreas Restritas caso 
necessário, com o fim de cumprir suas funções legais. As 
Partes deverão elaborar e implementar arranjos a serem 
seguidos nesses casos, a fim de proteger Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos de divulgação 
não autorizada, em conformidade com os dispositivos 
deste Acordo. 

7. O acesso a áreas, instalações e locais do Centro 
Espacial de Alcântara que não estejam situados nas Áreas 
Restritas será controlado pelo Governo da República 
Federativa do Brasil, conforme disposto neste Acordo, e 
será autorizado em conformidade com informações 
incluídas nos crachás de identificação emitidos pelo 
Governo da República Federativa do Brasil. Em qualquer 
situação em que Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos 
estejam presentes em Áreas Controladas, as Partes 
deverão assegurar que Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos sejam acompanhados e monitorados por 
Participantes Norte-americanosaprovados pelo Governo 
dos Estados Unidos da América. 
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ARTIGO VII 
Procedimentos para Processamento 

Dep. Waldir Pires (BA) Relator à CREDN  

 “A alfândega brasileira será proibida de revistar 
e inspecionar qualquer remessa de material norte-
americano que ingresse em território nacional.” 
Cláusula que encerra “grande perigo”, que “diz respeito ao 
fato de que o governo brasileiro não terá nenhum 
controle efetivo sobre o material que a Parte norte-
americana utilizará nos lançamentos a partir de 
Alcântara. Dessa forma, o governo dos EUA poderá, se 
quiser, lançar do CLA satélites de uso militar (espiões) 
contra países com os quais o Brasil mantém boas relações 
diplomáticas. ... Como a Parte brasileira não poderá 
revistar os containers e não terá qualquer acesso às 
áreas restritas, tal possibilidade é real. “  
Fonte: fl. 8 do parecer do relator à CREDN –> DCD 
24/10/2001, fl 52462 

Dep.Walter Pinheiro(BA) e Dep. Jorge Bittar(RJ) voto 
em separado à CCTCI: 

“Ou seja: as autoridades brasileiras serão proibidas de 
revistar e inspecionar qualquer remessa de material 
norte-americano que ingresse no território nacional. 

Embora tal cláusula possa ser justificada sob o pretexto de 
se proteger a tecnologia sensível dos veículos lançadores 
e dos satélites, ela encerra grande perigo. Tal perigo diz 
respeito ao fato de que o governo brasileiro não terá 
nenhum controle efetivo sobre o material que a Parte 
norteamericana utilizará nos lançamentos a partir de 
Alcântara. 

ARTIGO VII 
 Procedimentos Operacionais 

1. Transporte de Veículos de Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins, e de Dados Técnicos, incluindo 
procedimentos alfandegários: 

1. Transporte de Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos, 
incluindo procedimentos alfandegários: 

A. Todo transporte de Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins e de Dados Técnicos 
para ou a partir do território da República Federativa do 
Brasil deverá ser autorizado antecipadamente pelo 
Governo dos Estados Unidos da América, e tais itens 
poderão, a critério do Governo dos Estados Unidos da 
América, ser acompanhados durante o transporte por 
agentes autorizados pelo Governo dos Estados Unidos da 
América. 

A. Todo transporte de Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos para ou a partir do território da República 
Federativa do Brasil deverá ser autorizado previamente 
pelo Governo dos Estados Unidos da América, e tais itens 
poderão, a critério do Governo dos Estados Unidos da 
América, ser acompanhados e monitorados durante o 
transporte por Participantes Norte- americanos autorizados 
pelo Governo dos Estados Unidos da América; 
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Dessa forma, o governo dos EUA poderá, se quiser, lançar 
do CLA satélites de uso militar (espiões) contra países com 
os quais o Brasil mantém boas relações diplomáticas. 
Como a Parte brasileira não poderá revistar os “containers” 
e não terá qualquer acesso às “áreas restritas”, tal 
possibilidade é real. Comenta-se, inclusive, que a Base de 
Alcântara poderá vir a ser usada para a construção do 
propalado escudo antimíssil norte-americano.” (negrito dos 
autores, sublinhado acrescentado – avulso, p. 98): 
Dep. Antônio Carlos Pannunzio (SP) à CREDN “[...]Mas 
uma coisa é um fiscal alfandegário ver um invólucro e 
interpretar que é um foguete; outra coisa é ele depois ver 
uma cúpula ou coisa semelhante totalmente fechada, que 
ele não teria condições de saber o que é. Mesmo que 
tenha algum técnico por perto, não haverá a menor 
condição de se analisar o que há dentro. Nos termos do 
acordo russo, os americanos são obrigados a dar esses 
dados técnicos ao Governo russo. Portanto, Sr. Ministro, 
na minha modesta interpretação — não sou técnico em 
nada disso — temos de ter ciência de que, para a 
população brasileira, aquela carga útil não implique 
nenhum risco, seja de radioatividade, seja de 
contaminação por outro tipo de carga conduzida naquele 
invólucro fechado que será lançado ao espaço.[...]” 
(Audiência pública 5/9/01. Notas taquigráficas, p.83) 

Dep. Beto Albuquerque (RS) Pronunciamento ao Plenário 
“Continuando o despautério, o Acordo proíbe a inspeção, 
pela nossa alfândega, de contêineres lacrados 
provenientes dos Estados Unidos;...” 

Fonte: Notas taquigráficas. Pronunciamento em Plenário: 
14 ago. 2013: 
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B. Quaisquer Veículos de Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins, e/ou Dados Técnicos transportados 
para ou a partir do território da República Federativa do 
Brasil e acondicionados apropriadamente em “containers” 
lacrados não serão abertos para inspeção enquanto 
estiverem no território da República Federativa do Brasil. O 
Governo dos Estados Unidos da América fornecerá às 
autoridades brasileiras competentes relação do conteúdo 
dos “containers” lacrados, acima referidos. 

Dep. Marcos Rogério (RO), parecer do relator à CCJC, 
em 9 abr. 2015:  
“Mas o principal obstáculo não está ai. Está nos seguintes 
pontos que passamos a elencar: 
 A) Está no fato de o acordo entregar áreas do Centro de 
Lançamento de Alcântara, situado em uma base militar 
brasileira, ao exclusivo controle dos EUA, tornando essas 
áreas inacessíveis a brasileiros;  
B) Está no fato de o acordo permitir aos representantes 
dos EUA a realização de inspeções sem quaisquer avisos 
prévios ao governo brasileiro, tanto nas áreas restritas 
quanto nas demais áreas reservadas para lançamento de 
foguetes;  
C) Está no fato de que os crachás para adentrar nas 
áreas restritas serão emitidos unicamente pelo governo 
dos EUA; (grifou-se)  
D) Está no fato de a alfândega brasileira ficar proibida de 
inspecionar remessa de material estadunidense que 
ingresse no território nacional e esteja destinado à 
Alcântara, assim como de material que sair do Centro de 
Lançamento de Alcântara para os EUA; E) Está na 
proibição expressa feita pelo governo dos EUA de que 
estadunidenses prestem qualquer tipo de cooperação 
tecnológica no sentido do desenvolvimento da tecnologia 
aeroespacial brasileira; F) Está na salvaguarda por meio 
da qual o governo dos EUA poderão proibir que o Brasil 
possa lançar satélites de nações desafetas aos EUA, ou 
seja, poderá vetar o uso da base ao seu bel-prazer, 
mesmo estando a base instalada em território brasileiro e 
o veículo de lançamento de sua propriedade, ou de 
terceiros; (grifou-se) G) Está, por fim e principalmente, no 
fato de que o acordo, se ratificado, criará obrigações para 

B. Caso assim requisitado pelo Governo da República 
Federativa do Brasil, quaisquer Veículos de Lançamento 
dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos que sejam transportados para ou a partir 
do território da República Federativa do Brasil e 
acondicionados em contêineres devidamente lacrados 
somente deverão ser abertos para inspeção, enquanto 
estiverem no território da República Federativa do Brasil, 
por Participantes Norte-Americanos na presença de 
autoridades devidamente autorizadas da República 
Federativa do Brasil. As autoridades brasileiras 
competentes deverão receber do Governo dos Estados 
Unidos da América ou de um Licenciado Norte-americano 
declaração por escrito sobre o conteúdo dos  referidos 
contêineres lacrados. Essas atividades não deverão 
autorizar exame técnico, documentação (através de 
registro visual ou por outros meios) ou duplicação de 
qualquer tipo de conteúdo. (Obs: se c/c art. VI. 5, a 
inspeção só poderá ser feita por quem os EUA autorizarem 
e não poderá haver qq produção de prova de conteúdo – 
será a palavra brasileira contra a palavra americana). 

C. O Governo dos Estados Unidos da América exigirá dos 
Licenciados Norte-americanos que forneçam garantias por 
escrito de que os “containers” lacrados referidos no 
parágrafo “B” deste Artigo não contêm nenhuma carga ou 
equipamento não relacionado a Atividades de Lançamento. 

C. O Governo dos Estados Unidos da América deverá 
exigir de Licenciados Norte- americanos garantias por 
escrito de que os contêineres lacrados referidos no 
parágrafo l.B deste Artigo não contêm nenhuma carga ou 
equipamento não relacionado a Atividades de Lançamento. 

D. Os Participantes Norte-americanos se submeterão ao 
controle de imigração e alfândega na República Federativa 
do Brasil, de acordo com os procedimentos estabelecidos 
pelas leis e regulamentos brasileiros. 

D. Os Participantes Norte-americanos deverão submeter-
se ao controle de imigração e alfândega na República 
Federativa do Brasil, de acordo com os procedimentos 
estabelecidos pelas leis e regulamentos brasileiros. 
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E. O Governo da República Federativa do Brasil envidará 
seus melhores esforços para facilitar a entrada no território 
da República Federativa do Brasil dos Participantes Norte-
americanos envolvidos em Atividades de Lançamento, 
inclusive agilizando a expedição dos respectivos vistos de 
entrada no País 

o Brasil que não terão termo, ou seja, perdurarão ad 
infinitum, haja vista a literalidade do disposto no Artigo X, 
parágrafo 4 do texto pactuado: “As obrigações das 
Partes, estabelecidas neste Acordo, concernentes à 
segurança, à divulgação e ao uso da informação, e à 
restituição aos Estados Unidos da América, ou a outro 
local aprovado pelo Governo dos Estados Unidos da 
América, de Veículos de Lançamento, Espaçonaves, 
Equipamentos Afins ou Dados Técnicos decorrentes de 
lançamento atrasado ou cancelado, ou de componentes 
ou escombros dos Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, ou Equipamentos Afins, resultantes de 
falha em lançamento, continuarão a ser aplicadas 13 
após a expiração ou término deste Acordo”. Ou seja, a 
obrigação sobreviverá a quaisquer mudanças que 
ocorram na Constituição e no Estado brasileiro, enquanto 
existir um Estado brasileiro. Em suma, se concedida 
aprovação legislativa ao acordo celebrado nos temos 
propostos uma nação estrangeira passará a ter, 
institucionalmente, poder de veto sobre o uso do Centro 
de Lançamento de Alcântara, situado em base militar 
brasileira, sob o controle da Aeronáutica brasileira, em 
solo brasileiro. Afora o aspecto de o País passar a 
assumir obrigações eternas, a elas ficando vinculado o 
futuro da nação ” 
Fonte: Projeto de Decreto Legislativo nº 1.446, de 2001. 
Árvore de apensados e outros documentos pertinentes à 
matéria. Inteiro teor disponível 
em:<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramita
cao?idProposicao=1199230 > Acesso em: 19 mar. 2019 

E. O Governo da República Federativa do Brasil deverá 
envidar seus melhores esforços para facilitar a  entrada de 
Participantes Norte-americanos  no território da República 
Federativa do Brasil para Atividades de Lançamento, 
inclusive no que tange à aceleração dos correspondentes 
procedimentos de concessão de vistos a Participantes 
Norte-americanos. 

2. Preparativos no Centro de Lançamento de Alcântara:  2. Preparativos no Centro Espacial de Alcântara: 

A. O Governo da República Federativa do Brasil permitirá  A.O Governo da República Federativa do Brasil deverá 
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aos Representantes Brasileiros participarem no 
descarregamento de veículos transportando Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, Equipamentos Afins ou Dados 
Técnicos e entregando “containers” lacrados nas áreas 
restritas referidas no Artigo IV, parágrafo 3, e nas áreas de 
preparação de Veículos de Lançamento e de 
Espaçonaves, somente se estas áreas estiverem sob a 
supervisão de Participantes \Norte-americanos. O Governo 
da República Federativa do Brasilnão permitirá o acesso 
de Representantes Brasileiros às áreas restritas referidas 
no Artigo  IV, parágrafo 3, ou às áreas de preparação de 
Veículos de Lançamento, Espaçonaves ou quaisquer 
Equipamentos Afins estejam sendo montados, instalados, 
testados, preparados, e/ou integrados, a menos que 
estejam acompanhados a todo o tempo por Participantes 
Norte-americanos ou sejam especificamente autorizados 
pelo Governo dos Estados Unidos da América. 

permitir Representantes Brasileiros a participar do 
descarregamento de veículos que estejam transportando 
Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos, e da entrega de 
contêinereslacrados nas Áreas Restritas e/ou Áreas 
Controladas, somente se estiverem sob a supervisão de 
Participantes Norte- americanos. O Governo da República 
Federativa do Brasil não deverá permitir a Representantes 
Brasileiros o acesso a Áreas Restritas e/ou Áreas 
Controladas em nenhuma hipótese  enquanto os Veículos 
de Lançamento  dos EstadosUnidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América e/ou 
quaisquer Equipamentos Afins estejam sendo montados, 
instalados, testados, preparados e/ou integrados, exceto 
se acompanhados, durante  toda  a operação, por 
Participantes Norte-Americanos ou  autorizados  pelo  
Governo dos Estados Unidos da América.  

B. As Partes permitirão somente os Participantes Norte-
americanos abastecer de propelentes os Veículos de 
Lançamento e Espaçonaves, bem como testar Veículos de 
Lançamento e Espaçonaves. As Partes concordam que os 
Veículos de Lançamento, Espaçonaves e/ou 
Equipamentos Afins serão acompanhados por 
Participantes Norte-americanos durante e após a 
integração de Espaçonaves aos Veículos de Lançamento e 
enquanto Veículos de Lançamento e/ou Espaçonaves 
integradas a Veículos de Lançamento estejam sendo 
transferidos para plataformas de lançamento. 

 B. As Partes deverão permitir somente a Participantes 
Norte-americanos abastecer com propelentes os Veículos 
de Lançamento dos Estados Unidos da América e 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América, bem como 
testar Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da 
América e Espaçonaves dos Estados Unidos da América. 
As Partes estão de acordo que, quando não situados em 
Áreas Restritas, Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América e/ou Equipamentos Afins deverão ser 
acompanhados por Participantes Norte-americanos 
durante a execução de Atividades de Lançamento, 
inclusive ao serem transportadas à plataforma de 
lançamento. 
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3. Procedimentos Pós-Lançamento  3. Procedimentos Pós-lançamento 

As Partes assegurarão que somente aos Participantes 
Norte-americanos será permitido desmontar Equipamentos 
Afins. As Partes assegurarão que tais equipamentos, 
juntamente com os Dados Técnicos, retornarão a locais e 
em veículos aprovados pelo Governo dos Estados Unidos 
da América, e que tais equipamentos e Dados Técnicos 
poderão ser acompanhados por agentes autorizados pelo 
Governo dos Estados Unidos da América. Equipamentos 
Afins e outros itens sujeitos ao controle de exportação 
pelos Estados Unidos da América que permaneçam no 
Brasil, em razão de projeto não mais vinculado às 
Atividades de Lançamento no Centro de Lançamento de 
Alcântara, serão destruídos no local ou removidos da 
República Federativa do Brasil, a menos que de outra 
maneira venha a ser acordado pelas Partes. 

 As Partes deverão assegurar que somente a Participantes 
Norte-Americanos seja permitidodesmontar Equipamentos 
Afins. As Partes deverão assegurar que tais equipamentos, 
em conjunto com os Dados Técnicos, retornem a locais 
aprovados pelo Governo dos Estados Unidos da América, 
embarcados em veículos aprovados pelo Governo dos 
Estados Unidos da América, e que tais equipamentos e/ou 
Dados Técnicos possam ser acompanhados durante seu 
transporte por Participantes Norte-americanos  autorizados  
pelo Governo  dos Estados  Unidos da América. 
Equipamentos Afins e outros itens sujeitos ao controle de 
exportação dos Estados Unidos da América que 
permaneçam na República Federativa do Brasil, em razão 
de projeto não mais vinculado a Atividades de Lançamento 
no Centro Espacial de Alcântara, deverão ser destruídos 
no local ou retirados da República Federativa do Brasil por 
Participantes Norte- americanos, a menos que 
procedimento diverso seja acordado pelas Partes. 

ArtigoVIII 
Atraso, Cancelamento ou Falha de Lançamento  

ArtigoVIII 
Atraso, Cancelamento ou Falha de Lançamento 

1. Atraso de Lançamento  1. Atraso de Lançamento 

Na eventualidade de atraso no lançamento, as Partes 
assegurarão que o acesso aos Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos 
será monitorado por Participantes Norte-americanos, O 
Governo da República Federativa do Brasil assegurará que 
Participantes Norte-americanos estejam presentes se as 
Espaçonaves estiverem expostas ou forem removidas do 
Veículo de Lançamento após tais Espaçonaves terem sido 
integradas ao Veículo de Lançamento. As Panes 

 Na eventualidade de um atraso de lançamento, o Governo 
da República Federativa do Brasil deverá permitir a 
Participantes Norte-americanos que monitorem, de 
maneira ininterrupta, o acesso a Veículos de Lançamento 
dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos. As Partes deverão assegurar que 
Participantes Norte-americanos estejam presentes se as 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América forem 
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assegurarão que tais Veículos de Lançamento e 
Espaçonaves serão monitorados e acompanhados por 
Participantes Norte-americanos durante seu transporte 
desde a plataforma de lançamento até a área de 
preparação do Veículo de Lançamento e/ou Espaçonaves, 
onde, se necessário, os Veículos de Lançamento e/ou 
Espaçonaves serão reparados e aguardarão a 
reintegração. O disposto no Artigo VII deste Acordo será 
aplicado a qualquer Atividade de Lançamento 
subseqüente. 

expostas ou removidas de Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América ou Veículos de Lançamento 
Estrangeiros após terem sido integradas. As Partes 
deverão assegurar que Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América e Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América sejam monitorados e acompanhados 
por Participantes Norte-americanos durante a rota de 
transporte da plataforma de lançamento até as Áreas 
Restritas e/ou Áreas Controladas onde, se necessário, 
atividades de desmontagem ocorrerão e/ou onde Veículos 
de Lançamento dos Estados Unidos da América e 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América são 
reparados e aguardam reintegração.  

2. Cancelamento do Lançamento  2. Cancelamento do Lançamento 

Na eventualidade de cancelamento do lançamento, as 
Partes assegurarão que aos participantes Norte-
americanos será permitido monitorar o acesso aos 
Veículos de Lançamento, Espaçonaves, Equipamentos 
Afins e/ou Dados Técnicos, O Governo da República 
Federativa do Brasil assegurará a presença de 
Participantes Norte-americanos se as Espaçonaves 
estiverem expostas ou forem removidas dos Veículos de 
Lançamento, após tais Espaçonaves terem sido integradas 
aos Veículos de Lançamento. O Governo da República 
Federativa do Brasil assegurará que os Veículos de 
Lançamento e/ou Espaçonaves serão monitorados e 
acompanhados por Participantes Norte-americanos 
durante seu transporte desde a plataforma de lançamento 
até a área de preparação dos Veículos de Lançamento 
e/ou Espaçonaves, onde eles aguardarão retomo para os 
Estados Unidos da América, ou para outro local aprovado 
pelo Governo dos Estados Unidos da América. As Partes 

 Na eventualidade de cancelamento de lançamento, o 
Governo da República Federativa do Brasil deverá permitir 
Participantes Norte-americanos a monitorar, de maneira 
ininterrupta, o acesso a Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos. As Partes deverão assegurar que Participantes 
Norte-americanos estejam presentes se Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América forem expostas ou removidas 
de Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da 
América ou Veículos de Lançamento Estrangeiros após 
terem sido integradas. As Partes deverão assegurar que 
Veículos de Lançamento dos Estados Unidos e/ou 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América sejam 
monitorados e acompanhados por Participantes Norte-
americanos durante a rota de transporte da plataforma de 
lançamento até as Áreas Restritas e/ou Áreas Controladas, 
onde eles aguardarão o retorno aos Estados Unidos da 
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assegurarão que o cancelamento de Veículos de 
Lançamento, Espaçonaves, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos em um veículo será monitorado por 
Participantes Norte-americanos e que esse veículo seja 
aprovado pelo Governo dos Estados Unidos da América. 

América ou a outro local aprovado pelo Governo dos 
Estados Unidos da América. As Partes deverão assegurar 
que o carregamento de Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos em um veículo seja monitorado por Participantes 
Norte-americanos, e que o referido veículo seja aprovado 
pelo Governo dos Estados Unidos da América. 

3. Falha do Lançamento  3. Falha de Lançamento 

A. Na eventualidade de falha do lançamento, o Governo da 
República Federativa do Brasil permitirá que Participantes 
Norte-americanos auxiliem na busca e recuperação de 
qualquer ou de todos os componentes e/ou escombros dos 
Veículos de Lançamento, Espaçonaves, e/ou 
Equipamentos Afins, em todos os locais dos acidentes 
sujeitos à jurisdição ou controle da República Federativa 
do Brasil. O Governo da República Federativa do Brasil 
assegurará que agentes governamentais norte-americanos 
pertencentes a equipes de busca(s) de emergência tenham 
acesso ao local do acidente. Existindo razão que leve a 
crer que a busca e a recuperação cc componentes e/ou 
escombros dos Veículos de Lançamento, Espaçonaves, 
e/ou Equipamentos Afins afetarão interesses de um 
terceiro Estado, as Partes consultarão imediatamente o 
governo daquele Estado, no que concerne à coordenação 
de procedimentos para realizar as operações de busca, 
sem prejuízo dos direitos e obrigações de todos os estados 
envolvidos, em conformidade com o Direito lnternacional, 
incluindo o disposto no Acordo sobre o Salvamento de 
Astronautas e Restituição de Astronautas e de Objetos 

Dep. Waldir Pires (BA) Relator à CREDN: “Ora, esse 
dispositivo não se coaduna com os princípios do direito 
internacional aplicáveis ao caso, consubstanciados no 
Acordo sobre o Salvamento de Astronautas e 
Restituição de Astronautas e de Objetos lançados ao 
Espaço Cósmico, datado de 2 de abril de 1968. Tal 
acordo prevê o direito de custódia para o país em cujo 
território caiam os escombros, o que é negado pelo 
presente ato internacional, na medida em que 
determina, como destacamos acima, a imediata 
restituição dos destroços” . 

Fonte: fl. 9 do parecer do relator à CREDN –> DCD 
24/10/2001, fl 52462 

Dep. Beto Albuquerque (RS) ao Plenário, 14/8/2013: 

 “[...] 2. “..impede o acesso de autoridades brasileiras a 
componentes recuperados após os lançamentos 
(contrariando acordo internacional que rege a matéria); 
(Pronunciamento, op. cit.) 

A. Na eventualidade de falha de lançamento, o Governo da 
República Federativa do Brasil deverá permitir que 
Participantes Norte-americanos auxiliem na busca e 
recuperação de todos e quaisquer componentes e/ou 
destroços de Veículos de Lançamento dos Estados Unidos 
da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América 
e/ou Equipamentos Afins, no(s) local(is) do acidente que 
esteja(m) sujeito(s) à jurisdição ou controle da República 
Federativa do Brasil. O Governo da República Federativa 
do Brasil deverá assegurar que equipes de busca e 
emergência do Governo dos Estados Unidos da América 
tenham acesso ao(s) local(is) do acidente. Se houver razão 
para acreditar que a busca e recuperação de componentes 
e/ou destroços de Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América e/ou Equipamentos Afins afetarão os interesses 
de um terceiro Estado, as Partes imediatamente entrarão 
em consultas com o governo daquele Estado com o 
objetivo de coordenar procedimentos para realizar as 
operações de busca, sem prejuízo dos direitos e 
obrigações de todos os Estados envolvidos em 
conformidade com o Direito Internacional, inclusive aqueles 
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Lançados ao Espaço Cósmico datado de 22 de abril de 
1968. 

B.  O Governo da República Federativa do Brasil 
assegurará que uma “área de recuperação de escombros”, 
controlada por Participantes Norte-americanos, para 
armazenamento de componentes ou escombros 
identificados do Veículos de Lançamento, da Espaçonaves 
e/ou Equipamentos Afins seja reservada no Centro de 
Lançamento de Alcântara e/ou em outra localidade 
acordada pelas Partes. O acesso a esta(s) área(s) será 
controlado, no que couber, como estabelecido no Artigo VI 
deste Acordo. O Governo da República Federativa do 
Brasil assegurará a imediata restituição aos Participantes 
Norte-americanos de todos os componentes e/ou 
escombros identificados dos Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, e/ou Equipamentos Afins recuperados por 
Representantes Brasileiros, sem que tais componentes ou 
escombros sejam estudados ou fotografados de qualquer 
maneira.  

Dep. Haroldo Lima (BA) à CREDN: ”Tomei conhecimento, 
pelo jornal The Guardian, de Londres de matéria publicada 
na edição de 04 de agosto último, cujo título é: “Novo 
Enclave Militar Norte-Americano em Território Brasileiro”. 
Isto aparece em jornal londrino, não somos nós que o 
estamos dizendo. E Londres é pai e primo carnal dos 
Estados Unidos. O artigo apresenta várias passagens 
elucidativas, mas chamo a atenção para a seguinte 
informação: “Na prática será um enclave militar norte-
americano em território brasileiro. Agora poderá integrar-se 
ao escudo antimíssil dos Estados Unidos”. Vejam como é 
grave essa informação. Já estivemos discutindo esse 
tema, mas a ele não retornamos. Isto pode ser parte de 
uma estratégia americana mais global com a qual não 
estamos de acordo ou pelo menos sobre a qual sequer 
fomos consultados. Estamos mesmo de acordo, vamos 
entregar-lhes isso?”   

Fonte: Audiência Pública. 5 set. 2001, notas taquigráficas, 
p. 128. 

Dep. Waldir Pires (BA) Relator à CREDN, conclusão do 
parecer inicial: 

 “Do nosso ponto de vista, o ato bilateral em apreço não 
condiz com a tradição diplomática brasileira, que sempre 
procurou defender com denodo os interesses do País. 
Resulta difícil acreditar que os negociadores brasileiros 
aceitaram um acordo tão desequilibrado, no que se 
relaciona aos compromissos assumidos pelas Partes e 
com dispositivos tão ofensivos à soberania nacional.”  (op. 
cit.) 

oriundos do Acordo sobre o Salvamento de Astronautas e 
Restituição de Astronautas e de Objetos Lançados ao 
Espaço Cósmico, de 22 de abril de 1968. 
B. . O Governo da República Federativa do Brasil deverá 
assegurar que uma “área de recuperação de destroços” 
para o armazenamento de Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América e/ou Equipamentos Afins que forem 
identificados seja estabelecida no Centro Espacial de 
Alcântara e/ou em outra localidade acordada pelas Partes. 
O acesso à(s) referida(s) área(s) será controlado da 
mesma forma que o acesso a uma Área Restrita, em 
conformidade com o Artigo VI deste Acordo, quando 
necessário. O Governo da República Federativa do Brasil 
deverá assegurar que todos os componentes e/ou 
destroços de Veículos de Lançamento dos Estados Unidos 
da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América 
e/ou Equipamentos Afins que sejam identificados e 
recuperados por Representantes Brasileiros sejam 
restituídos diretamente a Participantes Norte-Americanos 
sem que tais componentes ou destroços sejam estudados 
ou fotografados de nenhuma forma, exceto se acordado de 
outra maneira pelas Partes, em particular se se fizer 
necessário para resguardar os interesses de saúde e de 
segurança públicas e a preservação do meio ambiente. O 
Governo da República Federativa do Brasil somente 
poderá realizar qualquer estudo ou registro fotográfico, se 
acordado, acompanhado e monitorado por Participantes 
Norte-Americanos autorizados pelo Governo dos Estados 
Unidos da América, e deverá tomar todas as medidas 
necessárias para evitar a divulgação pública de quaisquer 
informações coletadas.  
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C. O Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo dos Estados Unidos da América acordam em 
autorizar os Licenciados Brasileiros e os Licenciados 
Norte-americanos, respectivamente, por meio de licenças 
ou permissões, a proporcionar, na medida em que os 
interesses nacionais de segurança e de política externa 
dos respectivos Estados o permitam, as informações 
necessárias para determinar a causa do acidente. 

Complementação de voto do relator à CREDN. DCN 24 
out.2001, fl. 52476. 

“O Acordo de Alcântara, conforme já assinalamos em 
nosso parecer anterior, tem apenas um objetivo manifesto, 
qual seja, o de evitar o acesso e/ou a transferência não 
autorizados de tecnologias relacionadas com o lançamento 
de espaçonaves por meio de veículos de lançamento 
espacial, ou veículos de lançamento de cargas úteis por 
meio de veículos de lançamento, a partir do Centro de 
Lançamentos de Alcântara (art. 1º do acordo que 
examinamos). 

Contudo, o diploma em apreço tem cláusulas — os 
polêmicos Dispositivos Gerais do art. 3º — que não têm 
nenhuma relação direta ou indireta com o objetivo 
manifesto do acordo em pauta.  

Tal constatação já foi manifestada com sólidos argumentos 
em nosso parecer anterior. Tratam-se, ao nosso ver, de 
dispositivos abusivos, descabidos, ofensivos à soberania 
nacional, que comprometem definitivamente o futuro do 
programa espacial brasileiro. São salvaguardas políticas 
ditadas pelos interesses estratégicos dos Estados Unidos, 
e não salvaguardas tecnológicas. “ [...] 

C. O Governo dos Estados Unidos da América e o 
Governo da República Federativa do Brasil acordam em 
autorizar Licenciados Norte-Americanos e Licenciados 
Brasileiros, respectivamente, por meio de licenças ou 
permissões, a fornecer, na medida em que os interesses 
nacionais de segurança e de política externa dos 
respectivos Estados assim o permitam, as informações 
necessárias para determinar a causa da falha de 
lançamento 
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Também decidimos, atendendo à preocupação 
compartilhada por nós e pelo nobre Deputado Antonio 
Carlos Pannunzio, ressalvar o disposto no § 3º do art. 3º. 
Tal cláusula, embora esteja presente, com outras 
redações, nos demais acordos de salvaguardas 
tecnológicas, confere ao Governo dos Estados Unidos a 
discricionariedade de colocar suas leis, regulamentos e 
mesmo políticas internacionais dos compromissos 
assumidos no presente ato internacional.”  

“O acordo é, no fundo, lei internacional que, somadas as 
vontades do Presidente da República e do Congresso 
Nacional, atua na ordem jurídica inter e de nacional e 
interna.  

Portanto, a juízo da Comissão de Constituição e Justiça 
Redação, em parecer de 1992, da lavra do Deputado José 
Thomaz Nonô, o Congresso Nacional decide em 
consonância com competência que não é simplesmente 
homologatória, limitada; a decisão do Congresso Nacional, 
no meu entender, nessas hipóteses, é a expressão mais 
autêntica da soberania e da vontade nacionais, pois é a 
Casa politicamente plural deste País.”  

 [...] ”Aqui, nós queremos, porque a Constituição prevê 
competência mais ampla e mais vinculada a atitudes e 
objetivos permanentes do Congresso Nacional — por isso 
é a Casa plural da Nação brasileira —, dando sua palavra 
decisiva sobre acordos e tratados. Esta será a primeira 
oportunidade que vamos ter de resgatar entendimento da 
Comissão de Constituição e Justiça e torná-lo aplicável. 
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Creio que devemos introduzir, na ementa, que se aprova 
com ressalvas e emendas. As ressalvas excluem e são o 
que há de mais forte em matéria de Direito Internacional. 
Elas são absolutamente excludentes. Aprovar com as 
ressalvas significa aprovar com exclusão. E as emendas 
são aditivas. Nós a adotamos incorporando as sugestões 
de diversos companheiros: do nosso Presidente, dos 
Deputados Milton Temer, Antonio Carlos Pannunzio e de 
outros.” 

Fonte: Notas taquigráficas. Reunião ordinária deliberativa, 
31 out. 2001, p.10-11 e 65 

Dep.Milton Temer (RJ) à CREDN, voto em separado: 
“O segundo argumento diz respeito ao fato de que foi o 
governo brasileiro que tomou a iniciativa de celebrar o 
Acordo de Alcântara. Com isto, deve-se concluir, diz o 
governo, que o diploma é bom para os nossos interesses. 
Ora, tal argumento é um non sequitur, isto é, uma 
conclusão que não tem qualquer respaldo na sua suposta 
premissa. No nosso entendimento, o fato de que a 
iniciativa da celebração do acordo tenha sido do governo 
brasileiro não significa que os seus termos sejam benéficos 
o País, significa apenas que os negociadores brasileiros 
não souberam identificar quais são os verdadeiros 
interesses do Brasil.”[...] 
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Dep. Haroldo Lima (BA) à CREDN, audiência pública, 5 
set. 2001. 

 “Estou há cerca de vinte anos na Câmara dos Deputados. 
Participei de inúmeros debates na Constituinte e não 
lembro de outra ocasião em que o sentimento nacional 
tenha sido tão agudamente tocado quanto agora, 
tampouco lembro de momento em que tenha havido 
tamanha unanimidade nesta Comissão na defesa de 
questão relacionada com a soberania nacional. Essa 
temática nunca foi tão prestigiada nesta Casa, pelo menos 
nos últimos vinte anos.[...]”  

Fonte: Notas taquigráficas, p. 126. 

Dep. José Thomaz Nonô (AL) à CREDN  

“[...]E, no entanto, num episódio menor, talvez até como 
um exercício de superação de dificuldades maiores não 
resolvidas, houvesse assim uma aglutinação dos 
contrários. 

Todos parecemos ser contrários. Aqui, até o mais 
empedernido governista — e eu não me incluo entre essa 
categoria — não teve a coragem e a vontade de dizer: 
"Estou achando ótimo. Vou apoiar isso". E nós, 
lamentavelmente, vamos ter que votar. Nós não podemos 
nos escudar nisso, simplesmente dizer não.  

E eu não gostaria também de guardar na minha vida um 
remorso eventual por ter frustrado um ganho tecnológico, 
por ter impedido, talvez, que o Brasil avançasse. 
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Eu me debato entre esses dois sentimentos. Mas, como 
advogado, discípulo de V.Exa., não como colega, porque 
não aspiro a tanto, gostaria de dizer o seguinte: contrato, 
acordo, é o que está escrito. E quem escreveu esse?  

Não sei se foi o Barbosa. Escreveu tão bem, que não dá 
margem à interpretação, não. O artigo é literalmente 
contrário ao interesse nacional.[...]”  

Fonte: audiência pública, 5 set. 2001.Notas taquigráficas, 
p. 157. 

Dep. José Thomaz Nonô (AL) à CREDN “Estamos hoje 
aprovando uma coisa histórica, não apenas pelo lado 
pirotécnico dos foguetes, mas uma coisa histórica no que 
diz respeito ao entendimento dos poderes desta Casa, que 
decidiu de forma prática e flagrante que podemos, sim, e 
— mais do que podemos — devemos emendar esses e 
outros acordos semelhantes.  

[...] Daqui para frente, o Governo, qualquer que seja ele — 
o vício é de todos eles — ponderará duas ou três vezes na 
hora de celebrar seus acordos.  

Vai auscultar — lamentavelmente, não somos uma 
república parlamentarista — o Congresso Nacional para 
ver se o que acorda é minimamente palatável para a 
sociedade brasileira. Não há expressão mais legítimas da 
sociedade brasileira do que o Parlamento plural, 
demorado, sim, mas para melhores resultados.”  

Fonte: Sessão deliberativa de 31 out. 2001, notas 
taquigráficas, p.31-2. 
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Dep. Hélio Costa (MG), a respeito do resultado da votação 
final do parecer do relator Waldir Pires, na CREDN, e da 
metodologia de análise utilizada naquela comissão para 
análise da matéria: 

 “-Antes de passar ao próximo item, quero dizer que foi 
muito importante para nós todos, membros desta 
Comissão, a aprovação do parecer do Deputado Waldir 
Pires sobre a Base de Alcântara.Desde o começo tivemos 
grande preocupação com o assunto, e fiz absoluta questão 
de convocar, já na primeira hora em que o tema surgiu, 
três ex-Presidentes da Comissão de Relações Exteriores e 
de Defesa Nacional: os Deputados Luiz Carlos Hauly, 
Antonio Carlos Pannunzio e Neiva Moreira. O Deputado 
Waldir Pires representou o Partido dos Trabalhadores; os 
Deputados Luiz Carlos Hauly e Antonio Carlos Pannunzio, 
o PSDB; o Deputado Neiva Moreira, o PDT; e eu, o PMDB. 

Imaginei que, assim, estaríamos distribuindo entre os ex-
Presidentes desta Comissão a importante responsabilidade 
de chegar a bom termo, ao consenso que atenda aos 
interesses nacionais e não fira a soberania deste País. E 
vejo que conseguimos fazer isso.” 

Fonte: Sessão deliberativa ordinária, 31 out.2001.Notas 
taquigráficas. p. 71-72. 

ARTIGO IX 
Implementação 

 

ARTIGO IX 
Implementação 

1. As Partes, anualmente, realizarão consultas para rever a 
implementação deste Acordo, com particular ênfase na 
identificação de qualquer adequação que possa ser 
necessária para manter a efetividade dos controles sobre 
transferência de tecnologia. 

1. As Partes deverão entrar em consultas, por solicitação 
de uma das Partes, para avaliar a implementação deste 
Acordo, com particular ênfase na identificação de qualquer 
ajuste que possa ser necessário para manter a efetividade 
dos controles sobre a transferência de tecnologia. 
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2. Qualquer controvérsia entre as Partes, concernente à 
interpretação e à implementação deste Acordo será 
dirimida por consultas através dos canais diplomáticos. 

 2.Qualquer controvérsia implementação deste Acordo será 
solucionada por consultas por meio de canais diplomáticos. 

ARTIGO X 
Entrada em Vigor, Emendas e Denúncia  ARTIGO X 

Entrada em Vigor, Emendas e Denúncia 

1. Este Acordo entrará em vigor mediante troca de notas 
entre as Panes, confirmando que todos os procedimentos 
e requisitos internos pertinentes para que este Acordo 
entre em vigor tenham sido observados. 

 1. Este Acordo entrará em vigor na data de recebimento da 
última nota da troca de notificações entre as Partes que 
confirmam que todos os procedimentos e requisitos 
internos necessários para que este Acordo entre em vigor 
tenham sido realizados. 

2. Este Acordo poderá ser emendado por meio de acordo, 
por escrito, entre as Partes. Quaisquer emendas 
acordadas entrarão em vigor mediante troca de notas entre 
as Partes, confirmando que todos os procedimentos e 
requisitos pertinentes à sua entrada em vigor tenham sido 
observados. 

 2. Este Acordo poderá ser emendado por meio de acordo 
por escrito entre as Partes. Tais emendas deverão entrar 
em vigor após a realização dos procedimentos 
estabelecidos 

no parágrafo 1 deste Artigo. 

3. Este Acordo poderá ser denunciado por qualquer das 
Panes mediante notificação escrita à outra Parte de sua 
intenção de denunciá-lo. A denúncia terá efeito um ano 
após a data da notificação. 

 3. Este Acordo poderá ser denunciado por qualquer das 
Partes após o decurso do prazo de 1 (um) ano a partir da 
data do recebimento da notificação por escrito à outra 
Parte de sua intenção de denunciá-lo. 

4. As obrigações das Partes, estabelecidas neste Acordo, 
concernentes à segurança, à divulgação e ao uso da 
informação, e à restituição aos Estados Unidos da 
América, ou a outro local aprovado pelo Governo dos 
Estados Unidos da América, de Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos 
decorrentes de lançamento atrasado ou cancelado, ou de 
componentes ou escombros dos Veículos de Lançamento, 
Espaçonaves, e/ou Equipamentos Afins, resultantes de 
falha em lançamento, continuarão a ser aplicadas após a 

 4. As obrigações das Partes estabelecidas por este Acordo 
concernentes à segurança, à divulgação e ao uso de 
informações, bem como à restituição de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos decorrentes de 
lançamento atrasado ou cancelado, ou de componentes ou 
destroços de Veículos de Lançamento dos Estados Unidos 
da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América 
e/ou Equipamentos Afins resultantes de falha de 
lançamento aos Estados Unidos da América ou a outro 
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expiração ou término deste Acordo. local  aprovado pelo Governo dos Estados Unidos da 
América deverão continuar a ser aplicadas após a 
expiração deste Acordo. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente 
autorizados pelos respectivos Governos, firmaram este 
Acordo. 

 Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente 
autorizados pelos respectivos Governos, fimaram este 
Acordo. 

Feito em Brasília, em 18 de abril de 2000, em dois 
exemplares originais, nos idiomas português e inglês, 
sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

 Feito em Washington, em dois exemplares originais, nos 
idiomas português e inglês, sendo ambos os textos 
igualmente autênticos.. 

  Assinado em 18 de março de 2019, pelo chanceler Ernesto 
Aráujo, Ten. Cel. Marcos Pontes, pelo Ministro da Ciência 
e Tecnologia, e pelo Gen. Fernando Azevedo, Ministro da 
Defesa, em 23 de março de 2019. 

Fonte: Elaboração própria, a partir dos textos dos acordos sobre salvaguardas tecnológicas celebrados entre Brasil e Estados Unidos em 2000 e 2019 e dados relativos à tramitação 
legislativa disponíveis no Sistema de Informações Legislativas da Câmara dos Deputados (acessos e fontes citados). 
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